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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de agosto de 2013, 
que outorga concessão à SM Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Cambuí, Estado 
de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file:/ /C:\ Tramita\DocumentosHTML \CaputProposicao\Caput_ Proposicao _6037 62.htm1 11/12/2013 



TVR 
771/2013 

.. \1------------1 

Mensagem nQ 368 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas ~xcelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agos to de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de a gos to 
de 2013, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

MG; 

PI; 

RS; 

1 - X-Mediagroup S.A., no município de Mâncio Lima - AC; 
2 - Guarani Radiodifusão Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 
3 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., no município de Santa Quitéria - MA; 

)4-, SM Radiodifusão Ltda., no município de Cambuí - MG;' 
5 - TV Topázio Comunicações Ltda., no município de Passos - MG; 
6 - Sistema Patense de Radiodifusão Ltda., no município de Patos de Minas-

7 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São Raimundo Nonato-

8 - Martins Fayad Radiodifusão Ltda., no município de Nova Esperança - PR; 
9 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltdá., no município de São João da Barra - RJ; 
10 - Capra-Publicidade e Promoções Ltda., no município de Bento Gonçalves -

11-MMA Comunicações Ltda., nO município de Sobradinho - RS; 
12 - TelevisãoAItamàr Ltda., no município de Rio do Sul- SC; 
13 - TV Oeste Paulista Ltda., no município de Marília - SP; e 
14 - Televisão Brasil Limitada, no município de São José dos Campos - SP. 

Brasília, 30 de agos to de 2013. 



EM n2 00245/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
\ . Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 002/2QJO-CEL/MC, com vistas à 

!n:!.plantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, nOiJ\.li:4rücípiode Cambuí, Estado de 
/N1iri~&'Gerais:···c 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a SM RadiodifusãoJjda... (processo nº 
53000.019468/2010) oQteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim. a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem .?.':l!?rgar ~_c_~p':~~§.§.~o~_na forma do projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

. t;:ncaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2013 

Outorga concessão à SM Radiodifusão Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no Município de Cambuí, Estado de Minas Gerais. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
,caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e art. 34, § 12, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, e de 
iacordo com o que consta do Processo n2 53000.01946812010-14, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica outorgada concessão à SM Radiodifusão Ltda., para explorar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Cambuí, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão outorgada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos tennos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2013; 1922 da Independência e 1252 da República. 

./ 
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o.r. 

Aviso nQ 664 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 

, ., , , 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

. " 

Em 30 de agosto de 2013. 

-'. ---Assunto':-Radiodifusão'-. -----------------------

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agosto de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agosto de 2013, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr ~idência da República 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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( !) 

PROCURAÇÃO 

A SM RADIODIFUSÃO LTDA, com sede na Rua Regina Nogueira 
nO. 120, sala 07, Jardim São Gabriel, na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, CNPJ nO. 11.667.095/0001-
18, nomeia e constitui seus procuradores, MÁRIO CÉSAR 
DEGRÁZIA BARBOSA, residente e domiciliado em Brasília -
DF, com domicílio profissional a SCN Q.2, BL. D, Torre B, 
salas 1209/1213, Brasília DF portador da RG nO 
231711/DPF-DF, e inscrito no CPF/MF sob o n° 057.096.521-
72 e VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA, brasileira, casada, 
advogada, CPF nO. 126.480.781-34, Carteira de Identidade 
nO. 1.497 OAB/DF, residente e domiciliada em Brasília -
DF, com domicílio profissional a SCN Q.2, BL. D, Torre B, 
salas 1209/1213, Brasília - DF, a quem outorga poderes 
para representá-la em todos os atos da Concorrência nO. 
02/2010 CEL/MC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habili tação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir 
de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter 
vista dos autos, solicitar cópias e certidões, enfim 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato. A presente procuração tem o prazo de 
validade igual e coincidente ao do presente certame, 
vencendo quando da publicação do ato de adj udicação do 
Ministro das Comunicações. 

Campinas - SP, 15 de abril de 2010. 

o .. ~ MOiJJA Q.r:A=i'Q· 
MARCOS CESÁRIO FRATESCHI 

Dirigente 
CPF nO. 005.412.918-40 
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JUCESP PROTOCOLO 

0.241.681/1,1·8 

SM RADlODIF~S,ÃO LTDA. r,',' 1I . I.. ' ' . 

• • :NtâÊ n. :i~. 2M: 112.20'; ~: Ij~~~~I!II~I.~II.HII ~II ~llllllIm 1~1!1 
c:-!~J~ n. ~.-;.6ô.1o.095j~9()1 ... 1 bi <,Uh!;:" .. :,'" ••. .lI'J,~~ 

1a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONtRA Tt,Jl\I,lJ,GO ZOlZ :.1.: ~~: ]1 
~ q 01-,.. ' ~ A7 i:_ 'J 

Pelo presente instrumento particular, ~,:; .. :::=:~;.::;";::7:~-:':~=:;~;;;~~ª'~ , . ,--
a) JOSÉ BONIFÁCIO COUTINHO NOGUEIRA NETO, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Carteira de Identidade n. 28.547.761-4 e do CPF/MF n. 287.831.608/84, 
com domicílio na Rua Regina Nogueira, 113, Jardim São Gabriel, CEP 13045-900, na cidade 
de 9af!!Pl!:@§,,_~~tadQdaBão-.Paulo; 

b) MARCOS CESÁRIO FRATESCHI, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira 
de Identidade RG n° 7.951.295 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 005.412.918-40, com 
domicílio na Rua Javari, 3.099, na cidade de Ribeirão Preto, Est§~~ deSª9F:'.ªulq) CEP 14060-
640, pelo presente instrumento particular de ContratóSodãi, .,., - . 

únicos sócios da SM RADIODIFUSÃO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 11.667.095/0001-18, com seu Contrato Social devidamente ;:trquivado na 
JUCESP sob o NIRE 35.224.112.804, com sede na Cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, na Rua Regina Nogueira, 120, sala 7, CEP 13045.:900~----·-

têm entre si, justo e acordado, alterar o Contrato Social, especificadamente, a cLAUSULA XV, 
onde lia-se: 

"cLAUSULA XV - O(s) Administrador(es) ,poderá(ão), em nome da Sociedade, nomear 
procurador de acordo com a legislação vigente, mediante instrumento público ou particular que 
defina os respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração, serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa 
condição. Em caso de necessidade, qualquer outorga de poderes poderá ser realizada por um 
dos sócios, isoladamente, independentemente do(s) Administrador(es)." 

ora passa a ser lida como: 

"CLAUSULA XV - O(s) Administrador(es) poderá(ão), em nome da Sociedade, nomear 
procurador de acordo com a legislação vigente, mediante instrumento público ou particular que 
defina os respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração, serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa 
condição." 

Fica dispensada a reunião de sócios, conforme disposto no artigo 1.072, § 3°, do Código Civil, 
em decorrência da assinatura de todos os sócios. 

Em virtude das deliberações 
da Sociedade, que passará a 

resolvem os sócios consolidar o' Contrato Social 
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NIRE n. 35.224.112.8 

CNPJ/MF n. 11.667, 

cLAUSULA I - A Sociedade girará sob a denominação de SM RPiISJU:ill}! 
como principal objetivo a execução de serviços de radiodifusão sonol'~MrE:PtJWrlScj~:'111'ii}PJger,s 
seus ancilares, auxiliares, afins e correlatos, sempre com finalidades 
informativas, cívicas e patrióticas, bem como a exploração de concessão, OOEmtSSclO 

autorização, nesta ou em outra localidade do território nacional, tudo de aco 
legislação específica em vigor. 

Parágrafo único - A sociedade utilizará a denominação de fantasia previamente aprovada pelo 
Poder Público Concedente. 

cLAUSULA 11 - A sociedade tem sede na 'Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua 
Regina Nogueira, 120, sala 7, Jardim São Gabriel, CEP 13045-900, podendo instalar, manter e 
extinguir sucursais, filiais e agências em quaisquer outras localidades do país, mediante 
deliberação dos sócios que representem a maioria do capital social. 

cLAUSULA 111 - O Foro da Sociedade será o da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, 
eleito para conhecer e decidir em primeira instância, as questões judiciais que lhe forem 
propostas com fundamento neste Contrato Social. 

cLAUSULA IV - O prazo de duração é por tempo indeterminado, podendo ser dissolvida pelos 
preceitos da legislação específica. 

cLAUSULA V - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), representado por 50.000 (cinqüenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuído entre os quotistas: 

SQCIOS QUOTAS VALOR R$ 

José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto 49.500 R$ 49.500,00 

Marcos Cesário Frateschi 500 R$ 500,00 
TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 

cLAUSULA VI - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

cLAUSULA VII - As quotas representativas do capital social poderão ser transferidas até no 
máximo de 30% (trinta por cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou 
brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo permitida essa participação de forma 
indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede 
no País. 

cLAUSULA VIII - As alterações dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a 
alteração do controle societário e a transferência da concessão, permissão ou autorização, 
dependerão de prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais alterações 

deverão ser comunicadas no prazo de sessent: di~ r- ~ 



i_ i) 

cLÁUSULA X - A propriedade da Sociedade deverá pertencer _....:-., ...... ,.- ;1Í~i~Gf~1oot 
cento do capital total e do capital votante, de forma direta ou indireta, a b~~;;mllSdX 
naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua arnt\tlí1'lstraçÉ~o 
e orientação intelectual. 

cLÁUSULA XI - Os administradores da Sociedade serão brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos, e a investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido 
aprovados pelo Poder Concedente. 

cLÁUSULA XII - O quadro de funcionários da Sociedade será formado, preferencialmente, de 
brasileiros, ou constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais. 

cLÁUSULA XIII - A Sociedade será administrada por um ou mais de seus quotistas, ou por 
terceiros, sob a denominação de Administrador (es), quando indicado(s), eleito(s) e demissível 
(is) por deliberação de sócio(s) que represente(m) a maioria do capital social, observado o 
disposto na Cláusula XI deste instrumento, aos quais compete in solidum ou cada um per se, o 
uso da denominação social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da 
Sociedade, a ele(s) cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a' 
lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias Quotas de Responsabilidade Limitada, 
a fim de garantir o funcionamento da empresa. 

cLÁUSULA XIV - Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, no cargo de 
Administrador, agindo isoladamente, o sócio MARCOS CESÁRIO FRATESCHI, ficando 
eximido de prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

cLÁUSULA XV - O(s) Administrador(es) poderá(ão), em nome da Sociedade, nomear 
procurador de acordo com a legislação vigente, mediante instrumento público ou particular que 
defina os respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração, serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa 
condição. 

cLÁUSULA XVI - É expressamente proibido ao(s) Administrador(es), aos procuradores e 
sócios, utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos de qualquer 
natureza, alheios aos fins sociais, bem como a prática de atos de favor, assim entendidos a 
prestação de fiança, cauções, avais, ou endossos, ou constituição, em favor de terceiros, de 
garantia fiduciária, caucionária, hipotecária ou pignoratícia, ainda que deles não resultem 
obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio, ficando o Administrador, na 
hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente responsável pelo ato praticado. 

cLÁUSULA XVII - A título de pró-labore, o(s) Administrador(es) poderá(ão) retirar mensalmente 
importância fixa, convencionada entre quotistas que rep(esentem a maioria do capital social 
para vigir num determinado <período, deprefe.r~r1çia .coJncidente com o encerramento do 
exercício social, a qual não sendo lnferior.âopi$o'I1ê;l:çiqnal de salários, não ultrapasse os 
limites da sistemática da legislação em vigor~'séndo o produto bruto escriturai desde logo 
considerado para todos os fins como o encargo operacional da empresa e, como tal, dedutível 
da receita bruta. 

cLÁUSULA XVIII - Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas cotas a 
estranhos, mediante o consentimento de sócios que representem mais da metade do capital 
social, após o que, deverão notificar por escrito à Sociedade, discriminando preço, prazo e 
forma de pagamento, para que seja através dos sócios, exercido, ou não, o direito ~ 
preferência dentro de sessenta dias, a contar do recebimento da notificação. Decorrido es 

3/~~ 
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C USULA XIX - No caso de morre de sócio, tera o cônjuge 
de optar entre: 

a) a sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para 
aprovação de sócio(s) que represente(m) a maioria do capital social e a 
autorização do Poder Concedente quando for o caso, ou 
b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
quotas, de acordo com os termos da Cláusula XVIII deste instrumento, caso, por motivo 
qualquer não ingressar na Sociedade. 

cLAUSULA XX - Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" da Cláusula anterior, as quotas e 
os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro, em doze 
prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas de juros de doze por cento ao ano. 

cLAUSULA XXI - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária não será permitida a 
transferência de concessão, permissão, antes de decorrido o prazo estipulado na legislação 
específica. 

cLAUSULA XXII - Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído na 
proporção de quotas que cada sócio possui. 

cLAUSULA XXIII - O instrumento de alteração será assinado por sócios que representem à 
maioria do capital social, e havendo sócio divergente ou ausente, constará do instrumento de 
alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no órgão competente e ressalvados 
os direitos dos interessados. 

cLAUSULA XXIV - O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será levantado o 
balanço da Sociedade como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos serão repartidos ou 
suportados pelos quotistas na proporção de suas quotas. 

cLAUSULA XXV - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se verificar a 
necessidade de atender despesas inadiáveis ou que impliquem no funcionamento das 
estações. 

cLAUSULA XXVI - A Sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe forem feitas pelo Poder 
Concedente. 

cLAUSULA XXVII - O início das atividades da Sociedade será a partir da data do respectivo 
registro deste instrumento no órgão competente. 

cLAUSULA XXVIII - Os sócios quotistas declaram, para todos os efeitos legais, que não estão 
impedido$, nos termos da léi, de exercerem o os atos empresários, em virtude de condenação 
criminal ou qualquer tipo de impedimento legal, inclusive incapacidade superveniente, estando 
no exercício pleno dos seus direitos cíveis, inclusive de personalidade. .. ,-. """ , . 

cLAUSULA XXIX - O Administrador ora nomeado, declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedido, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade, e nem condenado ou sob 
efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência; contra as relações de consumo; a fé pública ou propriedade mercantil em C 
virtude de condenação crimi~ 4 ~ ~ ~ 



cLAUSULA XXXI - Os casos não previstos no presente contrato social serão resolvidos de 
acordo com os dispositivos legais que regem o funcionamento das Sociedades Limitadas e 
pela legislação que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

E, assim por estarem justos e contratados, de comum a 
instrumento em cinco vias de igual teor e forma, o qu 
juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, que 
competente, para produzir efeitos legais. 

Campinas, 18 de março de 2010. 

~~(Ytfiv~ ~ 
J~sé BONIFÁCIO COUTINHO NOGUEIRA "'''-:"T't=> 

)j~U Q. eAaI' J' 
MARCOS CESÁRIO FRA TESCHI 

Testemunhas: 

VistodaadVOgada~ 
~~zzLBi.ch te 

~/SP: 144.388 

,;,' .' 
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Edital da Concorrênci 
SERVI O DE 

LOCALIDADE DE PRESTAÇÃO DO 
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Cont 

-t Conjunto nO 1- Documentação de Ha 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 

",,~Re ularidade Fiscal. 
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Habilitação 
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Proponente: ~ 

Edital da Con 
Localidade: C 

1- Habilit 
1.1 - Contre 
1.2 - Prova: 

I 

1.3 - Declaração Anexo! p.J..,J) 

1.4 - Declaração Anexo II (5.1.4) 
D 1.5 - Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal Cartórios 

~:' 2 /JoGO ZOJZ 

Distribuidores Cíveis, Criminais e do de Protestos e Títulos (5.1.5). 
1.5.1 - Certidões Cíveis e Criminais da Justiça Estadual 
1.5.2 - Certidão Cível e Criminal da Justiça Federal. 
1.5.3 - Certidão dos Cartórios Distribuidores de Protestos de Títulos 
1.6 - Certidão de Quitação Eleitoral (5.1.6). 
1.9 - Alvará de funcionamento da proponente ou documento congênere 

(5.1.7). 

2 - Qualificação Econômico-financeira (5.2) 
2.1 - Balanço Patrimonial (5.2.1) 
2.2 - Caução em dinheiro (s.2.3b) 
2.3 - Índice de Solvência (s.2.sb) 
2.4 - Certidão Negativa de Pedido de Falência, Recuperação Judicial e 

Concordata (5.3). 

3 - Regularidade Fiscal (5.4) 
3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes - CNPJjMF (s.4a) 
3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
3.3 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal. 
3.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (s.4b) 
3.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS (s.4c) 
3.6 - Certidões Negativas de Débitos com a Fazenda Nacional (s.4d). 
3.7 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual (s.4d). 
3.8 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal (s.4d). 



1 .. Habilitação Jurídica ( .1) 
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1.1 - Contrato Social (subitem 
5.1.1 ) 
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, tisê~,~ [""":' .·':;;'·(Hl!ll~{)5 ,,"lU. ; .... ;;;,,~ -=~ :; CONTRATO SOCI~L DE CONSTITHI.'~.t,\O' DE " .,:,/..;" I?,o I },\~ .. I .. R<> E i SOCIEDADE EMPRESARIA LlIIIlITADA,f:D'ENOMINADA !'Y;'h lJ3.. \\ 
~ JINGULAR SM RADIODIFUSAO L TOt· ~' 2 P.GO 2012 j~~E'\I\)rl~ 11 
1 "'I /? ~rr~ " 

l;~~CIO COUTINHO NOGUEIRA NETO, br::'::~S:~'~d~inistrador ~:3~ empre~ortador da Carteira de Identidade n. 28.547.761-4 e do CPF/MF n. 287.831.608/84, 
com domicílio na Rua Regina Nogueira, 113, Jardim São Gabriel, CEP 13045-900, na cidade 
de C~mpinas, Esta,do de São Paulo; / 

b) MARCOS CESARIO FRATESCHI, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira 
de Identidade RG nO 7.951.295 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO 005.412.918-40, com 
domicílio na Rua Javari, 3.099, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 14060-

• 640, pelo presente instrumento particular de C~, 

ajustam entre si constituir uma sociedade empresária por q~uotas de responsabilidade limitada, 
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: ' 

cLÁUSULA I - A Sociedade girará sob a denominação de S RADIODIFUSÃO L TDA., e terá 
como principal objetivo a execução de serviços de radiodif são sonora e de sons e imagens, 
seus ancilares, auxiliares, afins e correlatos, sempre com finalidades educativas, culturais e 
informativas, cívicas e patrióticas, bem como a exploração de concessão, permissão ou 
autorização, nesta ou em outra localidade do território nacional, tudo de acordo com a 
legislação específica em vigor. 

Parágrafo único - A sociedade utilizará a denominação de fantasia previamente aprovada pelo 
Poder Público Concedente. 

cLÁUSULA 11 - A sociedade tem sede na Cidade de Campinas,=Estado de São Paulo, na Rua 
Regina Nogueira, 120, sala 7, Jardim São Gabriel, CEP 13045-900, podendo instalar, manter e 
extinguir sucursais, filiais e agências em quaisquer outras localidades, qp país, mediante 
deliberação dos sócios que representem a maioria do capital social.' 

cLÁUSULA 111 - O Foro da Sociedade será o da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, 
eleito para conhecer e decidir em primeira instância, as questões judiciâis que lhe forem 
propostas com fundamento n,este Contrato Social. ' 

cLÁUSULA IV - O ,prazq:d'eduração é Pó'~,t~m.",po indeterminado, pOdendo,~~r dissolvida pelOS~ 
preceitos da legislaçãoespecífica."~:;~" 

. .~ <~." 

cLÁUSULA V :-:Ó.·c~pital social, tot~Im.~r.1t~{ subscrito e integralizado, é de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil/reais)', repr~,sentado por:S'9:ÓOO (cinqüenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 (um rea'l) cada uma;'ficando' qssimdistribuído entre os quotistas: 

" 
,', 

José Bonifácio cou,t,bh6 Nogueira Neto 49.500 , R$ 49.500,00 

1 
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cLÁUSULA VI - A responsabilidade dos sócios é ~restrita ao valor de suas quotas, mas tod;s I) 
respondem solidariamente pela integralização do $pital so~ 

i.,.;;.:::;-.;:,;;::~:::;:;,:::;,:;.-~" •. 

cLÁUSULA VII - As quotas representativas do capital social poderão ser transferidas até no 
máximo de 30% (trinta por cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou 
brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo permitida essa participação de forma 
indireta, por intermédro de pessoa jurídica constituída sob as ,leis brasileiras e que tenha sede 

, I 
no Pais. i 

cLÁUSULA VIII - As alterações dó"s objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a 
alteração do controle societário e a transferência da concessão, permissão,ou autorização, 
dependerão de prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais alterações 
deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias. \ 

CLAÚSULA IX - As quotas em que se divide o capital social são nominativas e indivisíveis e 
para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

cLÁUSULA X - A propriedade da Sociedade deverá pertencer em pelo menos setenta por 
cento do capital total e do capital votante, de forma direta ou indireta, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração 
e orientação intelectual. 

cLÁUSULA XI - Os administradores da Sociedade serão brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos, e a investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido 
aprovados pelo Poder Concedente. 

cLÁUSULA XII - O quadro de funcionários da Sociedade será formado, preferencialmente, de 
brasileiros, ou constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais. 

cLÁUSULA XIII - A Sociedade será administrada por um ou mais de seus quotistas, ou por 
terceiros, sob a denominação de Administrador (es), quando indicado(s), eleito(s) e demissível 
(is) por deliberação de sócio(s) que represente(m) a maioria do capital social, observado o 
disposto na Cláusula XI deste instrumento, aos quais compete in solidum ou cadê;(',um per se, o 
uso da denominação social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da 
Sociedade, a ele(s) cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a 
lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias Quotas de Responsabiliq~de Limitada, 
a fim de garantir o funcionamento da empresa. ' 

cLÁUSULA XIV - Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, 'n,o cargo de ~ 
Administrador, agindo isoladamente, o sócio MARCOS CESÁRIO FRATESCHI, ficando _ 
eximido de prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

cLÁUSULA XV - O(s) Admioistrador(es) poderá(ão), em nome da Sociedade, nomear 
procurador de acordo com, a' legisl~ção Vigen~e, "',mediante instrumento público ou particular que tJ" 
defina os respectivos podé'res, ,!'çi;Jjos mandatos com prazo de duração, serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros' natos"ou nata~àli~dos há mais de dez anos, provada essa 
condição. Em caso ,de nere, ssidade; q, ua,lquet:oú,torga de poderes poderá ser realizada por um ~ 
dos sócios, isoladani~Àte, indepe'ndenteh1ént~;do{s) Administrador(es). " 

.. , ."~~';,,, " >,.,.:'. . .. :', .~~ .. ,: .. :::.,.. 
CLAUSULA XVI - E expressameriteproíbido ao(s) Administrador(es), aos procuradores e 
sócios, utilizarem-se da deriornin~'ção' social em negócios ou documentos de qualquer 
natureza, alheios aos fiQs'soçi~i~;: oem como a prática de atos de favor, assim entendidos ~ 
prestação de fiança"cáuçõe~;,:ávais, ou endossos, em favor de terceiros, de 
garantia fiduciária, caUcionária, hipotecária ou 
obrigações para a soCieclâCle ou ponha e~,f o 
hipótese de infração desta cláu~la, pesso~:~e 
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cLÁUSULA XVII- A título de pró-labore, o(s) Admirfistradbrte~)1b~krá(ãO) retirar mensalme~t ') 
importância fixa, convencionada entre quotistas qpe repre~tem a maioria do capital social 
para vigir num determinado período, de prefer~1J:qi~LÇc:>1 "dente com o encerramento do 
exercício social, a qual não sendo inferior ao piso~lÍãciõria de' salários, não ultrapasse os 
limites da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto escriturai desde logo 
considerado para todos os fins como o encargo operacional da empresa e, como tal, dedutível 
da receita bruta. 

.' 
cLÁUSULA XVIII - Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas cotas a 
estranhos, mediante o consentimento de sócios que representem mais da' metade do capital 
social, após o que, deverão notificar por escrito à Sociedade, discriminando preço, prazo e 
forma de pagamento, para que seja' através dos sócios, exercido, ou não,' o direito de 
preferência dentro de sessenta dias, a contar do recebimento da notificação. Decorrido este 
prazo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as quotas poderão ser 
transferidas, com a anuência prévia do Poder Concedente, ou a comunicação no prazo de 
sessenta dias dependendo do caso. 

cLÁUSULA XIX - No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou herdeiro à faculdade 
de optar entre: 

a) a sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação de sócio(s) que represente(m) a maioria do capital social e a prévia 
autorização do Poder Concedente quando for o caso, ou 
b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
quotas, de acordo com os termos da Cláusula XVIII deste instrumento, caso, por motivo 
qualquer não ingressar na Sociedade. 

cLÁUSULA XX - Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" da Cláusula anterior, as quotas e 
os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro, em doze 
prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas de juros de doze por cento ao ano. 

cLÁUSULA XXI - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária não será permitida a 
transferência de concessão, permissão, antes de decorrido o prazo estipulado na legislação 
especifica. ' ,. 

cLÁUSULA XXII - Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será',: distribuído na 
proporção de quotas que cada sócio possui. 

cLÁUSULA XXIII - O instrumento da' alteração será assinado por sócios que 'representem à 
maioria do capital social, e havendo sóçio divergente ou ausente, constará dol~strumento de 
alteraçãO, es, s,a circun~tância, para efeito, de arquivamento no órgão competente e ressalvado~ ~ 
os direitos dos i~téress.ados. , ~ 

CLÁU$U,lJ. ;'IV ~ O,ex, ercício sO,~ial, :CO",.e ih~,içtirá com o ano civil, ao fim do qual será levantado o ~ 
balançO da Sociedade como de Jei.,: seq~~:'que os lucros ou prejuízos serão repartidos ou 
suportados pelos quotistas na propó:r:~:e'~~ suas quotas. 

cLÁUSULA XXV '~A. diS~ribiJi~~' :~~~:' lucros será sempre sustada quando se verificar a 
necesNsidade' d~.'~a~~n'dêre'despesas inadiáveis ou que impliquem no funcionamento das Jf 
estaçoes. \" ... ,., 

cLÁUSULA XXVI - A Sociedade, por todos os seus 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas e rec;orrlel~Tm~WnR~~~~~~~~ 
Concedente. 

cLÁUSULA XXVII - O inicio das atividades da ~OIGle~CJaCle 
registro deste instrumento no órgão competente. 
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cLÁUSULA XXVIII - Os sócios quotistas declaram, para todos os efeitos legais, que não estão/i{; 
impedidos, nos temos da lei, de exercerem os atos empresários, em virtude de condenação 
criminal ou qualquer tipo de impedimento legal, inclusive incapacidade superveniente, estando 
no exercício pleno dos seus direitos cíveis, inclusive de personalidade. 

cLÁUSULA XXIX - O Administrador ora nomeado, declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedido, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade, e nem condenado ou sob 
efeito de condenação, a pena que vede, ainda .que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar de prevarica~o, :p~ita quslj!:>omoj concussão ou peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistemafinanceir() nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência; contra as relações de consumo;afe púbtica ou propriedade mercantil em 
virtude de condenação criminal. 

cLÁUSULA XXX - Não sendo ou deixado de ser permissionária, concessionária ou autorizada 
de serviços de radiodifusão, poderá alterar qualquer das cláusulas, sem consentimento prévio 
do Poder Concedente. 

cLÁUSULA XXXI - Os casos não previstos no presente contrato social serão resolvidos de 
acordo com os dispositivos legais que regem o funcionamento das Sociedades Limitadas e 

)- , pela legislação que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

E, assim por estarem justos e contratados, de comum acordo mandaram digitar o presente 
instrumento em cinco vias de igual teor e forma, o qual lido e achado conforme, assinam 
juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, que após será levadq,.o .registro no.órgão 
competente, para produzir efeitos legais. f': I 1- , .. 1 I,C' 

I/I 

Campinas, 03 de março de 2010. 

Testemunhas: 
" ,I 

. . \ :.. ,.~" .. "". 

Visto da advogada: 

MARCOS CESÁRIO FRA TESCHI 

, .... 

2° 
Nome:v~ 
RG: ~ 

uet~t· 
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1a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular, 

a) JOSÉ BONIFÁCIO COUTINHO NOGUEIRA NETO, brasileiro, 
empresas, portador da Carteira de Identidade n. 28.547.761-4 e do CP 

000009 
JUCESP PROTOCOCO 

0.241.681/1,)-8 

com domicílio na Rua Regina Nogueira, 113, Jardim São Gabriel, CEP 1.ju~:j.o-:t:JtJ{;l.c.ifJ'a:.V(;~I(l 

de ~,...e:.stado de São Paulo; 

b) MARCOS CESÁRIO FRATESCHI, brasileiro, casado, engenheiro civilfportadordéjl:GartE?ira 
de Identidade RG n° 7.951.295 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO jOQ.9,412.918~40i-coh1 
domicílio na Rua Javari, 3.099, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de S~o Paulo, CEP 140607' 
640, pelo presente instrumento particular de tõritrato Social, ~, (' . 

, . ,. d SM RADIODIFUSA~O LTDA . d d ' . Y I' 't"d2 f.çO ZO]7 ~ unrcos SOCIOS a ., socle a e empresarr~ Iml a a Inscnfa no I 
CNPJ/MF sob n. 11.667.095/0001-18, com seu Contrato Social devidr,ment ivado na i 
JUCESP sob o NIRE 35.224.112.804, com sede na ,QiQ.ãQ.§ .... Q.§ ... C.ruIu1iEtíà%."",E o e São 
]2aulo, na Rua Regina Nogueira, 120, sala 7, CEP 13045-900 " .' .-",,, ~~,=,.".~ .• ~ .. "~"'" 

têm entre si, justo e acordado, alterar o Contrato Social, especificadamente, a cLÁUSULA XV, 
onde lia-se: 

"cLÁUSULA XV - O(s) Administrador(es) ,poderá(ão), em nome da Sociedade, nomear 
procurador de acordo com a legislação vigente, mediante instrumento público ou particular que 
defina os respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração, serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa 
condição. Em. caso de necessidade, qualquer outorga de poderes poderá ser realizada por u~m 
dos sócios, isoladamente, independentemente do(s) Administrador(es)." 

ora passa a ser lida como: 

"CLAUSULA XV - O(s) Administrador(es) poderá(ão), em nome da Sociedade, nomear 
procurador de acordo com a legislação vigente, mediante instrumento público ou particular que 
defina os respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração, serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa ~' 
condição." 

Fica dispensada a reunião de sócios, conforme disposto no artigo 1.072, § 3°, do Código Civil, 
em decorrência da assinatura de todos os sócios. 

Em virtude das deliberações acima tomadas, resolvem os sócios consolidar o Contrato Social A (\.., 
da Sociedade, que passará a ter a seguinte redação: , ~ 

, ~' 

1 



i) 

:'~ "i, 'to' :,.') : 

, {'9 .. :~ 
fi:;. t:', ,.~ 
~ 

..... .;,"". cr. 
• \I'~""'!- '. "'. ' 

"." r .1. . , .. ,', 7 A·, .,'. 
~ . 

CNPJ/MF n. 11.667.095/0001-18 

cLÁUSULA I - A Sociedade girará sob a denominação de SM RADIODIFUSÃO L TOA., eterá 
como principal objetivo a execução de serviços ~odlf.l:JsãG40nOra e de sons e imagens, 
seus ancilares, auxiliares, afins e correlatos, sempre com finalidades educativas, culturais e 
informativas, cívicas e patrióticas, bem como a exploração de concessão, permissão ou 
autorização, nesta ou em outra localidade do território nacional, tudo de acordo com a 
legislação específica em vigor. 

Parágrafo único - A sociedade utilizará a denominação de fantasia previamente aprovada pelo 
Poder Público Concedente. 

cLÁUSULA 11 - A sociedade tem sede na 'Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua 
Regina Nogueira, 120, sala 7, Jardim São Gabriel, CEP 13045-900, podendo instalar, manter e 
extinguir sucursais, filiais e agências em quaisquer outras localidades do país, mediante 
deliberação dos sócios que representem a maioria do capital social. 

cLÁUSULA 111 - O Foro da Sociedade será o da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, 
eleito para conhecer e decidir em primeira instância, as questões judiciais que lhe forem 
propostas com fundamento neste Contrato Social. 

cLÁUSULA IV - O prazo de duração é por tempo indeterminado, podendo ser dissolvida pelos 
preceitos da legislação especifica. 

CLÁUSULA V - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), representado por 50.000 (cinqüenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuído entre os quotistas: 

S CIOS QUOTAS VALOR R$ 

José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto 49.500 R$ 49.500,00 

Marcos Cesário Frateschi 500 R$ 500,00 
TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 

cLÁUSULA VI - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todo 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

cLÁUSULA VII - As quotas representativas do capital social poderão ser transferidas até no 
máximo de 30% (trinta por cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou 
brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo pe mitida essa participação de forma 
indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída soq a leis brasileiras e que tenha sede 
no País. 

cLÁUSULA VIII - As alterações dos objetivos sociais, a m di ação do quadro diretivo, a 
alteração do controle societário e a transferência da concessão, permissão ou autorização, 
dependerão de prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as dem' alterações 

devemo ser comunicadas prazo de se:~~» ~ ~ 
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cl,ÃUSULA X - A propriedade da Sociedade deverá pertencer em n~i"t,rn:f~ iS'/,s;e~ma 
cento 90 capital total e do capital votante, de forma direta ou indireta, a 0r8[Suemrti}5'1:l 

. náturali:z:ados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por s 
e ,orientação intelectual. 

cLÁUSULA XI - Os administradores da Sociedade serão brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos, e a investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido 
aprovados pelo Poder Concedente. 

cLÁUSULA XII - O quadro de funcionários da Sociedade será formado, preferencialmente, de 
brasileiros, ou constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais. 

cLÁUSULA XIII - A Sociedade será administrada por um ou mais de seus quotistas, ou por 
terceiros, sob a denominação de Administrador (es), quando indicado(s), eleito(s) e demissível 
(is) por deliberação de sócio(s) que represente(m) a maioria do capital social, observado o 
disposto na Cláusula XI deste instrumento, aos quais compete in solidum ou cada um per se, o 
uso da denominação social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da 
Sociedade, a ele(s) cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a 
lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias Quotas de Responsabilidade Limitada, 
a fim de garantir o funcionamento da empresa. 

cLÁUSULA XIV - Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, no cargo de 
Administrador, agindo isoladamente, o sócio MARCOS CESÁRIO FRATESCHI, ficando 
eximido de prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

cLÁUSULA XV - O(s) Administrador(es) poderá(ão), em nome da Sociedade, nomear 
procurador de acordo com a.legislação vigente, mediante instrumento público ou particular que 
defina os respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração, serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa 
condição. Â 
cLÁUSULA XVI - É expressamente proibido ao(s) Administrador(es), aos procuradores ~ 
sócios, utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos de qualquer 
natureza, alheios aos fins sociais, bem como a prática de atos de favor, assim entendidos a 
prestação de fiança, cauções, avais, ou endossos, ou constituição, em favor de terceiros, de 
garantia fiduciária, caucionária, hipotecária ou pignoratícia, ainda que deles não resultem 
obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio, ficando o Administrador, na & 
hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente responsável pelo ato praticado. r 
cLÁUSULA XVII - A título de pró-labore, o(s) Administrador(es) poderá(ão) retirar mensalmente 
importância fixa, convencionada entre quotistas que representem a maioria do capital social 
para vigir num determinado período, de preferência coincidente com o encerramento 00 
exercício social, a qual não sendo inferior ao piso nacional de salários, não ultrapasse os 
limites da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto escriturai desde logo 
considerado para todos os fins como o encargo operacional da em resa e, como tal, dedutível 
da receita bruta. "\. 

cLÁUSULA XVIII - Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou t idade de suas cotas a 
estranhos, mediante o consentimento de sócios que represe~m mais a metade do capital 
social, após o que, deverão notificar por escrito à Sociedad, iscriminando preço, prazo e 
forma de pagamento, para que seja através dos sócios, ercido, ou não, o cfreito ~~ 
preferência dentro de sessenta ' ,a con~r 3do7~*caçã,o, Deco, 1 o es:::~ 
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0 __ '.. ., •••• C USULA XIX - No caso de mon:e de sócio, tera o cônjuge s 11"\6 ... aiii!P"Q,~ ""'''Cl"rTC 

de optar entre: 
a) a sua participação 8p Sociedade, o que ocorrerá desde que, 
aprovação de sócio(syque repres~nte(m) a maioria do capital 
autorização do Poder Concédentequando for o caso, ou 

obtenha a 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
quotas, de acordo com os termos da Cláusula XVIII deste instrumento, caso, por motivo 
qualquer não ingressar na Sociedade. 

cLÁUSULA XX - Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" da Cláusula anterior, as quotas e 
os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro, em doze 
prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas de juros de doze por cento ao ano. 

cLÁUSULA XXI - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária não será permitida a 
transferência de concessão, permissão, antes de decorrido o prazo estipulado na legislação 
específica. 

cLÁUSULA XXII - Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído na 
proporção de quotas que cada sócio possui. 

cLÁUSULA XXIII - O instrumento de alteração será assinado por sócios que representem à 
maioria do capital social, e havendo sócio divergente ou ausente, constará do instrumento de 
alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no órgão competente e ressalvados 
os direitos dos interessados. 

cLÁUSULA XXIV - O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será levantado o 
balanço da Sociedade como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos serão repartidos ou 
suportados pelos quotistas na proporção de suas quotas. 

cLÁUSULA XXV - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se verificar a 
necessidade de atender despesas inadiáveis ou que impliquem no funcionamento d~ 
estações. 

cLÁUSULA XXVI - A Sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumpr 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe forem feitas pelo Poder 
Concedente. 

cLÁUSULA XXVII - O início das atividades da Sociedade será a partir da data do respectivo t11 
registro deste instrumento no órgão competente. -j/ 
cLÁUSULA XXVIII - Os sócios quotistas declaram, para todos os efeitos legais, que não estão 
impedidos, nos termos da lei, de exercerem os atos empresários, em virtude de condenação 
criminal ou qualquer tipo de impedimento legal, inclusive incapacidade superveniente, estando 
no exercício pleno dos seus direitos cíveis, inclusive de personalidade. 

cLÁUSULA XXIX - O Administrador ora nomeado, declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedido, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade, e nem condenado ou sob 
efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peité«pu suborno, concussão ou peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeir~Jnacional, contra s normas de defesa 
da concorrência; contra as relações de consumo; _aA pública ou prÔ'pr dade mercantil em ~ 
virtude de condena ~ o crimi~ . ~\ \J\' ~""':.' . 

·~V ~~4 / ~\. . 
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cLÁUSULA XXX - Não sendo ou.deiXildo d~ s~r.!;lermi~sioJária, co~ionária o'L autorizada 
de serviços de radiodifusão, pod'e~ Wterar:qQalqder d'cts clâél§ijjii's~:'§~ói1S'entimento prévio 
do Poder Concedente. • .. :: ::..: ::: 0_.. .. .... 
cLÁUSULA XXXI - Os casos não previstos no presente contrato social serão resolvidos de 
acordo com os dispositivos legais qU(3g~g(3rn_.9JLJ.ncionamento das Sociedades Limitadas e 
pela legislação que disciplina a exeçuçãbdos':$,$tViçôs de radiodifusão. 

; .' .. ' '.: ,', ' . ,.-

E, assim por estarem justos e contratadó~':!dk comum 
instrumento em cinco vias de igual teor e forma, o qual 
juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, que 
competente, para produzir efeitos legais. 

Campinas, 18 de março de 2010. 

'c~uJ~'~ 

J ~ É BONIFÁCIO COUTINHO NOGUEIRA 

)jOU,-,V Q. {jÁ cf 1 ' 
MARCOS CESÁRIO FRA TESCHI 

Testemunhas: 

Visloda adVOgada~ 
...--FatJ~zzi.Blch te 

~/SP: 144.388 

109.360/10-2 GERAL 

\ 1111 UI\I 11\11 UII\ 1\\\\ 1111\ \11\\ U\\\ \1\\\ \ll\\ \\\\ \l\\ 
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1.3 - Declaração, Anexo I 
(subitem 5.1.3) 



( r .......... 

. \. ( , 
'-o 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

Ret.: Concorrência nO. 02/2010-CEl/MC 

A SM RADIODIfUSÃO lTDA., inscrita no CNPJ nO. 
11.667.095/0001-18, por intermédio de sua representante legal , 
MARCOS CESARIO fRATESCHI, portador da Carteira de 
Identidade nO. 7.951.295-1/SSP-SP, e do CPF nO. 005.412.918-40, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nO. 
8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nO. 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: Poderá empregar menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

. Campinas - SP, 19 de abril de 2010. 

MARCOS CESÁRIO fRATESCHI 
Dirigente 

CPF nO 005.412.918-40 
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o abaixo assinado dirigente da SM RADIODIfUSÃO l TOA., declara 
que: 

a) a entidade não possui autorização pra explorar o mesmo tipo , , 

de serviço na localidade de CAMBUI, Estado de MINAS GERAIS, e/ 
que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO. 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qUalqUer/" 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade ./' 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços I'" 

de radiodifusão 'em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que . __ /,,/ 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão 
ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; //" 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade / 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Campinas - SP, 19 de abril de 2010. 

, 
MARCOS CESARIO FRATESCHI 

Dirigente 
CPF nO. 005.412.918-40 
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1 85.1 -- Certidões Cíveis e 
Criminais da Justiça Estadual 

(subitem 5.1.5) 
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* 
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001 00467264 CV 
Poder Judiciário eprflfJfl/,p 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo :FIs,8~ ~ 023 
Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de camPina~u~, . 1 O O 

1" , 
Referente ao pedido 00467264 de 12/04/2010 ' 73 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao, referido nome. 

* 
* 

Página 1 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso q suas a ibuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento{cfveis, f mília e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a ata de 12/0 2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 31/03/1992, verificou ada, ):c;)_ ar como 
réu/requerido/interessado em nome de: ',,' li :':\/" '" ':' ;\~7';:';~~:1~:::~' ' 

" • ".'~'.' • ..·.11 J 

.. " • r"'.';!: li. ":,' " I· ... (.1';:;': ! .. .' ,"', ;' "'j " •• :'~! '~·.h. 

MARCOS CESARIO FRATESCHI* * * * * *' * * * * * ir' * * '* * * * * * * * -li ''if)I~,!<i:::Jc:: .* * * * 
NBSDPT.'Of,TBSJP GSBUFT'DIJ*'*- * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~ .. *-,* * * * * *'{,!'! 
OCTEQU: EG'UCTKQ HTCVGÜEJK* *- * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i * * *Z * 11 ;Ir, t i 

I;' 'j:,tu Zul I 
RG: 7951295'-1 e CPF: 005412918-40 (constam no pedido de certidão) : ~ :-

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** L.~-:.",;:::.:-: .. ~'":.-.-,::: .. _;;;;:~:;;:.;;:;:'~-;;:;:::;;;:~:;J 
De acordo com o item 47.3; do capítulo VII das,Normas'de,Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
-' Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinaturél dó responsável p~lo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que,a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). " 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, .. não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Cbmarcaoo. Foro Distrital/Regional). : " ' , 
Certifica finalmen'te que as custas devidas no valor de,R$14;OO~forani pagas na forma da lei. 

. ~: 

~ 1 I t'. J::. ~ 

JOSÉ cJR~ q~ '~NANI 
DIRETdij ~~~~~IÇO 

Campinas, 12 de Abril de 2010 . 

, ' 
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800 759452 cv 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum da Comarca de Ribeirão Preto 

Referente ao 

/ 
I 

Certidão iCivel 

\ 
Pedido 07594 24/090.0.19 \ .J?ági.na 001 

* Para maior segurança, conferir a sequência alfabética de cciCia1etra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subsequentes ao referidü"riome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível desta 
de suas atribuições legais, certifica e dá fé que, pesquisando as 
processos em andamento civeis, família e executivos fiscais 

(Municip 1$ e E ;taduais), no periodo de 10 anos anteriores a data de 24/03/2010, 
Verif:i.CO~~ada ,'onstar como réu/requerido/interessado em nome de: 

MARCOS 'CESAR! * * * * * * * * * * * * * * * * * * r*,* *'*;'lfI:'7i;:;~t;'f'~-' 
NBSDPT DFTBSJP * * * * * * * * * * * * * * * * * * * t,t.;;:Jr· t ,t., .*,. >,1.;;;. 
~~:~~~ ::::~:~2. 918-'0 (cons:: n: :.:i:O· d: :.:t:~o; · · · · ·I·b",~: '2:*""0' '2012 :,,,, 1 

I .,~ i 

Nada consta contra o nome informado acima. L~,-:;;:;:::::-;:~~.;tr;~,::ji;,::",*;;;:;J * * * 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor 
do artigo 32, da Lei n08.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a 
pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura como autor(a). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. / 

Ilnllml~lmmlmJmlmllmlmIJmII~llmnlmmlmlmlm~m~lllllllmlm 

Ribeirão Preto, 24 de Março de 2010. 

io 081,al<.!G McUGo 
Oficillt llII!lWr 

(Página única) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site (h:~//WWW.tj.sP.gOv.br), 
<nformando o F6rum, T<po= cival, Pedido- 759452, Identificação- 8~\ • Da - 24/03/2010. 

. {0~ 



(p{{\Uf(i)~ 00001129 CV 
Poder Judiciário \:~' . 2>3 ~ 

Tribunal de Justiça ,~Est~o de São paulo",:(:~~ ~() : O D O 25 
Certidão de Distribuições:' ~órum de São Carli, ri:> , O 

Referente ao pedido 00001129 de 05/04/2010 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições _ 
lega is, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em and)H11e~ cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e ESqJ6uais), no período de 10 anos anteriores a~ dta à 05/04/2010, e 
executivos fiscais Federai;ta lê a data de 30/12/1998, verificou na~a constar -, çQIJ1~L 
réu/requerido/interessado em n me de: :' ,,'" , o:" li' ' ":',', :';' , , I ,,,,,,' ,,,,', I ,'" 

MARCOS CESÁRIO FRATESCHI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *1 *'~':*",*, * * * * '~,! ! 

NBSDPT DFTBSJP GSBUFTDIJ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *1'* * * * * * * 
OCTEQU EGUCTKQ HTCVGUEJK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * */ * * '* Z* 1;!iiO .fJ01lfl ~ 

~ "r ,t.. L I L ! 
RG: 7951295-1 e CPF: 005412918-40 (constam no pedido de certidão) t~~~:-::-:,:,:;:~-,.,_ .... __ ... _1 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** "'" "m'~'"·""~"'·"',."="._ .. ,Jl 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). / 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

São Carlos, 5 de Abril de 2010. 

r-

~'"""""::"~~~ 
Rose Mari Ribeiro Rossi 

E:!-Crevente T ócnico Judiciório 
1\~a\rfr.lIJa: 98,117-9 



I von1Q,00104321 CR 
Poder Judiciário ':i ;;.l L1 ;o 

Tribunal de Justiça doTs do de São Paulo~ FIII. O· -, g 
Certidão de Distribuições á imlnals - Fórum de camp~f?, ," O O O O 2 6 

Referente ao Pedido 00104321 de 13 de Abril de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

Página 1 

o responsável elo e ediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
.... legais, certifica e d', fr-que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
13/04/2010~ verific~a instar contra: 

MARCOS CESARIO FRATESCHI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NBSDPT DFTBSJP GSBUFTDIJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OCTEQU EGUCTKQ HTCVGUEJK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 7951295-1, CPF: 005412918-40, nascido (a) em 16/04/1957, em ~ibeiol:i'ão"=ErJ:~;t.,Q.:;.$.]?, 
filho(a) de HÉLIO FRATESCHI e MARIA CESÁRIO FRATESCHI, conforme ,:fia~J.ibá.·çãbi if'ei:tat,'no 
pedido de certidão. : 11':;;,.':', >l'. .,1.''', 

.; ·::Uh!; . '.' ~ 

*** Nada consta cOhtraq nome informado acima. 
:~ z P,GO 2012 

::: ,", 

Esta certidão só terá valor no original e ~:ediante'aassi~a~Jr~db responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. . ...'. ;l 

Esta certidão .sere. fere .. , eXclusi.vamente à ..• · distribUiçã.O prorn .•...•.. p .•. V.id. a ..... no. Fórum acima i, dicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regipn~I). : 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14))O,~Orampagas na for a da lei. 

11111111111111111 ~IIIIIIIIII"='IIIIIIIIIII 

JOSÉcJ-~ M ~NI 
DIRE;~fJ~~to 

.. ' 

Campinas, 13 de Abril de 2010. 
:. :<+;. "\:,:~/~: ~;;.:i,; .:(:"i~. " 

J ~J\\0 
~~ \ Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00104321, Identificação= 31852 e Data= 13/04/2010. 
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); INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

O pedido de certidão deverá ser preenchido e máquina ou em letra de forma, legivel e com tinta indelével, 
válido apenas um nome por pedido; 

Não deverão ser abreviados nomes; 

Entre cada nome deverá ser deixado um campo em branco; 

Indicar sempre o nome do pai, da mãe, a naturalidade, data de nascimento e números dos documentos (RG 
e CPF); 

- Assinalar a opção de certidão pretendida, sendo válida apenas uma opção por pedido. 
A CERTIDÃO DE EXECUÇÓES CRIMINAIS diz respeito a todos os procedimentos de Execuções Criminais 
na Comarca da Capital, quando existentes. 
Dese+ando-se certidão e~ecfflca, aSJ)inale a opção r:f);,etendlda: CERTIDÃO POSITIVA, PARA FINS 
;~EI ORAIS, PARA CO CURSO PUBLICO ou PA FINS JUDICIAIS. 

A Gertldão será entregue conforme preenchimento no anverso deste formulário, podendo ser no guichê 
(a1/slnalar a opção do Fórum) ou remetida pelo correio; 

- !tt.certidões não retiradas após 30 dias, contados da data da expedição, serão Inutilizadas, com perda do 
valor recolhido; 

O preenchimento incorreto poderá resultar na impossibilidade de atendimento do pedido; 

A certidão é expedida de acordo com as Normas da Corregedoria Geral da Justiça 

REMETENTE: DIVISÃO TÉCNICA DE DISTRIBUiÇÃO E INFORMAÇÃO CRIMINAL 

''{QEREÇO: AV. ABRAHÃO RIBEIRO, 313 1° ANDAR SÃO PAULO 
J) 

CEP: 01133-020 
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000028 

N° Pedido: 187252-0001 

Data do Pedido: 07/0412010 

o responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais destà, cor:narç~.'no,uso de suas atribuições legais, certifica e 

da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais (CeÍ1ldllopBra flns CMsJno perrodo anterior a data de 13/04/2010, 

verificou constar em nome de: 

l MARCOS CESARIO FRATESCHI 

RG: 79.512.95 SSPSP 

Filiação Pai: HELIO FRATESCHI 

Mãe: MARIA CESARlO FRATESCHI 

Nascido(a) em: RIBEIRÃO PRETO - SP aos: 16/04/1957 

NÃO \~ A E X E C U ç Õ E S P A R A O N O M E' I N F O R M A O O 

/ 

\ , , 
! 

ACIMA ~ 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável'peIÓe~p~d!~ntê'do Gartório de Execuções Criminais. 

Ce rtifica finalmente que as custas devidas no valor de R$ 14,00 foram pagas ,n~forrnadªlei. 
i • i,'·.,"· ~ / . .' • ".'.' 

, i' 

Solicitante: O MESMO 

DI 

Página única 
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800 766579 cr 
Poder Judic1ár1o 

Tr~una~ de Just1ça do Estado de São Pau~o 

Fórum da Comarca de Ribe1rão Preto 

Referente ao 

-:::::--­

Certidão e 
Pedido 0766579 de 24 de Março de 2010 Página "001,--00,", 

, 'i: i;:;: ,\~;;;:;\;'\j:',~~{.;.~'; ,i :',i , 
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuido/i;rAi1Iii)ut n,al. 

desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, ! 
Certifica e dá fé que, pesquisando ~s DistrI uições d~ proce~s~EO 2012 I 

Criminais, anteriores a data de 24/03/2010, verific~uç:"nada c nstar contra:" l, -, I 
, ~ , 

MARCOS CESARIO FRATESCHI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i,:.".~,.,~::,-,:~., .... ".,".~ .. ".".".,!I 
R.G. 79512951- , C.P.F. 005.412.918-40, nascido (a) em 16/04/1957 em RIBEIRAO '''.,=.,=" •. " •• ","=~,j 
PRETO - SP, filho de HELIO FRATESCHI e MARIA CESARIO FRATESCHI, conforme 
indicação feita no pedido de certidão. 

* * * Nada consta contra o nome 1nformado ac1ma. * * * 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Ribeirão' Preto, 24 de Março de 2010. 

~:d:1~ 
Comarca de Rib. Pre.w 

T~lmQ Cristina Fernand~1J 
Escrevente 

Mrllr, 31042<)·5 

Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site (http~~.tj.sP.gOv.br), 
infoxmando o F6rum, .ipo=Criminal, Pedido- 766579, Identificação-~~~ Data- 24/03/2010. 

/ 

f 



SÃO PAULO 
Comarca de Ribeirão Preto 

Ofício do Júri e das Execuções Criminais 

CERTIDÃO 

SANDRA RENATA 

DE 

DO JÚRI E 

DIRETORA 

CARTÓRIO 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

COMARCA DE 

ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC.-.-. 

C E R T I F I C A, conforme 

requisição do (a) interessado (a), que revendo em 

Cartório a seu cargo, os livros, autos, fichários 

e demais papéis, deles verificou que, em nome de 

MARCOS CESÁRIO FRATESCHI, R.G. 7.951.295-1, 

filho(a) de Hélio Frateschi e Maria Cesário 

Frateschi, nas SEÇÕES DO OFÍCIO DO JÚRI E DAS 

EXECUÇÕES CRIMINAIS, a partir e~alação deste 

Ofício, até a presente data, ~~ONSTA. NADA 

MAIS. Todo o referido é verdade e dá fé. Ribeirão 

Preto, 13 de abril de 2010. Eu, ~ (ec) , 

digitei e subscrevi. 

ESTA CERTIDAO É COMPOSTA DE 01 (uma) 
NÃO CONTÉM EMENDAS OU RASURAS. 

LAUDA(S) . 

~ 
3140 



.. ,. ",.( ... ,~ .. ' ..... ,'-',;..._- .. , .. , ... 
~ 

CEP 

.. , 

::;'! •.. ; .. , :;.', l.· 

: Z t,GO Z012 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
PODER JUDICI,ÁRIP, ,., 
FUNDO ESPECIAL DE 

iA,00,RD 02.i , ' 

BGA • 0786'~ 2 

cC, 



001 00001221 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça dQ,--Es~a o de São Paulo ," 31 
Certidão de DistribUiçõe~{minais - Fórum de São Carlos ~ 0~~} 

('i;iFIs. 0.C1 . 
Referente ao Pedido 0000 :221 de 5 de Abril de 2010 "O ~ 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome4~ 13 b ' ágina 1 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável ptrQdiente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

~~~4/~::(v~r~:':~:rn:n~a~lstrlbUições de Processos Criminais, i~,~;~~~:~,~;;d'~~ê'~~ 

=~~~ ~;~:~~ ~~;~~~~: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : ~::;i,:tt;,::.ft.I\::'~;':\':' ::'~!.':, .. ( :: 
OCTEQU EGUCTKQ HTCVGUEJK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 1* * * * *, * * * .1 

RG:7951295-1, CPF:005412918-40, nascido(a) em 16/04/1957, em 
filho (a) de HELIO FRATESCHI e MARIA CESÁRIO FRATESCHI, conforme 
pedido de certidão. 

~ ': Z t,Ga ZOlZ I 
R~.hbeirão~reto-SP, j 
jJ}hdicaçã~'L?feita no! 

li ~ j 
~,;=;"":;::;'~:;;:;:;:~::;;:",;;;,:::;::;:;::;:;:;;:;~~, 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

I :' ~' 

São Carlos, 5 de Abril de 2010p 
~ 

~J 
~!.tI~, 
Escrevente Técnico Judiciálio 

Matr. 0.0 354.009 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001221, Identificação= 15605 e Data= 05/04/2010. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

FÓRUM DE SÃO CARLOS r;':'_:':l\/W(\ 1(,-, n;;f':r;~,\;,' 
Juízo de Direito DA 3a• VARA CRIMINAL';;;:'::::':" ""1,; >;'-"""'':'11i(;:. ,: 

E·"., , ' •. ",o • 

Comarca de SÃO CARLOS ~ oU!"I;'!;",': ' . . . ";\;:i 
R. Conde do Pinhal, 2061, - r) I 

Centro - São Carlos - SP , Z ~ tO 2012 ~ 
Fone: (016) 3374.1255 .. fl.: » 

: 42 1 ~ ; l 
ER ···".T.':->:Z' D'- Ã "::-O::=,:-::~;·~~~:::-·~;;;;':;;;;;;:~::;;:;,-;;·;:;;J 

CARLOS AUGUSTO GHISLOTl, ESCRIVÃO 
DA 3a VARA CRIMINAL E EXECUÇ..()E.&­
CRIMINA7S'IJ"Ãl;l:5W/Jl.1"{CA DE SÃ O 
t:P:RIõS,ÊSTADO DE SÃO PAULO, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

C E R T I F I C A, a pedido de pessoa interessada, que revendo nos 

Livros de Registros ic' ios das Execuções Criminais do Cartório a seu 

cargo, deles verificou ~A D C O N S T A R, até 09/04/2010, em nome de 

MARCOS CESÁRIO FRA'TE CHI, filho (a) de HELIO FRATESCHI e de MARIA 

CESARIO FRATESCHI, RG: n° 7.951.295-1 - SSP/SP, C.LC. n° 005.412.918-

40, casado (a), brasileiro (a), natural de RIBEIRÃO PRETO - SP, nascido(a) aos 

16/04/1957, residente à RUA MARECHAL DEODORO, 1592 - RIBEIRÃO 

PRETO - SP. NADA MAIS.* * * * * * * * * 

* 

* 

* 

* 

* 

São Carlos, I: de ~~de 2010. Eu,d, (Cid 

Carri Junior), Escrevente, pesquisei e digitei. Eu, . ' (Carlos Augusto Ghisloti), 

Diretora Substituta, subscrevi, conferi e assino. 

Emolumentos recolhidos: 
Conforme Guia N°: ____ _ 

CARLOS AUGKGHISLOTI 
Diretor d~iSãO 

Esta wtidão só tem validade no seu original, sem casums e medIante a as sinal d.o se 

~ 



D 1.5.2 -- Certidão Cível e Criminal 

(~ 

da Justiça Federal 
(subitem 5.1.5) 

'Jll 
lf 
~ 



PODER mDICIÁRIO Página 1 de 1 '"--. 
:; . ':,:3\..1).·,'\ 

( 

2 t.GO 7012 

"'", , /Í) ~t 9<..., .. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃ/AULO 

_ /.ERTID7E ,tRIBUlÇÁO/ 
AÇOE E E,XECUÇDES ~IVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0000411275 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARCOS CESARIO FRATESCHI , ou vinculado ao CPF de número 
005.412.918-40,-·--·--. ___ , __ --

// 

NADA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.1us.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXNa2K9N 
hKJQTN X7ELGSES764NSJH / 
d) Esta Certidão abrange o Estado de s§'o Paulo. 

/ 
/ 

São Paulo, 07 de abril de 2010 às 14h51min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/j fspintfreq certidaoprint.csp 07/04/2010 
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1 .5m3 - Certidões dos Cartórios 
Distribuidores de 

Protestos de Títulos 
(subitem 5.1.5) 



N°. PEDIDO: 183336/33.836 

elião de o0003~::.rnu'I{"\, 
atesto de (') Jf 11 \ 

Alexand~;i.~e1;o A,eoro Cam p in a s /:;;~~~;;u~a;;,~~~~ ,i 
Rua Eng. Carlos Stevenson, 648 - Nova Campinas - Campinas - SP - CEP 13092-132 - Fone/Fax: (19) 3705 8900 .. l' ':) 

<t 
C!l 
w 
Cl 

~ 
ex: 
w 
UJ 
Cl 

~ 
ti 
~ 
::> o 
cn 

i 
ü:l 
iíi 
cn 

~ 
i 
w 
§ 
i3 z « 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

o PRIMEIRO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
D,A--eeMARCA DE CAMPINAS, no uso de suas atri ições legais, CERTIFICA E DA FÉ que, revistos 

.ó~ Livr~de registro de protestos Ia~~dos no período / e 10 ANOS anteriores a 08/0. 4./2.0 .. 1. O, deI. e.s ... v. er.ifi. cou 
NADA C NSTAR em nome de MARCOS CESARIO F TESCID, inscrito no CPF sob. nO 005.412.918-40, e 
pOliador( do RG nO 79512951 !i:,,:';)~~'~~"),~>' ;::;:','~~7: 

_ . i: i1j;!:",'<::il,1 L:::;!~: ~/i;;1' '~,"'. ''" 

i;' · .. ·:·:.:r,!:: "; ,i ~ l~ 

* * * * * 

!i :~ 2 t.GO 2012 
I, J 

: L;",~.o~+",,,"-,,,J 
* * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * fff t 'i) * * * * * * * 

ffi -~ -' u. * * * * * * * 
C5 
ffj 
::E o z 
o 
Cl 

cri 
C!l 

* 
* 
* 
* 

* * 
* * 
* * 
* * 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 

~ DATA DA CERTIDÃO: 09 de abril de 2010 
~ 

~ SOLICITANTE DA CERTIDÃO: GABRIEL STEFANO ALBRECHT CPF 38429137882 

A presente certidão abrange as letras e os títulos protestados pelos antigos 1°, ZO e 3° abelionatos de Protesto de 
Letras e Títulos de Campinas até o dia 16 de maio de 2005, tendo em vista que os acervos destas serventias foram 
recolhidos ao atual 1° Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos no 17 de maio' de 2005. (Parecer 67/2001, 
processo GAJ 120/99 da Corregedoria Geral de Justiça do estado de São Paulo - DOE de 05/02/2001). 

Emolumentos: 

Estado: 

Ipesp: 

R$ 9,82 

R$ 2,80 

R$ 2,08 

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

CAMPINAS, 09 de abril de 2010. 

T~:::::~; :: :::~ \...J ~ é'\ ~ \' iu:;;;parec:; Morei 
8ta. Casa: R$ 0,10 ~ 

Total: R$ 15,84 ESCREVENTEAUTORlZADA 

Para confirmar a veracidade desta certidão acesse www.protestocampinas.com.br e digite o código: 1 000018333600018259 
Página 1 de 1 VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

,/ 



elião de 
rotesto de 
Campinas 

Avenida José de S,-Jza Campos, 753 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Tel.: (19) 3794-5502 - Fax: (19) 3794-5512 

CERTIDÃO 
o 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 

• AMPINAS{ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS{ POR ESTE PÚBLICO INSTRUtv1ENTO{CERTIFICA 
DÁ Fé ' 

pedido de: GABRIEL STEFANO ALBRECHT { CPF 38429137882 I ç.', 

ue pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verifiçÓi.e\.'!', 
r ":iiid::<":-:';? i,~;:.~.: 

.. r, :::1'0:":;':' C''::\: i 
NAO CONSTAR PROTESTO i," 2 ~r.o ZOlZ ) 

EM NOME DE: /i .. r,L. -

MARCOS*CESARIO*FRATESCHI*********************************~****~*. * 
li q 

~, ~}i~~~ ~~~~i~~ ~i~~~~~~~ 55 l:~::;~=~::~~:,-~::;~;",,;.;:~,~~;;,~J 
~ 'PF*00541291840**********RG*79512951** 
~ 
Si 
w 
o 
cn 

~ 
!3 
ff3 
c:: 
:;, 
o 
cn 

~ 
~ 
w 

11l 
cn 
cn 
o 
:::;; 

~ 
w 
§ 
<3 z « 
cn 
~' 
II "', 
~\ 
o 
ffl 
~ z 
o 
o 
t5 
(!) 

i 
st z 
g3 
o 
i:t 
C2 
(!) 

;;3 
z 

~ 
:::;; 
-:;, 
z 
w 
w 
~ 
z 

no período de 17 DE MAIO DE 2005 a 7 de abril de 2010 

* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 

esquisado por CARLOS EDUARDO VILALTA FERREIRA 
CAMPINAS, 09 de abril de 2010 

Çu ~ 
CARLOS ED~LALTA FERREIRA 

ESCREVENTE AUTORIZADO 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

Para confirmar: veracidade de:ta certidão, acesse :--.protestocamPI:as.com.br e digite o código ,170000090371 0001rS9 

, j~ 
Q ~ w presente certidão refere-se a protestos da Comarca de Campinas, que abrange os Municípi de Campinas e 
W~ c:: Paulínia, desde 17 de Maio de 2005, data de instalação da unidade de serviço. Para perío nterio '. solicitar 
~ ertidão ao 1° Tabelião de Protesto de Campinas. '\ 
"8 
o I - VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO ,« 
o 

~ 
'" ffl 

EMOLUMENTOS 
******4,91 

AO ESTADO 
****** 1,40 

AO IPESP 
******1,04 

REG CIVIL 
******0,26 

TRIB. JUSTIÇA 
******0,26 " 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

TOTAL 
****** 7,92 



N°. PEDIDO: 90.133/33.836 

, elião de 
rotesto de ooo~I~WIIII"111I1 .- ~)/M 
CampInas '\~" I/~ 

Avenida José de Souza Campos, 753 - Sala 112 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Tel.: (19) 3794-5503 - Fax: (19) 3794'~t~,~ , l 
~------------------------------------------------------------~0 

CERTIDÃO 
'.' ,O 3° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE ',' 

CAMPINAS,N6uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ ' 
, FÉ, a pedido de: GABRIEL STEFANO ALBRECHT, CPF 38429137882 

que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles 
verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO "~ ': 

* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 

J * * * * * * * 
) * * * * * * * 

* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 

Pesquisado por SARAH RAZIEL ORLOF DE MARCO 
CAMPINAS, 09 de abril ru::>-'71'T"1"N.. 

A presente certidão refere-se a protest da Comarca de Campinas, que ab nge os Municípios de Campinas e 
Paulfnia, desde 17 de Maio de 200 CJata de instalação da unidade de sef\(1 
certidão ao 1° Tabelião de Protesto de Campinas. 

Para confirmar a veracidade desta certidão, acesse www.protestocampinas.com.br e dig e 
EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTICA 

******4,91 ****** 1,40 ******1,04 ******0,26 ******0,26 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 



TABELIÃO BEL. JOSÉ PAULO PICCOLOTTO NACCARATO 

N° do Pedido: 2010.03. 18/D35659 
< 

41 .~ 1\ 

. C E R T I O Ã Q'i-:t · 
O 1° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA CÓMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, no uso d~ 'J 
suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de CARLOS ALESSANDRO TAKAHASHI,RG 
408905608 SP que, pesquisados os indices de protesto, no perfodo de CINCO ANOS, anterior a 16/03/2010 , 
em nome de: 

f-

MARCOS CESARIO FRA TESCHI 

CPF 005.412.918-40 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

/ 

'--'o 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * 

Eu, FLÁVIA ZQNFRILE - Escrevenle AutOrizad~nferi. 1 
Eu, Fu:VIA ZONFRILE - Escrevente Aut~~i,a , Subscrevo e Assino. 

RIBEIRAO PRETO, 18 DE MARÇO DE 20( 

,-
'li' 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 18/03/201015:40:33 
<li 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. ~ 
,s. 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura na serventia do documento de identificação constante do código da barras acima 
~ 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes V'f\1' 
~ ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. \ \ \ 
- 5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a possibilidade 

da existência de protesto em períodos anteriores. 
6) Esta serventia foi instalada em 13 de Junho de 1986, não estando, portanto, compreendido neslR 

eventualmente lavrado antes desta data. 

FOLHA: 1 

Siscart Infonnálica Ltda. 



)-. 
1 

~/ 

20 TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA 
DE RIBEIRÃO PRETO 

AVENIDA 9 DE JULHO N° 1110, Cep: 14025-000 - Fone: (016)4009-1199 

""11111111""1111111111111111111 Q Q O Oi! O 
N° Pedido: 35659 

CERTIDÃO 
o 20 TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de suas atribuições 
legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de: CARLOS AlESSANDRO TAKAHASHI que, pesquisados os índices de 
protesto, desde a INSTALAÇÃO DESTE TABELIONATO EM 18/07/2005 e anterior a 16/03/2010, em rfClme de: 

com!!,." , 
, ,.~~ , ~ }/O 1:. 

.," 'ti i/!.,7 'd_ ~ 
•. ~ OI! ~, ~ 

~. ~:J 
MARCOS CESARIO FRATESCHI 

CPF 005.412.918-40 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
:~'i:,'~'\/Í(\''''~ n:'~I,~:,( 

. ,-r",."" "., .-:. -~" )~: 0::::,." 

,;'" / ~ i:'~'-rl!~ ;;1." 

NÃO CONSTA PROTESTO 
' ,. " ," I"" " :r. 

·~;Uí'·J:-\:::,::: ;' . 
':.': 

* * * * * * * * * * ,': 2 t;GO ZOlZ 
, 
i 

* * * * * * * * * * 1l :I 1 , 
., ... :;:::-~~:':~ ':.~' :::. ~ ... "~,,~;~::::;':~-;.~;.h~.;I:.:::,;~, .. 1 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

Eu, JOAO BATISTA XISTO -, conferi. 
Eu, LUIZ CARLOS TELLES NUNES - TABELIÃO, subscrevo e Assino. 

RIBEIRÃO PRETO, 18 de MARÇO de 2010 

TABELIÃO 

Tabelião Estado Carteira Reg. Civil Tribunal SeM TOTAL 

4,91 1,40 1,04 0,26 0,26 0,05 7,92 

Informações: 18/03/2010 16:24:37 

1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código de barras 
acima. 
4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 
ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a possibilidade 
da existência de protesto em períodos anteriores. 

Ocian·8i1lnrormélica (Oxx14)3641-2028 
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l' Tabelião de Notas e de 
Protesto de Letras e Títulos 

1 2 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE 
DA COMARCA DE SÃO CARLOS - ESTADO,DE 

:~ ZAGO 2012 

CERTIDÃO 
, ;~ : ';: :i:,:: "~ ; 

o 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTÊSTO DE' 'AJAS E?rítiJ 
I ri ' i 

DA COMARCA DE SÃO CARLOS - SP, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. I"~;!:' ::, 1I ' ! 

N° pedid i 17t q2 -'79(03/2;010 

que revendo os LIVROS DE RE;tGST O DE PROTESTOS, a pedido de LUIS 
273717959, deles verificou que ~ÃO ONSTAM PROTESTOS no período de 5 
março de 20 10, em nome de: \, 

MARCOS CESARIO FRATESCHI 

Eu, 

pesquisei, conferi, subscre o e assino. 
í 

/ 

São Carlos, 29 de março de 2010./ 

CPF nO 005.412.918-40 
Rg nO 79512951 

Marcos Theodoro Ma 

LUIS ANDRE BOTURA Documento: RG 273717959 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

, ":(:;: ',', i' i!! . 
'; ,i CERT;IFI~, A EIDA FÉ 

: "J """ ,I I 
, DRÉ BOTURA' i'RG 
" 'I ',: ',: I;!, ; 
, os' ~nteridre$ ,à fQ 'de 
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C E R T'I O Ã O N°: 21.578 

o 2° Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Carlos, 
Estado de São Paulo, no us.o de suas atribuições legais, por este público instrumento, certifica e dá fé, 
que pesquisados os índices dos livros de registros de protestos a seu cargo, no período de 05 (cinco) 
anos anteriores a 30 de março de 2010, deles verificou: ~.;:.,.,,, ., .~; .:""""" r ... ' ,., .' "',-:-i, r:', l ... ·c:,·<·,· 

NÃO CONSTAR PROTESTO ~~:,;;"'" ' .•........... OOo8,t~~ 
EM NOME DE: t'.!' z n ('O '.. t::'"".rI ~ , . " Z 1 " " J/v MARCOS*CESARIO*FRATESCHI**********************!****'**ic**~l***:~**~~~~. '" 

NBSDPT DFTBSJP GSBUFTDIJ ~ CJ í ';. , 
OCTEQU EGUCTKQ HTCVGUEJK 7 6 ~.:.~-:::::-. __ ~ .. :_,,~._ .1 '7 'J 

1 C1?F*005. 412. 918-40**********RG*79512951** .. ",-,-, .. >L~~~.;:;:;;::-:':;·:;:';;;:,~;;,-~" 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 

/11111111/1/11//111//111/1111//111//111/1/11//111/1/111/111//111//1111 

* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * " * * * 

" * " " " * * 

" * * * * " * 
* * * " " * " 
* * " " * * * 
* * " " * " * 

" * " * * " * 
* * * * * " * 
" " " " " * " 

SAO CARLOS, 30 de março de 2010 
2" TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS. sAo CARLOS-SP .. ., ................................................... ,. ............................ ..... .. · .. ·····PJ ......... _ ................ ;? .................... . •....... .. ......... _.... .......... .",.... ..................... , .. . ........... ........................... . ....................... .. 
::::::::- :: ::: :::::~::::::::.... : =:::::::::: :::! ~:: ........... Sp······ .. ····· ... · .. ·· ....................... '" •....... . ..... ,.............. . .. .................... _. 
............ .... ............................ ... • .......... " •••••••• "1'1 ......... .."........................... .. ...... , ...... " ... " .. ~ 
........................................................................ ···' .... ltea:~ .. ,.'.,. 

MARCUS VINICIUS CARHIELU PEREIRA. ESCREVENTE. 00, 4.454.879-8. SSPíPR - . 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
Solícltante: LUIS ANDRE BOTURA - RG 27.371.795-9 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTlCA SANTA CASA TOTAL 
******4,91 ****** 1,40 ****** 1,04 ****** 0,26 ******0,26 ******0,05 ****** 7,92 

AS CUSTAS FORA RECOLHIDAS POR GUIA. 
ESTA CERTlDAO SOMENTE SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NAO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PROXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERRO D 
GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

Rua Marechal Deodoro, 2318 - cl Estacionamento - CEP 13560-201 - São Carlos - SP 
a Telefone: (16) 2107-4000 - Fax: (16) 2107-4002 

www.cartoriotombi.com.br 



, ;:rABELIONATO DE PROTESTO DA C:OMARCADE SÃO CARLOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA CONDE DO PINHAL, 1807 - CENTRO - FONE: (16) 3371-4099 
CNPJ(MF) N°: 51.794.287/0001-00 

BEL. ANTONIO CARLOS CARVALHAES 
TABELIÃO 

'" ,', CERTIDÃO 

00004:· 

, " , _ OJT~~'.ÊqAÇ6G.í;::PR9J,E~TO DE LETRAS E TiTULOS, ORGÃO D6,\.,\0. 5.J. 
FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE SAO <GA~LQ$, POR-ESTE PUBLICO INSTRUMENTO. ',] . ." 

i,~';::i'i',!:;~;'" ';! " " .:t .. 
i; j CERTIFICA E DA FÉ. 
I: " Z r,GO 2012 j 
~ \ 
~ !.1) i 
t._;::;;".;;::,:,,:::-,:;.~;.,,;;:;;,,:,::; ,;;;,;'.:JN° pedido: 14437 - 29/03/201 O 

Que revendo os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, a pedido de LUIS ANDRE 
O BOTURA, RG 273717959, deles verificou que NÃO CONSTAM PROTESTOS no período de 

5 anos anteriores à 29 de março de 2010, em nome de: 

Eu, 
Escreve 

MARCOS CESARIO FRATESCHI 
CPF nO 005.412.918-40 RG n° 79512951 

RICHARD LEANDRO FERREIRA PASCOAL 

C' São Carlos, 29 de março de 2010. 

CART,SERV. STA.CA8,A 

4,91 1,40 1,04 0,05 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA, 

TR.I~UNAL 

0,26 

ESTA CERTIDÃo SÓSEREFERiõAO(sjNorvfÉ(slf 
AOS ,r~qlvlEROs Nr::L,A :INtE:(3~~~r.1}=trl"E, 
GRAFADOS; NÃO, AB.RANGENDo.'.N()ME;l) 
DIF,ERENTcES; AONDAQUEPRÓXJMPS;' 
SEMELHANTES oU RESiJLtÀNTESD ' 'RRosD'E' 
i3RAi=íÁ.'c ",c,i,,:"',';--

;'l:;ÚNOREG 

0,26 
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1.6- Certidão de Quitação 
Eleitoral (subitem 5.1.6) 



r .,---, , 

Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of 1 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. --

Eleitor: MARCOS CESARIO FRATESCHI 

Inscrição: 039529290116 Zona: 108 Seção: 38 
Município: 69698 - RIBEIRÃO PRETO UF: SP 

Data de Nascimento: 16/04/1957 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA CESARIO FRATESCHI 
HELIO FRATESCHI 

Certidão emitida às 11 :00 de 08/03/2010 / 
Res.-TSE na 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polftlcos, o regular exerdclo do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos po!ftlcos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus • efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br. por melo do código DRQM.HQTM.ZFMV.TJX! 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 8/3/2010 
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~ 1 m 7 - Alvará de funcionamento 
da proponente ou documento 
congênere (5.1.7) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

ALVARÁ DE USO N°: 518/2010 
PROTOCOLO N°: 20101~00516~,"~",.",-=" 

REFERÊNCIAS ,. 
/ 

RAZÃO SOCIAL: SM RADIODIFUSÃO LTDA. / 

RUA / AV.: RUA REGINA NOGUEIRA NÚMERO: 120 
COMPLEMENTO: SALA 07-PRÉDIO A-TÉRREO E l o ANDAR 
BAIRRO: JD. SÃO GABRIEL 
LOTE: 06 QUADRA: 3 QUARTEIRÃO: 2520 

NÚMERO DA GUIA: 85402289 VALOR: R$ 250,26 MOEDA: REAL 

CATEGORIA: SG - 1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, FINANCEIROS E EMPRESARIAIS 

I! ::l~l:f\lir:"~ ::\!'!:~:í !cn t~',~r'IF' P I, I 

li \{,(~h<;~:~'rqj ~':.: .. I '(I· I-'j '~', 1) 

I: '~,.'iJr·J!-;·,,~{· II : 

li .l 
I) J 

( :. Z P,GO 2012 J 
I) i 
i /1J I 
L:::;;;.-:;:",~:.:G:~~,;;:; ,:,:::::;:;:;:;;:;:;....";;:;..j 

ATIVIDADE: ESCRITÓRIOS REPRESENTATIVOS OU ADMINISTRATIVOS DE INDÚSTRIAS, COMÉRCIO 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

OBSERVAÇÕES 

DIAS ÚTEIS: 

SÁBADOS: 

DOMINGOS / FERIADOS: 

08:12 ÀS 14:18 

08:12 ÀS 14:18 

08:12 ÀS 14:18 

1- ESTE ALVARÁ FICA AUTOMATICAMENTE CANCELADO EM CASO.DEENCERRAMENTO DA ATIVIDADE, 
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO OU RAMO DEATrVIDADE ... 

2- A PERTURBAÇÃO DO SOSC""'01T1rn:u:. CO IMPUCARfNA SUA CASSAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

3- ESTE ALVARÁ DEVE S R AFIXADO EM L GAR VIsíVEL E DE FÁCIL ACESSO NA PRÓPRIA FIRMA, DEVENDO SER 
APRESENTADO À FISCA ZAÇÃO QUANDO OUCITADO. 

Davllsan A. Marcelino 
, , 6 ·4 
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2 - ualific ção 
Econômic .. inanceira 

(5.2) 



2.1 - Balanço Patrimonial 
(subitem 5.2.1) 



OOODÜo. 
(,< 

lo 5=i ~,. 
U 

.1-:;;;:,,1\.'/(' !); 
-S-M-RA-D-ro-D-I--F-U-::S-::A,...O""""'L:-":T"'"D-A--------==D"::""IA"RI=o--G"'E"'RA:-:-:-L-------------P;:::a-::-· gt-:-·n-a-:----;;ÔÕ:.;·'~h ~.Jt;: 

l:i ...J 

TERMO DE ABERTURA 

Contém este livro 003 folhas numeradas eletronicamente, de 001 
à 003 e servirá de Livro Diário Geral número 01(um) da empresa 
SM Radiodifusão LTDA estabecida à Rua Regina Nogueira, 120 
sala 7 - Bairro Jd.São Gabriel - Campinas/SP, sendo o ramo de 
atividade: Televisão Aberta, inscrita no Cadastro Nacional Pessoa 
Jurídica - CNPJ N" 11.667.095/0001-18, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob. no. 35224112804 em 

10 de março de 2009. 

Campinas, 14 de abril de 2010 

SM Radiodifusão Ltda 



e EqUivalentes de Caixa 

do Ativo Circulante 
'." 

DO ATIVO 

Marcos C. Frateschl 

CPF 005.412.910-40 

~: .. , 

50.000 

50.000 

sÓ.ooo 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LioUIPO 

piltrlm6nlo bWuldo 

Capital Social 

Total do Patrlm6nlo LIquido 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este livro 003 folhas numeradas eletronicamente, de 001 
à 003 e serviu de Livro Diário Geral número 01(um) da empresa 
SMRacliodifusão LTDA, estabecida à Rua Regina Nogueira, 120 
sala 7 - Bairro Jd.São Gabriel- Campinas/SP, sendo o ramo de 
atividade: Televisão Aberta, inscrita no Cadastro Nacional Pessoa 
Jurídica -' CNPJ N° 11.667.095/0001-18, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob. 35224112804 em 

10 de março de 2009. 

Campinas, 14 de abril de 2010 
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101. FINALIDADE 

6 -. Licitações e Concorrência 

102. BENEFICIÁRIO 
NOME: SM RADIODIFUSÃO LTDA CPF/CNPl: 11.667.095/0001-18 C.I.: ORG.EXP.: 

ENDEREÇO: RUA REGINA NOGUEIRA, SALA 7 

BAIRRO: JD.SÃO GABRIEL CEP: 13045-900 CIDADE: CAMPINAS UF: SP 

103. DESTINATÁRIO 
NOME: CPF/CNPl: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CEP:- CIDADE: UF: 

o CONTEUDO DESTA DHP PODE SER VERIFICADO NO SITE : http://www.crcsp.org.br 
ATRAVÉS DO NÚMERO DE CONTROLE: 8538.3556.5281.9580. 

RESSALVAMOS UE AS INFORMA 6ES E DADOS SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CONTABILISTA, RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO. 

onselho Regional de Contabilidade 
eclaração de Habilitação Profissional - DHP 

SP/2010/90581940 1SP155686/0-5 CONTADOR 

ELSON FELlCISSIMO 
VENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 805 APTO G72 
AQUARAL 

13076-000 CAMPINAS-SP 

Assinatura do Beneficiário 

Validade 
08/07/2010 
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2.2 - Caução em Dinheiro 
(subitem 5.2.3 b) 
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Recibo de Caução 

Módulo I 
Agência Op. Conta DV 

CPF(se PF) N° da 
identidade 

11.667.095/0001-18 

CNPJ(se PJ) Forma de 
Constituição 

Itda 

Órgão UF 
emissor 

Documento 
Constitutivo 

c social 

00Q055 

Data de Sexo 1 - Feminino 
emissão 2 - Masculino 

00:00:00 

Data de Esfera 1 - Municipal 
Constituição 2 - Estadual 

10/03/2010 3 3 - Federal 

Tipo de movo 
Conta (se PJ) 

o - Indica os poderes do representante / 
procurador no campo "Observações / 
Fontes de referência consultadas" 

Data término mandato / 
Validade da procuração 

L-.. ____ ---' C - Em conjunto I - Isolada / / 

Logradouro e bairro 

R REGINA NOGUEIRA 120 JARDIM SAO GAB 

Cidade 

CAMPINAS 

País UF CEP 

SP 13045900 

DDDIT elefone 

: (19) 37766400 

I 
E-mail 

T ASSIA.PINTO@EPTV.COM.BR 

2 - Valor Caucionado 
Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) Forma de 
6.057,06 (SEIS MIL E CINQUENTA E SETE REAIS E Pagamento 
SEIS CENTAVOS LJ 1 - Cheque 

2 - Dinheiro 

Informar os dados seguintes quando o recebimento ocorrer em cheque ~ 
N° Banco N° Cheque Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

~~~(~)------~ 
Histórico 

,~p~a~r~a~g~a~ra~n~t=ia~d~e~~ _____ ~~~~ __________________ ~ ~. _CONCESSÃO DE TV 

3 - Credor (neste caso é o FavoreCido) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

MINISTERIO DAS COMUNICA ÕES 

CPF( PF) N° da Órgão UF Data de Sexo 1 - Feminino 
se identidade emissor emissão 2 - Masculino O ... 

00.394.437.0004.08 m 
SAC CAIXA: 0800 7260101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) ~ 

Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

calxa.gov.br .. 
Ouvidoria: 0800 725 7474 (recl.amações não SOlucionadai e denún~~~ 

SIGArl R.db. d. C,"çã. _".035 ,004 ~ ~ 



t .... ,l"\ \ ~ ~~ :.~ I {'lr,' 
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000 05pjFl!·b~ j~ Recibo de Caução 
. ~UbriW,0 

Forma de Documento Data de E f 1 - Municlpàl7M0 
Constituição Constitutivo Constituição s era 2 - Estadual CNPJ(se PJ) 

11.667.095.0001.18 LTDA C SOCIAL 10/03/2010 3-Federal 
~~~~~------~--------~--------~----------~--~ 

Tipo de movo 
Conta (se PJ) 

o - Indica os poderes do representante / 
procurador no campo "Observações / 
Fontes de referência consultadas" 

'--____ -' C - Em conjunto I - Isolada 

Logradouro e bairro 

RUA REGINA NOGUEIRA 120 SALA 07 

Cidade 

CAMPINAS 

País 

I 
E-mail 

TASSIA.PINTO@EPTV.COM.BR 

UF CEP 

SP 13045.900 

Data términ0mar:ldatoJ.e,,, .. ,,, ...... .. 
Validade dal:p~Q8U'ra~'ãÓ':" I': ,,'.', 

" \'f'lll. • I, ',,' I. " 

/ / ~ ;~0hii~;:::' i . . 

~ :. ZfGOZ1Z 

~ i 
li ... _"" .................. "'~ .... A~ ....... ,"_ ,. .................. ~ ..... ~ DD DIT elefoAe-"'M~~"'"~''''''''' ~"'~'''''''"''"''.'' 

(19) 3776.6418 

4 - Observações 

\ r: ,-=1 ==--_____________________ --.J 

'-." ' 

5 - Condições Gerais 
A importância caucionada poderá ser liberada com autorização expressa do caucionário 
ou beneficiário, conforme o caso, disponível no módulo " do MO 37035 ou através de 
ofício expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determinação judicial. Esta importância 
também poderá ser retida a título de multa, conforme previsão em edital ou documento 
competente. Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a caução depositada 
poderá ser levantada a título de indenização, sem a autorizaçã dos aucionários, se 
estes, convocados por Edital e decorridos 5 dias úteis da convo ão n o saldarem seus 
débitos. O saldo da conta recebe remuneração "pro rata e" pelo smo índice de 
remuneração básica da poupança. 

VALlNHOS 
Local/Data 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestoe 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 
caixa.gov.br I 

SIGAT/ Redbo de Caução _37.035 '004 _ \ ~ 
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====~~========================================= 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
BANCO: 104 AGENCIA: 0363 
DATA:12/04/2010 HORA: 11:50:00 
TERMINAL: 1005 t~su:ooom AUT. : 0012 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
~~UM.DOC.: 000000 

AGENCIAlCONU, CFiEDITÁDA: 0363/008/00.000.022-1 
t~OME: SN RADIODIFUSAO UDA 

CAUCIONARIO: 
SM RADJOFUSAO L TDA 
CF'F/CIlPJ CAUCIONARIO: 11.667.095/000H8 
FAVORECIDO: 
MINISTERIO DAS COMWUCACOES 
CPF ICNPJ FAVORECIDO: 00.394.437/0004-08 
VALOR TOTAL: 6.057,06 
VALOR DINHEIRO: 6.057,Oh 

Informacoes, rec1amacoes, sUgestoes e elo9ios 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 2r 

OU'Iidoria da CA~XA: 0800 725 7474 
\lJww.ca1xa.9o'l.br ~' 

'~ do Favorecido/Agencia 
. ''--=------================i========= 

. ,.i./ - J~ 
'\ 

000057 
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2.3- Cálculo do índice de 
Solvência (subitem 5.2.5b) 
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SM RADIODIFUSAO LTDA - CNPJ 11.667.095/0001-18 

APURACAO DO INDICE DE SOLVENCIA rIS) 

Ativo Total (AT) 

Passivo Circulante (PC) 

Exigivel a longo Prazo (ElP) 

IS= AT / (PC + ELP) 

IS= 50.000/1 = 50.000 

em R$ 

50.000 

o 

O 

ÁÁ-C1JvUc <2. ~"",-d'Q 

~( 

Marcos C. Frateschi 
CPF 005.412.918-40 

IP~ ~.rtIy , 

Base: Balanço de Abertura - 29/03/2010 
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2.4 - Certidão negativa de 
Pedido de Falência, 

Recuperação Judicial e 
Concordata 

(subitem5.3.) 



* 
* 

Poder ludiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

001 00467362 CV 
" ofí'\lJJijit~ ,.) ... " 68 ~ .o", Oba r\:>. -, , (J) 

Certidão de Distribuições civeis - Fórum de camPinas~~lJbI\C~,iOtij V ~ 1 
~ 1'2l0~ 

Referente ao pedido 00467362 de 13/04/2010 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

Página 1 

o responsável pelo expegiente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifi dá fé que/ pesquisando as distribuições de pedidos de f~a~ coDcor.data e ; 
rec~Hl; " ·C:iai~~r?judiciais,. no. período de 10 anos anteriores a ~~~.:~~ .. 1,;~(º,1:1?º!-º, 
verificou nada c· nstar como reu/requerldo/lnteressado em nome de: i: '·:;-N : i ,~!:. '( :1: ,:Tê· 

LTt * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~*,:~~~~;::'~' i,;*"'\ '~ * * 
TN SBEJPEJGVTBP MUEB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 1* * * * * * * * 
UO TCFKQFKHWUCQ NVFC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * l ?fQ*ZInZ * 

CNPJ:116670950001-18 

*** Nada consta contra o nome informado acima. 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). ~ 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

campinas, 13 e Abril de 2010. 

""111111111 1111111111 1111 11111111 1/11 1/ 11111 

JOSÉ cJ~ ~OM'~ANI 
DIRE;~~lr~~~~ço 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informan 
Tipo= Cível, Pedido= 00467362, Identificação= 80755 e Data= 13/04/2010. 

Página 1/1 
Fórum, 
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. 3.1 - Prova de inscrição no 

( 1~ . ./ 

Cadastro Nacional de 
,Pessoa Jurídica .. CNPJ/MF 
(subitem 5.4a) 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral O () O C 64 
-----------------------------------------------------------------pvo~un)~ 
Contribuinte, ~ C, lJ ~ mAs. e 

"O (1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto~Ubf\l;a:"'p , CtJ 

RFB a sua atualização cadastral. ' 7~ ') 

r",· r--------------------------------------":....' """""':7"""':~"~"+"-'+'i':-' :".:·::·,,·,·~-::,.'·'· .... r .• 
'!.'{ ,i ""1 "(1 .:~i, .. '~~:;,;'J~::., 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.667.095/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTlJ)RA 

CADASTRAL 10/03/2010 

I NOME EMPRESARIAL 
SM RADIODIFUSAO L TOA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I lOGRADOURO 
R REGINA NOGUEIRA 

I 
CEP 

~3.045-900 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SAO GABRIEL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I NÚMERO 
120 

I MUNIClplO 
CAMPINAS 

I COMPLEMENTO 
SALA 7 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/03/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*******'" 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

) , Emitido no dia 25/03/2010 às 14:27:40 (data e hora de Brasflia). 

n Preparar Página 
[_,.,_., J'. para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 25/03/2010 

",·1 
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3.2 - Prova de inscrição no 
Cadastro de Contribuintes 

Estadual 



\ 
J; 

~, 

, :Deca . Consulta. Contribuinte 

P ST SECRETARIA DA FAZENDA 
FISCAL DESÁOPAULO 
ELETRÔNICO Simplifiwfldo a vida do Contribuinte 

Deca • Consulta. Contribuinte 

Estabelecimento 
Inscrição Estadual 

IBUINTE ATIVO 

DRT 

RT: 05 - CAMPINAS 

GIME PERIODICO DE 

Endereço 

Comunicações 
======= 

6 

.br 

CNAE 

Cetesb 

https://certOl.fazenda.sp.gov.br/contriblPedConsulta 

" 

" 

Page 1 of2 



.. Deca . Consulta. Contribuinte 

10/03/2010 00000000 11/03/2010 00000001 

Contabilista 
ocumento 

1,,;;-.: • ..,·,,,, ,~_~., \ 

···"l·:'·1 ': .; .".~. -. 
043.089.888-61 

Participante 1 

RIO FRATESCHI 

TA 

Participante 2 

OGUEIRA NETO 

Esta Declaração corresponde a expressão da verdade. sujeitando-se o infrator em crime de falsidade ideológi 

p~",to Códtgo P,",I. ~ 

1~ 
https://cert01.fazenda.sp.gov.br/contriblPedConsulta 25/0312010 
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3.3 - Prova de inscrição no 
Cadastro de Contribuintes 

Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

1. Natureza do pedido 

[ X ]ISSON :Contribuinte 

CNPJ 
11.667.095/0001-18 

Nome Empresarial 
SM RADIODIFUSÃO LTDA 

TItulo do Estabelecimento (Nome Fantasia) 

4. Ender.eço 

CEP 
13.045-900 

Complemento 

INome do Lot;lr.adouro 
IRUA REGINA NOGUEIRA 

" 

;'SALA 7 
\"".i

E
_
máll 

IBalrro 
pARDIM SÃO GABRIEL 

venllton.zlllottl@.eptv"com.br 

5. Atividade Econômica 

CNAE Data J:Ie Inicio Data de Encerramento 

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO CADASTRAL DO ISSQN 

PESSOA JURÍDICA 

[ X 

Inscriçi!ío Estadual 

]ISSON Substituto Tri~ário t;k 
B .. ~-':::;'~;':;:::.·'~~:'::;:·':;':;;;:;;::~~;:::;';; :. 

JNúmero do Imóvel 
120 

•.• '''' r:!,lefone 1 
'l(l9) 377.6-.659.0 

ITeletone2 
1{l9) 3776-6447 

Descrlçao'da atividade 

I ISSON II 5911-1l02~00 11 03/03(2010 11 
I Terá como principal objetivo a execução de serviços 

de radiodifusãÇl .• ,~ónóra e de sons e imagens, seus 
ancilares, auxilfares, afins e correlatos, sempre com I SUBSTITUTO II 6021-7;00-00 11 03/03/2010 II I finalidades educativas, culturais e informativas, 
civicas e patri6ticas, bem como a exploração de TRIBUTÁRIO 
concessão, permissão ou autorização, nesta ou em 
outra localidade do territorio nacional, tudo de 
acordo com a legislação especifica em vigor. 

6. Alterações 

[ I NOME EMPRESARIAL [ ] CNPJ [ I ENDEREÇO 

[ I ATIVIDADE ECONÔMICA [ I SOCIEDADES DE PROFISSIONAIS [ I NO DE EMPREGADOS 

[ ) OUADROSOCIET ÁRIO [ I OUTRA - DESCREVER NO CAMPO OBSERVAÇÔES 

7. Quadro SocIetário 

[ 2 I Nome: José Bonifácio COlrtinho Nogueil:aNétCi 

CEP: 1'3.045-900 Endereço: RlIá Regina Nogllelra 

Complemento: Bairro: JardimSao·Gabriel 

Municlpio/UF: Campinas I SP 

[ 2 I Nome: Marcos Cesário Frateschi 

CEP: 14.060-640 Endereço: Rua Javari 

Complemento: Bairro: centro 

Municlpio/UF: Ribelrao PretoJSP 

[] Nome: 

CEP: Endereço: 

Complemento: Bairro: 

MlIniclpio/UF: 

[] Nome: 

CEP: Endereço: 

Complemento: 

Munlclpio/UF: 

[J Nome: 

CEP: Endereço: 

DATA DA AL TERAÇAo: 

CNPJ/CPF: 287.831.608-84 

Número: 11.3 

Telefone: 19 37766447 

CNPJ/CPF: 005.412.918-40 

Numero: 3099 

I. 



Terceirlzada (preencher os campos abaixo) 

, 
CPF/CNPJ L-.,,;, ._ '111)\?9(iç~Ji1UniCiPal I~RC .043 . .089.888-61 lSP155686/0-5 

Nome:ou Nome Empresarial 
Jelson Felidsslmo 

'CEP l~ome:dO Logradouro I~úmero do Imóvel 
13 . .045-900 Rua Regina Nogueira 120 

Complemento 1~lrro Cidada 
Jardim São Gabriel Campinas 

E-mal! Telefone 1 ITelefone2 
jelson.fellclsslmo@eptv.c:om.br (19) .3776-6447 (1-9) 3776-6590 

9. 'Sociedades de Profissionais RegUlamentadas (OAB, CREA,CRMetc') 

Quantidade de profissionais '(Nos .campos "'nlvel fundamental/médio" e·"nlvel·superio(. incluir a quantidade de ·sóclos. empregados e autónomosque assumam 
responsabilidade rssoal pelo 'selVlçoexecutado:) . I O _ Nlvel Fundamental i Médio I O I Nlvel :Superior Empr"lgadosque n!'io exerçam.atividade principal na .empresa 

:1:0. Enquadramento - {Preenchimento pela Prefeitura) 

D Lançamento de IOflcio - Neste '<lto fica .0 .contribuinteacima identificado notificado .. nos termos do artigo 28.da Lei nO 12'392/05 e do 'Elrtigo 26 da Lei 
11.829/ú3do.-seu .enquad~amento no regime de .oflclo.e nos termos do artigo 29 .• Inciso 1/1 da Lei n<> 1:3.104/07 .. do lançamento. amb.os do Imposto ... 
Sobre :Serviços de ,Qualquer Natureza. nos termos do .artigo .'30. Inciso I da Lei nO 12:392105 e .artigos 26 e '27 inciso lida Lei n<> 11 :829/03. relativo ,à r)' ( 
data de inicio de·sua·atividade.até o final doexerdlclo .corrente. com data devencimento.e'valores expressos em reais na(s) guia.(s)de recolhimento . 
que neste ato recebeu. ',-

Lançamento por Homologaç!'io - Fica0 contribuinte.acima identificado notificado do ·seu enquadramento no regime de homologaç!'io. nos termos do 
artigo 3(). Inciso fi da Lei nO 12:392/05 e 'artlgo 27. inciso I da Lei n<> 11 :829103. 

11. Observações 

( )~ 
) E~tatuto 

( .~.' .... ~;! h·,.!i'./ldU$;! 
. -:: ,j.Q .. j~º?, f.LrsL 

'G2 TAS DE NOTAS ... CA~P1NAS 
AUTENTaCAÇAO 

CAMPIN~,S. 

IMPORTANTE:.As informações :contidas neste DiC 'são de responsabilidade do requerente • .com exceção 
irnormações falsas .ou diversas das :que :deveriam ser prestadas 'sujeitam o requerente ao disposto 
econômicae.oontra as relações de consumo). 

:1:2. Data e Assinatura 

bata do pedido: 11/0312010 

(É necessária ,aapresentaç§odedocumento de 

13. Autorização (Preenchimento pela Prefeitura) 

Conformé Instruç!'io Normativa DRM lio '.o4/2004. Assinatura do servidor -----+----,'+-''t-.'ri'''F7~i''''_--------

pessoal ,com a matrloula 
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- Prova de regularidade 
relativa à Seguridade 
Social (subitem 5.4b) 
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Certi~'ao NegatiVa de'I~ebito. 
. '. 

" . 

· ... 1 
('. 

, .,.. .' : ," 

, . Res$'alvad6 'o direito 'de,à i Fazenda Nabi;n~i'cobrarinscrev~r' 
. ql,Jàisqu~rf dívida$', de :~r.esp6r1~ê!I;>Jlidade· do sujeito '. ; a6~iv . "'aCiMa 

·1' 

I' 

. . :: .id~ntificado. que vi e'rerpa serapur.adasi :$ ceçtificad6q é(fí~o c,iÍsta'lT)' 
. . pençlê,ricias. em~ s.\3u nq.rr~e relatiyas a,qontril;>uições adn:ii.~'iE ,r' aS. 'pela 

.• Secretaria d~~Re:Geitã. Federal,dó Brasn(R,FB) e'a hlsc'(içõesém Olvida 
·AtivadaUnião.(DAU)':.' ' '.' ..... )', J ;',:"".,'. \ ' 

(.:) , " '/'E~tá certidlã~'i'~emitid,a'~m' n();';e.d~·matri~ tv~ld~·par~:·t~d·a~~~s·~u~s:. " ' .. i 
, ,ijiiãis,:, refere-sé eXClusiv.amenteâs contribuiçõe.spreVidencia'rias, €i às." 

···.'conJrib'Uiçõe~,. âEiviél~s,:P9r.·lei,. a tercslrosr'indusíve'. às: Irisêrita~etn 
. DAU,':não ápJah'g,endq:'o~dert1aistr-ib~tos admini~tràdospél~.;~~Be ~.~. 

\' . '. <;l~maisinscr.i9õe$..ern' pAU, a,dmin.istraqas p·e.la Procurâdprià-(3eraldí:l' 
. FÇl~l3riqa '~t;lcJoríal (PGrN),: oqjeto de.Certidão CÓ[ljunt~ PGfNfRFS. 

c' "~sta::ce~i~~() ~v~Jíd~~ar~a{fi~a,ld~de~ pr~vist~·S'ho~rt. ~ldaLei~nO' 
. . 8;?rt2 de 24 de julho deJ 9~,1, e~ceto para:;;,' . " .. '" '. ',o . " . 

. '. " . I,," .' , ." 

. -·.:avefbaç,ão de oqra' d~'.;ç~I)SÜq~ãO,·piVilno .Registro del,mÓ'feis~ :'" '. 
- reduç~o dl;!.'-cC!pit~1 socíàl, Jral;lsferêricià ,de. cbhtrolé' de c~tás d~,. 

, , . sociedade Jim.it~di:te cisãq pà\ci~1 outransfdrmac;:ão de entidaqe ou de 
sociedad~ sociedãde{ern'présária simp"lé~:" " : .:- ,'. ' . 

. -'b.aixáde, firma ihdividual )Ó~'de' empresário, conforliie:defiiiido pelo' 
. \ art.93t,d~.Lei n"o1Ó.4Ü6;dé ·10 de, J~fleirode 2002 ~ ·Código.Civil, . 

.• extinção d~ en,tidade9~~odédadeenípr$sária óu' simpIEls.' ".' . t 
, '.\ . /-' ... \.. . " , , . ',', 

I , \.' \ '. '.: ' '" '." ,I . , ' : • . .. '.~ i ' " .• , \ '. . : j I .. ':' : 

:..A aceitaç?io del?.tFl certidão ~stá ,condíciOnada,àfinalidaGé para :8, qual. 
\ ,foi emitida,; e a verific.a,ção '(:Ie sl,Ja', autenticid?de na'\ Internet;' no 
),' end~reç6. :6httl?:(/wWw.récéit.a,fazenda.gpv.~~>: , [ ';:. ' 

Certidão\emitid~ 'com bas~ na ~ortaria cO~jLnta PGFNlR~B:,nO 01, d~\ 
20 de janeiro de 2010. , . f • '" • " 

Emitida. em 16/03/2010'; 
Válida;até 12/09/2010; , ...... 

. -
./ 

,/ 

;Ate~çãO;qU~lclUer ra~uraI6u, emenda invalidará, estedoCUrT)eh~6 ... 
. . , . .\ ' 

" 

,I:;,' ·i 

,I' .. 

. " 
.' ',"0 • 

\ 
'I. 

" 
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.~... 3.5 - Prova de regularidade 

() 
.; 

relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de· 
Serviço - FGTS 
(subitem 5.4c) 
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IV 
'.j 3.6 - Certidões Negativas de 

Débitos com a Fazenda 
Nacional (subitem 5.4d) 

, : 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS/TOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SM RADIODIFUSAO L TDA 
CNPJ: 11.667.095/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

e,' nsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao onstam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

eral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:17:00 do dia 12/03/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0.8/09/2010. 
Código de Controle da certidão: 57EO.4C85.A611.9041 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ ' 

J 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER ORIGEM 

CONTRIBUINTE: 

ENDEREÇO: 

C.N.P.J.: 

SM RAOIOOIFUSAO L TOA 

Rua Regina Nogueira, nQ 120 - Sala 7 - Jardim São Gabriel 

Campinas/SP - CEP 13045-900 

11.667.095/0001-18 

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO DA 

SECRETARIA DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

CERTIFICA, a pedido do(a) Interessado(a), atra~-do prÔl(>colo nº 10103/05357, para os fins 

de direito, que o(a) contribuinte acima identifiCadÓ(a)\ não PJ~SUi débitos constituídos perante a 

Fazenda Pública Municipal, no que se refere a débitoR.d.e"Qualquer Origem, sejam Tributários 

(Mobiliários e Imobiliários) ou Não Tributários. Verificando serem exatos os fatos, lavrei esta, 

que assino, para que produza todos os efeitos legais .onde vier a ser apresentada. X.X.X.X.X.X.x. 

A presente certidão, é válida por 180 dIas, e apesar da mesma, fica ressalvado o direito da 

Mun icipalidade de cobrar eventu?1is pendências que vierem a ser apuradas. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x. 
I 
I 
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Campinas, 23 de Março de 2010 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 145/2010 

_ r!;~·::~'f;;/;::~·:',~~:,.·:~ 7! '~;/í:~~';:~""'~:~~:" _', 
SESSAO DE RECEBIM~NTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABI~~\J;AÇAQ~',',,',:,.', 

PROPOSTA(S) TECNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇ1(S)ii:;:.ií ":' '.', . 

~ ~~' 2 t,GO zOlz i 
11 /1). li 
~ fel<..- j 
Is=:;,'::;:'::;:;;~;,::~:;;;:.;:;;;~~,;:;::;::;: ~,;:c~'';~';) 

CONCORRÊNCIA N° 0212010/CEL/MC 

SERVIÇO: TV - CANAL: 39 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 605.706,53 

LOCALIDADE: CAMBUÍlMG 

Em 20 de abril de 2010, terça-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edificio 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
p8.1iicipação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à 
presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) às 09hOO (nove 

.-...;/ horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para 
entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - SM 
RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ nO 11667095/0001-18, 2 - CENTRAL TÉCNICA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., CNPJ nO 66505165/0001-23, 3 - GOTOTV 
TELEVISÃO LTDA., CNPJ n° 11804009/0001-71,4 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CONQUISTA LTDA., CNPJ n° 11422257/0001-58, 5 - GUARANI RADIODIFUSÃO 
LTDA., CNPJ nO 09120878/0001-35, 6 SKORPION SISTEMA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ n° 02425327/0001-30. (3) Rubrica em todas as 
partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas 
e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes legais das Proponentes, ou seus 
procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de 
Habilitação das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos 
respectivos pelos membros da Comissão e pela comissão eleita pelos representantes legais das 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte 
quantidade de páginas por invólucro: 1) SM RADIODIFUSÃO LTDA., (79 páginas), 2) 

f2
~CENTRAI: TÉCNICA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., (96 pági~as), 3) GOTOTV 
TEL~EI O TDA., (79 páginas), 4) EMPRESA DE RADIODIFUSAO CONQUISTA 

~ ~ [)o ... ·ici , O 1ft sJ 
ErflD ci. .. .,C I, d, R'~~45I2OIOd' '0104110. COR<. • 02120 10 - CEUMC - Pá~". I d, 3 \0~' t:r \ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL I '.\,li·! ,. 

. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇPES, c,()or\\UI?0~ 
COMISSÃO ESPECIAL DE lICITAÇÃP .. 2 tJ.t~ 2012 .i -{g;FL'. 4B ~{ 

li ~ ; :;p.u:''';f'' C]) I' ' ~ iJt!. '" 

LTDA., (83 páginas), 5) GUARANI RADIODIFUS~!O;-J;'Vn ';;;"f:1:;,págip.,gt,s), 6) SK ION 
SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP, (36 páginas). (5) Os envelopes 
contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock 
de números 4591771 (Propostas Técnicas) e 4592120 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no 
malote de cor verde tipo snapseal sob o n.O 0009336, e mantidos sob a guarda da Comissão 
Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação 
.rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados 
em 02 (dois) dias uteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise 
por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O 
Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas 
em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes 
presentes a formação de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos 
documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo designadas as 
seguintes pessoas: a Sra. V ANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA, representando a 
licitante SM RADIODIFUSÃO LTDA; o Sr. OSWALDO SILVA JÚNIOR, representando a 
licitante CENTRAL TÉCNICA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA; e a Sra. MARIA 
GORETTI ROMEIRO, representando a licitante GOTOTV TELEVISÃO LTDA. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão as 10h20 (dez horas e 
vinte minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão e pelos representantes das l' ,itantes, ou por seus procuradores legalmente 

I 

constituídos. ' 
,/.// 

~~~'" 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presiden te 

'- //Í' 

rr~:T DD. G.D::: DO 
;//liVl ?"id,nt' 

/ r1v"~. ED~~REITAS MACHADO 
Titular 

At, d, ",",lã, '-",no 10 d, 20104110 - C,,,, " 0212010 - CELlMC • P;g'" 2 d"--t--
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CONCORRÊNCIA N° 02/2010-CELIMC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇO 

~:~SÃO ESPECIAL DE LICITAÇA 

7 s~ ~Q SIMUL T AN1Jt DE RECEBIMEN1jO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, PROPOSTA TECNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

:= il.~~ L1 LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES r: 't:j 7ff....," DATA: 20/04/2010 
:t: 0 T 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇeES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

'-j 

FOLHA N° ~ O 'L 

CONCORRÊNCIA N° 02/2010-CEL/MC 

SE~Ã~SIMULT 
~ 

Ai~ RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~ e ~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES .-------- ...... ~ DATA: 20/04/2010 

GRUPO: A I LOCALIDADE(S):CAMBUÍ .uMG 

RAZÃO SOCIAL DA 
NOME DO 

N° REPRESENTANTE ASSINATURA RUBRICA E·MAIL 
PROPONENTE E CNPJ: LEGAL OU E TELEFONE 

PROCURADOR E CPF: 

el;rlfY~;j~ »G "e.:"I:;~rl-Dfj1 ;cuJ:,/l.i'ci: 

, 
--)'J/ó4f;G.:f' ff..&.:r.4;r.r.&t:D tJi2. /"f~'!:--e~-' -- ., -- J'I~, -- j /)'?r '<:" ~- @€), ~ 

~. O~ 
=õA-hQ-v-\. i-,< '\,:\,.. '2 -rD~d~ ilo7;ff/q;f::i ~ . ~ .t..c-/ ~ " :; I ,," {I;; ~ , I ~'Z/ - 1.;~6Ç1 (. ! :' _ 6.,/:..5 Z. ,.-::::. [, CI' '-~ 

f .I ç==-== .-s.:--___ •. ,, __ ._--,--~--;-._!;::::-_: 

CNPJ //f . -(22. 2S-J-/0001-c;f .),) '?', 
! I 

H .'. ' = -;7 -----» ' :Í 
";f>O.::;, .25t. Ú 0? -" - -:J!.' ':-~: ~'-_'. f· 

-- -- -=--- • L._ // ~ 
II -:;:~.::.- ~;' 

" -,. 

G u~ \ '\.(Acb0'J D 0 ,~ ~QL 'rz \1U\.f::/2/,2J~ 

~ 
d :...; ~ ... .ç: I I, ,1,{ (I ,...., //)) 

li 
' 't-? L i/L ~ \ _4 ';;2:(,/11" ( '':,/ 

I 
- .,. I .. -f ..... - ....... 

5 lA6J\ . ~I ".:, 
1 y: 

, 
~J(v .... l~~\t\J~I{ - Lo"",..,.-

~ ~ 
~ i ~ , ":'1 

~ l ~ Ti 

( 6A) ~ =5 ) 1 ,Oi? r-'/ . -' .~ ~ ; :o, 

CNPJ ffL. J( ç . -g'10 /0001-:22.. 
11 .' , -' '- ( '- <.:..~ 
n 
t ~ ___ ""'~.= . .... -=-.;.-.~ .. -

0G 
~O~rJ 31~f;fÁ ~kk(Á~ 1{AS(#.~r 
~ 7Z:Z /00..-1 U Mc:i\COÓ 

b t) 332. ( D~ ~8 (.~ LIDI\~ GW 

CNPJ aL.Bl:2 . ..3zG/OOOl-~ ~.!d!iL.O~l -Ji2 ' ~LD: .. ~ 

, . ~,~ 
N 

,, _ _ h~l, 

& 



.r­
I 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 009/2010 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000.019468/2010 - 14 

SM RADIODIFUSÃO LTDA. 

002/2010 

CAMBUÍMG 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - -
4.1 Com sede e administração no País. X - -
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 

do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.O 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X 

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
447/2007 (dispositivo aplicável somente 
a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SI A). - - X 

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - -

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
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Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

...... -., . 

L 5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 

r 5.2.3.1.1 
'-- . 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). -
Atos constitutivos de todos os sócios 

Não Prej. Pág. 
- X -

pessoas jurídicas, até que se comprove a 

r 
"'_'_l: ,. 

observância doarL 2°daLei 10.610/2002 
',.'.;1\/ .' '.: ',-., "~o ", j·l'.'l 

(dispositivo aplicável somente a licitantes I 
I\.::J,';:" " 

, I' ~ ;~>i'.i '. 

tenham " " jurídicas que pessoas em seu 
t quadro societário). - - t1\~ 7 fl17 -

Documentos listados no subitem 5.1.2, I referentes às pessoas físicas que .. 1l: .. indiretamente participem do capital ........... ~I_ .. '---_, 
lO;" "!"""'I"~':' '_'-;-''' . -",,- ............ ~,';,~, .. , ,-, -~ ... .,'::ll.:..' 

social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). - - X -
Declaração conforme Anexo I. X - - 26 
Declaração conforme Anexo 11. X - - 28 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X - - 55 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). - - X -
Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X - - 59 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). - - X -
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X - 65 
Indice de solvência ~ 1,0 

X - - 67 

Página 2 de 5 

Obs. 
- /~ 

\ 

,/ 
-

."x../' 
/ 

-
- 'X -

-/ 
/' 

/ 
~ 
./ -" 

/' 

- k --
// 

-

/ < 
-

V 
V' 

l~ 
/' 



{""'~\fI(~", I)i" 
-""'='l::...-:r.;. ..... '" 

''''7',!,..:., ,(. ,Tf'lF,:' -
c.9>S Co!'), J'."·,i"l,:·,,- ",,' ,', 

"']""" ,," :Ll :.,:.> :~!: ,j Jf"·':l"·,t 

• 
SERViÇO ':ÚBLlCO FEDERAL _ fi ::::;;:,1:; ,! 5 ~) ~'r-a.<1 (; 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ08S : 2 P,GO 2012 '"f~~"~~ ~ \ !:v 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I \ ~ flJ 

/-:íl j -. r.., 
" 

V -
~ <.~ 1 , 
" 

Item Descrição Sim~ '''Nãõ; Cprê}:; ~:Pag~i Obs. 
5.3 Apresentação de celtidão negativa de 

pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 

~ comarca a que pertença, com data não '/ 

anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X - - 69 -

~ 5.4 "a" Prova de inscrição no CNPJ X - 72 - ".. 

5.4 "b" Prova de regularidade relativa à 

'~ Seguridade Social. X - - 79 -
5.4 "c" Prova de regularidade relativa ao FGTS. X - - 81 -
5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 

P\' para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do .; 

EditaL X - - 83 -
5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
X para com a Fazenda Estadual, emitidas de 

../ 

acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
EditaL X - - 85 -

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito /< para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X - - 87 -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO JOSÉ BONIFÁCIO COUTINHO 
NOGUEIRA NETO. 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os " 

portugueses. X - - 24 -
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ~ .))1'.:: 

MINIST~RIO DAS COMUNICAqÕES: 2 t,GO 2012 
COMISSAO ESPECIAL DE LlCIT AÇ10 

!L~::;;;;;:;::::::;:;, ,: ... ,,~ 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SOCIO MARCOS CESÁRIO FRATESCHI 

(DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou ';~ 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
/ 

,/ 

de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 23 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de -/ atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o sub item / 

5.1.5.1. X - - 42 -
5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 

locais de residência e de exercício de 

;~ atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 42 -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco ~-anos, emitida de acordo com o sub item 34, /' 

5.1.5.1. X 36/38 
",,/ 

- - -
5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 

locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco /<--
anos, emitida de acordo com o subitem /" .. ~~ "" 

5.1.5.1. X - - 31/32 -
5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 

Títulos dos locais de residência e de /. exercício de atividade econômica nos ",' --. ..r' 

últimos cinco anos, emitida de acordo 
com o subitem 5.1.5.1. X - - 44/48 -

5.1.5.2 Celtidões de objeto e pé de ações ou de 

~ documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo -.. 

-aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). - - X - -

/~~. 5.1.6 Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X - - 53 - / 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere. SM RADIODIFUSÃO LTDA. HABILITADA par&! A,ÇQlW9,P:ª-USt~,,, 
002/2010-CELIMC ~ ('~:');II"'·,·",: li/! ';'::1:::. 

t Ni~rj::,:~.'·>: (",,-, ,-, , 

Brasília (DF), 20 de abril de 2010. t ',:;CJ:~::~': I ; 

:_ z ~.tO 201Z 
lAJQ"f\-'rcA.. 4t~ ~~. 
MlLENNA lVIEDEIROS DOS SANTOS 

ESTAGIÁRIA 

~j J 

li ~ :! 
I: 
i 

""":.~~=:::;;;:;;. ,~; .... "tt'::;;;;;:~,--;:,~:;'.:.::,;;;.;;.:;.~~;j 

Em l~ de fJBIU G de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVAL! ÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.O 009/2010 de fls. a 
em ata própria a decisão tomada e 

1 

I 1S = 50.000/(1 )=50.000,00. O balanço de abertura da licitante foi elaborado sem a utilização das contas 
do passivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à data 
do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
término do exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das, Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.O 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Em, 28 de abril, quarta-feira, de 2010, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/0712009, publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 

,..., } atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
l- j resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 

Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

li 
_J 

/" 

CONCORRENCIA (8) 
N°(s) 

A V ALIAÇOE8 DE DOCUMENTAÇAO DE 
HABILITA ÃO N°(s) 

00212010-CELlMC 009,010,011 e O 12/201O/CELlMC 

.-' /0.. I M~~'~· 
Vice-Presidente 

DIL80N BEl:: RRA TOR 
~itular " 

f 
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:~ 2 t;GO 2012 

/SSN /677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N° 81, sexta-feira, 30 de abril de 20 I O 

. Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO D~ CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato n° 005·201OIDT. OBJETO: Empréstimo de 31.500 (lrinlll e um mil e quinhentos) 
melms de trilhos IineuTes sensíveis. nu medidu TR45 e demais materiuis empregados no trecho fer~ 
mviúrio VLT. nu cidade de Campinas· Süo Paulo. tuis como: AMY·S. dormentes, fixações e placas de 

~rl{~~; ~:nÀ,~g~~:.vAi.bR~U~i.829~{rt.851Ühu~ m~m~~e;ç~it~~~ni:s~ ~~~~~o~i~~~o ~ii. ~::~~~sn~ 
fou~~r~l d~iS2010~le~üTu~RIA~eC~;~sJ~~~~~jl;i~u(d~t~reun~OSUr~~~~ ?~B~J.I~~~~~illo~~ 
Diretor Presidente: Elionuldo Muunciu Mugulhües Manjes. Diretor Técnico: Marcus Vinfcius Quinlelu 
Cury. MUTUANTE: Deput1umenlo Nacional de InfrneSlruturu de Tnmspof1e ~ DNIT. SJGNATARJOS: 
Diretor Geral: Luiz Antônio Pugol. Diretur de Infroeslruluro Ferroviúriu: Geruldo Lourenço de Souzu 
Neto. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" H.l41),11I17/201J6-D 

Quaf1U Termo Aditivo finnudo com PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A OBJETO: Aditar o controlO 

28f~'.l:~~s~~~t[di.~~1~~~ ~~~li ~~nWJ!!e,~:)mae;.1t6g.oÍl~J~s ~1 à~6~6k3.e~~~s~lf3anJ~~ ge v~1o~ee:t~~lu~~ 
deste aditamento sem de RS 93.684.96 (noventa e três mil. seiscentos e oitentu e quulm reais e novenll.l 
e seis centavos). 
Prnces.'iU Adminislnllivo nO. 204312005 
A'isinuturu: 19/04/2010 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Cumissüo Especial de LicilUl;illl • CEL. por força do dispostlJ no urt. 44. du Lei n.o 
9.7H411999. ctlnvtlc,! I1(S) purticipante(s} du Cuncurrênciu 09612000 • SSRlMC. SISTEMA CANGUÇU 
DE COMUNICAÇAO LTDA., u se munilel"tur(em). nn pruzo de 10 (dez) dius. quanlo uo tenr do 
PARECER N° 017312010ITFC/CONJUR~MC/AGU. que upina no sentido da unuluçiio do ulo du Co· 
missilo E.'ipeciul de Licituçilu que u considemu hahilitadu paru u(s) Inculiuutle(s) de Encruzilhudu do Sul 
nu E.'itndo du Rio Grunde do Sul. 

Os aUlns dn(l") processo(s) el"Wruo disponíveis !lU Secreta riu du Comissüo E.o;peciul de Licilaçilll, 
Suhreloja ~ saiu 104. Minislérin dus COInuoicuçôes. 00 l"eguillle endereço: Esplunuuu uo~ Ministérios. 
Blucn R. Ed. Sede. BrusfliuIDF. sentiu que u cuntugem do pruzo lero início u purtir du primeiro diu tllil 
l'ieguinle U preSe!lle puhlicuçütl. a teor dn §5° do ur1. 109 du Lei !l.o H.666. de 21 de junho de 1993. 

Brnsiliu * DF. 29 de: uhril de 20Hl. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Presidcllte du COOlissfin 

A Cumi:>.'iiitl E.'ipeciul de Liciluçütl, conslitufdu pelu Pnr1ariu MC n° 432, de 24 de julho de 2009. 
puhlicuuu no DOU de 27/07/2009. em cnnfnrmidude com os Edituis de Licituçilo. lornu público que u 
l'iessuo puru unel1uru do(l") invt'ilucm(l") cnntendo U(5) Pmpllstu(s) Técnicu(s) da(l") Proponente(l") ha­
hilituda(l"). sem reulizudu no seguinte endereço: Esplunuuu uus Ministérios. Bloco R. Sobreloju - sulu 
104, Ed. Sede. Bru.o;rliu/DF. de acurdt' I..'um u indicudo 00 quudm abuixo. Ficam eonvocutlos os partícipes 
du licituçüo, hem cnmo cOllvidudos e demuis inlerel"sudns paru uctlmpunhur os lruhulhos. 

Brusflin . DF, 29 de ahril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Presidenle da Cl\missilt\ 

A Comisl"ilo Especial de Liciluçfio. conslÍtufdu pelo Ponuria MC 0.° 432. de 24 de julho de 
2009. puhlicuda no DOU de 27/07f2009. e com hu.'i~ IIO(S) Edilal(s) de Licituçilo, tomu ptlblicu u 
uherturu de pruzo puru apresentação de IMPUGNAÇAO(s} an(s) recurso(s) ínterptlsto(s) nu fuse de 
proposta técnica. nu Concorrênciu indicada{s) no(s) Anexo(s). 

Ol" UUIO(S) does) processo(s) estoriio disponíveis nu Secretaria da Comissilo E.o;peciul de li­
cituçiio. Sohreloju - saiu 104. Ministério dus Cnmunicuçõel". no seguinte endereço: Esplunuda dos 
Ministérios. Blocu R. &I. Sede. Bru.'ifliuIDF. 05 evenluuis recursos deveriio ser prolocoli7..1ldos no 
Protocolo Geral deste Ministério. sendo que a contagem do prazo de cinco dius Illeis terá infcio u punir 
dn primeim dia IÍtill"eguinle ü presente publicaçiio. a teor do §5°. do an. 109 du Lei nO 8.666. de 21 de 
junht1 de 1993. 

Brusfliu • DF. 29 de llhril de 201(1. 
ALVtMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Pre!<oidelltl! IIu Cnllli!\)<oün 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA DESCLASSIFICAÇÃO 

Recorrente 

05.'iU Rádio de en::sino FM 
Ltdu. 

E.'ite documento pode ser verificado no endere'r'O eletIfmico http:"www.in.~v.~. 
pdt1 (,"t~dign 00032010043000152 

A Comissilo Especial de Licilaçüll. conslituída pela POl1uriu Me n.o 432. de 24 de julhn de 
2009. publicadu no DOU de 27/0712009 •. e com hns~, 1lI~(s) Et)irul(s). de Licituçün. toma púhlicu u 
aherfuru de pru7.0 para apresentnçilo de IMP,UGNAÇAO(s) ao(s) recursu(s) inlérpu$ltI(s) nu fase de 
hahililaçiio. na Concorrência indicudu(s) nn(s) Anexn(s). 

Os aUln{s) does} processo(s) eSlur:in. dispuníveis, nu. Secre;luril;! da Cumissün E .. pec.:iul ue L.i­
citação. Sobreloja ~ l"ulu 104. Ministério uns Comunicuçíies. nn seguinte emlereçn: Esplanudu tltls 
Ministérios. Bloco R. Ed. Sede. Brusrliu/DF. tlS eventuais recuf!it~s dever:in ser POllUculizudns nu 
Protocolo Geroll deste Ministério. sendu que a cnnlUgem do pruzu de cinctl dias úteis ler.i inicitl u pt!r1ir 
do primeiro diu útil seguinte: u presente puhlicaçãll. alem du §5°. du urt. 109 da Lei nO> 1\.1166. de 21 de 
junho de 1993. 

Bm~fliu ~ DF. 2') dt: uhril til' 21110. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

PIl:!iidenle tlu Cumi!i:;;'itl 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

Serviço Recorrente 

Útl'o "rvu li Idu 
FM Lohn Snciedude de Rúuin LO 

Udu. 
FM Lnhn Snciedude de Rúditl 

l1dll. 

ANEXO 11 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA tNABILlTAÇÃO 

süo 

ReCtlrn::nte 

Sllciedut~tl~~ f~!i~!~nicuçiill 
Rútl·u e '"n1ll ~ltlu"· 

AVISO DE RETlI'ICAÇ,\O 

A Comissüo E.'ipecial tle: LiCÍlllÇÜO, constituídu pelu Pnrturiu MC nO 432. de 24 de julhu de 2009. 
publicudll 1111 DOU de 27/0712009. resulve relilicur ti Avisu puhlicatlu nu Diúrio Olicial tia UnÍlin w:m. 
úe 12/02/2010. Seção 3, púg. 155. conforme qUlldru ububtn. MUlltentln inulterudus us tlemais inl'urmur;tles 
110 mencionado uviso. . 

Brasiliu . DF. 21) de IIhril de 2010. 
ALVtMAR BERTRAND D. G. MACÉDO 

pl\!"juCIlIC ,lu Ct'ml,,~till 

RESULTADOS D~ HABILITAÇÃO 

A Cumissüo Especiul de LicituÇÜll. pur mein du PUr1uriu Me nO 432. de 24 de jullm de 2009. 
publicudu no DOU de 27/o7flr.JOl-). e SUas ulteruções. em cnnlilrmÍtIulfe cum tI Edital de Licituçãu. ItlnlU 

ptlbllcn o(s) resuhado(s) da unúlil"e da documenluçüo da(s) proponente(s) identiticudu(s) nu(l") cnn· 
curt"ênciu{s) constante(l") tln(s) unexu(s). 

Os uutos dos pmcessos. em alençiio uo suhhem 10.6 lIu Edital. esturull disfltlllfveis puro 
ohlençün de vistas de 03 u 07 de muio de 2010. nu CUlIlissütl Especiul de Liciluçiin, !ltI seguinle 
endereço: E.o;plunuua dos Ministérios. Bloco R. Sohreloja • l"ala 110. Ed. Sede. BrosrJiulDF. 

Ol" eventuuis recursol" deverãu ser prutncolizadul" 110 Prulnculn Geral deMe Ministério. sendo 
que u contugem do prui.U tle cinco dios úteil". pura suu inlerpnsiçiiu. dur·se~ú u punir de lO de muio tle 
2010. cnnltmne n sub hem 11.1 do Edital. hem como nus termus tio ur1igtl 109. inciso I. ulfneu "u". §5°. 
un. 110. Iodos du Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

fimsrlia • DF. 29 de ahriJ de 21)10. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Pn:!<oitlcnle tia C'11I1b .. n'f 

ANEXO I 

Concorrência N° 002flOIO·CEUMC. Localidude de CamhuflMG 

ANEXO 11 

Concorrência N° 00312010·CEUMC. Luculidade de CampanhulMO 

Documenlo assinado digifttlmente conttlrme MP n~ 2.200·2 de 241tJHI2001. que institui a 
Infrolcslruturol de Chaves Púhlicus Bral"i1e:irol - ICP·Broll"iI. 
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ISSN J677-7069 Diário Oficial da União ~ 3 N' 5. sexla-feira. 7 de janeiro de 20 II 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS UE CONTRATOS 

PARTES: Uniiio c Ródio Som Alvorada LIdo. 
ESPEC1E: Contrato de Adesl\o de Permissão outorgada por meio da Portaria n" 954, de 20 de novembro 
de 2006, publicada no Diârio Oficial dn Unino de 28 de novembro de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqUêncin modulada, na localidade de 
Tugufllinga'l, Esludo do Tocantins. 
VIGENCI.A.: O contrato tem vigéncin de 10 (dez) unos e entro em vigor na dato de publicação deste 
eXImia no- Diário Oficial dn Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: 27 de dezembro de 2010. José Anur Filnrdi Leite ~ Ministro de Estudo das 
Comunicações, e Morcelo Marques de Lima ~ Procul1ldor dn Rádio Som Alvorodo LIdo. 

PARTES: Unino e Rádio Som Tocantins LIdo. 
ESPÉCIE: Contrnto de Adesão de Pennissilo outorgado por meio da Portaria n° 255, de 24 de abril de 
2006, puMicoda no Diário Oficial da União de 2 de maio de 2006. 
OBJETO: Execuçll0 do serviço de radiodifusão sanam em freqüêncio modulado, na localidade de 
Mirnnorte. ESlndo do Tocantins. 
VJGENCI.A: O contrato tem vigência de la (dez) unos e entro em vigor na dala de publicaçilo deste 
exlnllo no- Diório Ofieial du Unino. 
DA'ji\ E ASSINATURA: 27 de dezembro de 2010. José Artur Filardi LeÍle ~ Ministro de Estado das 
Comunicações. e Mnrcelo Mnrques de Lima ~ Procurador da Ródio Som Tocantins LIda. 

PARTES: Unino e Ródio Som Tocllnlins Ltda. 
ESPÉCIE: Contfllfo de Adesão de Permissão outorgnda por meio da Portaria n° 324, de 19 de junho de 
2007, publicuda no Diório Oncial du Unino de 21 de junho de 2007. 
OBJETO: Exccuçilo do serviço de rodiodifusllo sonom em freqUéneia modulada, nu localidade de Pnrnfso 
do Tocantins, Estndo do Tocuntins. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) IInos e entro em vigor na dnla de publicaçno deste 
eXtmto no- Diório Oficial da Uniilo. 
DATA li ASSINATURA: 27 de dczembro de 2010. José Artur Filardi Leite - Ministro de Estado dns 
Comunicnções, c Mnrcela Marques de Limn - Procurndor do Rádio Som Tocontins Ltda. 

I;XTHATO IH: TEIIMO AUITIVO AO CONTRATO DE CONC~:SSÃO 

PARTES: União e 11 TV Vule do ltujni Lldll. 
ESPECIE: Tenno AdÍlivo no Comrnto de Coneessllo. 
OBJETO: Consignllçdo de cunul de mdiofreqOêncill destinudo ô trnnsmissilo digital do serviço de 
rodiodifusão de sons e imagens, no úmbito do Sistema Brnsileirq de Televisilo Digital Terrestre -
SBTVD·T~ no locolidnde de Itnjnf, EslUdo de Sontn Cmnrina. VIGENCIA: O prozo pom n utilizuçno 
plenu, pela Concessionória, do cunul de mdiofreqUência consignudo pnm n tmnsmisslío digitol do serviço 
de rndiodifuslio de sons c imagens. sem IItê 30 de junho de 2016, observados os termos eonstuntes no 
Clóusulll 7' do Tenno Adilivo. 
DATA E ASSINATURA: 30 de dezembro de 2010. José Artur Filnrdi Leite - Ministro de Estndo das 
Comunieaçt"les; e Mareio Silvo Novnes • Procurndor do TV Vnle do !tojnl LIdo. 

AVISOS 

A Comissllo Especilll de Lieitnçl1o, eonstilufdn peln Portllrin MC nn 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, em conformidade com os Edimis de Licilaçilo, lomn Pllblieo que 11 

sesslio pom nbertum do(s} invóluero{s) contendo n(s) Proposta(s) Téenicn(s) dn(s) Proponente(s) hn­
bililndu(s); sem realizada no seguinte endereço: Esplnnoda dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja· snlu 
104, Ed. Sede, BrnsilinlDF, de ncordo com o indicado no quodro nbnixo. Fienm eonvoendos os participes 
dn Iicilnçlío, bem como con\'idados e demais interessados pam aeomponhnr os trobolhos. 

Dotn dn Reumüo Honírio(s) Loeolidnde(s) UF 

14/011201 I 091130 

Bmsilia • DF. 4 de janeiro de :20 11. 

A Comissllo Especial de Licitnçl10 do Ministério dos ComunicaçOes, inslituldn pelo Portnrio MC 
nn 432, de 24 de julho de 2009, publicnda no DOU de 27 de julho de 2009, Seção 2, pâgino 38, nutooza 
0(5) empresu(s) indicndn(s) no Anexo Único, que, embora tenhnm efetivado a garantia previstn no edital, 
não participaram da sessão de recebimento das: documentações de hobilitnçlio e proposlns, n resgatar 
cauçüo junto à Cnixn Econõmiell Fedeml. 

ANEXO ÚNICO 

A ênclll/ onW 
0394/008/00.000.436-6 

0394/008/00.000.437-4 

A Comissão Espccinl de Licitaçilo, constitulda pela Portaria MC n.(I 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/07/2009. e com base no(s) Editnl(s) de Licitnção, toma públicn n 
obertUm de prazo parl1 npresenloçilo de IMPUGNAÇÃO(s} 110(s) rceurso(s) inlcrposto{s) nn fuse de 
hnbilitaçno. nos(s) Concorrência(s} indicnda{s} no(s) Anexo(s) I. 

Os nUlo(s) does) processo{s) estarão disponlvcis nn Secrctnria dn Comissilo Especinl de Li­
citnçi1o, Sobreloja - sala 101, Ministério das Comunicnções, no seguinte endereço: Esplanoda dos 
Mjnislérios~ Bloco R, Eú. Sede. BrnsflinlDF, os eventuois recursos devemo ser protocolizndos no 
Protocolo Gemi deste Ministério, sendo que n conlngem do prnzo de cinco dins úteis tem inicio a partir 
do dia útil set,."llintc ÍI presente publicnção, a teor do §5°, do art. 109 da Lei nO 8.666, de 21 de 

Esle documcOIo pode ser verificado no endereço elelrônico http://www.in.gov.btfOlltCltic:X:iaQ:.html, 
pelo código 00032011010700148 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

Cone. N.o UF Locnlidode(s) 
CEUMC 

Serviço Recorrente Recorrido 

028/2010 BA Fonnoso do 
Rio Prelo 

FM Fonn0f.i1dil~!~ Prelo Ródio Jôia Lida. 

029/2010 BA lrorá FM Si~t~m~i~lc~i~ilt~~.Co- NSTV ~~~g~~nL~~a~omuni. 
029/2010 BA lrorá FM Sistemo Aleluin de Co-

municn 50 Ltda. 
Ródio Oliveim FM Lldn. 

029/2010 BA lrorá FM Sist~~~i~~cJ~itt~; Co· Sistema ~õlR dfd~omunicn~ 

02912010 BA lraro FM NSJ;Yni~~Jg~nL~âa~o~ Sislemn Aleluia de Comuni-
cu 110 Ltda. 

02912010 BA Jmrn FM NSTV Sistema de Co- TOlnl • Comunicllçilo, Publi· 
municações LIdo. cidode e %~g1~~~es Artls!!· 

02912010 BA Jrnrn FM NSTV Sislema de Co· 
municnc:ões LIda. 

Sistemo MIO de Comunica~ 
ões Llun. 

029/2010 BA lraro FM NS;ru'nj~_:g~oL~~u~o~ Rúdio Oliveira FM Ltdu. 

A Comissilo Especial de Licitoçilo do Ministério dns Comunicações, instituldn pcln I'ortnrin MC 

nO 432, de 24 de julho de 2009, publicodo no DOU de 27 de julho de 2009, Seçilo 2, pógina 38, IIUtoriza 

a(s) lieitonte(s) indieada(s) no Anexo Único n resgotar enuçilo junto li Cuixa EconômiclI rcdernl. 

Brasilin. 5 dI! janeiro de 2011. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

PI'c..qidcntc dlt Ct\lUi!lslir, 

ANEXO ÚNICO 

Documento nssinodo digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 11 

Infrnestruturn de Chaves Publicas Brasileiru . ICP-Brnsil. 
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CONJUNTO N° 2 

Edital da Concorrên 
SERVI O D 

LOCALIDADE DE PRESTAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONEN 
Co 

n'unto nO 2: 
Proposta Técnica, 

/ 



ropo t 
, 111 

ecnl 8; 

Cambuí -- MG ' 
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PROPOSTA TÉCNICA 
'," 

!: ~ L I ~ ",,"1 . • ::'; •• I i> \:.; ; 

t ,:::::;1",: ... ·,'" .'. 

': 2 P,GO 2012 
Edital da Concorrência nO 02/2010-CEL/MC 

Localidade: Cambuí UF: MG 

Razão Social da Proponente: SM RADIODIFUSÃO L TOA. 

CNPJIMF nO. 11.667.095/0001-18 Data: 19/04/2010. 

(·/ly 1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

) 

.... ) 

Programas jornalísticos, 
Tempo dos programas em 

(%T1) 
minutos 

educativos e Informativos de (T1 ) 
T1x100/1440 

caráter geral. 
115,20 8,0 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em 
(%T2) 

Programas de serviço minutos 
(T2) 

T2x100/1440 
noticioso de caráter geral 

115,20 8,0 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
localidade ou no município ao qual pertence à localidade objeto da outorga. 

Programas culturais, 
artísticos e jornalísticos de 

caráter local'. 

Tempo dos programas em 
minutos 

T3 

115,20 

1 

(%T3) 
T3x100/1440 

8,0 
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4. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo para iniciar a execução Quantidade de meses (T 4) 
do serviço em caráter 1--------------------1 

definitivo (T 4) 9,0 

Campinas - SP, 19 de abril de 2010. 

MARCOS CESÁRIO FRATESCHI 
Dirigente 

CPF nO. 005.412.918-40 

2 
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: 2 P.GO 7012 

Proponente: SM RADIODIFUSÃO L TOA. .:~ .. _._1(_;~~.:, .. :~: .. ;:~ . 
Edital de Concorrência nO 02/201 O-CEUMC 
Localidade: Cambuí - MG 

índice 
Proposta Técnica (item 6) 

1 - Programas Jornalísticos, Educativos e Informativos de caráter geral 
(subitem 6.1.1) 

2 - Serviço Noticioso de caráter geral - (subitem 6.1.2) 

3 - Programas Culturais, Artísticos e Jornalísticos, produzidos e gerados 
na localidade objeto da outorga - (subitem 6.1.3) 

4 - Prazo em meses para o início da execução do serviço em caráter 
definitivo - (subitem 6.1.6) 
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ATA DE REUNIÃO N° 003/2011 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). 

CONCORRÊNCIA N° 002/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: TV - CANAL: 39 - CLASSE: C - GRUPO: A 

LOCALIDADE(S): CAlVIBUÍ!MG 

Em 14 de janeiro de 2011, sexta-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de Reunião 
da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e 
dos membros Edmar de Freitas Machado (ausência justificada) e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) técnica(s) 
da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 002/2010-CEL/MC, que visa à outorga 
de co.ncessão para a exploração do serviço de sons e imagens (TV), na localidade de 
CAlVIBUÍ!MG, conforme convocação publicada no DOU de 07/0112011, Número 5, Seção "3", 
Página 148, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas em 14/0112011, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 

( .. (J.,") público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal 
, sob o n.o 0009336, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do 

envelope tipo starlock de números 4591771, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do 
envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos " 
licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) 
contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo n° 53000.019461/10, CENTRAL TÉCNICA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Processo n° 53000.019462/10, GUARANI 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.019465/10, GOTOTV TELEVISÃO LTDA., 
Processo n° 53000.019466110, SM RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.019468/10. (6) 

__ ~ocumei1tação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e 
E~ ~\... ~ "Cpúblic~ presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) 

proposta:(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 100,00000 pontos, CENTRAL TÉCNICA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 100,00000 pontos, GUARANI RADIODIFUSÃO 
LTDA., 100,00000 pontos, GOTOTV TELEVISÃO LTDA., 100,00000 pontos, SM 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,00000 pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação does) 
documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que 
aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) 
O Sr Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O 

Ata de Reunião nO 003/2011 de 14/0112011, Sexta-feira - Cone. nO 002/2010 - Página 1 de 2 
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malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o n° 0005042. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às lOhOO (dez horas), 
sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice­
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

-:-"? 
...-...~.~~~~, ' 

Vice-Presidente 

Titular 

Ata de Reunião nO 003/2011 de 14/01/2011, Sexta-feira - Cone. nO 002/2010 - Página 2 de 2 
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DATA: 14/01/2011 

v u 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 002l2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 

FOLHANº- J2Ú2L 

[SERVIÇO: -S()NS li IMAGENS(TV) 

l.. 

--~.~ ... _---- _ ...... _ ... ~ .. _--~ 
LOCALIDADE: CAMBUÍfMG 

-_.- .. _-

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura RG n2/UF 

,....., 
= 
~ 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 

;~ljSÓCiO/ Acionista ( ) 
c~; • Procurador () 

-;:, 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

:-" ~. da.$' . 
, ~ F (1 

u:t \f~ ~ 
0, ~~ ~~ 

.. l?tSdJ'fi'7J'· 
~ -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 002l2010-CEUMC 

u 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

~-,::. .... =,",-,.-:r.",.:..?o-.; .. ~-.----

" i\ 
l; 
1; 

'~~ ~,~ 
;.-

\Í 

DATA: 14/01/2011 LISTA DE PRESENQA DE PÚBLICO !~ ~ 
I SERViÇO: SONS E IMAGENS (TV) II LOCALIDADE{S): CAMBUÍJMG "' I i '; ::1 

Nome RG nº/UF Rubrica 

~ ... >,.....:.;cy .. ~.~--- • 

fJfI;". da~ _. 

r> ~~ \.: 
'ãiJ ~~\. 2~; 
,t) ~~ .-.Y :, ~ .. 

S'eQ6>e 
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P1 = 
P2= 
P3= 
P4= 

PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

e jornalísticos gerados na 

a execução do serviço em caráter 

:: Z t.r?Q 2012 

5%ST2S 8% 

5%ST3 S 8% 

15,00000 
15,00000 
30,00000 
40,00000 

CLASSIFICADA 

100,00000 

Freitas Machado 
Membro 

~ ... 
Eriko Mendes Domenici 
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ESPÉCIE: TcnnQ de Coopemção Técnica que entre si celcbmm a 
União por illlcrmédio da Sccrclmiu de Gestüo Estmtégica c Par­
ticipativu do Ministério da Saúde e o Municfpio de Snnlnrcm por 
infcnnédio da Secretnria de Saitde do Municlpio de Snnlnrcm. 
OBJETO: formalizar fi execuçilo da implnntnçilo do sistema Ouvi­
dorSUS nível l. 
DAT(\ DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2010 

~I~~~f..l:tó~: m~:l'fONIO ALVES DE SOUZA - Secre'irio de 
Gestão Estruté~ica e Panicipntivn - JOSÉ ANTONIO ROCHA - Se­
crclório MuniCIpal de Saúde de Snntnrém. 

ESPECIE: Termo de Cooperação Técnica que cnlre si cclcbmm n 
Uniilo por inlermédio da SecretalÍo de Gestilo Estratégica c Par­
liciplllivu do Ministério da Saúde c o Município de Silo José dos 
Pinhais. por inlemlédio da Sccrclarin de Saúde do Municlpio de Silo 
Jose dos Pinhais. . 
OBJETO: formaliznr li execução do implnntnçiio do sistema Ou\'i~ 
dorSUS nivel l. 
DAT(\ DA ASSINATURA: 16 de ago"o de 2010. 
V1GENCIA: 12 meses 
SIGNATÁRIOS: ANTONIO ALVES DE SOUZA - S"'el,rio de 
Gestão Estratégica e Pnniclputivu ~ ARMANDO MARTINHO RAG· 
GIO • Secretaria dc Sntide do Municlpio de São José dos Pinhais. 

ESPÉCIE: Termo de Coopemçfio Técnica que entre si eelebrnrn a 
União por intermédio da Secretaria de Gestilo Eslrnlégiea e Pnr· 
licipntivll do Ministério do Saúde e o Municlpio do Rio de Janeiro, 
por intennédio do Seeretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil do 
Rio de Janeiro. 
OBJETO: fonnnliznr a execução du implantução do sistema Ouvi· 
dorSUS nível I. 
DAT(\ DA ASSINATURA: 31 de dezembro de 2009. 
VIGENCIA: 12 meses 
SIGNATÁRIOS: ANTONIO ALVES DE SOUZA. Seere'ário de 
Gestilo Estratégiea e Panicipmivu ~ HANS FERNANDO ROCHA 
DOHMANN • Secretório Municipal de Suúde e Defeso Civil do Rio 
de Janeiro. 

ESPÉCIE: Termo de Coopel1lçilo Técnica que enlre si cclcbrnm a 
Uniilo por intermedio du Secreturiu de Gestilo Estratégica c Par­
licipativn do Ministério dn Suúde e o Munielpio de Presidente Pru~ 
dente, por intermédio dn SeereUlria de Snúde do Munielpio de Pre· 
sidente Prudenle. 
OBJETO: formulizur n execução du implnntuçno do sistemD Ouvi­
dorSUS nlvel l. 
DAT(\ DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 1010 

~llg~~.fl~:lg m~:l'fDNIO ALVES. DE SOUZA • Soerel"io de 
Gestilo ESlrntegieu e PDnicipntivu - SERGIO LUIZ CORDEIRO DE 
ANDRADE M SecretlÍrio Municipal de Sllúde de Presidente Pruden-

". 
ESPÉCIE: Termo de Cooperaçilo Técnien que entre si celebram n 
União por intermédio do Secrefllrin de Gestilo ESlnllégicD e Por­
ticiplllivu do Ministério do Smjde e o Municlpio de VárzcD Paulista, 
ft~[n~nlermédio da Secretnrio de Snúde do Municlpio de VárzcD PDU-

OBJETO: fonnuliznr 11 execuçilo do implDntnçílo do sistemn Ouvi~ 
dorSUS nlvel I. 
DAT(\ DA ASSINATURA: 22 de ou'ubro de 2010 

~1~~~lÇ,!;.:IÓ~: m~:l'fONlO ALVES DE SOUZA • Seerel,rio de 
Gestlio Esfl'utégiell e Plll1icipotivo ~ LUIS FERNANDO NOGUEIRA 
TOFANI ~ Seeretório Munieipnl de Soude de Várzen Paulista, 

ESPÉCIE: Termo de Coopemção Técnico que entre si cclebrum fi 
Unilio por intermédio dn Sccretorin de Gestilo Estratégico e Par­
ticipnlivlI do Ministério da Suúde c o Municlpio de Votorantim, por 
intcrmédio da SecrelUriu de Saúdc do Municlpio Votomntim, 
OBJETO: fonnnlizur n execuçi10 dn implantação do sistema Ouvi­
dorSUS nlvel I. 
DAT(\ DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2010 
VIGENCIA: 12 meses 
SIGNATÁRIDS: ANTONIO ALVES DE SOUZA· Secrelário de 

eit~s EMsWc~ér~~~ri; ~~~:~ig:~i~~ Sa~j-eA~Y~ol~~~;~.BARASNE. 
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE 
DE SITUAÇÃO DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO-GERAL DE VIGILÂNCIA 
DE AGRAVOS E DOENÇAS NÃO TRANSMISSÍVEIS 

EXTRATO llE IlOAÇ'ÃO 

Nn do Processo: 25000.633365/2009-92. ESPECIE: Tenno de Doaçílo 
que en'" si celebrom EXPERTISE INTELlGENCIA E PESQUISA 
DE MERCADO LTDA. OBJETO: Doação não onerosu do dircito de 
utilização do Programa de Computndor "Aplicativo de Coleta de 
Dndos do Sislemn de Vigiliincia de FDtores de Risco e Proteçilo pam 
Doençns Crônicas por Inquérito Telefônico - VIGITEL". DATA DA 
ASSINATURA: 29/11/1010. SIGNATÁRIOS: Gmon Oliveiro Penna, 
Secretário de Vigiliincio em Saúde - CPF nn. 083.733.102·)5; Roberto 
Luiz Ralo Libemto da Silvo - CPF nn. 603.991.206-53 e FabriciD 
Stoupa Machado - CPF nn. 039.592.576-27, Sócios da Expertise In­
teligêncill e Pesquisa De Merendo LIda. 
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INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

AVISO llE SUSPENS.~O 
PREGA0 N" 7112010 

ellda no g~~uen~c3~/~~~~i8~e~~~ti:D pl;~!~Jã~I:r~g~ie~i:n~~urs~~~~ 
de materiais diversos para laboratório, pam atender ns necessidades 
das Seções do Institulo Evandro Chagas. 

(SIDEC - 14/01/2011) 

ALICE DE FlmMA BENTO A1lo\UJO 
Ml!mbm da CPI. 

Millist~Í'Íodas Cidades· 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTltAfO llE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 1/2011 

N' Processo: 80000050322201019 . Obj,'o: Conll1!laçuo da ENAP puro 
ministrnr curso de pÓsMgrndunçUo. Tolal de Itens Licitados: 00001 . Fun~ 
dDmcnto Legul: Artigo 24, inciso VllJ, da Lei 8.666/93 . Justificativo: O 
curso proporcionum oos panipanles maiores hDbilidades no desempenho 
das ntividades. Deelnrnç:ão de DispellSD em 14/0112011 • EDNA DA SILVA 
AMORlM . Drdenador de DespesllS Rn'ifieuçno em 14/0112011 . MAGDA 
OLIVEIRA DE MYRON CARDOSO. Subsee"uuia de Orço Planej. e 
Admini'lrnçno. Valor. R$ 24.900,00. ConlrnlUda :rUNDACAO ESCDLA 
NACIONAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA. Vnlor. R$ 24.900,00 

(SIDEC· 14/01/2011) 560010·00001-20IlNE900017 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

EXTRATO IJE CONTRATO N" 39/2010 

N' Processo: 80000052264201068. ContrnlUn,,: MINISTERID DAS 
CIDADES ·CNPJ Contrn'ado: 81103228000109. Contra'ndo : TEC­
NOLACI·I INDUSTRIAL LTDA -Objelo: Aquisiçno de 07 (sele) eon-

~;~~~ldd~~1l:i~~é~~sl~a~n~i!ud~~,cd~Pofvisíl~0~~li~1~1~:lI~f~~v~ 
Confonnidude dos Registros de Gestõo, ineluindo insraluçilo, ma~ 
nutençno e IIssistencia técnica. Fundamento Legal: Lei nn 10.520/02, 
l)ee nn 3.555/00, Dee nn 5.450/05, Lei ComplementDr nOl 123/06, c Lei 
n' 8.666/93. Viglneia: 0911212010 a 08112/2011. Valor To'nl: 
RS841.476,OO. Fon'e: 100000000 - 2010NE902171. Da .. de Assi· 
nn!Um: 09/1212010. 

(SICDN· 14/01/2011) 56001O·00001-20IlNE800059 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 8/Z011 

Número do Contrato: 2612008. N" Processo: 80000020199200714. 
Con'nHante: MINISTERIO DAS CIDADES ·CNPJ Con'l'IllUdo: 
03567231000170. ContrUlado : ORlON SERVICOS E EVENTOS 

2rÃts8~~toDlCl~nQÜARTA dJo V~~~~~IO n A~~i~fs~~z~a n~ 
26/2008, que iniciará no dia 15 de janeiro de 20 I I e tenninnm no dia 

~: d~lA~SUtA206~df~~arTE~a~~f~~a ~:~n~~~~en:t~~'Ii~~et~ 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da DolUÇfio Orçamen'ána. 

.~·.r";:I=~·,,=:,::-,= .. , 
.. ~ ;;".'(} r.:·~::nl:':· 

N" 11, segunda-feira, 17 de janeiro de 2011 

Fundamento LegDI: An. 24 da Lei n" 8666/93 Vigcneiu: 15/01/201111 
14/0112012. Valor Totul: RSI2.717.368,16. Data de Assinnturn: 
14/01/2011. 

(SICON - 14/01/1011) 560010·00001·201INE800017 

,\VISO DE L.lCI1~WÃO 
PREGA0 ELETRONICO N" 2/2011 

Objeto: Aquisiçiio de 370 licenças de s\úte de escritório (editor de 
terxo, plDnilha eletrônica, estrulUrador de slides e banco de dlldos); 12 
licenças de software de gerência de projetos cliente e O I licença de 
gerência de projeto servidor, ambos intcgrados Total de Itens Li· 
eitados: 00003 . Edital: 17/0112011 de 09hOO ás 12hOO e de 14h is 
17hOO. ENDEREÇO: www.eomprnsneLgov.brBm.lIia • BRASILlA 
- DF , Entrega dns Propostas: a pDnir de 17/01/2011 tis 09hOO no site 
www.eomprnsnel.gov.br • Abenum das Propostas: 27/01/2011 lÍs 
10hOO sÍle www.comprnsnet.gov.br 

RENATO STOPPA C<ÍNllIIJO 
Ordenado!" de De!lp,;-sl1s 

(SIDEC· 14/01/2011) 56001O-00001-201INE800017 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERlNTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

AVISO DE 1I0MOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 'J7/2010 

Objeto: AquisiçiIo de ciimeras e monitores de vltlco e multiplexadores. 
Comunicllmos 11 todos os interessudos, que os loles OI c 02 

do pregão elelrônico em eplgrafe fornm ntljudicndos tis empresas 
APEL-APLlCACOES ELETRDNICAS INDUSTRIA E COMERCID 
e BMP DD BRASIL COMERCIO DE PECAS l:I'DA no, vlllores de 
RS34.999,90 (Trintn e quntro e mil, nOVecentos e noventa e nove 
reais e novcntn centllvos) e RS 8.478,96 (Oito mil, qunlrocentos e 
selenta e oito rellis e noventn e seis ccnlUvos) respeeli\'IIOlcllIC e o lote 
03 foi fraeassatlo, sendo o resultndo homologlltll1 pelo Sr. Supe­
rintendente Regionnl. 

IIENRIQUE GlJl~'IARÁE, SAMI'AIO 
j'rcpt1cin1 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

AVISO IJE ItEGISTIlO IlE I'RE~'OS 

SRP n' 401/2010 
Divulgamos os preços registrndos pela Empresa de Trens 

Urbnnos de Pano Alegre SIA, cm conformidade com o un. 15 du lei 
8.666/93. Preguo Eletrônico - SRP n" 401/2010. RESOLVE: Regi"nlf 
preços pam contrulnç/lo de emprcsu pDro serviço de 10cuçiIo de cqui­
pnmentos de Jnfonnúlieo (estuções de trnbnlho· microcomputadores 
modelo desktop e ponaleis modelo nOlebook), conforme descriçllo do 
Anexo 01 do Edillll; oferecido pela empresu, Comtech Infonmhicll 
Ltda , com valor tollll Lote I • RS 300.000,00. 

Lote 2 - RS 90.000,00 rcspeclivllmente. Processo n" 
2091/2010. 

Pono Aleg.re, 14 dI!' jnn!:-'irn de 2011. 
NARA JOYCE CORREA OLlNTO 

rrcgocirn 

Ministério .das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, nos lermos da Portnria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e 
suas olteraçOes, em conformidade com os Edilal(s) de Licilnçilo, tomn publico, por meio deste Aviso, 0(5) rcsultudo{s) do pontunçll0 dn(s) 
Proposta(s) Técnica(s) da(s) Iicitante(s) hnbilitadn(s) conforme Anexo(s) I, 11, 111 c IV. 

Os autoes) does) proccsso{s) estarflo disponlvcis na Secretaria dn ComissiIo Especial de LieilUÇão, Sobreloja M sala 101, Ministério dns 
Comunicações, no seguinte endereço: Espionada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasllialDF. 

Os evenlUDis recursos deverilo ser protocolizados no Protoeolo Geral deste Ministério, sendo que 11 contugem do prllZO de cinco dias 
uteis lem inicio a pnnir do primeiro din úlil seguinte à presente publieaçiIo. nos termos dos artigos 109, inciso I, alloeu "b" e 110, §5", da Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e subilem 13.6 do Edital. 

Brasllin . DF, l~ de j:mciro dI! ~DII. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

I'rc::Juenh: da Comlssih1 

ANEXO I 

ConcoITcncio n." 02211997-SFO/MC. Localidnde de CnlunduvuslSC. 

Proponentes 
Rádio Pinhni'l Lida. 

Serviço 
F 

Nn do Processo 
5 820.000170/9 

le 
100000 

C!; hatl 
CLASSIFICADA 

Este documento pode ser verificado no endereço cletronico hnp:Jlwww.in.gov.bd~. 
pelo código 00032011011700114 

Documento nssinndo digitDlmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 11 

lnfrnestnlturu de Chaves Públicas Brasileira ~ ICP-Brasil. 
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ANEXO 11 

Concorrência· n," 063/2009·CEUMC. Localidade de MucugélBA. 

, Serviço N" o Processo 
TV 53000.001557/10 

TV 53000.001556/10 

TV 53000.001552/10 100, 

TV 53000.001558/10 

ANEXO 111 

Concorrência n." 002/201O-CEUMC, Localidade de Cambuf/MG. 

ANEXO IV 

Concorrência n," 003120JO-CEUMC, Localidade de CnmpnnhlllMG. 

Serviço NU o Processo P Toe Resultado 
TV 53000.019792110 100,00000 CLASSIFICADA 

TV 53000.019794/10 100,00000 CLASSIFICADA 

TV 53000.019793/10 100,00000 CLASSIFICADA 

TV 53000.0197 10 

AGÊNCIA NACION.::\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EDITAIS DE NOTlFICAÇ,\O DE 13 DE JANEIRO DE 2011 

EdilUl n .. ·. 001-0001/2011 
A Agência Nacional de Telecomunicações· Anotei. por meio do presente Edilnl. notifica n 

existência de débilo(s) relativos no Fundo de Univcrsnliznçno das Telecomunicações ~ FUST (art. 6°, IV, 
da Lei 9. 99B/2000). Em mZ4la do incxntidno da declaração/recolhimento por ocasino do lançamento 
espontâneo, foi realitndo o lançamento de ando, confOlme Processo Administrativo Fiscal, nos termos do 
art. 149 do C6digo Tributário Nucionul~CTN. Soliciln~se efetuar o pagamento does) dêbito(s) ou apresentllr 
IMPUGNAÇÃO. n ser dirigido li Gcrênda-Gcral de Planejamento, Orçamento e Finanças-ADPF, no 

:n~ue~i;~~ Sd~~~a~ubl~n~~1~~~~eEEj;',:r~~n-s:ar~~~I~u~:'I~Elo ~~:r~~~~~ ~O.~3t~2~elv~~~~:~e~iid~ 
de vistos do processo podern scr fcilo pelo sile hup:llsistemas.analel.gov.br. clicar em Fale Conosco. 
Infolmamos que o nilo pagamento do(s) débilo(s) ou a rejeição da impugnaçllo implicará em inseriçllo em 
divida IIt~'VIl (on. 201 do CfN) e providências JUdiciais cablveis. com n inclusllo do devedor no Cadastro 
Informlltl'vo de Creditas ndo Quitudos do Setor Público Fedeml ~ CAOlN, no prazo de 75 (selenta c cinco) 
dias, contados da dala da publieaçiio deste EdilUl, confonne estabelecido no art. 20, § 20, da Lei no 
10.52210'2.. O pagnmento podem seI' rcnlizndo junto 00 Banco do Brnsil S/A com a utilizuçllo de Guia de 
Recolhimento da Unillo·GRU ~ boleto banclÍrio, obtido na Anatel ou pela internet, no endereço: www.nnn­
leI.gov.br. Informações Técnicas - Fistcl-Consulta de débitos e boleto bancário, que informará o valor 
ntualizndo e o data pura pagumenlo. l: para que chegue ao conhecimenlo dos interessados, foi expedido o 
presenle ..edital, que sero publicudo pela Imprensa Oficial, c, ainda, afixado no local. 

Esle documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:l/www.in.gov.bd~. 
pelo código 00032011011700115 

Edital n': 001-000212011 
A Agência Nncionol de Telecomunicações ~ Anotei, paI' meio do prescnlc Editnl, NOTIFICA 

DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(s) do(s) reccho(s) em nome do(s) dcvcdor(es) que se <ncon­
Im(m) no final rclacionndo(s), por se encontrnr(c:m) em Joeal incerto c nlio subido. Ficu(m}, portanto, 
cienle(s) que poderá{ao) apresentar IMPUGNAÇÃO, a ser dirigidn n (no) Agência Nncionul de Te­
lecomunicações, Endereço: SAUS Qundm 6 Bloco nE" - Ed. Dep. Luis Edunrdo Mngulhilcs - Brnsilill/DF 
CEP: 70070-940, no prazo de 30 (trinla) dias, u partir do duto da publicação deste Edital, e que o não 
pagamento do débilo ou o rcjeiçllo da impugnnçiio implicam a inscriçilo do débito em Dividu Alivu, ussim 
como. transconido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no ClIdustro Infolll1utivo de 
creditas nno quitados do Setor Público Fedeml - CADIN. no pmzo de 75 (selemo e cinco) dias. O 
pagamento poderá ser realizado jUnlo ao Banco do Brnsil S/A com o ulilizuçilo do GUIA DE RE~ 
COLHIMENTO DA UNIÃO~GRU - baleiO bancório. obtido na AnUlei ou na imemct, no endereço: 
www.anatel.gov.brlbolcto. que informam o valor alUalizndo e n duto pam pllgumenlo. E pum que chegue no 
eonhccimenlo dos interessados, foi expedido o presente cdital, que sem publicado pelu Imprcnso Oficial, 
c. aindn, afixndo no local. 

Documenlo assinado digitalmcme confonnc MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que inslilui u 
InfrneSlrulurn de Chaves Públiclls Brusilciru - ICP~Brasjl. 
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N' 18, quarta-feira, 26 de janeiro de 2011 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N' 37/2010 

ESPÉCIE: R'.esistro de Preços 3712010. Objeto: Serviço de Recu· 
peração de Unl compressor de ar modelo 3CDC, Wnbco-Wcstinhousc, 
com fornecimento de peças para a STU·JOP/CBTU. CONTRATAN· 
TE: Companhia Brasileira de Trens Urb.anos • STU·JOP/CBTU. 
CONTRATA.DA: BMP DO BRASIL COMERCIO DE PEÇAS LTDA 
EPP. Valor t<ltal de RS 25.800,00. Data da assinatura: 15/1212010. 
Modalidade de Licilação: Prcgiio Eletrônico nO 37/20 I O - CO­
LlC/STU·JOP/CBTU. Vigência: 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N' 16/Z010 

ESPÉCIE: 1lcegistro de Preços 1612010. Objeto: Aquisiçao de Mo· 
biliório para n STU·JOP/CBTU. CONTRATANTE: Companhia Bm· 
silei", de Tr.::ns Urbanos - STU·JOP/CBTU. CONTRATADA: CO· 
MERCIAL E. W. E. PRODUTOS LTDA. Valor tolDl RS 31.979,72. 
Data da assinatura: 14/1212010. CONTRATADA: LAVOUT MÓVEIS 
PARA ESCR'.lTÓRlO LTDA. Valor total RS 45.033,55. Data da as· 
sinatura: 14/1212010. Modalidade de Licitaçüo: Pregão Eletrônico n° 
01612010 • COLlC/STU·JOP/CBTU. Vigência: 12 (doze) meses. 

EXTRATO llE REGISTRO llE PREÇOS N' 29/2010 

ESPÉCIE: R",gistro de Preços 2912010. Objeto: Aquisição de Equi. 
pamentos de Proleçllo Individual e Coletivo paTa n STU-JOP/CBTU. 
CONTRATANTE: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - .STU­
JOP/CBTU. CONTRATADA: UNIFORMIZAR IMPORTAÇAO E 

r'-'" EXPORTAÇÃO DE CONFECÇÔES LTDA·ME. Valor global de RS 
\ i' 33.217,52. Data da Dssinnturn! lS/l2I20JO. Modalidade de Licilaçno: 
r -' Pregfto Eletr;;nico nO 2912010 • COLlC/STU·JOP/CBTU. Vigência: 

12 (doze) meses. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N' 25/2010 

ESPÉCIE: Registro de Preços 25/Z010. Objeto: Serviço de Recu· 
peraçuo de 03 carros de passageiros PIDNER pertencentes a STU­
lOP/CBTU. CONTRATANTE: Comp.nhia Brasileira de Trens Ur· 
banas - STU-JOP/CBTU. CONTRATADA: SERVIMEC SERViÇOS 
MECÂNICOS E ELÉTRJCOS LTDA·ME. Valor unitário RS 
264.650,00. Data d. assinatura: 1311212010. Modalidade de Licitação: 
Preguo Eletr6nico nO 2512010 • COLlC/STU·JOP/CBTU. Vigência: 
12 (doze) meses. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A REGISTRO DE PREÇOS 

ESPÉCIE: Aditivo a Ata de Registro de Preços 04/2010. Objeto: 
Aquisiçuo de 125 Solda Aluminotérmica para n STU~JOP/CBTUj 
correspondente a 25% da quantidade rcgistrnda. CONTRATANTE: 
Companhi. Brasileira de Trens Urbanos· STU·JOP/CBTU. CON· 
TRATADA: JGF COMÉRCIO E SERViÇOS LTDA. Valor unitório 
129,37. Valor global inicial 64.685,00. com o oditivo no valor de 
16.171,25, passo a ler o valor global de RS 80.856,25. Data do 
assinatura: 1711212010. Modalidade de Licitaçllo: Pregllo Eletrônico 
nO 04/2010 - COLlC/STU·JOP/CBTU. Vigência: 12 (doze) meses. 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 38/2010/COLlC/STU,IOP/CBTU 

Considernndo que a Licitaçno sob a formo de Preguo Ele­
trônico n' 3812010/COLIC/STU·JOP/CBTU que tem como objeto a 
aquisição de Conjuntos de fixações S 75, duplomente ehislicas e 
isohmte. por dom\ente. parn montagem de trilhos TR 37 sobre dor­
menles de concreto, projetado originalmente parn bitolo métrica tri~ 
lhos TR-45 teve como ganhadora o empresa DRF DOIS ruos FER­
RAGENS LTDA EPP que ofertou o menor preço unitário no valor 
global de RS 59,84 (cinquenta e nave reais e oitenta e quatro cen­
tavos), fundan1entodo no art. 43. inciso VI do Lei 8.666 de 21 de 

; junho de 1993, homologo o resultado em favor da empresa ven­
I cedora. 

Jol1o Pcssoa, 16 de dezembro de 2010 

I'REGÃO ELETRÔNICO N' 27/2010/COLlC/STU..J0l'/CBTU 

Considerando que a Licitação sob a fomla de Pregno Ele­
trônico n' 27/2010/COLlC/STU·JOP/CBTU que tem eomo objeto a 
aquisiçao de buzina para locomotiva teve como ganhadora a empresa 
ALBATROZ PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP que ofertou o 
menor preço no valor global de RS 18.400,00 (dezoilo mil e qua~ 
Irocentos reais). fundamentndo no art. 43, inciso VI da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, homologo o resultado em favor do empresa 
vencedorn. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2812010/COLlC/STU..JOP/CBTU 

Considerando que a Licitaçno sob a fônna de Pregão Ele~ 
trônico n' 2812010/COLlC/STU-JOP/CBTU que tem como obJeto. 
aquisição de elemento de filtro teve como ganhadora a empresa BMP 
DO BRASIL COMERCIO DE PEÇAS LTDA EPP que ofertou o 
menor preço no valor global de RS 6.997,00 (seis mil novecentos e 
noventa e Sete reais), fundamentado no art. 43, inciso VI da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, homologo o resultado em favor das empresa 
vencedorn. 

Jono Pesson. 9 de dezembro de 2010 
LUCÉLlO CARTAXO PIRES DE SÁ 

Superintendente 

Diário Oficial da União - Seção 3 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N.o 1.120.085/2010 

Contrato firmado com ESTRATOSFERA INDÚSTRIA E MONTA­
GENS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para retirada de 
toda a, tela antiga e instnlaçiío de 1500m tela nova. recuperaçno dos 
trilhos de sustentaçiío e instalaçflo de dois portões no pátio, no valor 
de'RS 117.598,00 (cento e dezessete mil quinhentos e noventa e oito 
reais), confonne especificações, previsões e exigências constantes do 
Pregão Eletrônico 416/2010, tudo em confomlidade com a lei 
8.666/93, consolidada. 
Processo Administrativo n.~ 231612009 
Assinatura: 24/0112011 

EXTRATO DE CONTRATO N.' 1.120.083/2010 

Contrato lirmado eom MARCO ANTÓNIO MARTINS ESTOFARIA 
ME. OBJETO: Contratação de empresa pam serviço de reforma e 
recuperação de cadeiras, poltronas, bancos e sofós, com fornecimento 
de material necessário para a execuçllo do objeto de modo a atender 
os necessidades da Trensurb, no valor de RS 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais). conforme especificações, previsões e exigências 
constantes do Pregão Eletrônico 398/20JO, tudo em conformidade 
com a Lei 8.666/93, consolidada. 
Processo Administrativo n.~ 2J2712010 
Assinatura: 25/01/20 II 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 8.080.060/2009-A 

Segundo TernlO Aditivo firnlado com a empresa FUNDAÇÃO JNS~ 
TITUTO DE PESQUISAS ECONÓMICAS - FIPE. OBJETO: Aditar 
o contrato originário, para prorrogar o prazo por mais 6 (meses) 
meses, a contnr de 04 de janeiro de 2011. sem qualquer custo adi~ 
cional, consoante pemlisslvo legal contido no Art. 65, li, da Lei 
8.666/93, -. consolidada. 
Processo Administrntivo n". 151212009 
Assinatura: 04/01/2011 

AVISOS llE LICITAÇÃO 
. PREGÃO ELETRÔNICO N' 3/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A· TREN· 
SURB, vinculado ao Ministério das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia I I de fevereiro de 2011. 
os 08:30h se daro a abertura de propostas do pregão em eplgrafe e às 
09h tero inIcio a disputa em sessão pública. OBJETO: cordonlha 
terminal cobre eletroUtico estanhado. de acordo com as especificações 
e quantidades constantes no Edital e seus AneKOS. Limite para re­
cebimento de propostas até às 08h na mesma data da Licitação no 
sitio www.licitacoes-e.com.br.Maiores infomll1ções pelo fone (SI) 
3363-8344 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo n~ 07112011. 

Porto Alegre, 25 do fcvciro dc 2011. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pr~gueiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 6/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento 
dos inferessados que no dia 12 de fevereiro de 2011. às 08h30'h se 
daro o abertura de propostas do pregno em eplgmfe e às 09h tero 
inicio a disputa em sessfto pública. OBJETO: AQUISiÇÃO DE CA­
BO DE COBRE ESTANHADO de aeordo com as especificações 
constantes no Anexo O I do edital. Limite paro recebimento de pro­
postas até às 08h 30'h na mesma data da Licitação no sitio www.li­
citacoes-e.com.br. Maiores infonnações pelo fone (SI) 3363-8246 ou 
pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo n" 006812010. 

ISSN 1677-7069 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1212011 

A Empresa de Trens Urbanos de Pano Alegre S/A, vinculado 
ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhccimento 
dos interessados que no dia 10 de fevereiro de 2011, às 13h30'h se 
dará n abertura de propostas do pregão cm cplgrafe '! às I4h tem 
inicio a disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇAO DE ADE· 
SIVO VINIL de acordo com ns especificações constantes no Anexo 

~c:~ae~!~!. ~~mi~~ir:ç~ore:~b~m~n!~\:\~.h~ira~~~~:~~o:.~;'h ~~;~r~: 
informações pelo fone (51) 3363~8246 ou pelo sitio www.tren~ 
surb.gov.br. Processo nOl 0097/2010. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 12 de feverciro de 20 li. 
às 13:30h se dará a abenura de propostas do pregão em cplgrnfe e às 
14h terá inIcio a disputa cm sessão pública. OBJETO: gmmpo tipo R, 
de acordo com as especificações e quantidades constantes no Edital e 
seus Anexos. Limite para recebimento de propostas até às 13h na 
mesma data da Licitação no sitio www.licitacocs~e.com.br.Maiores 
informações pelo fone (51) 3363~8344 ou pelo sitio www.tren~ 
surb.gov.br. Processo n~ 085/2011. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 7/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de Pano Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades. toma público pal1l fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 10 de fevereiro de 2011, às 08h30'h se 
dará a abertum de! propost9s do preguo em cpfgrnfe e os 09h tero 
inIcio a disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISiÇÃO DE BA· 
TERIA PARA RADIO HT MOTO ROLA de acordo com os espe· 
cificações constantes no Anexo OI do edital. Limite paro recebimento 
de propostas até os 08h 301h na mesma data da Licitação no sitio 
ww\V.licitacoes~e.com.br. MaiC1rcs infomlnções pelo fone (5 I) 33G3~ 
8246 ou pelo sItio \Vww.trensurb.gov.br. Processo nU 0100/2010. 

Pano Alegre. 25 de jnnciro de 2:010. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Pregociro 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 21/2011 

A Emprç~'n' de Trens Urb,lOos de Pono Alegre S/A - TREN~ 
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público pum lins 
de conhecimento dos interessados que no dia 11 de fevereiro de 20 li, 
os 13:30h se dará a abertura de propostas do pregão cm eplgrnfe e às 
14h lern inicio a disputa em sessão pública. OBJETO: vedação p/cai~ 
xa de engrenagens, de acordo com as cspecificações e quantidades 
constantes no Edital e seus Anexos. Limite para recebimento de 
propostas até às 13h na mesma data da Licitação no sitio www.1i~ 
citacoes~e.com.br. Maiores infornlOções pelo fone (51) 33G3~8344 ou 
pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo n~ 15212011. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 22/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de Pono Alegre S/A ~ TREN­
SURB, vinculada ao Ministério dos Cidades, tomo público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 09 de fevereiro de 20 li. 
os 08:30h se daro a abertura de propostas do pregllo em cplgrafe e às 
09h terá inicio a disputa em sessão público. OBJETO: luva aco· 
plamento mocho e bucho latão, de Dcordo com os cspecilicaçOes c 
quantidades constantes no Edital e seus Anexos. Limite para re­
cebimento de propostas até às 08h na mesma doia da Lícitnçiío no 
sitio www.licilacoes-e.com.br.Maiores infonnações pelo fone (51) 
3363~8344 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo n" 16112011. 

1'0110 Alegre, 25 de feveiro de 2011. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Prcnol!Íro 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitnçllo. constituída pela Portaria Me nlO 432, de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 27/0712009. 
c suas alterações, em confonnidnde com o(s) Edital(s), toma público que a sessllo para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de 
Preços dos Proponentes elassificadns. sero realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sola 110, Ed. Sede, 
BrnsHialDF, de acordo com o indicado no quodro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados demais 
interessados paro acompanhar os trnbolhos. 

A Comissno Especial de Licitação, constituldn peJa Porturia MC n.~ 432, de 24 de julho de 2009, publicado no DOU de 27/0712009, 
convoco a licitnnte RÁDIO ULTRA FM LTDA. a se manifestor. no prazo de 10 (dez) dias. quanto a certidões que apontam hipóteses de 
violação aos limites de outorga impostqs pelo art. 12, inciso I, allnea "a", do Decreto-Lei de n." 236. de 28 de fevereiro de 1967, nos localidades 
e Concorrências indicadas no AneKO UOlCO. 

Os nutos dos processos estarão disponiveis nn Secretaria da Comissão Especial de Lit;itação, no seguinte endcreço: Esplanada dos 
Ministérios. Bloco 1<, Ed. Sede. Sobreloja - Sala 101. BrnsfliaIDF, sendo que a contagem do prnzo terá inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5" do art. 109 do Lei n.~ 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govJ:JÚwJlCnticidade.html. 
pelo código 00032011012600081 

Documento llSSinndo digitalmente confonne MP n~ 2.200~2 de 24/08nOOI, que institui a 
Intraestruturo de Chaves Públicas BrnsiJeirn - lCP~Brnsil. 
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Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: SM RADIODIFUSÃO L TOA. 

2. CNPJ/MF: 11.667.095/0001-18 

. ) ) 3. Edital de Concorrência nO. 02/2010-CEL/MC 

4. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) 

5. Localidade: Cambuí UF:MG 

6. Valor Proposto: R$ ~gl...-.' -L4~oo~. Q~OLl.04-;0&4a:,l-------
1; QUer/R o çEMr;O C, IV) iL RifA I§ 

------------------------) 
7. 
E 

1a Parcela: R$ 
Ovz.. li ,,(to S 

LI. 200. OOO! 00 

--------------~~-----) 
2a Parcela: R$ 'i LOO. 000 . 00 

.7. 
01/2 E'C\ITOS. (VI IL RE'A 12 

. ) 

Campinas - SP, 19 de abril de 2010. 

MARCOS CESÁRIO FRATESCHI 
Dirigente 

CPF nO. 005.412.918-40 
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Proponente: SM RADIODIFUSÃO L TOA. 
Edital de Concorrência nO 02/201 O-CELlMC 
Localidade: Cambuí - MG 

índice 

Proposta de Preço pela Outorga 

1 - Proposta sintética do Preço pela Outorga (item 7) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 002/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: TV - CANAL: 39 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO R$ 605.706,53 

LOCALIDADE(S): CAMBUÍ!MG 

Em 01 de fevereiro de 2011, às 09h30 (nove horas e trinta), na sala de Reunião da Comissão 
Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério 
das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, 
de 24/07/09, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos 
membros Edmar de Freitas Machado (ausência justificada) e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) de preço(s) 
da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência n° 002/2010-CEL/MC, que visa à 
outorga de permissão para a exploração do serviço de sons e imagens (TV), na localidade de 
CAMBUÍ/MG, conforme convocação publicada no DOU de 26/0112011, Número 18, Seção 
"3", Página 81, para sessão de abertura e julgamento de propostas de preço em 01/0212011, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes 
e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo 
snapseal sob o n.o 0005042, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e 
conferencia do envelope tipo starlock de números 4592120, sendo constatada sua integridade. 
(4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas de 
preços dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) 
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo n° 53000.019461110, 
CENTRAL TÉCNICA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Processo n° 53000.019462/10, 
GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.019465/10, GOTOTV TELEVISÃO 

~01Ü~TDA., Processo n° 53000.019466110, SM RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
. tA. DO~c 53000.019468110. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
;~~ C~'v - Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica does) 

valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), 
CENTRAL TÉCNICA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., R$ 2.577.700,00 (dois milhões e 
quinhentos e setenta e sete mil e setecentos reais), GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
8.280.000,00 (oito milhões e duzentos e oitenta mil reais), GOTOTV TELEVISÃO LTDA., R$ 
7.135.000,00 (sete milhões cento e trinta e cinco mil reais), SM RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do 

Ata de Reunião n° 008/2011 de 01102/2011, Terça-feira - Cone. nO 002/2010 - Página 1 de 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial 
de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: SM 
RADIODIFUSÃO LTDA. (9) O SI. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata 
a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) após o encerramento da sessão as demais propostas técnicas 
e de preço das proponentes inabilitadas foram acondicionadas no envelope tipo starlock sob o n° 
4592096. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 
09h45 (nove horas e quarenta e cinco minutos), send avrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Preside e e membros Titulares da Comissão . 

AUSENTE 
EDMAR DE FREITAS MACHADO 

Titular 

Ata de Reunião n° 008/2011 de 01/02/2011, Terça-feira - Cone. nO 002/2010 - Página 2 de 2 



DATA: 01/0212011 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 002l2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOST A(S) DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 

FOLHA Nº-I/.L I t?..?. 

I SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) _. I LOCALIDADE: CAMB~G. _~ .____ __ ___ I 
Nome do representante legal 

ou Procurador 
Iy' 
~OG--Oe-l e 8 

"m()ll0 t)Ol IrM !9JDW1( ~A-D. 

Assinatura 

mttC. 

RG n2/UF Cargo 

MQ~F I Sócio/Acionista ( ) 
u'9<I.J Procurador P() 

I~ .Qr;'.B31.J I Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ()() 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

l.il~~~<== _~'"'::·~_~I~ÓCio/Acionista ( ) 
" c ~". ~Procurador () 
lil ,~0cO :r?ÓCio/Acionista ( ) 
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DATA: 01/0212011 
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I SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 002l2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 

LOCALIDADE: CAMBUÍ!MG. 

Social da 
ProDonente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica 

1'11/ ;0;~ LI) 

FOLHA Nº- CL/ C?..L 

RG n2/UF Cargo 

!/ (I ,/0.Y1.':;>-~ I Sócio/Acionista ( ) 
( 70/', '(,Y...:..J Procurador () 
~ :.hJ7? "'i.2 I Sócio/Acionista ( ) 
í CY1) ;) -t Procurador () 
'Q<J~ / ~J/ I Sócio/Acionista ( ) 
J6.)'t) Dl Procurador () 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio! Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 

rr~~-==-~~-:---'~:=II Procurador () 
11 I :2. t ~ I Sócio/Acionista ( ) 

~~ 
(':.J~ 

= ......., 
~j 

Procurador () 

f ' ",ê.. da~ 
, '" 'i'.J:l1 

'~ i:' 
~~ t~_. 
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N° 23, quarta-feira, 2 de fevereiro de 20 II 

09hOO as 17hOO . ENDEREÇO: Rua do Resende 128 sala 305 Centro 
- RIO DE JANEIRO - RJ • Entrega dDs Propostas: ti partir de 
03/0212011 às 09hOO no silc www.comprnsnct.gov.br . Abertura das 
Propostas: 16/02/2011 às 09hOO sile www.comprnsncl.gov.br.ln­
fomwçõcs Gerais: Acessar os sitcs www.comprnsllcl.gov.br ou 
www.inca.gov.br para retirada do edital. 

NELSON DOS SANTOS 
Prc,gol!iro 

(SIDEC - 01102/2011) 250052·00001·2011 NE800003 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO N" 1912111l 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitaçào supracitndn, 
publicada no D.O. de 13/0112011 . OBJETO: PREGA0 ELETRO­
NJCO Contrataçào de empresa especializada para prestação de ser­
viços de telefonia fixa cumulada (STFC) para diversos endereços do 
INCA que incluem fornecimento de STFC fixo-fixo, STFC fixo mó­
vel (VCI) linhas individuais e serviço de internet bando larga, Novo 
Edital: 02102/20 Ii das 09hOO às 17hOO . Endereço: Rua do Resende 
n" 128 • Sala 302 - Cenlro • RIO DE JANEIRO· Ri Enlrega das 
Propostas: a partir de 02/0212011 às 09hOO no sire www,compras­
net.gov.br, Abertura das Propostos: 24/02120 li, às 09hOO no si te 
www.comprasnel.gov.br. 

NELSON DOS SANTOS 
rJrcgodro 

}-.. (SIDEC· 01/0212011) 250052·00001-201INE800003 

'.J SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATO DE CONTRATO N' 412011 

N' Processo: 25209008765200929. Contratanle: MINISTERIO DA 
SAUDE -CNPJ Conlralado: 69204832000126. Conlrotado : RAD· 
CHROM ANALlTICA COMERCIO E -ASSESSORIA TECNICA 
LTDA, Ob)elo: Aquisição de anaJisndores ,odeio FlowCam® VS IS 
(um portául e outro de bancada), confonne especificações do PBS 
SAMAM n" 86/2009, Fundamento Legal: Lei n" 8.666/93 e suas 
alrcrações posleriores, Vigcneia: 25/01/2011 a 25/04/2011. Valor To­
lal: RS795.300,00. Fonle: 151000000 - 2010NE901413. Data de As· 
sinnlura: 25/0112011. 

(SICON .0110212011) 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO N" 80001.035170/2007-19 • ESPÉCIE: Terceiro Termo 
Adilivo ao Controlo n" 07/2007 CONTRATANTE: Ministério das 
Cidades por meio do Departamenlo Nacional de Trnnsilo, CNPJ 
05.465,986/0001-99. CONTRATADO: Centro de Pesquisas Avnnça­
das Wemher von Broun, CNPJ 04.783.281/0001-5.1. OBJETO:.O pre· 
Semle Termo Adilivo tem por objeto alrerar a CLAUSULA DECIMA 
PRIMEIRA que lralo do vigêncin do Contrnto n" 07/2007, VIGEN­
CIA: O presente Conlrnto tero suo vigêncio prorrogada, com inIcio 
em 26 de janeiro dI! 2011 e témlino em 25 çll! janeiro de 20 J 2. DATA 
DA ASSINATURA: 24101/2011. SIGNATARIOS: ORLANDO MO· 

1 
REIRA DA SILVA, Diretor Substitulo do Depanamento Nncional de 

.)Transilo, pelo CONTRATANTE; DARIO SASSI THOBER, Direlor 
Técnico do Wl!mher von Braun. pelo CONTRATADO, 

o COMPANHIA BRA,5ILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

EXTRlTO DE TERMO ADITIVO 

TemlO Aditivo N° 1 Conlralo N" 007/Cbtu/Stu-Bhl2009, Contralante: 
Companhia Brasilcira de Trens Urbanos - Cbtu, ContraIndo: Cn2b 
Agência de Desing LIda, Objeto: Prorrogação de Prazo. Fundamento 
Legal: an57, 11 da Lei nO 8.666/93. PROCES.SO: PRC-309012010. 
DATA DE ASSINATURA: 24.01.11. SIGNATARIOS: Pela CBTU­
Luiz Ayres de Lima Neto e Lister César Nascimento, Pela CON­
TRATADA: Rodrigo Gouveia de Oliveira, 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

EXTRATO DE REGISTRO DE ~REÇOS N° 22/2010 

ESPÉCIE: Registro de Preços 22120io. Objelo: Aquisição de La· 
minas de Serra para a STU-JOPICBTU. CONTRATANTE: Com· 
panhia Brnsileira de Trens Urbanos - STU-JOP/CBTU. CONTRA­
TADA: MAXXLUBRI LUBRIFICANTES E FERRAMENTAS LT· 
DA. Valor total RS 9.848.00. Data da assinatura: 15112/2010. Mo­
dalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nO 22/2010 - COLIC/STU­
JOP/CBTU, Vigência: 12 (doze) meses. 

Diário Oficial da União-
EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 

PORTO ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1.120.078/2010 

3 

Contraio firmado com ESTRATOSFERA INDÚSTRIA E MONTA· 
GENS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para ex.ecuçào dc 
serviço de recuperação de cscadas fix.as rnetâlicas. no valor de RS 
47.499,00 (quarenta e sele mil quatrocentos e noventa e nove reais), 
conforme especificações, previsõcs e cxigências constanlcs do Prcgão 
Eletrônico 44912010, tudo em confom1idade com a Lei 8,666/93, 
consolidada. Processo Administrativo n." 2472/2010, Assinatura: 
31/0112011 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1.110.004/20119-A 

Primeiro Termo Aditivo firmado com a empresa DFE - ERGONO­
MIA DE PRODUTOS, PROCESSOS E AMBIENTES LTDA. OB· 
JETO: Aditar o contraio originário para prorrogar o prazo de vigencia 
por mais 18 (meses) meses, a contar de OI de janeiro de 2011, sem 
acréscimo financeiro, consoante permissivo legal contido no Art. 65, 
11, da Lei 8,666/93, consolidada, Processo Administrativo n". 
044712008. AssinalUro: 3011212010 

PREtXg;~~~~R~~il3ÇN~~/2011 
··'·A Empresa de. Trens Urbanos de·,Porto Alegre .S/A,.vinculilda 

ao .M!ni,s!ério das .Cidades, loma público' pam' fins de conhecimento­
dos 'intcri:ssa'dos'~qtie no dia 16 dI! fevereiro de 2011, às 08h30'h se 
dariÍ a abertura de propostas do pregão em eplgrafe e às 09h tem 

. inicio a dispula em ,essio pública. OBJE1:0: AQUISiÇÃO DE PLA. 
CA DE DESGASTE AMBATEX de acordo com as especificações 
c~nstantes no Anexo O I do edital. Limite paro rcccbim.enlo de pro~ 
jióstas até ôs' 08h 30th no mesma dala.dn Licilaçao 'no 'sítio, www.li­
cilacoes-e,com,br. Maiores informações pelo fone (5 I) 3363-8246 ou 
pelo shia wWY'.lren..surb,goy.br, Pro~csso n"-,0098/2010. 

, z gO 7012 

PREGA0 ELETRÔNICO 1'1' 23/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de P0l10 Alegre S/A. vinculada 
ao Ministério das Cidades, lama público para fins de conhecimento 
dos interessados que no diil 15 de fevereiro dI! 2011. às 081130'h se 
dará a abcrtura de propostas do pregão em epígrafe e às 09h tero 
inicio a disputa em sessao pública. OBJETO: AQUISiÇÃO DE INS· 
TRUMENTO ANALISADOR DE BANCOS DE BATERIAS PELO 
MÉTODO DA IMPEDÂNCIA de acordo com as especiticaçtks cons­
tantes no Anexo O I do edital. Limite para recebimento de propostas 
atê às 08h 30'h no mesma data da Licitação no sitio www.licilacocs­
e.com.br, Maiores informações peJo fone (51) 3363·8246 ou pelo sitio 
www.trensurb.gov.br. Processo n" 0008/2010. 

Porto :\Iegn~, l' de Icv\~relro de 201!. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Pregol!iro 

AVISO RETIFICAÇÃO 
PREGA0 ELETRÔNICO N" 10/21111 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN~ 
SURB, vinculado ao Ministério das Cidades, lama público pam tins 
de conhecimento dos interessildos a retilicnção na publicação do 
DOU dia OI de fevereiro, SEÇÃO 3, pg,80. onde lia·sc "no din 17 de 

• fevereiro às,,8b 30 min se dará a abel1ura do pregilo e tis 9h tem inicio 
n se$Silo publica", leia-se "no dia 22 de revereiro às 8h 30 min se daro 

... a abertura dó pregão e às 9h terâ inicio a scssilo publico". Processo n" 
086/2011. 

Purto Alegre, P d\.' I'cverdro de 1011 
MÁRCIA HELENA CARVALHO BOM 

Pr~guclr:1 

.... , .... ,_. '····Ministério:"a~s(t~municações 
-, .,,'. "". 

GABINETE DO MINISTRO 
RESULTADOS DE .JUl.GAMENTOS 

A Comissão Especial de Licilaçuo, constitulda pela Panaria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e suns alterações, em confom1idnde com o Editol de Licllaçilo, toma público os resultados dI! pontunçllo du:; Propostns de Prec;Cls pela Outorgo 
(PP) e do Valor Ponderndo (VP) atribuído n coda licitante da{s) Concorrência(s) eonlomle Anexo(s). 

Os autos dos proccssos estarão com viSl3 franqueada na Comissão Espccial de Licilação, no scguinte endereço: Esplanada dos 
Ministcrios, Bloco R, Sobreloja - saio 101, Ed. Scde, BrasllinlDF, local este onde devcrão ser protocolizodos os eventuais recursos, 

do Editntb~~I~g~~ ~~ll~~~osc J~n;~i~~~8~~jf~~~:: I~ !W~~~?~til~ ~~"c~~~r:~s {f8~~aotc1n~~,sã:~6n6~~~i~ 1cJ~aj~~g~cálgillo99c3.nromlc o subilem 13.6 

ANEXO I 

Brusllia . DF. I" dc Icvcrcim de 2011. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

r/rcsidenh.' d:! C(llniSSiill 

Concorréncio n," 022/1997-SFO/MC, Localidade de Calanduvas/SC, 

C 55 In Vo i PP VP 
000 0/7 Rrid' p' I a 0000 

ANEXO 11 

F I 7 00 9 7 O 

Concorrência n," 002120 I O-CEUMC, Localidade de CambullMG, 

OC o ". 
i) 6 / O 

0004,10 
000.0 9 6 1 O 
000.0 202 I 

53000.032010/10 

e I s 

V Te ev', à Ido 
csn 

Central Técnica Prcslaçào de Serviços 
da 

e i' PP VP 
TV %. 94,0 9963946 

96 42 996 424 
95 9 9957554 
9158 4 9915874 
88.25103 98,82510 

ANEXO 111 

Concorrencia n," 003/2010-CEUMC, Localidade de Compunha/MG, 

occss r c le 5 
5 000 O 979 1 O Rádio c Tclcvisno écu o 21 LIda, 
5300 .0 9 921 O Empresa de Rndiodifllsilo \lista LIda 
5' 000 O 9794/10 enix Rad'odifusãoeProducõcll .Ido 
530 O 9796110 IRF Tecnolo.in c Ponicioacões .Ida 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNIÇAÇÕES 
SUPERlNTENDENCIA DE RADlOFREQUENCIA 

• E FISCALIZAÇÃO • 
GERENCIt}-GERAL DE FISCALIZAÇAO 

ESCRITORlO REGIONAL DO PARA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Fica JOSE ROBERTO SILVA SANTOS, ponador do CPF 
814108322~87, tendo em vistn a impossibilidade de notificação postal c 
por se encontrar em local incerto e não sabido, NOTIFICADO pelo pre-

Va c ad , • crvi PP VP 
4.77082080 9500205 99 0021 
.40000000 9298696 9929870 

8.00000 88 47 7 98. 8474 
1.502.000.00 84. 495 98.4 250 

sente Edital, confomle art, 65. parogrnlo único. do Regimento Interno da 
Agência Nacionnl de Telecomunicações. aprovado pela Rcsoluç.io n" 
270/01, que nos autos do processo nl> 5356900073212010 toi exar.zdo o 

~~~~c~~ ~~ull:::~rrC~~~'. 6ub.ç~~d~ '::di~~~~~~o n~o a~~8~~q e5~d~tR'ícd~ 
Analel. fica facultada a interposiçiio de recurso no prazo de 10 (dt.oz) dias, 
após o que, o despacho scm publicado no DOU, passando a ser, a reCerida 
sonção, considerada como agravante conlam1e prevI! o art.178 da Lei 
9.472197. 

JOAo Al.BERTO REIS l.UZ 
Cilo!rcnl\.' 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www,in.gov.búrulcrlticidacWltml, 
pelo código 00032011020200089 

Documcnto assinado digitalmcnte conrorme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
lnfrneslrUlurn de Chaves Püblícas Bfilsileira - ICP-Brasil. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL r'i::);!),"!" ", '~'~·"'.r, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :!/i;i";;!'j v,:" "'". 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO t 
I; 

:~ 2 t,GO 2012 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alnea "d" - certifico que não há no processo n. ° 53000 019468/2010-14, SM 
RADIODIFUSÃO LTDA. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de 
Licitação. 

Brasília- DF, 07 de fevereiro de 2011. 

De acordo. ~caminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providênci s de sua alçada. 
Em i '(de r ~ 1/ . de 2011. 



u~'\.U - uLu 1 L.:.iVJ.rt UL.:. \...-Vi'l 1 L\.VLL.:. UL.:. !'\.rtV1VUll' U0rtV - l0!0 VC:I::ii::lV 4-,4-,1 J ri::lgc: 1 VI 1 

Destaques do Governo 

AfiÊ!m:/a ....... ; ..••. ,/ 

de I'elect 

~ Menu Principal ..... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Pla&Q:ê.~~jç:ol'~:~~~u!::~aj~d.~':'.~ 

v Tela Iniciai 1I1l.· ResLJltadodâCon~ulta ,', t . [;:lij,:.:··'·J.(";' .• ,~i ':,':"'.' I;' 
-==""""====""""~::::::~_"":':'-__ "":"'_~"":"'_"':""_--------------------fl; ":Ui~j~·:::,>-~· -'-'-' ---
Plano Básico - TV !i 

~ ~: Z AGO 2012 
Cambuí/MG ~ . 

c~:al cla;se ( Concorrência: 2~::i:a~e Localidade F:r_."=~~:;-;.~~~-;;;:;~,?;.;:.;.. 
Usuário: - Data: 07/02/2011 Hora: 09:31:23 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

)) 

)) 

http://sistemas.anateLgov,br/SRD/TelaListagem.asp 7/2/2011 



m Consulta Processual l' grau· SJSP e SJMS 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação 

Nova COflsulta 1 [Abandona ,,<» 

)) 

http://www.jfsp.jus.br/csp/consulta/consinternetresult.csp 

Numeração An~lga, 

( 
I 
I .:~'.! 

li :: 2 /J,GO 2012 
li A7 :1 

i (~ 1 
L ~.'::;;::::;'--;'~é.~.:,;;;::::-" ":':C:;;;;::';:';'::~:~':;::;':;~:;:;"I) 

71212011 



Resultado Pesquisa 

m Consulta Processual l' grau· 5JSP e SJMS 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação 

[, No.va, C()nsulta I [ Abandona) -« » 

( J) 

http://www.jfsp.jus.br/csp/consulta/consintemetresult.csp 

Page Iof 1 
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K~Slll!aQO t'esqUlsa t'age 1 or 1 

m Consulta Processual l' grau. SJSP e SJMS 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação 

( .. Nova Consulta 1 [ Abandona I « » 

http://www.jfsp.jus.br/csp/consulta/consintemetresult.csp 7/2/2011 



K,esultado Pesqmsa 

li! Consulta P,occssual1' grau - SJSP e SJMS 

Processo Classe Secretaria 

li 

f 
li :~ Z P,GO 201 7 

Situação ~ Numeraçao lIntlga 

t--:;~-;.;;:::::~;::-,;;~;;~;:::~;:;.::.:::;:;::;.:: 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados, 

[ ... Nova. Consulta li Abandona 1 « » 

. )) 

http://www.jfsp.jus.br/csp/ consulta/consintemetresult. CSp 7/2/2011 
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\...-unsuna rrocessual pelO l'wme aa t'aner'wme t'esqmsaoo: ;)N! KAlJIUUlt'U;)AU LI ... page GJ'er'rfl/'~ 

.. . . tI]Fla J'bó ~" 
"o, : \ 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 1:- .. ' 
Nome Pesquisado: SM RADIODIFUSÃO L TOA J 

F[;::7::i:~~::~"::;:~',::::~;··I:,:::, 
Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SM RADIODIFUSÃÓ ~Tb'A'(,;,::,'- :'" '" 

~! ,~,~(::;',L~·(:, 

~ @. 
Emitido pelo site WWW.trfl.90v.brem07/02/2011àS09:28:56i~~2p.Ga 201i 

[=~~"""C"',.". 

http://www.trfl.jus.brlProcessoslProcessosTRF / ctrfl Cpa/ ctrf1 cpa. php? SECA O=TRF 1 & t... 7/2/2011 
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Lonsuna .nocessual . 

Seção ludiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: SM RADIODIFUSÃO LTDA 

i ~ . 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "5M RADIODIFUSÃO L 77DA". 
;: ,~~(.·r';;-,~~· 

~ '. 
~ "Z4Jm nm 
li ,: ~~~~~ 
li 42-
t:-:;:;;;:.;.::.::;;::;;:~;:·,:::;,~:,~~::~;,: ~.~ ;::,.: .. ' 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 07/02/2011 às 09:29:38 

http://processual-df.trf1.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoPar.php 7/2/2011 
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.::> 1 J - .::>upenor 1 nDUnal ae JUSnça 

Início Links Fale Conosco 

Você está em: Inicio> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
r--:BC:-u-sc-a-r-:CP-ro-ce-ss-,-os-, -'j 

Nova Pi:squisa, j 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
l,nJQrmª,ç,ªº,Pr.º-çe~~h!ª!.@~):j"j,Y,~",ºr 

x 

, Avalie este serviço: 

, Informações 
processuais 

C) Ótimo 

O Ruim 

O Péssimo 

SflFS - Quadra 06 - Lote OI - Trecho m. CEP:,70.0~5-900. BrasUm - DF 
TeleFone: (61) 3319-8000 Fax: (6).) ~319~8~00 - lnforli,ações Processuais:' (6r~'5,aI9.84ID, ' , '.' 
© 1996-2006 - Superior Tribunal' àe'iustlça: Todos:oS'dlreltos reservados. Reprodução perm"ltlda 'se citáda' á'efonte, 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica. asp 7/2/2011 
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Concorrência 002/2010 - CEUMC 

Localidade: Cambuí - MG 

M INl8TI1:RIO DA S OOM Ut·ilJJ.6. ÇljE~ 
BRA sfLlA - DF 

Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) 

GUARANI RADIODIFUSÃO L TOA., com sede na Rua Rio 

de Janeiro 996, na cidade de Manduri Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 

sob nO 09.120.878/0001-35 vem por meio de seu representante legal abaixo 

assinado, com base no artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/93, c/c 

artigo 56, da Lei 9784/99, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, 

em face da decisão que houve por habilitar a empresa SM RADIODIFUSÃO 

L TDA, com base nos fatos e fundamentos jurídicos doravante alinhavados: 

I - DO RECURSO. 

Estabelece o subitem 5.1.5 do Edital de Concorrência 

002/2010 - CELlMC que os dirigentes das concorrentes deverão anexar aos 

autos até a data limite para o recebimento da Documentação de Habilitação, 

Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e 

criminais, bem como certidões dos Cartórios de Protesto de Título, de todos os 

locais de residência e de exercício de atividade econômica dos dirigentes nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

Mais adiante, no subitem 5.1.5.3 preconiza o aludido Edital 

que em caso de omissão da apresentação de quaisquer das certidões de que 

trata o subitem 5.1.5 será inabilitada. 

Página 1 de 5 
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_ Não obstante a habilitação da empresa S'~l x' cfli 
RADIODIFUSAO L TOA, insta salientar que tal empresa, conforme seus atos ,,~-

!" orou!)/ 
constitutivos é composta pelos Sócios José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto :~!&~ \, 
e Marcos Cesário Frateschi, este por sua vez, também é sócio da empresa "O.Ru~: 
EPTV (Empresa Pioneira de Televisão Ltda.). ~~ :..ij,1' , 

Destarte, conforme os anexos documentos, a EfT:lpres~;:·,'::;',;. ,':::, 
tI." 

Pioneira de Televisão Ltda., possui autorização para executar o set!99;;~Be 
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Sons e Imagens (Rnn, nqs, p.r' 

r ,: L !-"cQ ZOlZ 
seguintes municípios Paulista: ~ 

t:,::~:~~:~.~:~;:;~:;,:.:,;,: ;', ,:~: .. :. 
- Rio Claro/SP Canal 10 

- Boa Esperança do SullSP Canal 32 

- Araráquara/SP Canal 21 

- São João da Boa Vista/SP Canal 24 

- Matão/SP Canal 30 

Entretanto, não consta dos autos as respectivas Certidões 

Cíveis, Criminais e de Protesto referentes a tais municípios, conforme 

exigência editalícia prevista no subitem 5.1.5. 

Nesse diapasão, é de clareza lunar que a empresa SM 

(,) RADIODIFUSÃO L TOA deverá, nos termos do subitem 5.1.5.3 ser 

imediatamente INABILITADA, pois, conforme se depreende dos autos (fls. 21 

a 32), somente foram juntadas certidões referentes às localidades de 

Campinas/SP, Ribeirão Preto/SP, São Carlos/SP. 

Noutro giro, importa salientar que, ainda que a 

documentação carreada pela Recorrente seja prova cabal da participação dos 

Sócios da SM RADIODIFUSÃO L TOA em outras empresas com atuação nas 

municipªlidades já descritas, é dever da autoridade competente para 

analisar e julgar o presente Recurso conhecer de oficio a questão, uma 

vez que o Ministério das Comunicações detém informações detalhadas a 

respeito do quadros societários da referidas empresas. 

. Página 2 de 5 
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Ademais, a EPTV (Empresa tioneinllfél1jlRlevis~o L-: ' 

5.371/2005, verbis: 
'O Rubi!' Q) • CI) 

~ , 
Art. 12. O Serviço de RTV para retransmissão de sinai~ li 

provenientes de estação geradora de televisão 

comercial. educativa ou explorada diretamente pela 

União somente será autorizado para localidades onde 

não haja concessionária ou autorizada do Serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens de mesma 

programação básica ou autorizada para execução do 

Serviço de RTV de mesma programação básica. 

Assim, não resta alternativa à administração pública senão 

anular a habilitação da empresa, notadamente com base no princípio da 

vinculação ao edital. 

" - DO DIREITO 

Conforme o artigo 43, § 3°, da Lei 8.666/93, é vedada a 

inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da 

proposta, verbis: 

"Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância 

dos seguintes procedimentos: 

( ... ) 

§:f2 É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo, vedada .a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar" 

originariamente da proposta. 11 

Portanto, conforme a lei que estabelece as normas de 

licitação e contratos no âmbito da Administração Pública Federal, é vedada 

expressamente a juntada de documentos após a entrega das propostas. 
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~ 
Com efeito, sendo certo que a empresa não apresento'· 

~~~C'"',""~"""=="="'""""""'""~""'""""=~"" , I A 
documentação completa no momento oportunp';:i':;:~êvé'fai,i:'sdfre('I\a; slfn~à<? 

r r/i!.il~·~r'::n() Ç;?~ t,I:)li':;if'\!l::'~C(i(:' í .-"!, ''''''<l.I:' '_...,IA 
Prevista no edital- inabilitação. i :~:Oi'ii++, ;j::,: ,I"";;;,:',!'i -~~') 

I! I L~ l 
,) I " 

~ :" Z tGO 20lZ ~ 0omu~/, 
Além disso, nos termos do prinpípio da vinculação ~o Edital, :Fls.JJ' ~ 

art. 41, caput, da Lei nO 8.666/93, verbis: ~_:_:;;;;;::::,,:,~,:::~~:~;::;,,:::,:~:,,,:,_:.' 'O" : 

/tA Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital ao qual se acha estritamente 

vinculada". O edital, neste caso, torna-se lei entre as 

partes, assemelhando-se a um contrato de adesão cujas 

cláusulas são elaboradas unilateralmente pelo Estado. 

Este mesmo princípio dá origem a outro que lhe é afeto, 

qual seja, o da inalterabilidade do instrumento 

convocatório. 

Em sendo lei, o Edital com os seus termos atrelam tanto à 

Administração, que estará estritamente subordinada a seus próprios atos, 

quanto às concorrentes - sabedoras do inteiro teor do certame. Destarte, a 

empresa SM RADIODIFUSÃO L TOA deverá sofrer a sanção expressamente 

prevista no Edital. 

Ora, a Administração e as licitantes ficam restritas ao que 

lhes é solicitado ou permitido no Edital, quanto ao procedimento, à 

documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Assim, todos os 

atos decorrentes do procedimento licitatório, por óbvio, vincular-se-ão ao 

contrato. 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a 

Administração Pública licitante como º,~_interessados na licitação, os 

proponentes, à rigorosa observância dos termos e condl'ções doeditá.I"~ 

111 - DOS PEDIDOS 
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r.. .. "".;.,. ,.Jª"::#.DJ{iliS, serve o presente recurso para requestar: .,.:,.;" ~"~:;, 

, " ' " :: I," ::::1 j : ....... A'. ç" 

'. " .! 1 a) A reconsideração da decisão ora impugna a,:1 
1 

1 sendo por corolário inabilitada a empresa SM", CP~~f]/Q 
I RADIODIFUSÃO L TOA; -& F!sJ g 

z r~o 701Z 

b) O seu recebimento no efeito suspensivo; 

c) A remessa do processo à Consultoria Jurídica do 

Ministério das Comunicações para que emita 

posicionamento acerca das razões recursais ora 

alinhavadas; 

d) O seu provimento no mérito para declarar a 

INABILITADA a empresa SM RADIODIFUSÃO 

LTDA; 

e) A decretação de nulidade do certame, caso as 

medidas acima não sejam acolhidas, em estrita 

observância ao Artigo 41, da Lei 8.666/93. 

I •. 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

Brasília/DF, 09 de fevereiro de 2011. 
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N" 56, quarta-feira, 23 de março de 20 I1 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 

DE JOÃO PESSOA 

AVISO J)~: L1CITAÇ,\f) 
PREGÃO N' 112011 

ObjclO: Pregilo Eletrônico ~ Serviço de impressão de 12 edições do 
Jornal Via Férrea da STUJOP TOlul de Itens Licitados: 00001 . Edital: 
23/03/2011 ~c 09hOO às 12hOO c ~c 14h as 16hOO . ENDEREÇO: 
Pruça Napoleão Laureano. 01 Varudouro ~ JOAO PESSOA - P8 . 
Entrega uns Propostns: n partir de 23/03/2011 US 09hOO no sile 
www.comprasnc!.gov.br . Aberrura das Propostas: 07/04/2011 às 
09hOO sÍle www.comprnsnct.gov.br 

AIIOLlZAMA GAMA Rl;IS 
I'rcgocim 

Diário Oficial da União -

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N' 38312010 

3 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto AJc!,rre S/A - TREN. 
SURS, Sociedade de Economia Mista, vinculada ao Ministério das 
Cidades, toma público o resultado do julgamemo do licimçilo em 
eplgrnfe, cujo objeto tmto da Contrnlaçilo de Empresa especializada 
para o fornecimento de Vale Refeiçilo/Alimentaçilo para os empre­
gados e diretores da Trensurb. Licitante veneedor SODEXO PASS 
DO BRASIL SERViÇOS E COMÉRCIO S/A. com Inxn ~c -2,54%. 
Aberto prazo recursal, nos termos no art. 109 da Lei n." 8.666/93. 
Processo Administrativo: 181112010. 

Pono AI~h'TC. 22 de março lh! 20" 
JOSIANE HENSEL DO CANTO 

Jlresident~ dn Comissno Permuncnlc dc LicilOÇUO /) (SIDEC • 22/03/2011) 275079-27209·20IlNEOOOI42 

, .'~' =:1 ____________ M..;.;in .. i .. st .. é .. r1...:·o...:d .. as:....:C:.;o...:m .... ...:u .. n...:ica;::. :.!ç...:õ...:e:.s_:....... __ ~....;....;.:.:.........:...:..... .. · ...... ';;;.,.; __ 

GABINETE DO MfNISTRO 

AVISOS 
CONCORRÊNICAS N" 31 E 32/2009 

A Comissão Especial de Licitação do Ministério dns Comunicações, instiruldo pelu Portaria MC n" 4~2, de 24 de julho de 2009 
~u~~i~aadE~;n~~i~'l d;e~:;I~ julho de 2009, Seçilo 2, página 38, aUlm;zn a(s) licimnlc(s) mdicndn{s) no Anex.o Unico n resgatar cauçilo junu; 

ANEXO 

CONCORRÍiNClA N' 39/2010 

A Comi:isão Especinl de Licitação, consliruldn pela Ponuriu MC n." 432. de 24 de julho de 2009, publicadu no DOU de 27/07/2009 
c com buse no(s) Editu!(s) de liCitação, toml! pública a nbenum de prazo pam apresentação de IMPUGNAÇAO(s) ao(s) reeurso(sl interposto(!» 
nu fase de habilitação, nus(s} Concorrêncio(s} indicadu(s) no(s) Anex.o(s) J. 

Os UUlO(S) does) processo(s) estanlo disponlveis nu Sccretoriu da Comissllo Especial de Ucitução, Sobrelojn - sulu 101, Ministério dns 
Comunicuções. no scguinlc endereço: Esplunnda dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasllinlDF, os eventuois recursos deverilo ser pro-

~~~~lii;l~dàs p~~s:~t~'~cuO~íic~~{~~ ~et~~r ~~n~sJ~,ri~~ ~~.d~ O~Udllll LCcin~?g~.~6~~ Je~r 3: j~i~h~ ~~a~9~~~s tem inicio o pnrtir do primeiro din util 

Br..lsiliu-DF. 11 de murCl' de 2011. 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO De TERCEIROS 

OC. o· ICO 'dnde '" 1139! 20!fI 1111 c'lIm D'Oeste F I 

CONCORRÊNCIA N' 1312000 - SSIVMC 

A Comissão Especiul de Liciuu;ilo • CEL, conslitulda pelu 
Porturia MC n" 432. de 24 de julho de 2009, publicuda no DOU dc 
27/07/2009, toma públieo o teor do PARECER N" 0166-
2.17/2011/SJUCGAAlCONJUR-MC/AGU. mediunte o qual a Con­
suhori::l Juridica do Ministério dns Comunicações opina no sentido da 
nulidade do mo de hnbililação dc MAGUI COMUNICAÇÃO E 
MARKET1NG LTDA .• para a conc01Tl!ncia 01312000· SSRlMC, nll 
localidade de CongonhallMG. 

Os autos does) processo{s) estnrilo disponlveis na Secretaria 
da Comissll0 Espeeial de Licitação. Sobreloja - sala 101, Ministério 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanudn dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrasllinlDF. 

Eventuais manifestações deverão ser protocolizndns no Pro­
locolo Geral deste Minislério no prazo de 10 (dez) dias ti contar da 
presente publicaçilo. 

C:ONCORR~;NCI'\S N" 31 E 3212009 

, I 1:"1 'n 
Sisle o Tecch'o de Rod' d' mão lIdll. ãd'o i Inxi Lida. 

A Comissilo Especial de LicÍlaçilo, constirulda pelo Portaria 
MC n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 
27/07/2009. e com base n~(s) .~ditul(s) de Llcituçilo, I2ma pública ,a '" 

i~t~:~~t:~!fu~~ d:;r::~~t:r:~ç~~:~~2~~~~~~ {~iU::d~~ ~tr 
Anexo I. 

Os autos dos processos estamo disponiveis no Secretaria do 
Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - saiu 101. Ministério dos 
Comunicações, no seguinte endereço: Esplanndn dos Ministérios, Blo­
co R, Ed. Sede, BrasllinlDF, os eventuais recursos deverilo ser pro­
tocolizados no Protocolo Gemi deste Ministério, sendo que a con­
to~em do prozo de cinco dias úteis terá inicio o partir do primeiro dia 
útil seguinte li presentc publicaçllo. Il teor do §5n

, do art. 109 dn Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8rasllia~Df, ~:! de março dc 2011 •• 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Prc::idente Uil Comhnlil0 

A .Comissão Especial de Licitação, constiruida pela Portaria ANEXO 1 
MC n." 432. dc 24.·dé }úlho ~c 2009, publica~a no DOU dc 27 dc 
julho de 2009, c suas nlternções, toma público. por mei9 :desl.j! Aviso, ~ :'.'.RO" S/." . ~ECU~q' Co.~TRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCE1-
deliberação sobre o Pedido de Desistência dn proponenlé:BURlJl-' 
RAMA RADIODIFUSÃO LTDA-ME., nas eoocorrênéiàs 'I '031: C" 

032/2009, pam as localidt'ldes de Marurêia c Bayeux.. no' estado de 
Parnlba respectivamente, c em confomlidade com o art. 43, § 6n

, da 
Lei 8.666, de 23 de junho de 1993. concluiu pela ACEITAÇÃO do 
pedido. 

I;" I 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO J)E ('OMI'IIOMISSO 

PROCESSO n"; 53000.05993912010-27. cspêcie: TemlU de ('(Im· 
promisso. DOADOR: Ministério das Comunicnt;ôcs. DONATÁRIO' 
Cooperativa de Coleta Seletivu e Recic1l1gem ele Re!>iuuos Súlielu~ 
eom Formnçilo em EdueoçiJo Ambielllal du Recnnltl dil~ Emll~ -
Superação, OBJETO. Doação de malerinl reciclóvel úe~c;ntl1do, pn~. 
slvel de retomo no seu ciclo produtivo. wi.'i comu [lupel. pllpehll1. 
filas. copos plásticos, vidros. aluminios. cnnucho~ de imllressllfils c 
copiadoras, cilindros, pilhas e lâmpadas. CO, disquetes. uelllrc tlUlru~ 
paro ~fins de reciclagem, pelo período ue IMO (cel1lU c oilcllla tlill~). 
VIGENC1A: 180 (eenlo e oitenln lJins) 11 cOl1lnr ua umu de sua 
assinatura. RECURSOS FINANCEIROS: sem lJnus pam a~ pane~. 
sendo que n consecução das ações previsl:is correni iI cunlll UO 01'­

çnmcnlo ~o Don~or. DATA DE ASSINATURA. IS.03.2011. ASSINA 
PELO DOADOR: Ulysses César Amaro de Melo~Subseeretário de 
PI~nejamento. Orçamento e Administraçi1o. ASSINA PELO DONA~ 
TARJO: Fr:lI1eisco de Assis Almeidn Linhnres - Presid~nte. 

E,'{TRATO DE CONTRATO N" 1/2011 

N" Processo: 53000.010013/2011. COnlmUlnle: M1NISTERJO DAS 
COMUNJCACOES -CNrJ Contrntndo: 02660447000112. Contr.lIl1UU 
: POLIEDRO INFORMATICA CONSULTORIA ESERVICOS LT­
DA. Objeto: COnll"Ulaçl10 emergencial pum pre!>luçuu de ~erviços es­
pecializados de informática e eomunicnçllo de dados, cumplcmenlllrcs 
I\S atividades do CONTRATANTE, em eonfomlidlHJe com o Tenno de 
Referenciu e Proposta apresenlndll pelu CONTRATADA. que tieum 
fozendo parte deste instrumenl0, independente úe InllltiCriÇi'lO. Fun· 
dnmenlo legal: Artigo 24. inciso IV. DA lEI N" H.66619), Vigência: 
16/03/2011 a 1110912011. Vlllor TOlul: RS).3Q6J~2M.42, Funle: 
100000000· 20llNE800311. Dnul de AssinalUm: 16103/2011. 

(SICON - 22103/2011) 410003·00001·20IlNJ;HIIII0211 

~;x'm,~J'O J)f. IU:SCI~'\() 

Processo n." 53.000.025.426/2008-0~. E.'ipécic: CUlllmtu Tempor.kin 
~c Tenbnlho. Conlmlnnlc: MINISTERIO DAS (,O~IUNICA~·ÓJ;S. 
Controtado: relneionudo ubuixo. Curgo: Técnicu de Nivel Supcriur. 
NlvellV. Ex.linção do contnllo: 11 punir UC 15103/2011. nus tcrmu~ da 
Lei 8.745193. Signatário: Ulysses Cesllr AnlUl'II UI.' Melu - Stlh~c­
erelário de PllIl1ejnmento Orçnmellto e Adminbu'lt;.lu 

RE li' IA AO: D 'ITO 
• I Vil 

EXTRATO DE TERMO AUITIVO N" 1i,11I1 

Número do Contmlo: 7/2010. NU Proces:;o; 53000.059464/2009. t't1l1-
tnllonte: MINISTERIO DAS COMUNICACOES ~CNI'J t'1I1l1rataúu' 
02421421000111. Conlrnln~o : INTELlG TELJ;('OMUNI('A('OES 
lTOA. -Objeto: ProtTogllçilo uo prozo de vigência dll Contrmo n." 
007/2010-MC por mais 12 (doze) mcses,lI Clllllllr ue 14 ue n1:1ft;lI de 
2011, com bnse em sua Cláusula Décimu I'limeim . DII Vigência. 
Fundamento Legal: Leis o" 8.666/93, 10.520/02. Lci Gemi de Te­
lecomunicações n" 9.742197.Deerelo n" 6.654, Rc:;oluçõcs ANAl'EL 
423/05 e 460/07.Vigêncin: 14103/2011 1\ 13/03/2012. Valor Tutnl: 
RS220.963,43. Fonte: 100000000 • 2011NE800049. DlIln ue A~~i­
nntura: 14/0312011. 

(SICON - 22/0312011) 410003-00001-20JlNES00020 

AVISO DE AI:rERAÇ,\O 
PREG,\O ELETRÔNICO N" 2/2011 

Comunicamos que o euital dn Iiciwçilo supra cilauu. pu­
blicado no 0.0. de 21/03/2011 foi altemdo. OBJETO: PREGA0 
ELETRONICO Contmlnçiio de empresa especinlizadn pum n pre~­
loção de serviços continuos de reprogrufiu c impressão. eom ti fur­
necimenlo de eopindoms clou impressoras digitillis. que dcver:l0 sc,' 
novos e de primeiro uso. em linhn de fabricação. pum reproduçi'lu uc 
cópias e impressões monocromnticas. c fomccil1lel1lo de lodo!> tl!> 
insumos oecessarios õ. execuçilo dos serviço!' (excccto li papel e 11 

milo de obra de operaçiio), ulém de n!'sistencia lécnic:1 especiali­
zada. 

Tolal de Itens Licitados: 00002 Novo Edital: 23/03/2011 da:-
08hOO os 12hOO e d14hOO os 17hOO . Endereço: Esplanada du!> Mi· 
nisterios Bloco "R", SobreJojn. 50111 11I Esplunadll dos ~'lini~tcrill~ . 
BRASILlA - DF. Entrega das Propostas: 11 partir de 23/03/20 1i :i~ 

OShOO no site www.comprasnet.gov.br. Abertura UII!> Prllpllslll~' 
04/04/2011. os 10hOO no sile www.comprasllet.gudn, 

IOOR F1LII'h l~t:CH:'NI() 
PIIo!~(lci!'l' 

(SIDEC - 22103/2011) 410003-00001-20IlNEX00020 

Este documcl1Io pode ser vcrificndo no endereço elelrooico hnp://www.in.gov.btiOll!crl!icid1d:.h!ml. 
pclo código 00032011032300089 

Documenlo assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 tle 24/0K/2001. que inslilUi 11 

InfrnestnllUm ue Chuve!' I'üblicas Hwsilcirn - ICP-l3ra~11. 
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HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E D~ 14 H ÀS 18 H 

REQUER~MENTO DE VISTA' 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 
.I I (' I 

O(A) senhor(a) MJ?r(LIO CE..S.A(2 ..D2~A2 i.4 lJ.4tZJ]S:0A 
portador (a) do documento de identidade nQ :23/..:t ),( '. expedido 
pelo(a) ~51j2?-F } rJ:c do 
Estado d t:::r"t. r , vem solicitar vista do' (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência nº 0102. l ~ RP /MC, para o Serviço 
de Radiodifusão, conforme indicados a segUir: 

PROCE8'SO PRINCIPAL DA () SIM ( ~) NÃO 
, CONCORRÊNCIA 

NdME (8) DO (S) PROPONENTE (8) OU N° (8) PROCE8BO (S) E8PECfFICOS) 

1. GJ (l (J CE..J, c..3 '0 ,Je:> .:) ;';'10<;)0. O -/e:; 4(,0]> I~.) D. 
2. \ 

f 

3. \ 
4. \ 
5. \ 
6. '\ 
1. I 

8. 

9. 

10. 

DADOS DA PESSOA F~§HCA: 

NOME DO REQUERENTE: 

ENDEREÇO: 

TELEEFONE (8) I FAX (8): 

.. 
NOME DA ENTIDADE Rt:PRESENTADA: 

ENDEREÇO 
TELEEI-ONE (8) I FAX (8) 

Brasília-DF., '2], I D) 120U_~~==--__ -r':::~:""'="-=-ª-~~~""=:::;; __ _ 
7~~ 



PROCURAÇÃO 

A SM RADIODIFUSÃO LTDA, com sede na Rua Regina Nogueira 
nO. 120, sala 07, Jardim São Gabriel, 'na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, CNPJ nO. li. 667.095/0001-
18, nomeia e constitui seq,~ procuradores, MÁRIO CÉSAR 
DEGRÁZIA BARBOSA, residente' e domiclliado em Brasília -
DF, com domicílio profissional a SCN Q.2, BL. O, Torre B, 
salas 1209/1213, Brasília DF portador da RG n° 
231711/DPF-DF, e inscrito no CPF/MF sob o nO 057.096.521-
,72 e VANDA JUGURTHA BONNA' NOGUEIRA, b+asileira, casada, 
advogada, CPF nO. 126.480.781-34, Carteira de Identidade 
n°. 1.497 OAB/DF, residente e domiciliada em Brasília -
DF, com domicílio profissional a SCN Q.2, BL. O, Torre B, 
salas 1209/1213, Brasília - DF, a quem outorga poderes 
para representá-la em todos os atos da Concorrência n°. 
02/2010 CEL/MC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documenta~ão de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações" assinar lista de presença e atas, desistir 
de prazo recursal, interpor ~ecursos e impugná-los, ter 
vista dos autos, sqlicitar cópias e certidões, enfim 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato. A presente procuração tem o prazo de 
validade igual e coincidente ao do presente certame, 
vencendo quando da publicação do ato de adjudicação do 
Ministro das ,Comunicações. 

Campinas - SP, 15 de abril de 2010. 

~ ~OlUA f2. ~o/'Q 
MARCOS CESÁRIO FRATESCHI 

Dirigente 
CPF nO. 005.412.918-40 
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Ilustríssimo Senhor 
DOUTOR ALVIMAR BERTRAND G. DE MACÊDO 
M.D. Presidente da Comissão Especial de Licitação 
do Ministério das Comunicações. 

i ,~;:;," " ,;~(~~;;;~ i 
l\uJtJt:: Z t.Ga 201Z . 
\Y: 
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MINIBT~RIO C)AE I;OMur-HO.I\Ç:I'e8 
ERAsrLlA • DF 

53000 fH55Ufl201'1-75 

A SM RADIODIFUSÃO LTDA., com sede na Rua Regina 
Nogueira, 120, sala 7, na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, proponente ao Edital da 
Concorrência nO. 02/2010 - CEL 1 MC, que tem por 
obj eto a outorga de serviço, de radiodifusão de 
sons e imagens, na localidade de Carnbuí, Estado de 
Mi~as Gerais, vem, mui respeitosamente, perante 
Vossa Senhoria, por seu representante legal abaixo 
assinado, apresentar contra-razões ao recurso 
interposto pela proponente GUARANI RADIODIFUSÃO 
LTDA., contra a habilitação desta proponente 

DA INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO INTERPOSTO. 

1. O presente recurso tem por base a al.ínea "a" do 
\ item I, do artigo 109, da Lei nO. 8.666/1993. 

2. Dispõe o acima mencionado dispositivo legal: 
"Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta lei cabem: 
I-Recurso r no prazo de 5 dias úteis a contar da 

intimação do ato ou da lavratura da atar nos casos 
de: 

a) Habili tação ou inabili tação do licitante." 

3. ~s folhas 152 da seção 3, do Diário Oficial da 
União, foi publicado o resultado da habiiitaçãadé 
Concorrência nO. 002/2010-CEL/MC, e co~6edido o 
prazo de cinco dias úteis, contado a partir de 10 
de maio de 2010, consoante o subitem 11.1 do 
Edi tal, bem corno nos termos do acima mencionado 
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dispositivo legal, 
subsequente. 

expirado 

4. Entrementes, somente após a abertura da 
proposta de preço e a publicação do resultado do 
certame, em 02 de fevereiro de 2011, que a 
proponente GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., em O 9 de 
fevereiro de 2011, interpôs recurso contra a 
habilitação desta licitante, dando cabal 
demonstração de recurso manifestamente 
protelatório. 

5. Sobre 
Cretella 
Públicas", 

o assunto, afirma o Professor José 
Júnior em sua obra "Das Lici tações 
Forense, 1995, fls. 427: 

"Se dentro do prazo de cinco dias o interessado não 
interpuser recurso ocorrerá à preclusão, ou seja, a 
irretratabilidade da decisão administrativa, que 
equivaleria à res iudicata do âmbito do Poder Judiciário H

• 

DOS FATOS. 

6. Utilizando-se intempestivamente das 
prerrogativas da Lei nO. 8.666/1993 e do texto 
editalício, apresentou a proponente GUARANI 
RADIODIFUSÃO LTDA., recurso contra a decisão da 
Comissão Especial de Licitação, de habi1itar esta 
proponente. 

7. Alegou, primordialmente, o seguinte: 

a) Que Marcos Cesário Frateschi é também sócio da 
EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA., que é 
detentora de outorgas do Serviço de 
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço 
de Radiodifusão de Sons. e . Imagens, nos 
municípios de Rio Claro, Boa Esperança do Sul, 
Araraquara, São João da Boa Vista e Matão, 
todos no Estado de São Paulo, devendo, 
portanto, em cumprimento ao disposto no i tem 
5.1.5 do texto editalício ter apresentado em 
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sua documentação de hab i 1 i t ação, as ce rt i dõe s 1t~~ , lIj 
referentes às comarcas de tais municípios. -

b) Que a EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃQ .. L.'J.'OA .• , 
exerce atividade economlca nos moi!td~i§<':)<d.;Ó;;:;;~;:':';~;' 
artigo 12 do Decreto nO. 5.371/2005. t,':,:íi:I':":',"i,:":,';O;"':':";t",, , 

, li ',"i)!'j,-'!:,i',,: i.,' ", ,:",;~ i , 

'I 
DO MÉRITO DO RECURSO ORA IMPUGNADO. IJ:: Z f"GO 201Z 11 

li /.íJ ; 
8. Dispõe o i tem 5. 1. 5 do Edital em tep-.. a.,-_~d.b.m9_, __ .. _.,".,". i 

;~ .. -' ""'"",'.:r-r~ ~. ~''''''I'' ' ....... ~'''~~ .• ~'''' "'._.,. .... =~.%' :"_. o,,' 

requisito para a habilitação das proponentes: 

"5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e 
Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, bem como 
certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos 
locais de residência e de exercício de atividade econômica 
dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos." (grifado) 

9. Assim define atividade econômica a Professora 
Maria Helena Diniz, em sua obra Dicionário 
Jurídico, Saraiva, 1998, Volume I, página 307: 

"2. Direi to Comercial. Soma de ações dirigidas à produção, 
circulação e consumo de riquezas." 

10. Verifica-se, portanto, que a atividade 
econômica em sentido amplo envolve todas as 
atividades lucrativas, que podem ser exploradas 
pela iniciativa privada. 

11. De acordo como item 111 do artigo 8°, do 
Regulamento dos Serviços de Retransmissão de 
Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão, 
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, as concessionárias de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, pessoas jurídicas 
de direito privado estão aptas a executar o 
serviço. 

12. Neste compasso, a EMPRESA PIONEIRA DE 
TELEVISÃOLTDA., possui, nos Municípios de Rio 
Claro, Boa Esperança do Sul, Araraquara, São João 
da Boa Vista e Matão, todos no Estado de São 
Paulo, estações retransmissoras simultâneas de 
televisão, assim definidas pelo item IV, do artigo 
6°do citado texto regulamentar: 
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"IV. Estação Retransmissora Simul tânea de Televisão: é o P-, '] () .. 
conjunto de transmissores e receptores, .incluindo.",_3 
equipamentos acessórios, capaz de captar sinais ~~,:r1'o'iúji"'é I i:[!" 

imagens diretamente e sem interrupção, para a recepÇi,f{p.pêld' "" ...... ' . 
públ i co em gera l; " ( gr i fado ) ~ '.")"" .. '\'. . 'I 

li 

13. As 
objeto 

~ '. Z P,GO 1011 . 
estações retransmissoras de t4Ievi~- :1 

ü 1 do recurso interposto, se reS1llmem ! 
t;~~::-:~"~':1"; :'::"'::': ..... ,_ ............ ,.~ 1 

captarem os sinais provenientes da geradora de· .. ·· .. "', ... , ... ~ 
televisão cedente da programação e retransmiti-Ios 
para a sociedade local, sem qualquer inserção. 

14. Toda a produção e a comercialização da 
programação levada ao ar, pelas mencionadas 
estações retransmissoras, são realizadas pela 
estação geradora de televisão, localizada na 
cidade de São Carlos SP. Portanto, a atividade 
econômica é realizada pela pessoa jurídica 
detentora da outorga, na execução do seu serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão). 

15. A Estação Retransmissora Simultânea de 
Televisão não exerce qualquer atividade econômica. 
Como serviço servil, escravo (ancilar) apenas 
amplia a área de cobertura da estação geradora de 
televisão, sem qualquer ingerência de bens ou 
serviços destinados ao mercado local. São estações 
isoladas e trancadas sem qualquer atividade que 
não seja automatizada. A captação da programação é 
realizada por recepção direta e levada ao ar pelo 
sistema irradiante responsável pela transmissão 
das emissões portadoras de programação para a 
localidade da outorga. 

16. Por não possuírem qualquer atividade 
comercial, as Retransmissoras de Televisão em 
pauta não se configuram como Sucursais ou Filiais, 
sua qualificação é a da pessoa jurídica geradora 
cedente da programação e detentora das outorgas, 
utilizando-se portanto do mesmo CNPJ (anexos). 

17. Em razão das retransmissoras utilizarem um bem 
público que é o espectro de radiofrequências, 
necessitam de consignação de outorgas pelo Poder 
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necessi tam de consignação de outorgas pelo Poder '1.- O ' 
Concedente, que o fez, no presente caso, em nome :1 
da pessoa jurídica detentora do servirqô)\'~~,:Cie:>/, :,' 
radiodifusão de sons e imagens. I i;~:""i" ,i ' 
18. A afirmativa da recorrente quanto à atívid~p~Q ZOIZ 

~~ 3 7E:gO O ~~s c~~~defsa t~~ ~~~!~~n;~;r , dOde~~~~~~~7~__ .... 1 
total fal ta de conhecimento do tratado ·--~·nü'''·=~··'··"'"''·-''''--·" 

dispositivo mencionado. 

18.1 Dispõe o artigo 12 do Regulamento do Serviço 
de Retransmissão de Televisão: 

"Art. 12. o Serviço de RTV para retransmissão de sinais 
provenientes de estação geradora de televisão comercial, 
educativa ou explorada diretamente pela União somente será 
autorizado para localidades onde não haja concessionária ou 
autorizada do Serviço de RadiodiÍUsão de Sons e Imagens de 
mesma programação básica ou autorizada para a execução do 
Serviço de RTV de mesma programação básica." 

18.2 Denota-se que o citado artigo 12 determina 
que o Poder Concedente não autorize Serviço de RTV 
em localidade onde J a exista estação geradora ou 
retransmissora com a mesma programação básica seja 
comercial , educativa ou da União. Em resumo, na 
mesma localidade não pode haver dois canais 
transmitindo a mesma programação (exemplo: dois 
canais com programação Globo, SBT, Bandeirantes 
etc ... ) . 

18.3 Fazer conexão entre o disposto no artigo 12 e 
a execução de atividade econômica é totalmente 
incompreensível, a não ser se o objetivo da 
recorrente seja o de confundir a autoridade 
julgadora ou protelar o certame. 

DA LITIGANCIA DE MÁ FÉ. 

19. Verifica-se que sem qualquer amparo legal, a 
licitante Guarani Radiodifusão Ltda., tenta 
subtrair esta proponente corno vencedora do 
certame. 

5 



20 Tal 
artigo 17 
litigância 
professora 

procedimento 
do Código 

"LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - Direito processual civil. Diz-se 
ato de deduzir pretensão ou defesa contra texto, expresso 
de lei ou fato incontroverso, a1terar a verdade dos fatos; 
usar do processo para conseguir objetivo ilegal; opor 
resistência injustificada ao andamento do processo; 
proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 
proceSSOi provocar incidentes manifestamente infundados 

" 

21 Litigâncias desta natureza estão sendo 
punidas pelo Poder Judiciário, conforme já fixou o 
Pretório Excelso em diretriz jurisprudencial, cujo 
relator foi o Ministro Marco Aurélio (STF 2 a 

Turma - Agravo Regimental em Agravo de Instrumento 
ou Petição nO. 146998 - DJ 19.3.93, p. 4284). 

" frente ao descompasso entre a decisão impugnada e as 
razões do agravo, este transparece como sendo meramente 
protelatório." 

As razões dissociadas da matéria tratada no recurso 
afiguram-se meramente protelatórias, por submeter à 
Comissão de Licitação a análise de uma questão infundada, 
sem qualquer possibilidade de sucesso. O recurso, nessa 
circunstância, serve apenas à finalidade de abarrotar as 
prateleiras da Administração Pública, sem qualquer 
probabilidade de reforma da decisão. Aliás, sobre o tema 
versa a Súmula 284 do STF, de seguinte teor "É inadmissive1 
o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permi tir a exata compreensão da 
controvérsia". 

22 Da mesma forma decidiu o Tribunal de Alçada 
de São Paulo (2° TAC-SP-AP-s/REV 427.852 - 6° Cam 
- Rei. Juiz LAGRA~ - TA NETO - j 22.3.95). 

"Litigante de má-fé recurso deduzindo questões já 
decididas e transitadas em julgado - caráter protelatório -
caracterização - a interposição de vários recursos, sem 
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nLitigante de má-fé recurso deduzindo questões já 
decididas e transitadas em julgado - caráter protelatório -
caracterização - a interposição de vários recursos, sem 
êxito do recorrente, todos voltados contra a mesma matéria 
e, com agravante de serem, em sua maioria, cópia 
reprográfica, caracteriza abuso do direito postulatório." 

Pelo exposto, a SM RADIODIFUSÃO LTDA. requer que o 
recurso não sej a provido por intempestividade e 
por falta de relevância jurídica e, 
consequentemente, o processo licitatório siga para 
os seus ritos finais. 

Brasília - DF, 28 de março de 
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SRlJ - SISTEMA DE CONTROLE DE KAJJIODIFUSAO - LSIS versão L:l.IJ Págma 1 ele 1 

:n:~~::::c;::'0 
Identificação do C~ 

UF: SP 
Município: São carlos 

Freqüência: 82 MHz a 88 MHz 

Classe: B 
Canal: 6 

Dados da Entidade 

IVlência Nacional 

de T e/é!comunicações 

Entidade: ,5MP..Rêl'. p'IONEIRA DE TI;.L§'IISA,º§!~ 
Nome Fantasia: EPTV CENTRAL 

N° Estação: 9156186 

Primeiro 
Licenciamento: 

I:±l Dados do Plano Básico 
I:±l Dados da Outorga 

l±I Documentos Emitidos 
I:±l Característica da Estação Instalada 

l±I Dados do Licenciamento 

11(") Tela Iniciai I ~ Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

[ ,', 1.: \:~:;~~ !':r'.-';, Oh/' ,1,./\,.' 

I .>/\;}.i. '''.1'' ,\;;:1. 
I: 

Disb"ito: i. 
Sub Disbito: I: '. Z fl.tO 2012 H 

Local Especifico: I: j 

Fase: 3 - Ucenciada L:::;::;;~::::'::-::';;~;::~:;~;:;:;;o~:;;;:;,-:;j 

Fistel: 02030455130 

CNPJ: 59.152.629/0001-08 
~_r_"'-_·' __ .'_~ __ 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 07/11/2001 
Licenciamento: 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 29/03/2011 
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~ Menu prinCiGp~ 
Consu lta Ger - RTV 
Identificação do 

UF: SP 
Município: Matão 

Freqüênda: 632 MHz a 638 MHz 
Classe: 
canal: 41 

caráter: P 

Dados da Entidade 

I\~éncia Nacional 

de T eJecomunicações 

Entidade: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 
~;......u-'-'-"--"'----"'_ . . - - ... ---•• ------~ .... , ---_ 

Nome Fantasia: 
N° Estação: 443805814 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Canal 

r±l Dados da Outorga 

El Documentos Emitidos 

El Caracteristica da Estação Instalada 

El Dados do Licenciamento 

111:'") Tela Inicial I ~ Imprimir 

Fistel: 50400296241 
CNPJ: 59.152.629/0001-08 

.... ..'" .... -.q----...,-1If) 

Situação: Entidade não possui débitos 

. Último 10/05/2001 
Licenciamento: 

http://sistemas.anatel.gov . br/srd/Consultas/ConsultaGeraVTela.asp 29/03/2011 
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:n:::::::;::O 
Identificação do C~ 

UF: SP 
Município: Araraquara 

Freqüência: 512 MHz a 518 MHz 
Classe: 
Canal: 21 

Caráter: P 

Dados da Entidade 

/\.1iéncia Nacional 

de Telecomunicações 

Entidade: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 
Nome Fantasia: - ...... -. .. .. - .... ..,., 

NO Estação: 9252142 
Primeiro 

Licenciamento: 

Efl Dados do Canal 

Efl Dados da Outorga 
[±] Documentos Emitidos 

Efl Caracteristica da Estação Instalada 

Efl Dados do Licenciamento 

t.:J Tela Inicial I ~ Imprimir 

SRD »» Consultas ~';;'G~kíir . rrÍei1~ ,:~j~d~::;"" 
r ,\;;. ,1,,/ \.' \ I";' 

r: .. :;:','1';>';; ·,'i 

Distrito: 
Sub Distrito: 

I 1 'ta 1011 

~ ...• ~::.~.~:~é":'~'~;;;;~:~':;:":~';:;:'::;:':;" 
Fase: 3 - Ucenciada 

Local Especifico: 

Potência: 10,0000 

Fistel: 50400296403 
CNPJ: ..59.152.629/0001-08 oI 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 16/01/2002 
Licenciamento: 

http://sistemas.anatel.gov . br/ srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 29/03/2011 
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(j0niUI) . 

~ Menu Principa I .... 

Consulta Geral - RTV 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São João da Boa Vista 
Freqüência: 644 MHz a 650 MHz 

Classe: 
Canal: 43-

caráter: P 

Dados da Entidade 

I'\#éncia Nacional 

de T eJecomunicaçÕ1?s 

Entidade: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 
Nome Fantasia: --~"."-" .... . ...... _'" ..... ~-~ 

N° Estação: 441600123 
Primeiro 

Licenciamento: 

[±] Dados do Canal 

[±] Dados da Outorga 

[±] Documentos Emitidos 

I±l Caracteristica da Estação Instalada 

[±] Dados do licenciamento 

fi(") Tela Iniciai I ~ Imprimir 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Ucendada 

Potência: 10,0000 

Fistel: 50400296160 

CNPJ: 59.152.629/0001-08 
Situação: ;d~de não possui débitos 

. Último 12/06/2002 
Licenciamento: 

http://sistemas.anatel.gov . br/ srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 29/03/2011 
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:SKlJ - :Sl:SThMA Uh CUNTKULh Uh .KAJJIUUl1'U:SAU - L:Sl:S versao 1..1..1J -Pagma 1 ae 1 

e Menu Principal ~ 

Consulta Geral - RTV 

Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: Rio Claro 

Freqüência: 192 MHz a 198 MHz 
Classe: 
Canal: 10 

caráter: P 

Dados da Entidade 

rl.t:éncia Nacional 

de T elecomunicaçÕ€s 

Entidade: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 
Nome Fantasia: ~~~-.... ~ .. _-"'~ .... _ ........ -------

N° Estação: 9252150 
Primeiro 

Licenciamento: 

El Dados do Canal 

El Dados da Outorga 

I±l Documentos Emitidos 

[!] Característica da Estação Instalada 

El Dados do Licenciamento 

a(") Tela Iniciai I ~ Imprimir I 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Ucenciada 

Potência: 5,0000 

Fistel: 02032081296 

CNPJ: .59.152.629L0001-08 , 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 21/01/200511:06:44 
Licenciamento: 

http://sistemas.anatel.gov . br/srd/Consultas/ConsultaGerallT ela.asp 29/03/2011 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2.1] Página 1 de 1 

~ Menu Principa I ... 

Consulta Geral - RTV 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: Boa Esperança do Sul 
Freqüência: 632 MHz a 638 MHz 

Classe: 
Canal: 41+ 

caráter: P 

Dados da Entidade 

A~éncia Nacional 

de T eJecomunicações 

Entidade: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 
Nome Fantasia: 

N° Estação: 323699529 
Primeiro 

Licenciamento: 

I:±J Dados do Canal 
I:±l Dados da Outorga 
[±] Documentos Emitidos 

ill Característica da Estação Instalada 
ill Dados do Licenciamento 

ao Tela Iniciai 14j Imprimir 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

. I" "" ".;.:, 

SRD »» Consulta} »;')f;~fiI/1 menu ajuda ,:,.;'! 
r; 

L~~~,:;l;"~J 
Fase: 2 - Ato de Uso RF e/ou Instalação emitido 

Potência: 0,0400 

Fistel: 50400296322 

CNPJ: 5jM52.629LQ.001-08 
Situação: Entidade não posSui débitos 

Último 
Licenciamento: 

http://sistemas.anatel.gov.br/srdlConsultas/ConsultaGeraVTela.asp 29/03/2011 
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Serviço UF 

800 t(fv SP 

800 f.<TV SP 

800 '2.íV SP 

8002:T\I SP 

800Rí\/ SP 

230 FM SP 

800 'J2.íV SP 

8001<.T\I SP 

247 'b\r;... SP 

248 TV SP 

800 R:"iV SP 

Município 

Araraquara 

Araras 

Boa Esperança do Sul 

Matão 

Mococa 

Ribeirão Preto 

Rio Claro 

Santa Gertrudes 

São Carlos 

São Carlos 

São João da Boa Vista 

Registro 1 até 11 de 11 registros 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRAO PRETO L TDA 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/siacco/ _N ovo_SiaccofRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp? acao=c&N o... 12/412011 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ~ ;"ii,,;;!.:;.(, ';;'J:; C{",!i", .,.:(';, 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ~ COH;:;:·l< ::("'/1 

CONSULTORIAJURiDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
,COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA" :: Z P.GO 2012 

11 (~ NOTA/N.º 118 -2.21/ 2011/CLL/CGAA/CONjUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA n.º 067/2009 - CEL/MC 
LOCALIDADE: MOSSORÓ/RN 

N.~~"~~'--""~',-""'" ~ .. ''''''~,B 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034342/2009-36 
RECORRENTES: UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (53000.063150/09) 
RECORRIDA: REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 
PROCESSO: 53000.063147/2009-13 

LTDA. (53000.063156/09) e RA 

ASSUNTO: Concorrência nº 067/2009-CEL/MC. Recursos na fase de Habilitação. Recursos 
interpostos pelas licitantes UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. e RA PARTICIPAÇÕES 
LTDA. contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante REDE 21 
COMUNICAÇÕES LTDA. no certame. Recursos tempestivos. Balanço de abertura sem termo 
de abertura e encerramento devidamente registrados na junta Comercial. Não é obrigatório 
para efeitos de participação em licitação, salvo quando exigido no instrumento 
convocatório. Alvará de Funcionamento ou documento congênere que acata plenamente as 
prescrições do subitem 5.1.7. Ausência de certidões referentes ao subitem 5.1.5 onde a 
recorrida possui estações retransmissoras de televisão-RTV e executa Serviço Limitado 
Privado Via Satélite-SL. Desnecessidade. Pela manutenção da decisão da Comissão Especial 
de Licitação que conheceu, mas negou provimento aos recursos interpostos. 

Senhor Consultor jurfdico, 

Trata-se do certame da Concorrência Pública n.º 67/2009-CEL/MC, que tem 
por objeto a outorga de concessão para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens (TV), pelo prazo de 15 anos, na localidade de Mossoró, no Estado do Rio Grande do 
Norte. 
2. O resultado da análise da documentação de habilitação foi publicado no Diário 
Oficial da União, Seção 3, de 08 de janeiro de 2010, página 160, à fI. 78 do processo piloto 
nº 53000.034342/2009-36. A licitante recorrida foi declarada habilitada pela Comissão 
Especial de Licitação. 
3. As licitantes UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. (fls. 153/163 do processo 
nº 53000.063147/2009) e RA PARTICIPAÇÕES LTDA. (fls. 164/166 do processo nº 
53000.063147/2009), interpuseram tempestivamente recursos contra a decisão da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA. 
4. A recorrida apresentou impugnação aos mencionados recursos (fls. 168/179). 
5. A Comissão Especial de Licitação, por meio das Informações MC/CEL/Nº 092, e 
093/2010, às fls. 180/186 do processo da recorrida, apreciou os argumentos aduzidos nos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasrlia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311·6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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recursos, manifestando-se pela manutenção da habilitação da recorrente e encaminhando, 
por conseguinte, os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para decisão. 
6. Vejamos. 
7. A recorrente UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. alegou que a recorrida 
apresentou balanço contábil incompleto, pois está desacompanhado dos termos de abertura 
e encerramento do livro diário, bem como não há comprovação de que mencionados termos 
foram registrados na Junta Comercial. Entretanto, tal irresignação não merece prosperar. 
8. O balanço patrimonial das sociedades comerciais é exigfvel a partir do 
encerramento do seu exerdcio social. Exceção é feita apenas quanto às sociedades 
anônimas e às sociedades por quotas de responsabilidade limitada que, nos termos do que 
faculta o Decreto nQ 3.708, de 10 de janeiro de 1919, adotarem a estrutura de sociedade 
anônima, quando, então, reger-se-ão pelas normas desta. 
9. São requisitos para a eficácia do balanço patrimonial da sociedade anônima a 
publicação na imprensa oficial e o registro no órgão competente (artigos 176, § 12 , e 289, § 

52, da Lei n2 6.404/76), motivo pelo qual a Administração, em procedimento licitatório, pode 
e deve exigir a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado. 
10. Com relação às demais formas societárias (no caso da licitante recorrida 
trata-se de Sociedade Limitada) que não sociedade anônima, poderá exigir que o balanço 
patrimonial seja acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
este de fato, por lei, deve ser sempre registrado (artigo 1.181 do Código Civíl1 e artigo 52, § 

22 , do Decreto-Lei n2 486/692). A obrigação decorrerá, única e exclusivamente, de previsão 
no instrumento convoca tório. 
11. Logo, verifica-se que o registro do balanço de abertura/ e ou patrimonial na 
junta comercial não é obrigatório para efeitos de participação em licitação, salvo quando 
exigido no instrumento convocatório, nos termos acima assinalados. 
12. Ainda neste contexto, vejamos o que o doutrinador Marçal Justen Filho 
comenta a respeito da apresentação das demonstrações contábeis em seu livro 
"Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos" l1a Edição - Dialética, cujos 
recortes transcrevemos abaixo com grifos nossos: 

"O ato convocatório deve definir precisamente o modo de exibição das 
demonstrações financeiras." (pág.431) 
(00.) 

"A exigência da apresentação de documentos contábeis destina-se a propiciar 
o exame da situação econômico-financeira da licitante. O que se pretende é a 
seriedade e a atualidade dos dados. Todas as exigências formais 
caracterizáveis como desnecessárias, excessivas ou inúteis devem ser 
proscritas, Logo, não há cabimento em formular exigências de apresentação de 
documentos contábeis mirabolantes, tal como se ausência de sua exibição 
importasse alguma presunção de inidoneidade. Assim, chega-se ao ponto de 
exigir a apresentação de Livros Comerciais no seu original, sob o fundamento 
de que a "forma legal para a contabilidade" envolve a escrituração deles. Ora, 
qual a utilidade para a Administração em verificar os Livros o que a ela 
interessa é o conteúdo do balanço e outras demonstrações contábeis? Q 
princípio da instrumentalidade das formas tem de ser aplicado para conduzir à 
satisfatoriedade da exibição de cópia autenticada do Livro ou de extrato de 

I Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso, as fichas, antes de postos em 
uso, devem ser autenticados no Registro Público de Empresas Mercantis. 
2 Art. 5°, § 2° Os Livros ou fichas do Diário deverão conter termos de abertura e de encerramento, e ser submetidos à 
autenticação do órgão competente do Registro do Comércio. 
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balanco, devidamente firmado pelo 
contador." (pág. 342) 
( ... ) 
"Afigura-se descabida a disputa sobre o tema da forma concreta de 
apresentação de documentos contábeis, especialmente quando isso se 
traduza em problema gerado pela omissão do ato convocatório. Veja-se que ª 
primeira fórmula para evitar disputas é o edital indicar, de modo claro, a 
exigência reputada como necessária por parte da Administracão. Atender a 
essa regra evitaria a maior parte dos problemas concretos, eis que o 
interessado teria ciência prévia da concepção visualizada como concreta por 
parte da Administração." (pág. 344). 

13. Desse modo, verifica-se que razão não assiste à recorrente, uma vez que a 
documentação referida foi apresentada segundo os preceitos do Edital. 
14. Alegaram. ainda, as recorrentes UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO L TDA. e RA 
PARTICIPAÇÕES LTDA. que a recorrida não apresentou Alvará de Funcionamento Municipal. 
Contudo, carece razão às recorrentes. 
15. Isto porque o subitem 5.1.7 3 do Edital deixa claro que a licitante poderá 
apresentar Alvará de Funcionamento ou documento congênere e é nesta segunda opção 
que se encaixa o documento acostado à fi. 134. A Comissão Especial de Licitação, ao 
analisar os documentos de habilitação da recorrida, em relação à exigência do subitem 
5.1.7 do Edital, consignou, à fI. 150: "suprida a exigência com a apresentação do documento 
de fls. 134, que comprova a regularidade de inscrição da proponente perante a 
Administração Municipal, que autoriza a presunção de que a mesma está autorizada a 
funcionar. Corrobora com esta presunção a licença de funcionamento expedida pela 
ANATEL, acostada à fI. 115. Deste modo, restou cumprida a exigência do subitem 5.1.7 do 
Edital, com a apresentação de "documento congênere". 
16. A recorrente UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. aduz que a recorrida 
deveria ter trazido aos autos as certidões a que se refere o subitem 5.1.5 do Edital, também 
em relação às localidades em que a recorrida REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA possui 
estações retransmissoras de televisão-RTV e executa Serviço Limitado Privado Via Satélite­
SL (documento às fls. 161/163). Entretanto, a comprovação da execução dos aludidos 
serviços, por si só, não demonstra exerdcio da atividade econômica. 
17. Logo, se a recorrente quisesse demonstrar que algum dos dirigentes da 
recorrida exerceu atividade econômica, nos últimos 05 (cinco) anos, em alguma localidade 
que não possua as respectivas certidões a que se refere o subitem 5.1.5, deveria ter trazido 
provas que amparassem seu recurso. 
18. Por fim, quanto à alegação da recorrente UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO 
L TDA. de que a recorrida não apresentou a documentação exigida para o recadastramento 
das empresas executantes de serviços de radiodifusão, descumprindo, por consequência, o 
subitem 4.2.1.1 do Edital, esta não merece prosperar. 
19. A recorrida realizou o seu cadastramento em outubro de 2007. de acordo com 
a Portaria nQ 447, de 09 de agosto de 2007, do Ministério das Comunicações. A CEL juntou 
aos autos documento de fl. 187 que comprova o recadastramento. Ademais, o Edital não 
exige a apresentação da comprovação do recadastramento junto' com os documentos de 
habilitação, mas tão somente o requ'isito de ser recadastrada, o que foi cumprido. 
20. Destarte, diante de todos os fatos aquiclelineãdos, conclui-se que o 
procedimento da Comissão Especial de Licitação em relàçã<;>- à" habilitação da recorrida 

, 5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 
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resultou de interpretação correta da Lei 8.666/93 e da estrita observância ao disposto no 
Ato Convocatório. 
21. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante UNICON UNIÃO 
COMUNICAÇÃO LTDA., mantendo-se a decisão da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a licitante REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA. no certame da Concorrência nº 
067/2009, para a localidade de Mossoró/RN, nos termos da INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 
092/2010, às fls. 183/185 do processo nº 53000.063147/2009; 

b. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante RA 
PARTICIPAÇÕES LTDA., mantendo-se a decisão da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a licitante REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA. no certame da Concorrência nQ 

067/2009, para a localidade de Mossoró/RN, nos termos da INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 
093/2010, às fls. 180/182 do processo nº 53000.063147/2009; 

c. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

À consideração superior. 

/:""""Lt7fJ. kuma., (, .5 f-(.u:WxJ.o 
tJl:Míl'ÁTORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Brasilia, 01 de fevereiro de 2011. 

~~:a:-ers- autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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53000.019468/2010 

RECORRENTE 

RECORRIDA 

GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA. 

S. M. RADIODIFUSÃO LTDA. 

- 1-

Trata-se de recurso interposto por GUARANI RAIDODIFUSÃO LTDA. (fls. 
233/237) contra a decisão desta Comissão Especial de Licitação que considerou 
habilitada, na concorrência em epígrafe, a empresa S. M. RADIODIFUSÃO LTDA. 

A Recorrente, alegando fato novo, argumenta, em síntese, o não cumprimento 
do subitem 5.1.5 do Edital de Regência pela não apresentação de todas as Certidões do 
Sr. Marcos Cesário Frateschi, dirigente da S.M. Radiodifusão Ltda., tendo em vista que 
o mesmo também é sócio da Empresa Pioneira de Televisão Ltda., que possui 
autorização para executar o Serviço de Retransmissão de Televisão (RTV), nas 
localidades de Rio Claro, Boa Esperança do Sul, Araraquara, São João da Boa Vista e 
Matão, todas no Estado de São Paulo, o que, no seu entendimento, constitui prova cabal 
de exercício de atividade econômica. 

A Recorrida apresentou, tempestivamente, às fls. 241/253, contra-razões, 
requerendo o não provimento do recurso pela sua "intempestividade e por falta de 
relevância jurídica" (fi. 247), pelo fato de que as estações retransmissoras de televisão 
apenas captam os sinais provenientes de uma geradora de televisão e os retransmite à 
outra localidade, sem realizar qualquer inserção. A produção e comercialização são 
realizadas pela geradora, que no caso, localiza-se na cidade de São Carlos (SP). São, 
portanto, as retransmissoras, "estações isoladas e trancadas sem qualquer atividade 
que não seja automatizada", servindo para ampliar a área de cobertura da estação 
geradora. 

É o relatório do necessário, passo a opinar. 

- II -

Relativo ao objeto em questão, dispõe o edital 002/2010 o que se segue: 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis 
e criminais, bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos 
locais de residência e de exercício de atividade econômica dos dirigentes nos 
últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 
5.1.5 será inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 
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11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais 
desclassificadas por motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação 
Econômico-financeira e Regularidade Fiscal, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

A tempestividade do recurso tem vez por considerar fato novo ao Recorrente o 
conhecimento posterior à fase de habilitação do certame a execução de serviços de RTV 
prestados pela Empresa Pioneira de Televisão S.A., da qual o Sr. Marcos Cesário 
Frateschi é participante, consoante extrato do SIACCO - Sistema de Acompanhamento 
de Controle Societário da ANA TEL, acostado à fi. 254. 

No mérito, vejamos o que nos esclarece o Regulamento do Serviço de 
Retransmissão de Televisão e de Repetição de Televisão, Ancilares ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens: 

Art. 7 o Os Serviços de RTV e de RpTV têm por finalidade possibilitar que os 
sinais das estações geradoras sejam recebidos em locais por eles não atingidos 
diretamente ou atingidos em condições técnicas inadequadas. 

Art. 12. O Serviço de RTV para retransmissão de sinais provenientes de estação 
geradora de televisão comercial ou educativa somente será autorizado para 
localidades onde não haja concessionária para execução do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens de mesma programação básica ou autorizada 
para execução do Serviço de RTV de mesma programação básica. 

Art. 28. As geradoras de televisão comercial poderão inserir, em seus estúdios, 
publicidade destinada a uma determinada região servida por uma ou mais 
estações retransmissoras, desde que não exista estação geradora de televisão ou 
estação de radiodifusão sonora em onda média ou freqüência modulada instalada 
na localidade a que se destinar a publicidade. 

Parágrafo único. As inserções publicitárias destinadas a estações retransmissoras 
terão duração máxima igual e coincidente com os espaços de tempo destinados à 
publicidade comercial transmitida pela estação geradora. 

Art. 41. A pena de multa poderá ser aplicada, isolada ou conjuntamente, por 
infração de qualquer dispositivo legal, regulamentar ou normativo e, 
especificamente, quando a autorizada: 
VI - gerar programa de qualquer espécie ou inserir publicidade em 
desacordo com o disposto neste Regulamento; 

Podemos concluir, então, que a finalidade do Serviço de RTV é o de retransmitir 
sinais de urna geradora de televisão comercial ou educativa em localidades onde esses 
sinais não alcancem ou cheguem em condições precárias, excluindo-se a possibilidade 
de obtenção de lucro, o que caracterizaria atividade econômica. 

No art. 28 do citado dispositivo, dispõe que as inserções publicitárias, destinadas 
ao público da localidade da RTV, podem ser feitas a partir de sua geradora, porém 
apenas em regiões que não existam estação geradora de serviços de Radiodifusão 
(TV, OM, FM), o que não é o caso. Portanto, prospera a assertiva da Recorrida quando 
afirma que não realiza inserções nas localidades onde retransmite o sinal de sua 
geradora de São Carlos (SP). 
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A Consultoria Jurídica deste Ministério, no bojo do processo de n° 
53000.06314712009, referente à Concorrência n° 06712009-CEL/MC, posicionou-se, 
por meio da NOTAI N° 118 - 2.211CLLlCGAAlCONJUR-MC/AGU, concluindo que 
"a comprovação da execução dos aludidos serviços (RTV), por si só não demonstra 
exercício de atividade econômica" e que "se a recorrente quisesse demonstrar que 
algum dos dirigentes da recorrida exerceu atividade econômica, nos últimos 05 (cinco) 
anos, em alguma localidade que não possua as respectivas certidões a que se refere o 
subitem 5.1.5, deveria ter trazido provas que amparassem seu recurso". (inclusão e 
grifo nosso). 

A Comissão Especial de licitação, na análise do caso em tela, às fls. 93/99, 
considerou que os documentos elencados no subitem em questão foram devidamente 
apresentados e habilitou, no certame, a empresa S.M. Radiodifusão Ltda. A luz da 
análise do recurso, ora interposto, e de sua impugnação, ficou claro que a apresentação 
das certidões da localidade de São Carlos (SP), além das outras colacionadas, supre a 
exigência contida no referido sub item, por ser local da geradora e, portanto, cidade onde 
o sócio dirigente da Recorrida exerce atividade econômica. 

- In-

Diante o exposto sugerimos conhecer e não prover o Recurso ora interposto, 
mantendo o ato da Comissão HABILITOU a empresa S.M. RADIODIFUSÃO LTDA, 
nesta Concorrência 002/10. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação. 

Brasília/DF, 12 de abril de 2011. 

~~ 
___ ....--;) 11. 

- O'\A,..(.- u;:z, 1)-. \ (" . ~....L 

MAR, . MÔN CAFURTADO R. LIMJ 
..; Assessora.....· 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da informação de fls.d!5sr;.i.fU,1 
Submeta-se à consideração do Senhor Ministro, e consigne-se em ata própria a decisão 
tomada e publique-se. 

Em (2. de AI3t:/ L- de 2010. 

~~ 
ALVI BERTR 
P7 ente da Comiss-

~/' 
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ATA DE REUNIÃO N° 036/2011 

Em, 14 de abril de 2011, às lSh:lO (quinze horas e dez minutos), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CELlMC, na Sobreloja do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC nO 
432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos 
membros Edmar de Freitas Machado e (ausente justificadamente do membro José Adilson BezelTa 
Torquato), com o objetivo de apreciar os trabalhos referentes à análise dos "recursos e 
impugnações" interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: 
(1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão a(s) 
informação(ões) contendo a análise does) referido(s) recurso(s) e impugnação(ões). (2) Após 
a leitura does) documento(s) a Comissão aprovou o desenvolvimento e a(s) conc1usão(ões) 
contida(s) na(s) INFORMAÇÃO(ÕES) MC/CEL, abaixo constante(s) desta Ata, adotando 
as providências necessárias ao prosseguimento da presente licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e pelo membro da Comissão. 

CONCORRENCIA 
N° 

PROCESSO(S) 
N° (s) 

INFORMAÇÃO (ÕES) 
MC/CELlN°(s) 

0021201O-CELIMC 53000.01946812010-14 16312011 

~uk ~Y:_ 
AZvlvrfoERTRAND . G. 

/ P"s;don'o 

.' rt:YJ~ L~ 
/ ED:MiD~ l' , 

Titular 

-' 

Vice-Presidente 

(AUSENTE) 
JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 

Titular 
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"' 1l PARECER Nº 1459 /2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU t.~.;::;;;,.~:,::-:;~~:; •. ;-:_=.~;:;~.~:.:,-,:;; 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.007346/2010-85 

INTERESSADO: SM RADIODIFUSÃO LTDA 

ASSUNTO: Análise da concorrência 002/2010 levada a efeito para concessão de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Cambuí, no Estado de Minas Gerais. 

Senhor Coordenador Geral, 

I. Manifestação em fase de homologação. 
Manifestação ofertada por GUARANI 
RADIODIFUSÃO LTDA em face de SM 
RADIODIFUSÃO LTDA. Pelo conhecimento 
e não provimento. 

11. Pela anulação do ato de habilitação de SM 
RADIODIFUSÃO LTDA, respeitados 
previamente o contraditório e a ampla 
defesa. 

111. A CPLR deve instruir os autos da segunda 
colocada conforme a Ordem de Serviço 
Conjunta nº 001/2004. 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha 
para exame e parecer desta Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório, 
objeto do Edital da Concorrência n.º 002/2010 - SSR/MC, para a localidade de Cambuí, no 
Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância s 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser asp cto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, de erá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 4' da 
Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@megov.br (fonte 8) 



§ lf1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 
§ 2f1 A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3º No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 11 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, (_) 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: \_ 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento, à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 

. Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta ( 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de ',~ 
Licitação. ( ) 

.... ~.-

6. Primeiramente, mencione-se que houve apresentação de manifestação pela 
empresa GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA em face de SM RADIODIFUSÃO LTDA (fls. 233/237 
do processo 53000.019468/2010). Alega-se, em suma, que o sócio administrador de SM 
RADIODIFUSÃO LTDA, sr. Marcos Cesário Fateschi, deteria autorização para executar o 
serviços de Retransmissão de Televisão, ancilar ao serviço de sons e imagens (RTV), nas 
localidades de Rio Claro/SP, Boa Esperançado Sul/SP, Araraquara/SP, São João da Boa 
Vista/SP e Matão/SP, visto também ser sócio da EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA, a 
qual executaria o serviço de RTV. Assim, o argumento da manifestante é de que o dirigente 
de SM RADIODIFUSÃO LTDA, vencedora no presente certame, deveria ter ofertado certIdões 
cível, criminal e de protesto das referidas localidades (comarcas respectivas), visto que 
exerce atividade econômica nas mesmas, observando-se o subitem 5.1.5 do edital. ('\ 

- J \ 
7. A proponente SM RADIODIFUSAO LTDA responde em contra-razões que RTiVj 
não se caracterizaria propriamente como atividade econômica, uma vez que. afastado o 
lucro, já que não há inserção de publicidade. : ' 

8. Pois bem, a cláusula editalícia exige as certidões cível, criminal e de protestJs 
emitidas pela comarca onde o dirigente tenha residido ou exercido atividade econômiCa s 
últimos cinco anos (subitem 5.1.5). i 

2 
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9. Cite-se o conceito de atividade econômica"'dã""c'aftilhércrcj'"'IB'G'El' que trata da 
Classificação Nacional das Atividades Econômicas- CNAE: 

A atividade econômica se traduz pela criação de valor adicionado mediante a 
produção de bens e serviços, com a utilização de trabalho, de capital e de 
insumos (matérias-primas). Define-se a atividade principal de uma unidade 
de produção como seu principal processo de produção, o que mais contribui 
para geração do valor adicionado. 

10. Note-se que a atividade econômica se traduz pela criação de valor adicionado. 
Portanto também é mister que se entenda o que vem a ser valor adicionado. Ainda na lição 
da CNAE-IBGE2 : 

Valor Adicionado é o valor bruto da produção menos o custo das matérias­
primas, bem como de outros consumos intermediários. 

11. Sendo o valor adicionado o valor bruto da produção menos o custo, chega-se 
ao lucro. Assim' sendo, se atividade econômica pressupõe o valor adicionado, logo, 
pressupõe o lucro. 

12. o jurista Fábio Ulhoa Coelh03 também conceitua atividade econômica: 

A atividade empresarial é econômica no sentido de que busca gerar 
lucro para quem a explora. 

13. 
econômica. 

Dessa feita, a idéia de lucro está intimamente ligada ao conceito de atividade 

14. Por meio da Informação MC/CEL/Nº163/2011 (fls.259/261 do processo 
53000.019468/2010) , a Comissão de Licitação entendeu que as RTVS operadas por 
EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA não teriam inserções publicitárias, portanto não 
visariam lucro e, assim não se enquadrariam como atividade econômica. 

15. Data vênia, discordo. A partir do momento que uma empresa se dispõe a 
explorar uma atividade, ela não opera gratuitamente, a menos que suas finalidades sejam 
filantrópicas ou religiosas, isto é, se não tiver fins lucrativos. 

16. Não é apenas a inserção de publicidade na retransmissão via RTV que geraria 
lucro para uma empresa. Ela pode ser remunerada pela própria concessionária cuja 
programação ela retransmite, quer por valor fixado em contrato, quer por participação nos 
lucros auferidos pela publicidade que aquela empresa concessionária veicula. 

17. Assim, entendo que EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA exerce sim 
atividade econômica. Entretanto, a estação de RTV, em si, configura-se como estação que 

, retransrnite programação produzida pela concessionária do serviço público de radidif~N o 
de,sonse imagens. Logo, não se consideraria que a atividade econômica seria exercidp n s 
locais de estações de RTV, mas, tão somente, no local da sede da EMPRESA PIONEI~A E 
TELEVISÃO LTDA, bem como de suas filiais (onde efetivamente a empresa de1jlves e 
escritório, administração, funcionários, etc). Não há que se considerar o local ondEi es o 
apenas equipamentos. 

1 IBGE. Classificação Nacional de Atividades Econômicas- Versão 2.0. p.l9. Grifos Nossos. 
2 IBGE. Classificação Nacional de Atividades Econômicas- Versão 2.0. p.19. rodapé. 
3 COELHO, Fábio Ulhoa. Manual de Direito Comercial. 20.ed. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 13. 
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18. Portanto, primeiramente é mister mencionar que as certidões cível, criminal e 
do cartório de protestos de títulos relativas ao sócio administrador de SM RADIODIFUSAO 
LTDA, sr. MARCOS CESÁRIO FRATESCHI, exaradas na comarca da sede da EMPRESA 
PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA, isto é, São Carlos/SP (f1.248 do processo 
53000.019468/2010) foram devidamente ofertadas e estão colacionadas às fls 33,39,49,50 
e 51, todas do processo 53000.019468/2010. 

19. Dito isto, deve-se averiguar se acaso SM RADIODIFUSÃO LTDA contaria com 
filiais, o que também demandaria as certidões das respectivas comarcas. Entretanto, o 
exame dos autos revela que há apenas equipamentos de RTV nas localidades de Rio 
Claro/SP, Boa Esperança do Sul/SP, Araraquara/SP, São João da Boa Vista/SP e Matão/SP. 

20. Explicitou-se que em se tratando de local que apenas conte com 
equipamentos, não se configuraria propriamente a atividade econômica, a demandar as 
certidões do administrador. . 

( 
21. Compulsando os autos, mais precisamente as fls.248/253 do processo (. ) 
53000.019468/2010, verifica-se que o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa -
jurídica é o mesmo para a sede e para as RTVs operadas por EMPRESA PIONEIRA DE 
TELEVISÃO LTDA. Ocorre que se tal empresa contasse com filiais, os números de inscrição 
no CNPj seriam distintos para matriz e filial. Deduz-se, por conseguinte, que não há filiais de 
EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA, sendo suficientes para atender aos ditames 
editalícios, as certidões cível, criminal e do cartório de protestos de títulos emitidas em São 
Carlos/SP, local da sede da empresa cujo sócio é também sócio e administrador da ora 
licitante SM RADIODIFUSÃO LTDA. 

22. A norma regente do CNPJ é a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
nº 1183, de 19 de agosto de 20ll. O artigo 4º dispõe que todas as pessoas jurídicas e cada 
um de seus estabelecimentos estão obrigados a se inscrever no CNPj. 

23. A mesma IN RFB nº ll83/2011 assevera no artigo ll, §1º, inciso I que o 
comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral contém o número de inscrição no CNPj 
com indicação de estabelecimento se matriz ou filial. 

( 
24. Logo, a norma indica que os números de inscrição no CNPj de uma matriz e de (';"'~) 
suas filiais é diverso. Tal fato era ainda mais cristalino nas orientações da já revogada IN··" 
RFB nº 200, de 13 de setembro de 2002, anexo I, quadro 2, item 03. Tal anexo veiculava as 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO do DBE, da FCPj, do QSA e da FC e dispunha: 

QUADRO 02 - NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

Item 03 - CNPJ : 

Quando se tratar de inscrição de filial, eventos 102 e 103, Tabela I, 
preencher com o número básico d() CNPJ (oito primeiros d(gitos). &: número 
de ordem e o dfgito verificador para a nova filial serão atribufdos pelo\CNPI: 

I 
Para os demais eventos, preencher com o número do CNPJ cJmpl to do 
estabelecimento. Não preencher este item quando se tratar d s e entos 
101, 104, 105 ou 106, da Tabela I . (Grifos nossos). 

25. Conclui-se, por todo o exposto, que as certidões da comarca de São Ca los/SP 
ofertadas por SM RADIODIFUSÃO LTDA atendem ao instrumento convocatório, p r isso, o 
recurso inteposto por GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA deve ser conhecido e não pro i o. 

, 
'",. 
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26. Passa-se ao exame do restante da docume;;:;';~-~ns~~hom~~~~i 
do certame. 

27. Insta salientar que à fI. 35 do processo 53000.019458/2010 repousa certidão 
de execuções criminais da comarca da capital, isto é, São Paulo/SP. Tal documento, implica 
a dedução de que o administrador de SM RADIODIFUSÃO LTDA, sr. MARCOS CESÁRIO 
FRATESCHI, residiu ou exerceu atividade econômica em São Paulo/SP nos últimos cinco 
anos, o que resultaria na obrigação de apresentar as certidões daquela comarca, a teor do 
subitem 5.1.5 do edital. 

28. Portanto, houve violação ao subitem 5.1.5 do instrumento convocatório, uma 
vez que SM RADIODIFUSÃO LTDA não apresentou certidões cível e de protestos de títulos de 
seu sócio administrador exaradas na comarca de São Paulo/SP. 

29. Ante o exposto opina-se: 

a) pelo conhecimento e não provimento do recurso ofertado por GUARANI RADIODIFUSÃO 
LTDA; 

b) pela anulação do ato de habilitação de SM RADIODIFUSÃO LTDA, respeita a reviamente 
a oportunidade de exercício do contraditório e da ampla defesa. 

c) A CPLR deve instruir os autos da segunda colocada conforme 
Conjunta nº 001/2004. ' ' ..... 

, . 
.. 
. \'~"'" . : 
<. "A .... ~ • ... • I,". 

I, ~" 

. '\""" 

"'. 
, ,t' ~ • , ; 

Brasília, 07 de 

(Q?U~ 
ATIANE FLO' ES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 

de Serviço 

Coordenador Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Admini trativos Diversos 
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ADVOCACIA-GERAL DA 1tJ1'tI'ÁB'~"'~"""'" 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíOICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 2888/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N.Q: 53000.007346/2010-85 

ASSUNTO: Concorrência 002/2010. Fase de homologação. 

Aprovo o PARECER Nº 1459/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os utos' apre iação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

·'1·· .. t. '. 
!.', .••• 1 

.. , ...... . 
Brasília,Z) de Ii 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

de 2011 . 
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ADVOCACIA-GERAL DA JNIÃO 12 
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 2889/2011/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO N.º: 53000.007346/2010 

ASSUNTO: Concorrência 002/2010. Fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2888/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 1459/2011/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, ::;. de ck?:elMbft de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Emai/: conjur@mc.gov.br 
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Esgccic: PRORROGAÇÃO: Segundo Termo Aditivo no contrato n~ 
O~ 7/2010 • Nome da controlada Coopcrscmo Coopcrtltivn de Ser­
VIÇOS de Transportes .• dala da nssinarura: 10/01/12; objeto: prorro~ 

~~~iloo d~n t ~~~~~~~I fOI ~~~ 11~ I ~~OZC) meses compreendendo o pc-

Espécie: PRORROGAÇÃO: Terceiro Termo Aditivo ao contrato nf 

0015/2011 • Nome dn contratada Vlln Coopcr Coopemtiva de Tra­
balho dos Tmnsportndorcs Rodoviários de Cargos. I'ussngciros c Ser­
viços .• data dn assinatura: 10/01/12; objelo: prorrognçllo da vigência 
)5~o~~jgl~: (doze) meses compreendendo o penado de 15/0212012 fi 

Espccic: PRORROGAÇÃO: Quarto Termo Aditivo no contmlo' n' 
00211201 I • Nome da contratada Vnn Cooper Coopemtiva de Tm· 
b~lho dos Tmnsponadorcs Rodovhírios de Curgas. Passageiro:; c Ser­
ViÇOS., data da nssimuurn: 10/01/12: objeto: prorrogaçi1o da vigência 
)5í02/iiril~~ (doze) meses compreendendo o periodo de 15/02/2012 a 

E:;pécie: PRORROGAÇÃO: Quinto Termo Aditivo ao contrato n~ 
0010/2010 • Nome da contramdn Vun Cooper Coopemtiva de Tm­
balho dos Tmnsponndores Rodoviôrios de Curgns. Passngciros e Ser­
viços., data du assinatum: 10/01112; objeto: prorrognçi'lo da vigcncia 
g5í02/~i~1~~ (doze) meses compreendendo o pcriodo de 05/02/2012 à 

Espécie: Décimo Tenno Aditivo no ContraIo n! 011712009. dn Con­
Irntada: Novatronsp Coopcrativa de Transpone e Cat'f:lus e Passageiros 

il:s~i!j~I~oo~dc °c~~;~~~1 !u,~~g~l;~~' ~~~~~t~~t~ ~~~'R$aU2~~~~g.~5 
(oitocentos c vinte e oito mil. novecentos c oitenta reais e noventa e 
cinco centavos). 

Espécie: Terceiro Tenno Aditivo ao Contrato n' 0065/2010. da Con-

~i~~3g:e~014l~~~~11.~i~F~ci~~vr9/~2Jorr~çgbje~~: ~~~~~r,~~~~"it~~ 
4.1. onde consrn o valor global do controto pum R$ 699.229,25 
(seiscentos c novenUl e nove mil. duzentos e vinte e nove reais c vinte 
e cinco centnvos). 

Espécie: Segundo Tcnno Aditivo no Contrato n' 0015/2011. da Con­
tt'attldu: Van Coaper Caoperntivn de Trnbalho dos Transpurtadores 
Rodovhirios de Cargn.o;. PlIssngeiros c Serviços.. assmndo em 
10/01/2012. vigêncin: 01102/2012. objeto: fica alterado o Anexo 1 do 

Diário Oficial da União - Seção 3 

controlo original. quanto n qunnlidade de- homs por linhn/m~s. em 
rclnçüo 3 LTU 00609, 

Espécie: Terceiro TI.!ml0 Aditivo ao Conlr:lto n~ 0021/2011. du Con­
tmtada: Vnn Cooper Coopemtivn de Trnbnlho dos Trnnspolladores 
Rodoviilrios de Cargas. Pnssngl.!iros e Serviços.. ao;sinado em 
30/12/2011. vigcncia: 06/0211012. ohjcto: altcrnçtlo au item 4.1. onde 
consUl o valor global do contnuo pnra RS 141.1Oft75 (cento e qua­
renta e um mil. cento e oito rcais e setenta c cinco centavos). 
Espécie: Quinto Termo Aditivo no Contruto n~ 0021/2011. dn Con­
tmtada: Van Coopcr Coopcmlivn de Tr.Jbnllm dos Trnnsponudores 
Rodoviórios de Cllrgao;. Pnssngt'iros e Scrviços.. a$.'iinndo em 
10/01/2012. vigcncia: 15/02/2012. objelO: fica uherndo o subilem 3.1 
do Quadro I do subi tem 1.2 do Anexo I. qUllnto il quantidade es­
timada de homs por linhnlmcs. em rcluçilo á linha LTU 00949. 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contmto n~ 0077/2011. du Con­
tmtllda: Garcia Mouru e Vieim Comêrcio Tnmspol1cs I.! Serviços Lldn 
_ ME .. ussinlldo em 1611212011. vigcnci:l: 19/12/2011. objeto: ul­
ternçilo ao item 4.1. onde conslll o valor glnbnl do controto pam R$ 
601.362.88 (seiscentos e um mil. trezentos c sessent.1 e dois reais e 
oitentD e oito cenlllvos). 

Espccie: Segundo Termo Adiliv{lllO Controlo n~ 0093/2011. da Cun­
trulndll: Cooperscmo Coopcnlliva de Serviços de Transportcs,. us­
sinndo em 22112/2011, vigcncill: 02/0112012. objeto: altemçi\o ao 
item 4.1. onde eonstn o vulor globlll do COlllnllO pum RS 364.694.29 
(trezentos e sesscntu e qUllIro mil. seiscentos e noventa e quatro reais 
c vinte e nove centavos). 

Espécie: Oimvo Tenno Aditivo 110 cOlllmto n~ OOOM/20 I O. Nome dn 
contrumdo: COOPERSEMO COOPERATIVA DE SERViÇOS DE 
TRANSPORTES. dnul da Il'iilinuturu: IO/OI/2{)12. ohjcto: prorroguçl10 
dn vigt!ncin por mais 12 (Doze) meses compreendendo o período de 
07/02/2012 n 07/0212013; 

Espécie: Quinto Termo Aditivo no contrato n' 0010/2010. Nome da 
contratndu: VAN COOPER COOPERATIVA DE TRABALIIO DOS 
TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS DE CARGAS. PASSAGEI· 
ROS E SERViÇOS. datll da ao;sinatum: 1010112012_ objeto: pror­
rogllçilo dI! vigêncin por mais 12 (Doze) meses compreendendo o 
periodo de 05/0212012 n 05/02/2013; 
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Espécie: Primeiro TemlO Aditivo ao controla n~ 0281/2011. Nome da 
contrumdo: PESOFORT TRANSPORTES LTDA. dato du ""inuturn: 
10101/2012. vigência: 16101/2012. itcm 4.1. vnlor 100al do conlnHO 
parn RS 274.630.36 (Duzentos e sctent" e quatro mil. seiscentos e 
IriOla reais e trinm e seis centnvos); 

Espécie: Priml.·iro Termo Aditivo 00 conlroto n' 0016/20\1. Nome da 
controtodo: VAN COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRANSPORTA[)ORES RODOVIÁRIOS DE CARGAS. PASSAGEI· 
ROS E SERViÇOS. duto da assinatura: 10101/20\2. objeto: pror­
rogaçllo da vigência por mais 12 (Doze) meses compreendcndo o 
pcriodo de 15/0212012 ã 15/02/2013; 

Espécie: Décimo Tenno Aditivo ao contrnto n' 0072/2004. Nome da 
contratada: META TRANSPORTES LTDA .. data da nssinanlru: 
27102/2008. objeto: prorroguçüo dn vigcnciu por muis 06 (Seis) meses 
comprecndcndo o periodo de 04/03/2008 ti 04109/200K. 

Espl!cic: Terceiro Tenno Aditivo no controto n~ 0053/2011: Nome du 
cu~trotlldll: MICHOLlNEA COMERCIO E SERViÇOS EM INFOR· 
MATICA LTDA.; Data da assinnturn: 1010 I /20 12; Objeto: nltcroç.lo 
do gestor operncionlll du Gerência de Engl.·nh:lria para a Gcrêncill de 
Sistcmu e Telemnticn: Vigência: n pUl1ir de 10101/2012. 

",'ISO I>E L1CIT.\Ç.\O 
PREG,iO ELETRÔNICO 1'1' III1U(l17~ • GERAlllllfUSPl1 

Objcto: Aquisiçuo de Anm'irios de Aço. por meio do Sistemu de 
Registro de Preço. confom1e Editnl e seus Anexos. DownJoad do 
cditul no sitio hnp:l/www.licitucoes-e.com.br. (10 desta licitnçtlo 
396765). O ucolhimento dns proposlUs no referido sitio dar-se-ÍI a 
partir d!lo; 10hOOmin do dill 02102/2012. Ahcnum das Propostas: 
03/0212012 ás ORh30min. Inicio dn Dispmo de Lance:;: Di!! 
0310212012. ás 09h30min. (hon\rio de BmsiJin). Solicitações dc cs­
clllrccimcnto IIccrcu do cditlll dcven10 ser en\'iadílS 110 endereço ele­
trônico geradpregao@cotTeios.com.br. No campo "nssunto". mencio­
nor PGE 1100017R, 

VALTEH ANIINCI.\I,",ltl Dl" ,ANTl>S JI-'I'I<lR 
I'ICt!lIl'lIl 1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EIllTAI. DE NOTIFIC,I(',io 111': 17 lJE .L\,\EIRO IlF 21112 

o Coordenador-Gemi de Rndiodifusllo Comunitdrill. no uso das suas ntribuiçõe5 resolve. pelo prcsenlt' Editn!. NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos ubnixo rclucionndos. Os processos originais 
constavam dos sil'lcmn.'i do Ministério dn.o; Comunicações. mas considemdll a impossibilidade de 10colizuçi1o dos mcsmos nus arquivos deste órgllo. fornm rcconl'tiluidos em conrormidude com n PORTARINMPOG 
n~ 05 de 1911212002 e trnmitnrnm nll Coordennçüo-Geml de Rndiodifusilo Comunitorin. sob novo número. ks intere!>!'ndns poderllo solicilnr /I revisl10 da decisilo. no prazo de 30 (trinlll) dia'i. contndos dn dutn da 
publicaçilo deste Edital. A m10 mllnifeslnçilo dn:{ entidn(ks implicnm no arquivamento do proccsso cOlTespont1cnte. A ducumenmçllo tlcveril ser remetida à Sccremrin de Servi~os de Comunicnç-tl0 Elelrônica. no I.!ndercçu 
Esplnnuda dos Ministérios ~ Ministério dns Comunicações - Bloco "R" - Anexo ~ 3" Andnl' - Aln Oeste -CEP: 700~4-900 - Bl'lIsilin - O.F. 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AVISOS 

:'1f'H1\'O D.\ f)I\\'OLt:Ç.\O I 

EXTIt,\VI,\!)O 
NAo PROCl!ltAon 

NAo EXISTE o f\tJ.\lEllO 
I>ESCOf\l mcmo 

) ~sro • DO 
DESCONIIECIOO 
I>I:""COSI'I'CIDO 
li~T!l,WI"DO 

:\1l.'IlOtr.SF 

A Comil'suo Pcnnanentc dc Licitnçilo de Scrviços de Radiodifusão. constituida peJa Ponuria MC n." 223. de 06 de junho de 2011. publicuda no DOU de 07/06/2011. em confonnidude com a legislação em 
vigor e Editais de Lieitaç.lo. torna Pllblico os resultados de nmilises dos recursos interpostos nu fuse d~ Imbililaçilo d~ proponenles. com rclllçilo as concorrências c respeclivos serviços indicndos nos Anexos. 

ANEXO I 
RECURSO CONTRA A IIABILlTAÇÁO DE TERCEIROS· CONHECIDO E PROVIDO 

~:'~'c'?:r'u~~ <<>vi,,, '""t,,"',,<> 

'" P",,~R,,","'" 

'" Tmmb,""C'''rnt 

Este documento podc ser verificado no endereço cletrõnico hnp:llwww.in.!:...OV.IroiulIcnticiilidc.html. 
pelo código 00032012011900137 

UF 

<c 

"',,'m," C"''" ",b,liI,-,""" 

10 O .. m,,"i,~'" .. ,", 
G R.E. CM","i~"" "d, 

, , 
Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200·2 de 24108/2001. que im>tltUl a 

Infrncslmtura dc Chavcs Públiens Brnsileirn • JCP*Bfil$iJ. 



YJ 

'., 

138 /SSN /677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N" 14. quinla-Ieira. 19 de janeiro de 2012 

ANEXO ti 
PRINCiclO DA AUTOTUTElA DA ADMINISTRAÇÃO. INABILITAÇÃO 

I:> 

A Comissuo Permanente de Liciluçilo de Serviços de RndiodifuSi10. constirulun r~ln Penuda Me n~ 223. de 06 de junho de 2011. publicadn no DOU de 07/116/2011. toma pÍlblico o teor do PARECER N~ 
1459/201IrrFCICGCElCONJUR-MC/AGU. mediunte o qual n Consuhonll JuridiclI do Minislcrio um; Comunicnçõcli upina I.:om rclllç'llu n possivd :mulllç':10 do oltu de hllbiliulÇ'110 de SM RADIODIFUSÃO LTOA.. 
munifc~ançilo. em sede de contraditório c llmpla defesa. nos interessados, acerca dos fillOS conSUmI!!:> do referido Parcccr. piU.1 n concurrendu 002/2010 - CEUMC. 

05 uutos do(s) proccsso(s) estarão disponíveis no Serviço de AlcndimcllIo no Público. MiniJilcrio das Comunicações. no seguinte endereço: Esplunada dos Ministérios. Blocu R. Anexo Oeste. 2" undllr. :>:110 
2U. obedecendo o teor do item 19.2 do edital, BmsilialDF. 

Eventunis mnnifcslllções devc:nlo ser prOlocolizndas no Protocolo Geral deste Ministl!rio 
sendo que a conlllgem do prazo leru ini.:iu u pnrtir do primeiro dm útil seguinte á presente publicaç;11l. 11 teor do subitem nu, inciso I UO edital. no prJ20 de 05 (dias) dilL'i úteis 11 contor da presente 

publicaçl1o. 

, 
t···. 
r '. ~ 

Ministério das Relações Exteriores' 

ESCRITÓRIO D!, REPRESENTAÇÃO 
EM SAO PAULO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 1/201! • U,\SG 2~0031 

N° Procc"o: 09031000090201115. ; 
PREGÃO SISPP N° 6/2011 Conlroll'"tc: ESCRITORIO DE REPRE· 
SENTACAO DO ·MINISTERIO DAS RElACOES. CNPl Conlro, 
,odo: 43668946000133. Conlrotndo : AUTO POSTO LUPPI L1MI· 
TADA -Objeto: Fornecimento de gasolinll e de etanol combustivel 
pum os veiculos dn frota do ERESP. Fundllmellto Legnl: LEI 8.666/93 
Vigcnciu: 02/01/2012 a 01/01/2013. Valor Totul: RM2.768,27. Fonte: 
100000000 • 2012NE800001 Fonle: 100000000 • 2012NE800002. 
Dntn de Assinutum: 02101/2012. 

(SICON· 18/0112012) 2400IJ·00001·2012NE800001 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 
COORDENAÇÃO·GERAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EXTRATO llE INEXIGIBILIDADE !lE LI<'TI'AÇAO 
N" 212012 R VASG 244001 

NU Processo: 09100000003201231 . Objeto: Contrntaçilo do Senhor 
Clovi:> Eugenio Georges Srigagão pum cessllo de direitos uutomislpa~ 
trimoninb; do texto "Panorama da Diplomacia Brasileira para a Pnz". 
Totul de flens Licitndos: 00001 , Fundamento Legnl: Art, 25". Capm 
da Lci n" 8.666 de 21/06/1993 .. Justificativa: Inviabilidade de com~ 
petiçilo, DecJarnç.lo de Inexigibilidade em 18101/2012 , ANNITA 
VAllERIA CALMON MENDES. Chefe da Divisa0 de Adminis· 
traÇa0. Ratificaçüo em 18/01/2012 . MARCIA MARTINS ALVES. 
Coordennuom~geral de Administmçl1o. Orçnmneto e Finanças. Valor 
G1obol: R$ 4.000.00 . CPF CONTRATADA: 037.235.347·91 ClO· 
VIS EUGENIO GEORGES BRIGAGAO. 

(SlDEC· 18/01/2012) 244001·24290·2012NE800001 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

INSTITUTO RIO BRANCO 

EIJITAL !lE IR DE .JAI'EIIlO DE 2012 
CONCURSO IIE AIl~I!SS,\O .\ CARREIRA DE OIPLOMAT,\ 

O DIRETOR·GERAl DO INSTITUTO RIO BRANCO. no 
uso de suns atribuições legais e regimentais. toma público que estnrão 
abertns. de 26 de janeiro de 2012 a 12 de fevereiro de 2012, as 
inscrições paro o concurso público de Admissilo li Cmrcim de Di~ 
plomnu\. nos tennos dos artigos 35 e 36 da Lei n? 11.440, de 29 de 
dezembro de 2006, da Lei nU 11.907. de 2 de fevereiro de 2009 e da 
Po'narin 'n" I. de .2 de janciro de 2012. 

O concurso obedecem ãs seguintes normas: 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso será realizado pelo lnstinuo .Rio Brunco 

ORBr). com a eolaboraçilo do. Centro de .Seleção,e de Promoção de 
Eventos da Univcrsidade de BrasiJia (CESPElUnB). O texto deste 
editíll eSllmi também disponivel no endereço eletrãnico do CES~ 
PEJUnS hup://www.cespe.unb.br/concursosldiplomacia2012. bem co~ 
mo cventuais informações adicionais sobrc o concurso. 

•• ' .1 

,'.1 
:,'.:'.".j .. 

I ,2 O concurso terá quatro fnses. espt;cifiqqdns.. il.s·eguir:' . 
,.o).Primoira fuse-:'provn objeth'a, constituída d~ questões ob~ 

jctivas dI! Portugucs. de História do Brasil. de l!istórin Mundial. de 
Geografia. de Político Internaeionnl, de Jnglcs. ~e ~oções' de Eco­
nomia'e de Noções de' Dltcito e Direito hltcrnaCionlll Público. de 
cnrnter eliminatório. :.. ..: 

b) SCf:,tUndu fase: prova escrilo de POJ1:ug.UI!S, de.cnrótér·cli· 
minatório e cJassificntório. . '. . 

c) Terceiro fa~e: proVIlS escritn." de História do Brnsjl .. 'de 

~;~r~~ndedrJ;~~!~tdeInbi:it~o~U5i~~I~nf~~~~n~~i~~flJ~Ób1i~~~c3~ 
caráter. eliminutório.o clust>ifieutório. . .. " 

d) Quartn fnse: provas escrilU~ ue Espanhol e de Frances, de 
cnráter elnssificotório. 

l.3 Cnda limo dlls fases sl!m realizuda simuh:mcnrnellte nos 
cidades de Arucuju/SE, Belem/PA. Belo lIorizonh..'/MG. Boa Vis~ 
tn/RR. BnL'iilinlDF. Campo Grunde/MS. CuinbívMT. Curitiba/PR, Fio­
rianópolis/SC. FortaleznlCE. GoinninfGO. Jmlo PCS:iOIlIPB, Mncu· 
púlAP. MacciófAL. MnnauslAM. NUIlIIIRN. PnlmasrrO. P0I10 Ale­
grclRS. Porto Velho/RO. Recife/PE. Rio Bronco/AC. Rio de Janci~ 
rollU. Snlvudor/BA. Silo Luis/MA. Silo PllUlo/SP. TcresinnlPI I! VI~ 
tôrinlES, 

1,4 VAGAS: 30 (trinm). sendo 2 (duo::;) vagas reservados ao!i 
candidatos portndores de defieicnciu. 

2 DO CARGO 
2.1 A aprovnçâo no concurso hubilitar.i o candidato o: 1") 

ingrcssar em cargo da elas!'e inicial dn CalTeira de Diplomotll (Ter· 
ceiro Secretório). ue IIcordo com a ordem tle ChL'isificnçüu obtida; e-
2") mmricular-se 110 Curno de Fonnm;ilo do Instituto lHo Smnco. 
regulumentado pela Portarin nl' 660 do Ministro de E."lndo das Re~ 
InçOe!' Exteriores, de 3 de novcmbro de 2010. 

2.2 REMUNERAÇÃO INICIAL NO BRASIL: R$ 12.962.12 
(doze mil novecentos e sessentn c dois rcnis e doze centavos). 

2.3 DESCRiÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUiÇÕES DO 
CARGO: lias servidores dn Carreira de Diplomllln incumbem uti~ 
vidnde-s Ui! nururczlI diplomática e consulnr. cm seus aspectos es~ 
pccHicos de reprcsenlaçl1o. negociação. infornmçl1o e proteç;}o de 
Intcresses brasileiros no campo imemllcional (Lei n" 11.440. de 29 de 

dezembr~ 'l;'02~~t€QUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA 
NO CARGO 

3,1 Ter sido nprovado no concurso. 
3.2 Ser brasileiro nato. conforme o urtigo 12. § 3". inciso V, 

da Constitui~i1o Federal e anigo 36 da Lei nO 11,440. de 29 de 
dezembro de 200(), 

3.3 Estar no gozo dos direitos POlflicos, 
3.4 Estar em dia com us obrigações do Serviço Milimr. parn 

os cnndidatos do sexo masculino, 
3,5 Estar em dia com os obrigações eleitorais. 
3.6 Apresentnr diplomn. deviuamente registrnuo. de conelu~ 

5110 de curso de gradunçuo de nivel superior. emitido por instituiçi\o 
de ensino credenciada peJo Ministério da Educação. No caso de 
candidatos cuja !:,'Toduoçilo tenha sido realizndn em instituição es~ 
trangdrn. cabcrd exclusivamente 00 candidato o responsobilidade de 
apresentar. até a dOia dn posse, o revalidação do diploma exigida pelo 
Ministério da Educação, nos temlOS do artigo 48 da Lei de Direlrizes 
e Bases da Educação (Lei n° 9.394. de 20 de dezembro de 1996). 

3.7 lInver complemdo n idade mínimn de dezoito onos. 
3,R Apresentnr aptidão fisica e mentul pnro o exercicio das 

atribuições do cargo. verifienda por mcio de I!xames prC~odmissionais. 
nos lermos do urtigo 14. parágrafo unico. da Ld nU R, 112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

3.9 O olcndimento a cada um dos requisitos ncima c de 
responsabilidade e:(clusivn do candidnto, 

3,10 SerJ excluído do concurso o candid.llo que não atender 
a qualquer dos requisitos acima enumenldos ou que. quando for o 
caso. nl10 obtiver o nutorizaçi1o de qUI! trata o $uhitem 5.4.1.2 deste 
edital. 

, 
< .1 , .... ,. 
<'-: I 

13!:1.~llIa-PI·. 1:-: dI! J;Ul~'lru d~' ;:'1] 2. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Ilr~·:>1(I~'I1I .. • da t:1l1lli. .. ~:1\1 

. '4 DAS VAGA~ DESTINADAS AOS CANDIDATOS POR· 
TADORES DE DEFICENCIA 

na fonn~4dl0 ~~til;~"~~~ ~jfi~d~et~~~~i;~i~~:'~~d~~i~ J~I'~~i~~~i~"§ 
2", dn ~ci n~' a.II2. de 11 de dezembro de 1990. e do Decrcto n" 
3.29R. dc 20 de dezembro de 1999.nlterado pelo Decreto n° 5,296, de 
2 de dezembro de 2004, 

;4.1.1 O cnndidalo que se decluro!' portador lIe deficil!l1cia 
concorrCfli em igualdade de condições com os demais cnndidmos, 
verlÍ: ;~.2 Poro concorrer 11 umn dessus vngas. o candidato dc· 

........ n) no uto da inscliçi1o. declllrnr~}ie ponador de deficiencin e 
declurnr. oindn. emnr cienle uns atribuições du cargo purn o qual 
pretende se inscrever e de que. no cnso de vir n I!xercc~lo. estarn 
sujeito à IIvalioçuo pelo desempenho des)::!s utribuições. parn fins de 
hnbilitaçilo nu esuigio probntório: e 

b) eneominlmr cópia simples do CPF e Illuuo medico (ori~ 
ginal ou cópiu uutenticadn em canóriu). emitido nos últimos dozl! 
meses. meslundo n espécic e o grau ou nlvel dn defícicneia. com 
ci(prel'.'>o refer~neia no código correspondente dn ChL,>sificaçilo In­
temacionnl de Doençlls (CID-lO), bem como 1\ provlivcl causa da 
defici~nci:l, na rama do :mbitem 4,2.1 deste cditlll. 

4.2.1 O candidato pOl1udor de deticil!ncin deverá entregar, 
até o dia 12 de leverciro de 2012, da:> ti horns às 19 horas (excetu 
súbndo. domingo e fcrindo), pessonlmente ou por tcrceiro, ti cópia 
simples do CPF c o Illudo médico (original ou cópill utttenticndn em 
cartório) que se rcfere it allnen "b" do subitem 4,2 dl!ste editol. nu 
Central de Atendimento do CESPElUnB, Universidade de Brn. .. IJi:\ 
(UnB) ~ Cnmpus Univcrsitúrio Dnrcy Ribeiro. Scde do CESPElUnB ~ 
Asa Norte. Srnsilia/OF. 

4.2.1.1 O cllndiduto podem. nindn, encllminlmr o laudo mé­
dico (originnl ou cópin nutentlenda em cartório) c 11 cópin simples do 
CPF. vin SEDEX ou curtn registrndu com uviso de recebimento. 
postado imprcterivelmente nte o dia 12 de fevereiro de 2012. pllrn 11 
Centml de Atendimento do CESPE/UnB ~ concurso IRBr Diplomntn 
2012 (luudo medico). Cuixa Postul 44HR. CEP 70904~970. Brn~í· 
lialDE 

4.2.2 O fometimento do I;lIIdo medico (uriginlll ou cópia 
autenticado em Cnl1óriO) c dn côpin simples do CPF. por quulquer via. 
J de rel'ponsabilidnde exclusivn do cumlidllto. O CESPEJUnS nilo se 
rcsponsllhilizu por qualquer tipo de cxtruvio que impeçn 11 ehegndn 
dessu documcntoçilo n seu destino. 

4.3 O cnndidnto ponador de deficicncin poderú requerer. 110 

forma do subi tem 5.4.9 deste edital. atendimento especinl. no ato da 
inscri!fuo, para o dill de rcalizlIçalo das proVIl.S. indicnndo IL"> condições 
de que necessita. pllra 11 renliznção destlls. conforme previsto no artigo 
40. parngrafos 1° e 2". do Decrcto n° 3.29fV99 c suas altcmções. 

4.4 O laudo médico (originul ou cópia nutenticnda em cor­
tório) c a cópia simples do CPF c tenl0 volidude somente pnrJ este 
concurso público e nilo serão devolvidos. assim como não senlo 
fornccidn.'i cópias dessa documentuçllo, 

4.4.1 A relllçl10 dos candidatos que tivernm a inscrição de­
ferida pam concorrer na condiçl1o dc ponadores de deficiência serà 
divulgada nu Internet. no endereço eletrônico hUp:llwww,ces­
pe,unb.br/concursos/diplomucia2012. nn ocnsÍllo da divulgaçilo do 
disponibilizaç.l0 da eonsulm aos locnis e hornrio de realização da 
prova objetiva, 

4.4.1.1 O cnndidnto disporó de um din n partir da dntn dL' 
divulguçüo da rclnção eiloda no subitem anterior pnrn contcstm o 
indeferimento na Central de Atendimento do CESPElUnB, Vniver· 
sidadc de Brnsiliu (UnS). Compus Univernilnrio Darcy Ribeiro. Sede 
do CESPElUnB. Asa Norte. BrnsilinlDF. pessonlmente ou por ter­
ceiro. ou pelo e-moiJ nlendimentocspccinl@;cespe,unb,br. restrito ape~ 
nn.'i ri ussunlos relacionados ao utendimento l..'Spccinl. Após essc pe~ 
riodo. nilo ser.10 nceitos pedidos de revisão, 

4.5 A inobservâncin do di::õposto no subitem 4.2 aCnlTcturJ a 
perdn do direito no pleito dns vagns reservadas oo!> candidatos em tnl 
condição c o nua ntendimento às condições especiais requeridas. 

Este documento podl! ser verificado no endcreço eletrônico hup:l/\V\vw.in.gov,btiruncnticidxk.html. 
pelo código 00032012011900138 

Documento assinndo digitalmente conforml! MP n~ 2.200-2 dc 24/08/2001. que institui 11 

lnfraestn1turo de Chnvc5 Pública,,> Bmsildm - ICP·BrasiJ. 
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REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTO 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

( X ) Vista do Processo; 1 
P<;) Cópias dos autos do Processo - folhas,22qà folhas~ .j.. Ó 1 o.... ~O 

'( )'certidão do Processo; 

Processos da Concorrência n°. 002/2010, TV, para a localidade de Cambuí/MG.~a~: 7?fJtJtJ. oJff%8/.:ttJ 
Relativo ao Serviço de: ( ) Radio Comunit:\ria/ ( ) RádiolTV Educativa/ (X) Rádio /TV Comercial/ ( ) RTV /( ) SARC 

Nome do interessado: SM Radiodifusão Ltda.. Procurador: Mário César Degrázia 
Barbosa. PROCURAÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO DA LICITANTE. 

Endereço completo: SCN Q. 2 Bloco D Torre B Sala 1209. 

CEP: 70.712-903 UF/Município: Brasília-DF. 

Telefones: (61) 3327.0728/9264 

Motivação dll solicitllção e da afirmllção dll qualidade !lo interessndo: AVISO PUBLICADO NO DOU DESTA DATA, 
CONFORME CÓPIA ANEXA. . '. . 

o interessado dever:\ assinalar' n sun qunlificação, considerando os itens abaixo e ninda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser' ancxado a esta solicitação antcs dll realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (pr'nzo 5 dias), Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
tem10S da Lei 9,784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( X ) I - Pessolls físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais 
ou no exercício do direito de representação *; 
( ) 11 - Pessoas f1sicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem iniciado, possam 
ter direitos ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas *; 
( ) III - As Organizações ou as associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas Oll as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e 
interesses difusos **; 

* Repr'esentantcs Legais/Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organiznçõcs/Associllções reprcsentativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Brasília, 19 de janeiro de 2012. 

v Assinatur~ante 

Em atcnção à solicitllção apresentllda e após averiguação dn qualificação do intcr'cssado, anexando a dcvida comprovação 
junto li estc requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessál'ios à realização do requerido. 

/ ___ ---"~""'-' -==' QJy(.L;"'-=-""~~=--:....!-' ~d..fL-__=_:_'_~.=...><WQ.~_\ 't8,---=--,-1-4...!..-:G,---,-üt 
Assinatura e MatrículalSiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

A\1S0S 

pág. 137 

Me 

A Comissão Pemmnente de Licitnçi\.o de Serviços dt! Rndiodifusiio. constituída pelo Ponuda Me 11." 223. de 06 de junho dt: 2011. publicada no DOU de 07106/2011, em confonnidllde com a legislnção em 

vigor e Editais de Licitnçno. toma publico os resultados de umilises dos recursos interpostos na fase de habilitnçdo de proponentes, com relnçi\o as concorrencins e respectivos serviços indicados nos Anexos. 

ANEXO I 

RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCErROS • CONHEClDO E PROVIDO 

~!'~ct~~;~ "'""I" l"""i""'i') VI' "~.n,,", C,,,,,, "ohiJi".'o'" 

"SI1l"'" "" r",,,, RoL,,,",, HC 

'51<2'''' '" I.""", ... 
,C,,,ml se O.lU JCC""w"~",, li .... 

o,,~"'~ FIo' T.."b,>lo ""n'n,1 se CGN ,U'" Oi 
'-_. EM 

ANEXO 11 
PRlNCiClO DA AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. INABILITAÇÃO 

... _--
~:'~'!!~I~:~ <.·Vi, .. eo"ló""" lIf """on'" 

osltom" FM. 

t--- ",~"m? fM 

A Comissilo Pennnnentc de Licilnçüo de Serviços de Rndiodifusilo. constituldn pela Portnrin Me n~ 223. de 06 de junho de 2011, publicado no DOU de 07í06/201l, torna público o teor do PARECER N1 
14S91201IlTFC/CGCE/C'ONJUR-MC/AGU. medinnte o qual o. Consultoria Jurldicn do Ministcrio dns COlnuniCnçü~5 apíno com reJaçilo à passlvcl anulnção do Dia de hnbilitoção de SM 1t·\DIODIFUSÃO LTDA.. 
mnnifeslnçilo. em sede de conlrnditôrio e ampln defe!'a. aos interessados. acercn dos fntos constantes do referido Parecer, pllrn li concorrencin 002/2010 ~ CELflvlC. 

Os aUlos do{s) processo(s) eSlnnl0 disponlveis no Serviço de Atcndimemo no Público. Ministério das Comunicnçàcs. no seguinte endereço: Esplal1ndn dai Ministérios. Bloco R, Anexo Oeste, 2!f andor, snla 
213, obedecendo o teor do item 19.2 do ediml. Br.lsilinlDF, 

E\'entlloi, manifestações deverão ser protocolizadns no Protocolo Gemi deste Minislerio 
sendo que u conlngem do pmzo terá inicio n parlir do pril1leilO din l'lIil seguinte à presenle publicnçilo. n leor do subilcln IR.I. inciso I do edilal. no pm7.o de O:'i (dins) dins i!leis u conlnl' du prescllle 

publicnçílo, 

I3rnsilia-DF. 18 de jllnejfll d~ 2012. 
DENISE MENEZES DE OLrvEIRA 

Presidente da COInissllo 

Quadrante Consultores em Radiodifusão e Telecomunicações Ltda. 
Fones (61) 3327-9264/3315-9722/3315-9724 - Fax (61) 3327-3574 

E-mail-quadrante@quadrante.srv.br 
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COMISSAO ESPECIAL DE LlCITAÇAO _ CEL . ··"'~"'W"·'n,,, 

HoRÁRIo DE ATENÍJIMENTO 
DE 8 HÁS lz'HE DE 14 HÁS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS . "'. 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

o (A) senhor(a) ·ffiti (} (f9f~ Péf'b'"J811-ZíA , 
portador (a) do documento de identidade nf!' /2JJ;m expedido pelo(a) 

4' f;t> do Estado d , vem 
solicitar cópias repronrjlf~cas do (8) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nf! (l{)~ /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCIA, PÁGINAS 
NOME OU NQ. DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 

(G~ B~A+1) 

1. 12'7 tJOO ~ f) ~r:; r~b'/::!o .. "J:t y{) 1J9 
2. 12'31 %'7 ·tlfi 
3. ..' .. , , '':' ... 

4. 
5. 
6. . ..... , ... 
7. 

. ....... 
" ~ ~ 

", , 

8. " . , 
9. . . , 

; 

10. ,- .. ~;;:' 
TOTALG:~RAL DE CÓPIAS 2-?--

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o tbtaI geral de cópias, pelas· quais. foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( ..... ..' ), 

conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecldo Banco Nl! da Agência N!! da Conta Corrente Depósito Identificado 
(Código-dv) 

GGADJMG Banco do Brasil 4201 w3 170500-8 4100.030.000.168888-6 
Brasília-DF., 10/ / 05- /201cl lÇ 
.............................. , ............................................................................................................. . 

RECIBO O material Nome do recebedor: 
DA solicitado Assinatura do recebed0'X /~ffv.-...~ 

COMISSÃO foi recebido em 

.1iJJ2iJ201P- Documento de identidade: nf! v 

Órgão ExpedidolUF: 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA 
LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

5300000431Sl2(H2-00 

2~iOl ... 21J12-1 (i:03 
Concorrência 002/2010 - CEL/MC 
Processo 53000.019468-2010 

GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., já devidamente 
qualificada no certame em epígrafe, em atenção ao aviso 
publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, página 138, 
de 19 de janeiro de 2012, que torna público o teor do 
PARECER Nº 1459/20l1/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, mediante o 
qual a Consultoria Juridica do Ministério das Comunicações 
opina com relação à possivel anulação do ato de habilitação 
de SM RADIODIFUSAO LTDA, vem, respeitosamente, à presença 
de Vossa Senhoria, expor para ao final requerer o que 
segue: 

Dl. A licitante SM RADIODIFUSÃO LTDA definitivamente 
não cumpriu todos os requisitos de habilitação para a 
Concorrência 002/2010 - CEL/MC, que tem como objeto a 
outorga de concessão para a exploração de serviços de sons 
e imagens (TV) no Município de Cambuí/MG. 

02. O subitem 5.1.5 do instrumento convocat6rio é 
expresso em exigir diversas certidões dos locais de 
residência e de exercício de' atividade econom2ca dos 
dirigentes das licitantes nos últimos 05 (cinco) anos. Eis 
a. redação do respectivo dispositivo editalício" in verbis: 

L.,. ", "5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a 
satisfazer às exigências relativas à Habilitação Juridica, 
Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, 
devendo apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto no 1, os 
documentos, certidões e declarações a seguir especificados, 
original ou cópia autenticada. 



,) 

( 

locais 
econômica dos 

03. A licitante SM RADIODIFUSÃO LTDA., relativamente ao 
seu sócio administrador r senhor MARCOS CESARIO FRA~ESCHI, 

consoante se verifica dos documentos acostados às fls. 
31/40 e 44/51 do processo de nº 53000.019468-2010, juntou 
certidões de distribuição de feitos cíveis e criminais e 
dos cartórios de protestos de títulos das comarcas de 
Campinas, Ribeirão Preto e São Carlos. 

04. Deixou de acostar aos autos no momento oportuno, 
entrementes, consoante já denunciando pela ora 
manifestante, certidões relativas as comarcas de 
Araraquara, Araras, Boa Esperança do Sul, Matão, Mococa, 
Rio Claro, Santa Gertrudes e São João da Boa Vista, todas 
do Estado de São Paulo, localidades estas em que a 
sociedade empresária EMPRESA PIONEIRA DE ~ELEVISÃO S/A, 
também administrada pelo senhor MARCOS CESARIO FRA~ESCHI, 
possui outorgas do serviço de retransmissão de televisão 
(RTV), conforme documentos em anexo. 

05. O exercício de ativiq.ade econômica por parte do 
senhor MARCOS CESARIO FRATESCHI nas comarcas acima 
mencionadas somente chegou ao conhecimento da ora 
manifestante após o julgamento das propostas de preço no 
certame em foco, razão pela qual foi interposto recurso 
objetivando a desclassificação superveniente da licitante 
SM RADIODIFUSÃO LTDA com fundamento no subi tem 11. 4 do 
Edital da Concorrência 002/2010 - CEL/MC e art. 43, § 5º, 
da Lei de nº 8.666/93. 1 

06. A d. Consultoria Jurídica desse Ministério, ao 
analisar o apontado recurso, entendeu que a ora 
manifestante não se desincumbiu de seu ônus de comprovar 
atividade econômica nas localidades apontadas, haja vista 
que o serviço de RTV não é indiretamente remunerado por 
meio da veiculação de publicidade local, como se fosse 
possível a execução do aludido serviço sem a geração de 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não 
serão mais desclassificadas por motivo relacionado à Habilitação 
Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade Fiscàl, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a 
Habilitação. 

Art. 43. A licitação serã processada e julgada com observãncia 
dos seguintes procedimentos: ( •.• ) § 5Q Ultrapassada a fase de 
habilitação dos concorrentes (incisos I e lI) e abertas as propostas 
(inciso III), não cabe desclassificã-los por motivo relacionado com a 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 



) 

despesas 
eletricidade, 

Z /l.GO 201Z 

07. Ora, havendo despesas, seguramente há de nave= 
receitas para enfrentá-las! É contra a natureza das coisas 
afirmar que a execução do serviço de RTV não consiste em 
atividade econômica. Se o 'Custeio da ativid'ade não provém 
de . veiculação de publicidade, certamente há de vir de 
outras fontes, posto é faticamente impossível a 
inexistência ne despesas nas localidades adrede ~l~ncanas. 
Cabe frisar: onde existe despesa existe circulação de 
riqueza, havendo, por conseguinte, atividade econômica. 

1)8. O art. 334 do Código de Processo Civil, aplicado 
subsidiariamente aos processos administrativos em 
decorrência de ser regra de teoria geral do processo, 
disciplina que não dependem de prova os fatos notórios, os 
admitidos no processo como incontroversos e aqueles em cujo 
favor milita presunção legal de existência ou de 
veracidade. 

09. De sorte que não é verdadeira a assertiva de que a 
or.a manifest.ante -deixou:. decomprov.ar a .apont.ada .atividaàe 
econômica nas localidades de Araraquara, Araras, Boa 
Esperança do Sul, Matão, Mococa, Ri'o Claro, Santa Gertrudes 
e São João da Boa Vista, todas do Estado de São Paulo. 
Conforme visto, ninguém é obrigado a comprovar o óbvio. 

10,. Não obstante tal constatação, o signatário e±-e-tuou 
ampla pesquisa perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, tendo obtido os seguintes dados: 

a) conforme ata da assembléia geral ordinária de 30 
de abril de 2008, a Empresa Pioneira de Televisão 
S/A obteve no exercício findo em 31/12/2008 lucro 
liquido ·de R$ 9.375. 123,55 {nove milhões, trezentos 
e setenta e cinco mil, cento e vinte e três reais e 
cinqüenta e cinco centavos); 

b) conforme ata da assembléia geral ordinária de 30 
de abril de 2010, a Empresa Pioneira de Televisão 
S/A obteve no exercício findo em 31/12/2009 lucro 
liquido de R$ 9.578.111,35 (nove milhões, 
quinhentos e setenta e oito mil, cento e onze reais 
e trinta e cinco centavos) .. -:. 

11. Se isto não significa exercício de - atividade 
econômica a manifestante não compreende o significado de 
tal expressão!!! 

12. Em face do exposto, requer-se 
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a anulação do ato ::·tiê~:::~~'1Úijj:tfi:.tãçâd de SM 
RADIODIFUSÃO LTDA. ou sua desclassificação 
superveniente com fundamento no subitem 11.4 do 
Edital da Concorrência 002/2010 - CEL/MC e art. 
43, § 5º, da Lei de nº 8.666/93; 

a reconsideração da decisão publicada no Diário 
Oficial da União, Seção 11 página 61 1 de 28 de 
dezembro de 2011 de não provimento de recurso 
anteriormente interposto. 

Manduri (SP), 26 de janeiro de 2011. 
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A!?ência Nacional 

de Telecomunicações 

~ Menu Prin cipal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I 
mw Dados da consulta 11 [l Consulta 

Perfil das Empresas - EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO SI A 
CNPJ: 59152629000108 

Presidente: 
Endereço: RUA MARIO LUCHESI - JARDIM SAO PAULO 

E-mail: 
Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 
Total: 0,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

) 005.412.918-40 

025.045.538-20 

052.048.947-05 

08.278.629/0001-00 

08.427.996/0001-28 

08.445.463/0001-79 

08.538.267/0001-49 

151.412.078-03 

193.736.358-91 

628.468.257-34 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

005.412.918-40 

193.736.358-91 

NOME 

MARCOS CESARIO FRATESCHI 

JOSE FRANCISCO RAFAEL DE GOES 

PAULO DAUDT MARINHO 

ELOYES PARTICIPACOES LTOA. 

PIONEIRA PARTICIPACOES S.A. 

CAP PIONEIRA PARTICIPACOES L TOA 

ADREN PARTICIPACOES L TOA 

ALEX SANDRO NUNES DE MAGALHAES 

SERGIO LUIS COUTINHO NOGUEIRA 

ARNALDO DE ALMEIDA AMAZONAS 

NOME 

MARCOS CESARIO FRATESCHI 

SERGIO LUIS COUTINHO NOGUEIRA 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

.n Voltar I ~ Imprimir I ~ Exportar Excel 

Quantidade 
Ordinárias 

1 

1 

98 

54 ' 
. "~::';:.', 

569 

109 

109 

1 

57 

1 

Valor Quantidade 
Ordinárias Preferenciais 

4.500,00 

4.500,00 

0,00 

0,00 

.. 0,00 

0,00 

0,00 

4.500,00 

0,00 

4.500,00 

cargo 

DIRETOR OPERACIONAL 

DIRETOR EXECUTIVO 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

Valor 
Preferenciais 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

I 
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~ Menu Principal ..... SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

i7 Tela Inidal II~ Resultado da Consulta ~ 
Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

21 EMPRESA PIONEIRA DE TaEVISAO SI A SP Alâlâqualâ RTV 3 N P 
Geradora: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO SI A 

41- EMPRESA PIONEIRA DE TaEVISAO S/A SP Alãlâs RTV 3 N P 
Geradora: EMPRESA PAUUSTA DE TELEVISAO S(A 

41- EMPRESA PIONEIRA DE TaEVISAO S/A SP AIâIâS RTV 3 A P 
Geradora: EMPRESA PAUL1STA DETELEVISAO S/A 

41+ EMPRESA PIONEIRA DE TaEVISAO S/A SP Boa Espelânça do Sul RTV 2 A P 
Geradora: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO SI A 

) 41 EMPRESA PIONEIRA DE TaEVISAO S/A SP Matão RTV 3 N P 
Geradora: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

41 EMPRESA PIONEIRA DE TaEVISAO S/A SP Matão RTV 3 P P 
Geradora: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO SI A 

43 EMPRESA PIONEIRA DE TaEVISAO S/A. '. Sp::,; Motoca RTV 3 N P 
Geradora: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAbS;A ',L' " " ,- / :" .... :~ ... :" : I.,,: 

' ...... / .~~ ',.'. 

EMPRESA PIONEIRA DE TaEVISAO S/A "1. 
10 Geradora: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO SI A 

SP Rio Claro RTV 3 N P 

38 EMPRESA PIONEIRA DE TaEVISAO S/A SP Santa Gertrudes RTV 1 S 
Geradora: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO SI A 

25 EMPRESA PIONEIRA DE TaEVISAO SIA SP São João da Boa Vista RTV 3 N P Geradora: EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

Usuário: - Data: 19/09/2011 Hora: 16:15:17 

Registro 1 até 10 de 13 registros ~ Páginas: [1] 2 [Ir] [Reg] 

.) 

http://sistemas.anatel.gov.br/srdlConsultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 19/09/2011 
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JUNTA COMERCIA~IC~~ CÃ~Á~~~LDE SAO Pt~:;:::;:;.:.,,::::;:;0~Z';;;"7;~'~~;:;;;;::;~"'; 
OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS 
CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA 
REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA 
CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO 
NO SISTEMA INFORMATIZADO 

-------------------------------------EMPRESA------------------------------------

I EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A I 
I TIPO : SOCIEDADE POR ACOES I 

----NIRE MATRIZ---­
I 35300197381 I 

--INICIO DE ATIV.-­
I 23/12/2003 I 

--DATA DA CONSTITUICAO-­
I 15/08/2003 I 

--------C.N.P.J.--------
I 59.152.629/0001-08 I 

--------EMISSAO-------­
I 10/11/2011 15 :30 I 

--INSCRICAO ESTADUAL--­
I I 

-------------------------------------CAPITAL---------------------------~--------
I 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS. *****'i(**'(****,~***************) I 

-----------------------------------ENDERECO-------------------------------------
I LOGR.: RUA MARIO LUCHESI NUMERO: 45 I 
I COMPLEMENTO: "BAIR~O: JD. SAO PAULO I 
I MUNICIPIO: SAO CARLOS CEP:13570-380 UF: SP I 

------------------------------------OBJETO--------------------------------------
I COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE I 

----------------------------TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA---------------------------­

I SERGIO LUIZ COUTINHO NOGUEIRA, NAC. BRASILEIRA, CPF 193.736.358-91, RG/RNE I 
I 3751659, SP, RESIDENTE A RUA LUPERCIO DE ARRUDA CAMARGO, 797, SAO CARLOS, I 
I SP, CEP 13088-534, M OCUPANDO O CARGO DE PRESo DO CONSELHO ADM .. 
I I 
I JOSE FRANCISCO RAFAEL DE GOES, NAC. BRASILEIRA, CPF 25.045.538-20, RG/RNE I 
I 146434171, SP, RESIDENTE A ALAMEDA DOS TUPINIQUINS, 535, APTO. 41, MOEMA, I 
I SAO PAULO, SP, CEP NAO INF., O OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIRO ADM.. I 

1
1 ARNALDO ALMEIDA AMAZONAS, NAC. BRASILEIRA, CPF 628.468.257-34, RG/RNE 1

1

1 

7343372, SP, RESIDENTE A RUA DONA PRISCILIANE SOARES, 123, 9 ANDAR, 
I CAMPINAS, SP, CEP 13025-080, O OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIRO ADM. . I 

-----------------------------------ARQUIVAMENTOS--------------------------------
I NUM.DOC I SESSAO I ASSUNTO I 

I I I TRANSFORMADA DE NIRE 35208167543 (EMPRESA I 
I I I PIONEIRA DE TELEVISAO LTDA.). I 

PAG.001 
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___________________________________ ARQUIVAMENTOS--------------------------------
r NUM. DOC r SESSAO r ASSUNTO I 
I r I I 
I 166.379/03-7 I 15/08/2003 I ALTERACAO DE SaCIaS/TITULAR/DIRETORIA:. I 
I I CONFORME A.R.C.A., DATADA DE: 23/12/2002. 
I I r I 
r r r ELEITO SERGIO LUIZ COUTINHO NOGUEIRA, NAL I 
I I I BRASILEIRA, CPF 193.736.358-91, RG/RNE 
r I r 3751659, SP, RESIDENTE A URA LUPERCIO DE r 

I I 
I ARRUDA CAMARGO, 797, SAO CARLOS, SP, CEP NAO I 
r INF., OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. I 

I r r 

I I r ELEITO MARCOS CESARIO FRATESCHI, NAL I 
r BRASILEIRA, CPF 5.412.918-40, RG/RNE 7951295, I 

I I I SP, RESIDENTE A RUA MARECHAL DEODORO, 1592, 
I I r RIBEIRAO PRETO, SP, CEP 14010-190, OCUPANDO o r 

I r CARGO DE DIRETOR OPERACIONAL. I 
r I r I I 181.751/03-3 02/09/2003 I D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO) DE I 
r I I 23/08/2003 PUBLIC. ATA. DE 23/12/2002. I 
I I I I 
I 181.752/03-7 r 02/09/2003 I PRIMEIRA PAGINA DE 23/08/2003 PUBLICo ATA. DE I 
! I I 23/12/2002. 

I I ! I 181.753/03-0 I 02/09/2003 I D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO) DE 

I I 23/08/2003 PUBLIC. A.R.C.A. DE 23/12/2002. I 
I . 

I 181.754/03-4! 02/09/2003 I PRIMEIRAPAGINA DE 23/08/2003 PUBLICo A.R.C.A. 
r DE 23/12/2002. 
I r . 
I 320.728/03-1 I 24/12/2003 I EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA I DO 
I r I ART. 38 DA LEI 4.117/62, COM A REDACAO DADA I 
I 

I I PELO ART. 7. DA MEDIDA PROVISORIA 70, D~ 1. 
I I DE OUTUBRO DE 2002, PUBLICADA NO DOU DE I 

I I I 02/10/2002, VEM APRESENTAR A DECLARACAO DE I 
I SUA COMPOSlCAO SOCIETARIA. 
I I I I I 145.990/04-7 31/03/2004 I D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO) DE I 
I I I 17/03/2004. I 
I I ARQUIVAMENTO DO BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO I 
I I r EM 31.12.2003 E DE 2002. r 

I 145.991/04-0 I 31/03/2004 I OIARIO DE SAO PAULO DE 17/03/2004. I 
I I r 

I I I ARQUIVAMENTO DO BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO I 
I r I EM 31.12.2003 E DE 2002. I 

I 157.721/04-8 I 02/04/2004 I' CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 4.500.000,00 I 
, I (QUATRO MILHOES, QUINHENTOS MIL REAIS,) . 
I I I CONFORME A,G.O./A.G.E., DATADA DE:' 
I I 19/03/2004. I 
---------------------------------------------------------------------~----------

NIRE: 35300197381 PAG.002 
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___________________________________ ARQUIVAMENTOS--------------------------------
I NUM. DOC I SESSAO I ASSUNTO I 

I 465.343/04-1 I, 17/11/2004 I ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: I 
I 22/10/2004. DELIBEARCOES: DELIBERARAM POR 
I I I UNANIMIDADE DE VOTOS E SEM QUAISQUER I 
I r I RESTRICOES, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO 
I I I ARTIGO 16, DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA, A 

I I I DIRETORIA DA COMPANHIA AUTORIZOU O SR. JOSE I 

I BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA FILHO, A I 
r I REPRESENTA-LA, ISOLADAMENTE, NA CONCESSAO DE I 
! 

I I AVAL REFERENTE A EMPRESTIMOS, ATE o LIMITE DE 
I I R$11.000.000,OO (ONZE MILHOES DE REAIS), A 

I I SEREM OBTIDOS PELA EMPRESA JAVARI 
I I PARTICIPACOES LTDA. 

I 465.344/04-5 I 17/11/2004 I ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 

I I 
27/10/2004. CONVERTER 9.900 (NOVE MIL, 

I NOVECENTAS E NOVENTA) ACOES ORDINARIAS CLASSE 
I I B IGUAL NUMERO DE ACOES ORDINARIAS CLASSE A; 
I I I CONVERTER 10 (DEZ) ACOES PREFERENCIAIS CLASSE 
I I I B EM IGUAL NUMERO DE ACOES PREFERENCIAIS 
I , CLASSE A; E APROVAR A ALTERACAO DO CAPUT DO I 
I I ARTIGO QUINTO DO ESTATUTO SOCIAL DA I 
I I I C9MP~~HIA. I 
I 465.402/04-5 I 17/11/2004 I ARQUIVAMENTO"" DE,,;.: ,A~G.E'J DATADA DE: I 
I I I 22/10/2004. o DELI!3ERACOES: APROVAR A f 
I I DISTRIBUICAO AOS ACIONISTAS, A TITULO DE 
I I DIVIDENDOS INTERMEDIARIOS, NA PROPORCAO DE I 
I I SUAS PARTICIPACOES NO CAPITAL SOCIAL E I 
I I OBSERVADAS AS DISPOSICOES LEGAIS E I 
I I ESTATUTARIAS APLICAVEIS. I 
I I I 
I 465.403/04-9 I 17/11/2004 I ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: I 

I 
27/10/2004. APROVAR A CONVERSA DE 100 (CEM) I 

I I ACOES ORDINARIAS CLASSE B DE EMISSAO DA I 

I I I COMPANHIA DETIDAS PELO ACIONISTA PAULO DAUDT I 
MARINHO EM 100 (CEM) ACOES ORDINARIAS CLASSE I 

I I I A DE EMISSAO DA COMPANHIA.' I 

I 508.301/04-0 I 22/12/2004 I DECLARACAO DE COMPOSICAO SOCIETARIA. I 
I I I 

I 107.171/05-3 I 13/04/2005 I CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 

I . I 6.000.000,00 (SEIS MILHOES DE REAIS. ) . 
I CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 
I I I 18/03/2005. 
I I 
I 370.576/05-6 I 28/12/2005 I DECLARACAO DA COMPOSICAO SOCIETARIA 
I I I I I I APRESENTACAO DA DECLARACAO DE COMPOSICAO 
I I I SOCIETARIA. 

( 

------------------------------------------------~---~-----~---------------------
NIRE: 35300197381 PAG.003 
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______________ - __ - - - - - - _.:.. - - - - - - - -- -ARQUIVAMENTOS - - ------- !!:-::.:;;;:;,;;;;:;;.:.:::::.;.;;;;:;::;...:;-,.;::;::::;;:,:;:~.:. --

I NUM.DOC 'SESSAO I ASSUNTO , 
I' I I 115.524/06-0 I 27/04/2006 'ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:. I 
I I CONFORME A.G.O., DATADA DE: 18/04/2006. ATO I , I POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA I 

I 
PUBLICACAO DO, PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E I 

I EM JORNAL DE GRANDE CIRCULACAO, OBSERVADAS AS I 
, I I EXCECOES PREVISTAS NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 
I I , 6.404/76 , , I I , I ELEITO SERGIO LUIS COUTINHO NOGUEIRA, NAC. I 
, 'BRASILEIRA, CPF 193.736.358-91, RG/RNE I 
I I I 3751659, RESIDENTE A RUA MARIA ROSA, 81, CASA 

, 9, ITAIM BIBI, SAO PAULO, SP, CEP NAO INF., M I , , I OCUPANDO O CARGO DE PRES. DO CONSELHO ADM .. 

I I I ELEITO ARNALDO ALMEIDA AMAZONAS, NAC. I 
I , 'BRASILEIRA, CPF 628.468.257-34, RG/RNE 
, I I 7343372, SP, RESIDENTE A RUA EMILIO RIBAS, , 
I I I 511, 7 ANDAR, CAMPINAS, SP, CEP 13025-141, O , 
I I , OCUPANDO O CARGO DE CONSELHEIROADM. . , , , , I 
I I ' ELEITO JOSE FRANCISCO RAFAEL DE COES, NAC. 

I BRASILEIRA, CPF 25.045.538-20, RG/RNE I , I 146434171, SP, RESIDENTE A ALAMEDA DOS , I TUPINIQUINS, 535, AP 41, MOEMA, SAO PAULO, , 
, , SP, CEP NAO INF., O OCUPANDO O CARGO DE , 
, I , CONSELHEIRO ADM. . , 

I I " 
117.470/06-5 02/05/2006 ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:. 

I I 
CONFORME A.R.C.A., DATADA DE: 18/04/2006. " 

I ELEITO SERGIO LUIS COUTINHO NOGUEIRA, NAC. 
, , BRASILEIRA, CPF 193.736.358-91, RG/RNE I , I ' 3751659, RESIDENTE A RUA MARIA ROSA, 81, CASA , I 9, ITAIM BIBI, SAO PAULO, SP, CEP NAO INF., , 
, I OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. , 

" I I " 
I ELEITO MARCOS CESARIO FRATESCHI I NAC. I 

BRASILEIRA, CPF 5.412.918-40, RG/RNE 7951295, 
, , 'RESIDENTE A RUA MARECHAL DEODORO, 1592, I , I ' RIBEIRAO PRETO, SP, CEP 14010-190, OCUPANDO O I 

I 
I CARGO DE DIRETOR OPERACIONAL. , 

, I , 
338.064/06-0 I 22/12/2006 I A EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S.A. VEM I 

I I REQUERER O ARQUIVAMENTO DE SUA DECLARACAO DE I 
I
, I I COMPOSICAO SOCIETARIA; I 

195.395/07-4 I 21/05/2007 I ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE:' 

I 
' I 23/04/2007. ATO POSTERIOR DEPENDE DO I 

I I ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE I 
I REGISTRO, NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE 
I I I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS I 
--------------------------------------------------------------------------------

NIRE: 35300197381 PAG.004 
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___________________________________ ARQUIVAMENTOS--------------------------------
I NUM. DOC I SESSAO I ASSUNTO I 

I I I NO ART .130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76(1) I 
I I EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES I 

I , I FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTES AO I 
, I I EXERCI CIO ENCERRADO EM 31/12/2006; (rI) 
I , DELIBERAR SOBRE A PROPOSTA DA ADMINISTRACAO I , I I DE DESTINCAO DO LUCRO LIQUIDO APURADO NO I 
I EXERCI CIO ENCERRADO EM 31/12/2006 E O I 
I I ORCAMENTO DE CAPITAL REPRESENTADO PELOS 
I ADMINISTRADORES DA COMPANHIA;(III) DELIBERAR 

I 
SOBRE A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS APURADOS I 

I 
NO BALANCO ENCERRADO EM 31/12/2006, NO I 

I MONTANTE DE R$ 2.847.218,40. 
I I I 470.924/07-0 I 28/12/2007 A EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S.A. VEM A I 

I PRESENCA DO SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL I 
I 

DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP, PARA 
I APRESENTAR A DECLARACAO DE SUA COMPOSICAO DE I I SUA COMPOSICAO SOCIETARIA. I 

202.762/08-7 I 27/06/2008 I ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: I 
I I 22/04/2008. ATO' POSTERIOR DEPENDE DO I 
I ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO .. DO PRESENTE I 
I I REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE 
I I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS I 
I I NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 
, DELIBERACOES: APROVAR AS DEMONSTRACOES 
I FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTES AO , I EXERCI CIO ENCERRADO EM 31/12/2007 I 

203.083/08-8 I 30/06/2008 I CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ I 
I 7.000.000,OOCSETE MILHOES DE REAIS.). 

I I CONFORME A.G.E., DATADA DE: 22/04/2008. ATO , I POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA I 
, PUBLICACAO DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E I 

I
' IEM JORNAL DE GRANDE CIRCULACAO, OBSERVADAS AS I 

, EXCECOES PREVISTAS NO ART.130, 3 E 294 .. DA LEI I I 6.404/76 I 
318.691/08-5 I' 23/09/2008 I ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: I 

03/09/2008. ATO POSTERIOR DEPENDE DO 

I
' I ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE I' 

, REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE 
r I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS I 
I 'NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 I 
I I DELIBERACOES: RATIFICADA EXPRESSAMENTE A I 
I AUTORIZACAO DADA A DIRETORIA DA COMPANHIA I 
I I PARA ENCAMINHAR REQUERIMENTO SOLICITANDO A 
I r APROVACAO PARA EFETIVACAO DE TRANSFERENCIA DE , 
I I ACOES DO SOCIO SERGIO LUIS COUTINHO NOGUEIRA I 

I
. I PARA A EMPRESA PIONEIRA PARTICIPACOES S.A. , 
. 'QUE, SE APROVADA E EFETIVADA, NOS TERMOS DA , 

-------------~-~-~---~~---~------~----------------------------------------------
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___________________________________ ARQUIVAMENTOS--------------------------------
I NUM.DOC I SESSAO I ASSUNTO , 

, I I ' , , LEGISLACAO VIGENTE, IMPLICARA EM I ! I I TRANSFERENCIA INDIRETA DA CONCESSAO. I 
I 14.143/09-4 I 07/01/2009 'A EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S.A, EM' 
I I I ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA I DO ART. I 
, I I 38 DA LEI 4.117/62, VEM APRESENTAR A 
I I' , DECLARACAO DE SUA COMPOSICAO SOCIETARIA; I 
,I I 

, 195.143/09-7 04/06/2009 I ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:. I I ' CONFORME A.R.C.A., DATADA DE: 30/04/2009. I 
I I ELEICAO/REELEICAO/ AL TERACAO DOS' DADOS I 

CADASTRAIS DE SERGIO LUIS COUTINHO NOGUEIRA, I 
I NAC. BRASILEIRA, CPF 193.736.358-91, RG/RNE 
I 3751659, RESIDENTE A RUA MARIA ROSA, 81, CASA I 
I 9, ITAIM BIBI, SAO PAULO, SP, CEP NAO INF., 
I " OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. I 
'I I 

'

I ,I' I ELEICAO/REELEICAO/ AL TERACAO DOS DADOS ! CADASTRAIS DE MARCOS CESARIO FRATESCHI, NAC. 
BRASILEIRA, CPF 5.412.918-40, RG/RNE 7951295, 

I I RESIDENTE A RUA MARECHAL DEODORO, 1592, I 
I I . RIBEIRAO PRETO, SP, CEP 14010-190, OCUPANDO O I I , CARGO DE'DIRETOR OPE,!MCIONAL. I 

, 195.146/09-8 I 04/06/2009 I CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 9.000.000,00 I 
I I' I (NOVE MILHOES DE REAIS.). CONFORME A. G. E., I 
I 

DATADA DE: 30/04/2009. ATO POSTERIOR DEPENDE 
I DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE 

, I I REGISTRO NO D. O . E. E EM JORNAL DE GRANDE I 
I I I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS I 
I I NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 

, I I ' , I CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL. , 

I 220.550/09-8' 26/06/2009 I ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: I 
I ! I 30/04/2009. ATO POSTERIOR DEPENDE DO 
I ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO·. DO PRESENTE 
I , REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE 
, I I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS 
I " I NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76' 

I ' DELIBERACOES: FORAM APROVADAS AS' 

I DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DA COMPANHIA I 
I I REFERENTE AO EXERCICro ENCERRADO EM f 
, I I 31/12/2008. , 
I I I I I 17.075/10-5 I 11/01/2010 , A EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S.A, VEM 
I I APRESENTAR A DECLARACAO DE SUA COMPOSICAO , 

I 
I I socrETARIA

1 
COM UM TOTAL DE ACOES ORDlNARIAS I 

I CLASSE ' A DE 900 E ACOES ORDINARIAS DE , 
I I I CLASSE 'B' DE 100; TOTALIZANDO AS ACOES: I 
--~~-.---------------------------------------------------------------------------PAG.006 NIRE: 35300197381 
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________________________ ~----------ARQUIVAMENTOS--------------------------------
, NUM,DOC 'SESSAO' ASSUNTO I 
I , , 
I I \1.000. I 
, 201.302/10-0 I 14/06/2010 , ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 
, I 30/04/2010. ATO POSTERIOR DEPENDE DO' 
I , 'ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE I 

I I I REGISTRO NO D. O . E. E EM JORNAL DE GRANDE I 
, 'CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS 

, I 'NO ART. 130 , 3 E 294 DA LEI 6.404/76 I 
I I I DELIBERACOES: APROVAR AS DEMONSTRACOES 
I , FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTES AO I 
I I I EXERCI CIO ENCERRADO EM 31/12/2009. I 
I I I 

I 
201.303/10-3 I 14/06/2010 I CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.000.000,00 I 

I I (DEZ MILHOES DE REAIS.). CONFORME A,G.E., 
I I I DATADA DE: 30/04/2010. ATO POSTERIOR DEPENDE I 
I , , DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE I 
I I 'REGISTRO NO D.O. E. E EM JORNAL DE GRANDE 
I I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS I , I NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 

I 214.611/10-3 I 23/06/2010 ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO, , I , , , 
I 361.801/10-5 I 07/10/2010 I ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE:' 

. 08/09/2010. ATO POSTERIOR DEPENDE DO' 

I 
ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE I 

I REGISTRO NO D.O,E. E EM JORNAL DE GRANDE , 

I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS I 
I NO ART. 130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 , 
I 'DELIBERACOES: APROVAR A DISTRIBUICAO DE , 
I I DIVIDENDOS INTERMEDIARIOS, NO VALOR TOTAL DE I 
, R$ 7.250.000,00, ORIUNDOS DA CONTA DE , , I RESERVAS DE RETENCAO DE LUCROS DE EX~RCICIOS I 
, ANTERIORES, CONFORME BALANCO PATRIMONIAL I 
I INTERMEDIARIO DA COMPANHIA LEVANTADO EM I 
I I 31/08/2010, A SEREM PAGOS AOS ACIONISTAS DA 
I COMPANHIA EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, NA I 
I ! 

EXATA PROPORCAO DE SUAS PARTICIPACOES NO 
CAPITAL SOCIAL. I 

I I , 
361.802/10-9 I 07/10/2010 I ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:. I 

I I CONFORME A.G.E., DATADA DE: 09/09/2010. ATO I 
, POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA I 
I I PUBLICACAO DO PRESENTE REGISTRO NO D.D.E. E I 
I , EM JORNAL DE GRANDE CIRCULACAO, OBSERVADAS AS 
, I EXCECDES PREVISTAS NO ART.130, 3 E 294 DA LEI , 
I r 6.404/76 , 
I , I 

I I 
REMANESCENTE SERGIO LUIS COUTINHO NOGUEIRA, , 
NAC. BRASILEIRA, CPF 193.736.358-91,. RG/RNE I 

, 3751659, RESIDENTE A RUA MARIA ROSA, 81, CASA I 
I I 9, ITAIM BI8I, SAO PAULO, SP, CEP NAO INF.; , 

--------------------------------------------------------------------------------
NIRE: 35300197381 PAG.007 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAU~~._."._~ ... " ti2 , 
FICHA CADASTRAL b. "·'C~"'''''"''" ~~'-'~;;~:;:;;~,,,;::;;;:;:,~;;,;,;:,,: 

___________________________________ ARQUIVAMENTOS--------------------------------
I NUM. DOC I SESSAO I ASSUNTO I 
r I I I I I OCUPANDO o CARGO DE DIRETOR. I 
I I I REMANESCENTE MARCOS CESARIO FRATESCHI, NAC. I 
r I BRASILEIRA, CPF 5.412.918-40, RG/RNE 7951295, I 
I I I RESIDENTE A RUA MARECHAL DEODORO, 1592, I 
I I I RIBEIRAO PRETO, SP, CEP 14010-190, OCUPANDO o I 
I I CARGO DE DIRETOR OPERACIONAL. I 

I I I I 

I I DESTITUICAO/RENUNCIA JOSE FRANCISCO RAFAEL DE I 
I GOES, NAC. BRASILEIRA, CPF 25.045.538-20, 
I I I RG/RNE 146464171, RESIDENTE A ALAMEDA DOS 

! I I TUPINIQUINS, 535, APTO 41, MOEMA,SAO PAULO, I 

I SP, CEP NAO INF., O OCUPANDO O CARGO DE ! 
I CONSELHEIRO ADM .. 

I I I DESTITUICAO/RENUNCIA ALEX SANDRO NUNES DE I 
I 

I MAGALHAES, NAC. BRASILEIRA, CPF r 
I I 151.412.078-03, RG/RNE 228999613, RESIDENTE A I 

I I I RUA DR. CEZAR, 690, APTO 151, SANTANA, SAO 

I 
I I PAULO, SP, CEP NAO INF., O OCUPANDO O CARGO I I I DE CONSELHEIRO ADM.. I 

I 14.505/11-3 I 04/01/2011 I EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A., INSCRITA I 
! 

I I NO CNPJ/MF SOB O N 59.152.629/0001-08, I 
I I EXECUTANTE DOSERVICO DE TELEVISAO NA CIDADE I 
I I DE SAO CARLOS, ESTADO DE SAO PAULO J EM I 

I 
I I ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA I DO ART. I 
I 38 DA LEI 4.117/62, COM REDACAO DADA PELO 

I I I ART. 7 DA LEI 10.610/2002, PUBLICADA NO I 
I I D.O.U. DE 23/1212002, VEM A PRESENCA DE V. I 
I I I SA., APRESENTAR A DECLARACAO DE SUA I I I I COMPOSICAO SOCIETARIA. I 
I 207.434/11-6 I 02/06/2011 I ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: I 
I I I 29/04/2011. ATO POSTERIOR DEPENDE DO I 
I I ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE I 

I I I REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE I 
I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS 

I I I NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 DELIBERAR I 
I I I SOBRE(I) A PROPOSTA DA ADMINISTRACAO DE 
I I I AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA DE R$ I 
I I 110.000.000,00 (DEZ MILHOES DE REAIS) PARA R$ I 
I I 12 ~ 000 . 000,00 (DOZE MILHOES DE REAIS) E (II) I 
I ALTERACOES DO CAPUT DO ARTIGO 5 DO ESTATUTO I 

I I I SOCIAL. I 
I I I 

I I I CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 12.000.000,00 I 
I I I (DOZE MILHOES DE REAIS. ). CONFORME A. G. E., I 
I I I DATADA DE: 29/04/2011. ATO POSTERIOR DEPENDE I 
I I DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE 
I I REGISTRO NO D. O.' E~. E' EM JORNAL DE GRANDE I 

NIRE: 35300197381 PAG.008 
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___________________________________ ARQUIVAMENTOS--------------------------------
I NUM.DOC I SESSAO I ASSUNTO I 
I I I I 
I I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EX(ECOES PREVISTAS I 
I , NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 
I I I , 207.566/11-2 02/06/2011 ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: I 
I I I 29/04/2011. ATO POSTERIOR DEPENDE DO I 
I ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE' 
I I I REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE I 
I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS I 
I NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 EXAMINAR, 
I I DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS I , I E O RELATORIO DA ADMINISTRACAO DA COMPANHIA I 
I I REFERENTES AO EXERCI CIO ENCERRADO EM I 
I I 31/12/2010; (rI) DELIBERAR SOBRE A PROPOSTA DA I 
I I ADMINISTRACAO DE DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO I 

I 
I APURADO NO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2010, I 

I I APRESENTADA PELOS ADMINISTRADORES DA I 
I , I COMPANHIA; E(III) DELIBERAR SOBRE A I 
I I ' REMUNERACAO FIXA E VARIAVEL DOS 
I I ADMINISTRADORES DA SOCIEDADE, RELATIVA AO I I I I EXERCICIO DE 2.011. I 
I 369.234/11-0 I 14/09/2011 I ARqUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: I 

I 29/08/2011. ATO POSTERIOR DEPENDE DO 

I 
I 'ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE I 

I I REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE I 
CIRCULACAO, . OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS 

I I I NO ART.l30, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 I) I 
I I I CRIACAO DA PRIMEIRA FILIAL DA COMPANHIA(II) I 
I I INCLUSAO DO PARAGRAFO UNICO NO ARTIGO 2 DO 
I I ESTATUTO SOCIAL I 
I 'I . I 
I 

I I ABERTURA DE FILIAL: NIRE 35904147770, SITUADA 
I 'A AVENIDA GUTEMBERG, 491, VILA XAVIER (VILA I 

I I X, ARARAQUARA, SP, CEP 14810 - 180, COM I 
I I OBJETO DESTACADO DE: ATIVIDADES DE TELEVISAO 
I I I ABERTA, COM CAPITAL DESTACADO DE: $ I 
I I I 12.000.000,00 (DOZE MILHOES DE REAIS. ) . 

INICIO DAS ATIVIDADES: 29/08/2011. CONFORME 
I , I A.G.E., DATADA DE: 29/08/2011. ATO POSTERIOR I 
, I I DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO I 
I I I PRESENTE I 
--------------------------------------------------------------------------------

PAG.009 FIM DAS INFORMACOES NIRE: 35300197381 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAUJO 4!L 
FICHA CADASTRAL POSICAO ATUAL ~ , 

i.i._ ~-:'':'';;;;=;'::''::.~.:~:,:',:::' ~~.~ .. ;:;;;~~:::~', I:: .:'; '~:,~:.~~:.~~~~; 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS 
CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SaCIO/DIRETORIA 
REFEREM-SE A SrTUACAO ATUAL DA EMPRESA E, QUANDO 
POSSUIR, OS DADOS DOS 5 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 

-------------------------------------EMPRESA------------------------------------

I DENOMINACAO ATUAL: I 
I EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A I 
I I 
I TIPO : SOCIEDADE POR ACOES I 
--------------------------------------------------------------------------------

----NIRE MATRIZ---­
I 35300197381 I 

--INICIO DE ATIV.-­
I 23/12/2003 I 

--DATA DA CONSTITUICAO-­
I 15/08/2003 I 

--------C.N.P.J.--------
I 59.152.629/0001-08 I 

--------EMISSAO-------­
I 10/11/2011 15:23 I 

--INSCRICAO ESTADUAL--­
I I 

-------------------------------------CAPITAL------------------------------------
I 12.000.000,00 (DOZE MILHOES DE REAIS. *******~(**\~*******~'*ft*'1(***) I 

-----------------------------------ENDERECO-------------------------------------
I LOGR.: RUA MARIO LUCHES1 NUMERO: 45 I 
I COMPLEMENTO: BAIRRO: JD. SAO PAULO , 
I MUNIC1PIO: SAO CARLOS CEP: 13570-380 UF: SP 

------------------------------------OBJETO--------------------------------------
I COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE I 

----------------------------TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA---------------------------­

I SERGIO LUIS COUTINHO NOGUEIRA, NAC. BRASILEIRA, CPF 193.736.358-91, RG/RNE I 
I 3751659, RESIDENTE A RUA MARIA ROSA, 81, CASA 9, ITAIM BIB1, SAO PAULO, I I SP, CEP NAO INF., OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. I 
I MARCOS CESARIO FRATESCHI, NAC. BRASILEIRA, CPF 5.412.918-40, RG/RNE I 
I 7951295, RESIDENTE A RUA MARECHAL DEODORO, 1592, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP I 
I 14010-190, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR OPERACIONAL. I 

------------------------------05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS-------------------------
I NUM.DOC I SESSAO I ASSUNTO I 
I I I I 361.802/10-9 07/10/2010 I ALTERACAO DE SaCIaS/TITULAR/DIRETORIA:. I 
I I CONFORME A.G.E., DATADA DE: 09/09/2010. ATO I 
I I I POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA I 
I PUBLICACAO DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E 
I . EM JORNAL DE GRANDE CIRCULACAO, OBSERVADAS AS I 

PAG.OOl 

I 
I 
1 

I 
! 
i 

I 
I 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO t .1 ~ ~I 
FICHA CADASTRAL POSI(AO A~Ar'° PAut=~""".,,,=J "'O ~. 

) 

------------------------------05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS-------------------------I NUM.DOC I 5 ESSAO I ASSUNTO . I 
, I r EXCECOES PREVISTAS NO ART .130, 3 E 294 DA LEI I 
I , " 6.404/76 , 
, I REMANESCENTE SERGIO LUIS COUTINHO NOGUEIRA, I 
I I I NAC. BRASILEIRA, CPF 193.736.358-91, RG/RNE I 
I I 3751659, RESIDENTE A RUA MARIA ROSA, 81, CASA 

I I , 9, ITAIM BIBI, SAO PAULO, SP, CEP NAO INF., I 

I 
I OCUPANDO o CARGO DE DIRETOR. , 

, I , I I REMANESCENTE MARCOS CESARIO FRATESCHI, NAC. 
I r BRASILEIRA, CPF 5.412.918-40, RG/RNE 7951295, 
I RESIDENTE A RUA MARECHAL DEODORO, 1592, 
I I , RIBEIRAO PRETO, SP, CEP 14010-190, OCUPANDO O , I I CARGO DE DIRETOR OPERACIONAL. 
, I 
I I DESTITUICAO/RENUNCIA JOSE FRANCISCO RAFAEL DE 
I I 'GOES, NAC. BRASILEIRA, CPF 25.045.538-20, 
I I I RG/RNE 146464171, RESIDENTE A ALAMEDA DOS 
, I 'TUPINIQUINS, 535, APTO 41, MOEMA, SAO PAULO, , I I 5 P, CEP NAO INF., O OCUPANDO O CARGO DE 
I I CONSELHEIRO ADM .. 
I I , 
, I DESUTUICAO/RENUNCIA ALEX SANDRO NUNES DE 

l) 

j 
I I MA~LHAES, NAC. BRASILEIRA, CPF 

I 151.412.078-03, RG/RNE 228999613, RESIDENTE A 
I RUA DR. CEZAR, 690, APTO 151, SANTANA, SAO 

I j I PAULO, SP, CEP NAO INF., O OCUPANDO o CARGO I 
' DE CONSELHEIRO ADM .. 
I I 

I 14.505/11-3 I 04/01/2011 I EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A., INSCRITA I 
I I NO CNPJ/MF SOB O N 59.152.629/0001-08, r 

I I I EXECUTANTE DO SERVICO DE TELEVISAO NA CIDADE 

I I I DE SAO CARLOS, ESTADO DE SAO PAULO, EM I 
I ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA I DO ART. I 

I I I 38 DA LEI 4.117/62, COM REDACAO DADA PELO I 
I I ART. 7 DA LEI 10.610/2002, PUBLICADA NO I 
I I ,D.O.U. DE 23/12/2002, VEM A PRESENCA DE V. I 
I I I SA., APRESENTAR A DECLARACAO DE SUA' I I I COMPOSICAO SOCIETARIA. I 
I 207.434/11-6 I 02/06/2011 I ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: I 
I I '29/04/2011. ATO POSTERIOR DEPENDE DO 
I I I ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE I 

I I I REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE I 
I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS I 

I I I NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 DELIBERAR 
I I I SOBRE(I) A PROPOSTA DA ADMINISTRACAO DE I 
I I I AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA DE R$ 
I I I 10.000.000,00 (DEZ MILHOES DE REAIS) PARA R$ I 
I I 12.000.000,00 (DOZE MILHOES DE REAIS) E(II) 
I I I ALTERACOES DO CAPUT DO ARTIGO 5 DO ESTATUTO I 

NIRE: 35300197381 PAG.002 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAU~O ~ 
FICHA CADASTRAL POSICAO ATUAL ll_::~~~~:,.::::;:::;:;;~~.,;;;:.;;:;:;:;:;,;.;;;;~";~;;.,. 

------------------------------05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS-------------------------

I 
I 

I , , 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I , 

I 

I 
I 
I , 
I 
I 

NUM.Doe 

207.566/11-2 

369.234/11-0 

I SESSAO I ASSUNTO , 

I I SOCIAL. 

I " 
CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 12.000.000,00 
(DOZE MILHOES DE REAIS.). CONFORME A.G.E., 

, I DATADA DE: 29/04/2011. ATO POSTERIOR DEPENDE 
, , DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE 
I I REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE 
, 'CIReULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS I I NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 

I 02/06/2011 ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE:' 

I 
I 29/04/2011. ATO POSTERIOR DEPENDE DO 
I ARQUIVAMENTO DA PUBLlCACAO DO PRESENTE 
I REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE 

I 
I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS 
, NO ART.130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 EXAMINAR, 

I I DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS 
I I E O RELATORIO DA ADMINISTRACAO DA COMPANHIA 
I REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 

I I 31/12/2010;(11) DELIBERAR SOBRE A PROPOSTA DA 
I ADMINISTRACAO DE DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO 

I I APURADO NO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2010, 
I I APRESENTADA PELOS ADMINISTRADORES DA 
I I COMPANHIA; E(III) DELIBERAR SOBRE A 
I I REMUNERACAO FIXA E VARIAVEL DOS 

I I ADMINISTRADORES DA SOCIEDADE, RELATIVA AO 
EXERCICIO DE 2.011. 

I 

I 14/09/2011 I ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 
I 29/08/2011. ATO POSTERIOR DEPENDE DO 

I I ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DO PRESENTE 

I 
REGISTRO NO D. O . E. E EM JORNAL DE GRANDE 

I CIRCULACAO, OBSERVADAS AS EXCECOES PREVISTAS I 
I NO ART. 130, 3 E 294 DA LEI 6.404/76 I) I 

I I CRIACAO DA PRIMEIRA FILIAL DA COMPANHIA(II) 
I I INCLUSAO DO PARAGRAFO UNICO NO ARTIGO 2 DO I I ESTATUTO SOCIAL 

I I ABERTURA DE FILIAL: NIRE 35904147770, SITUADA 

I 

I 
I , , 

I , 
I 

I 
I , 

I I A AVENIDA GUTEMBERG, 491, VILA XAVIER (VILA I 
I I X, ARARAQUARA, SP, CEP 14810 - 180, COM I. 
I I OBJETO DESTACADO DE: ATIVIDADES DE TELEVISAO I 
I ABERTA, COM CAPITAL DESTACADO DE: $ I 
I I 12.000.000,00 (DOZE MILHOES DE REAIS.). I 
I I INICIO DAS ATIVIDADES: 29/08/2011. CONFORME 
I I A.G.E., DATADA DE: 29/08/2011. ATO POSTERIOR I 
I DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLlCACAO DO I 
I I ~~ENTE I 

FIM DAS INFORMACOES NIRE: 35300197381 PAG.003 
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ATADA ASSEIIIIIIIlÉfA GERAL 0fIIIDItIÁRl!A I"=~",=",,,,".=J 
1. DATA. ~ E 1L0CAtL:: 3(!}1 de _11 de 2~);11(!)!, às 1I0l00, l\wJras, na seQe sodali 
IGlttaflzadal r:Tal <L::lmame de Sá Carrlms,. 1EsfRb> de; Sâcoi PawJo', ma: lRua: Mame!)· twdnesi, mOJ 4!S, 
Jafidim $iQl1FaluJ1I1'. 

2. CO~VOCAÇÃO E PRESENÇA: lDis~ a· publheaçãcD, de Editals. de 
COIl1\t~_, comfi:lrmme Ol c1iSfjIQStEl: IWJ arrtip 1/241, 4,0' da !Lei; &.4!(!)41, de 115,1:2.16i etmIl 

deconrê!ndal de estarrem, presemtes os aciQmistas represemamdo,:a wtalidade do capitall social, 
confQtrme assinatu.tra no' "Li~1íOJ de Presemçal de ArciomistàS'. 

3. MESA: Os braIlJaJl!14ls fonam ptreSidIOOs pela Sr. Séfigio· ~ Cautiml!to N~9tJeir.a e 
secr.etaniadms. JjlE!f01 sr. AmnaUlbD" de AlimTeiGiaJ Amammas. 

4~ ORfllEM 00 ILnA: (i~ examililar, disG:utir. e ~ as 1!1ma~ fimmnceirras EJ' a 
lRelat6nio, Ida Acirorirrrisbra~1 da ColrmpaJrd!1ia r.efet:emtes ao &xer.d:cie, et:TCel!liado eml 
31lLl121r.mtll9,: @~! delibefTatr SCIJtlre a IiJmJllClSta da adh!rimismaçãm: • destima;ãc Ci:ÜiJ> 1\Wtm!l1li-q~idb, 

a)1l~ 1ll0l ~QJ er.rasi'laQ em 31ltiI2lr.zmm!ll, apresemtada pejos acIi1nimisbral!f.br.es da 
COlinprdliaç ~jji~) GfelilJerrar saf!Hre SI 11'etIIUWIfeIT~. fim e 'Jamâ'wet; ckJs; aciJmrilllistlTadi!Jr, dal 
Sadedacl:fe, refati~S! ac ~do' Cife: 2'.(OOJ$, e flXP)) natifücar SI pW!JIicaçãc dO balamço J1U!)J j1l1rmaf 
\laf~r. E=mmri1Ti~,. betrlitl (OOi!m(J)l altefia1i l1l> »allnat: • JI1Ubll~ de Relatório; (Ijaj Adfninist'Jiaç~, 
lBalamçe, P'afirim:wnial e IIl'emtJmsbr~ rFimamceiilas. da c.Q',l1f1lamftlia 

5. DOCUMm1iOS:: lR'e!aflfrt;íCi)i da Atiftrrinisbaçã, SaJat.IÇOl Patril1Wfi1iaJl e DemOf!1straçães 
FililaDceiras pwIilliltallias mo Illiamo 06icia1i em· IEstadc de Sâctl, Patllo e no jpmnal VaJiolr 
Ec;.0(,'1~I1T'ri(W etml1 ecli~ãt:il> <!ie 11(5, de mrrafiÇ(il1 • 2{i)I111,iJi. 

5. DBJBERAÇÕES: QS ser.t1lTores adCilllÜstas presentes,. após djsaJSSão Efa.s r.natêrias 
da Omem dbJ Dia,. J!W!' ummimi~ de \(QtQs. Et sem 1!eSeflVas. 0t.I! quaistiltiler rest:ições:~ cam 
atbsfem~. dbs legafmente· ii1irJlledicWs,. ciefilbeliaJ!SJim, «!pUa. SOl item «(ii)) flI2l 0trdemJ dO filial. 
apraNaJr as ~ timar.tt::eiiras da Companfttial rieferentes, ao eJSCfciOJ emcerrado, em: 
3'f1t2l2009. ReJatntaJ!r.reme ao item tiiJ) da 0I!dem' d'.o ma, fiaJu' estiJjn!JJada a seguimfe 
distnbwição dO ItACro, li~ ~ no ~cicio firndC em 3111i2ml€l9t, 00 vaJar UJtaf! de IR$. 
9.578. H 1 ,3S (nove- mill!Wes,. q:uinllremtas e setemta Et l'JitQ mil e eento· e omze lieais e tr.inta e 
cinco' cem1avIllS} a desti~ de: . 
. (t) 1R$,4l78:.9fl5.,57 lPata: a' COIilStitl!liÇão, daJ'Iieset:Va1Iega1i 

(2) R$ 3.639,682,3,1,. para a ciistribt:lição de dividendos da Companhia. a serem pagos 
às açõeS, ordinárias,. distrilbtJfdcs. na IPtOpGJrrçãó. da participação· no' capital' social da 

"""""""hia, em le; di> março di> 2ll1&, ""ia distTifllui~c"" se -~ 1 
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~3, R$ 5,.459'.523,.47 Jiiafa a r.eser:va de Iretenção, de Il!1eJlos J!)a1iaJ irlvestimemtos da 

CQmpaJTtlitia. 
Qwmto: élQJ Item ~Pi)) da Ord.em dO Illia" os, semf.1or.es: acjQli1istas, fi~anam, OI q~Q, seQl!1S~ (a~i 

mmo liet!TWr.teiaçã amwa.l gfobafi tiu _ ammnll'riSt'naai0JreS~ JPSITal Q' exefiCícioi de 2&1101, (1), 

rnesrnc \tér estab*ej~ m Assemlílfeje GetraIJ 0mr1itnãfria • Com,lpsJ;lihia liealiizada em 119 de 
1IrT~ afe 2'.aIt!l4.,. ccmmigjCda: gre(13l vam~; d0.' hn.mce de F,t~ - Metleaàmi, JilWl!Jfieadm, peja 
F~ Gefií.iJfm> 'VaJI!l2S, ~ (!lJ1U1MI.2m!r4 até SI ~ Gfat!a;: e 4b): ~ ~ 
aml!lSi gJobaJI \'tar.iêNeJ' CIilas; SIiÜmriliTisblammr.es pata CDi ~ .. 2tl})1I(l)" o vallmi COlI1i~ 
a 5~ (dIilco ~ G:emtD}. de Ittcml Jj~al do emrd".cic sadaJi emc:emradiill em 3't .. 1i2.2009; A 
disbtitbtui~ dal rremumemJ~ão ~. ara ~ detnfi;e t!JS difletm'es • Compamlnia serrá 
deteJrmir.tada pell!Jl Cai!1Sellltc de-Admiliri~'. 

7. ~o. Nada! nnais, 1:ta.vet'1llIf.c a ser tlIatada" o' semJiTC!11i lPr.esidemte deu p>or 
errG:efWclflia a Assef.mlDJláia,. da ~; se laxtt!OUl SI pr.eser.Ite ata Q1Ue, lida e. aditada cm:1forme:, fQj, 

por todbs assiliTêIda.,. tende 5Íd\!) aprovada SI!1a I~ ria' forma de S!!.Imátio, ml1l'lO fact!JJbJI o 
AIIt. 13(!)~ § 1 a da' lLei no' 6,.404/76. 
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PeJD ~ ~iü ~~~ ~ 'E'".,. __ "._", ••• ",,,_,, .,-'0 SlJA, 
SDCiedae cmm secie ã ~~ CP - • 45.~ dMatzie de SãC'~. ~i~~Sãc PalUIo. 
iJnsccmifat lItO CNPJAMIF scb «» ll1P' 59L1/2~_ neste ate I'epeseiitl!ada pmr setlb lOiiietor 
~~(!l1,. SéqiD ll..Ws ~ ~, tlmasilii9lim\, asa.. EamllllliJiÍa.. ~ ã 
Cat'!feim de I~ RG mP' 3.1511.659 SSPtSP e ctPfFlM1F tnP' 119a.736.358-911 e ptUr sem; 
lilil1'efmlr ~I ~ Cesbio lHIafesdlm.. ~, casadtJ1., IEillgenfleiiro CMll. ~ 
da CavtâiTa * ~ilf$lle!.lR.(i rnF 1.951\.35 ~ e dm CPlFtMIF mF'mI5.4112.!M~, ~ e 
amstit'lail 5aIIS 1!:Iastamtés~. @) IBillSON JOSÉ 1lIfASIN" ~ asadiJJl" Il2ad1aIrejI 
efi1Ill 1!lfIreib .. ~ da Catrteiila • ~ rnF S.!'43.5i7J8.Q> SSPASP.e imsQ,ite li10 CPFlMlF 
S!1b c rnF ~~1I2S.55Sl45i, dÜl) JB SONl ~,. limasileiwtr ~. emmtmflD1i;, ~ aJíal 
C'.éfifWfa del*tlltii!lSé RG mP 113.574.1192-7 e dO CPfFAMF mF' 1IM3.6lS9.88&61!;. t~ vam..~ 
AJLJ!It1\f.'O 2DLJ:Oi1i1TU,. 1bJrasi1ii9Irm>" ~. ~ ~. ~ <da Ca!!feiila! cte ~ 
IRG mfI' 110 .. 946.2341 e ilnslttrifo limIl CPfFtMIF SQb IX) mP' 1i7.462J!ll1/8--7la €L'ILI}) REGlANE IDE ARAlÜUO 
lfRISlrio" IbrrasiteiiraJ" c:asaafB,. ~i_ ffSat~, ~ cdSl ~ de lkdemtii!ltHl1e lRS mF 
22..S54f .. SJ4$11 e • CPlFlMlF rnF 1l58.63Gl. 9B-<llEii: (\\D) CMJl..(JS AIl.JIfSIQ'O NEVES" IlmasiIÍi!ÍiroJl,. 
ttaSHkoI~ ~iSmtr me aafmiinii:JllaçãIiP de lPes9lJall. ~ crJa CaJTteiiral Gfe ndemtiidScle RG mP' 
117~6õllll..571i e iirtsarito l!tOJ CPfFAWF S!Jb tnJ mfI' QG3. 313.~. ('<ei~ SIIltCl& IPIEREIRA 
S!JmIlARÃES OONÇALVES" ltmasiIêiJaI" ~. amalia de ~ ~, ~ ma 
Carrteiral • ~ RG rnF 37.94iUUl\2.11-11 e ÍI!1SIi:tii&m mo CP1FlMF sab mt» S49.5S2JJ7I~ ~'Uiij\ 
PAlUU ~ Sl~. IlmasilêiraJ,. smltêiraJ,. _~ •. ~ Ilial Carrt.eiiral • 
ICIIemti~ IRG rnF 1tflii •. m2.ea e iinSG:J,itIaJ mo CWtMIF saJbl GIl mf 11117i'.7JOOl.SSliM1l5r e ~\:tiÜl}) IRBLJL..IPE 
DMOB.. DE. ftII.OR.AJS f~ES" /imasileüTD" ~. ~. pmJtadimr dO ~ qIe 
i~ Im. 44 .. 0114 .. 163-3,. Õ!i&g;jfD me ePlFtMF smb (I) rir. 2211 J1l82 ... 638-1(l)l,. tm1Iims os as:iima 
~ conm ~1ío ~áaJl ma cimame de ~mas,. SP, ma Rwat Rega ~JIa!, 
112.(!Jl;. [~ PAIWLO Al!IGUSrO AlLVB SR.ASILIBRO,. 1!JIrasiI.eii!o" ~ jJd~, 
~iSt!a,. imsarib mD> CPfFlMF smb mr·I1l69238..n8-38,. C!Jml esaifiiimllJl ma lRILla MãItim> Ii.l!Btlltesil4J5,. 
ma didBl!fe de São Carrlms" SP,. e (Úil:)) .rosê ~ DE BARROS" tIllIasilêito, ~ .. Geremte de 
SemflIjjcDs Adh1riirriSfilati'lCllS,. ~ • Cam!eiÍla de ~ RG mF H .. 7Jf!!.ll(!l9 e i~'tm> _ 
CfPtFJMtF SDf!Jl O> mF 8W1i.6115.1168-:W,. eQm:llllfmmidffc ~ ma dmame de 1RilIleülãm>~, SP,. ma 
Rlm Jaxtari~, 3\t!JS9,. ê1lI1Si ~ tlJIUtmr.p ~ e.spciajs l!1EJfT2l ~ SI DtlItmgaJnte ~ 
ô~ e tepalTÜçies, púit!lfm:as ~. estiatlJil!ais C!JWI lIYi!lW!1i1!:ipais .. ~ mafwJteza OWI 

~" im:Iwim:I'c SI Prrewírd&Tda Saccia1~, SI Receita f'eIfemIl de ItbTasiJI enm tadas as suas ill1stâllwiss, 
e dWides" Caia ~ FediatiaJl,. EtimlJlllesa Brasileirra de ComreiiDs e Telégpaf4lS,. emtIT& 
owfnls:" ~ assimaJt lnmJs e pias fisais" ~ ~ ~~ efet'JUmr IlegIl1Uimi2a;mes 
~ e de CtlJJI'dtJc~. assiinaJr ~'lnlSfldln& e endJ1eg2l1 GAP e RAIS da ~plfe.. 
tmmaJr ~ • Q~padt"D&,. Iilflltifiaq;liies e· aiQêmttias CIte IflJIWf2SSQS a1JimimistJlatiVO$,. ~ 
~" ~_, emDm. ~'t'm:c!ft!Js.C!lS at'ms pm2l @ 1!lQn11l e fieJi ~. jpIleSefi1te 

~\, ~;'v~(!)lSl!Jlbstal!leJeO~ 
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Ilustríssima Senhora 
Doutora Denise Menezes de Oliveira 
M. D. Presidente da Comissão Especial de Licitação 
do Ministério das ComlJn±:ea:ç6;é('S;j:-(:-;:,;::~,:,-,· 

C:J;fn,p,it~:3);/:;,~,~ \... =-, \ M iNi8TERIO D.li.::; CCIr.; UI'ill::;.Ii, ~:;::'JE8 
, 8R.ú. SfUA - DF 
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L-~:;;:::::':7~:':-':::'~~ .;;:,~:;,~;~:;:::;-:;:~::;;;:.;~;J 2:5.!i)112ü12-17:44 (; ~ lJf6 

Referência: Processo n°. 53000.019.468/2010 

A SM RADIODIFUSÃO LTDA., com sede na Rua Regina 
Nogueira, 120, sala 07, na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, proponente ao Edital da 
Concorrência nO. 02/2010 CEL / MC, que tem por 
objeto a outorga de serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, na localidade de Carnbuí, Estado de 
Minas Gerais, vem, mui respeitosamente, perante 
Vossa Senhoria, por seu representante legal abaixo 
assinado, apresentar suas razões contrárias ao 
teor do Parecer nO 1449/2011/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, conforme consta do Aviso publicado no 
Diário Oficial da União de 19 de janeiro de 2012, 
Seção 03, fls. 138. 

DOS FATOS 

1. Em razão do recurso interposto pela licitante 
GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., contra a habilitação 
desta proponente foram os autos encaminhados a 
Consultoria Jurídica desse Ministério, com vistas 
à emissão de parecer em grau de recurso. 

1 
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2. Alegou, primordialmente a red0::lS:r:~n~;;:::;;Ç~lJ;l:;§:;:::;,:",~ 
Marcos Cesário Frateschi por ser sócio da Empresa 
Pioneira de Televisão Ltda., deveria ter 
apresentado as certidões determinadas pelo item 
5.1.5 do Edital, nos Municípios de Rio Claro, Boa 
Esperança do Sul, Araraquara, São João da Boa 
Vista e Matão, todos no Estado de São Paulo, onde 
é detentora de outorgas do Serviço de 
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens. 

3. Em contra-razões esta entidade alegou que as 
estações retransmissoras não possuíam qualquer 
atividade comercial, pois além de serem 
completamente dependentes da geradora 
(retransmissoras simultâneas) não se configuram 
como Sucursais ou Filiais, tendo como sua 
qualificação a mesma da pessoa jurídica geradora 
cedente da programação e detentora das outorgas, 
Que portam o mesmo CNPJ. 

DA ANÁLISE DA CONSULTORIA' JURÍDICA 

Quanto ás estações retransmissoras de te1evisão 

4. Pelo Parecer n°. 1449/2011/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, A Consultoria Jurídica negou provimento ao 
recurso interposto de forma bastante elucidativa, 
concluindo pelo seguinte: 

"17. Assim, entendo que EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA. 
exerce sim atividade econômica. Entretanto, a estação de 
RTV, em si, a estação de RTV, em si, configura-se como 
estação que transmite programação produzida pela 
concessionária do serviço público de radiodifusão de sons e 
imagens. Logo não se considera que a atividade econômica 
seja exercida nos locais de estações de RTV, mas tão 
somente, no local da sede da EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO 
LTDA., bem como de suas filiais (onde efetivamente a 
empresa detivesse escritório, administração, funcionários, 
etc.). Não de se considerar o local onde estão apenas 
equipamentos. rr 
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Quanto à fl. 35 do Processo nO 

5. Em seguida examinando o restan~~i:;~:.~;;;"·:":~~"::':.":':~:':,:",:." 
documentação, visando à homologação do cer,tame" '" " 

U II :!ll,'" "'.: lj.: \; ':(~ ~' \, ,1'" 

assim se pronunciou a douta parecerista: V . 
fI '<I 
II 

"27. Insta salientar que à fl.35 do ,broce1sV30 ZOlZ :1 
53000.019.458/2010 repousa certidão de execuções ~!ri.min?V J 
da comarca da capital, isto é, São Paulo - ~SP.::~ :I 
documento implica a dedução de que o administrad~'?;:'~'E:i~-:;:;;;-S:g;;;",,~:-;;~·::;:~:;~:;;.;;j 
RADIODIFUSÃO LTDA., sr. ~COS CESÁRIO FRATESCHI, residiu 
ou exerceu atividade econômica em São Paulo/SP nos últimos 
cinco anos, o que resultaria na obrigação de apresentar as 
certidões daquela comarca, a teor do subitem 5.1.5 do 
edital. 

28. Portanto, houve violação ao subi tem 5.1.5 do 
instrumento convoca tório, uma vez que SM RADIODIFUSÃO LTDA. 
não apresentou certidões cível e de protestos de títulos de 
seu sócio administrador exaradas na comarca de São 
Paulo/SP. 

29. Ante o exposto opina-se: 

a) pelo conhecimento e não provimento do recurso ofertado 
por GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA. . 

b) pela anulação do ato de habilitação de SM RADIODIFUSÃO 
LTDA, respei tada previamente a oportunidade de 
exercício do contraditório e da ampla defesa. 

c) A CPLR deve instruir os autos da segunda colocada 
conforme a Ordem de Serviço Conjunta n° 001/2004". 

') DO CONTRADITÓRIO 

6. Verifica-se ao analisar o parecer acima 
mencionado que sua autora, mesmo referindo-se a 
necessidade do contradi tório e da ampla defesa, 
afirma categoricamente que nas fl.35 dos autos em 
tela encontra-se certidão de execuções criminais 
expedida pela Comarca de São Paulo, tendo, por 
conseguinte, o administrador desta empresa deixado 
de cumprir o disposto no i tem 5.1.5, em razão de 
ter residido ou exercido atividade econômica em 
São Paulo - SP. 

3 
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7. Em casos desta natureza é procedimento usual 

~~::~~~~r ~:isJ:::t~iC:o ~::::o P:~t~ ~:~l~:al~i'::d~;;:: 
8.666/93, que trata da realização de "d~l~igêricia 
destinada a esclarecer ou a complementar a instlpuçã?2 f.tCO 2012 
processo" , li 

li r1J 
8. Sobre a diligência no curso da lici taçãÓ)~;~'::â"s1-inl:-:::;~:,::,:-:;: .. 
trata o Professor Adilson Abreu Dallari em sua 
obra "Aspectos Jurídicos da Licitação", 7 a edição 
- 2006, Editora Saraiva, página 138: 

nA Lei das PPPs (Lei n°. 11.079/2004) tratou melhor desse 
assunto. Em seu art. 12, IV, ela diz que" o edital poderá 
prever a possibilidade de saneamento de falhas, de 
complementação de insuficiências ou ainda de correções de 
caráter formal no curso do procedimento". É certo, 
portanto, que, se houver previsão no edital, o proponente 
passa a ter o direito ao aperfeiçoamento de sua proposta, 
sem aI terá-la. Mas, como essa possibilidade já consta do 
mencionado art. 43. § 3°, da Lei; n°. .8. 666/93, en tendemos 
que esse direito sempre existe e a ele corresponde um dever 
da Administração em proceder às diligências necessárias à 
complementação ou correção da proposta, sempre no intui to 
de aumentar o universo de proponentes." 

E ainda: 

"Entendemos que a promoção de diligências, assim como a 
realização de consul tas a pessoas ou a entidades para o 
esclarecimento de dúvidas que a comissão julgadora da 
licitação possa ter, é sempre possível, com ou sem previsão 
legal." 

09. Sem diligenciar ou apreciar o contradi tório 
concluiu a Advogada da União pela anulação da 
habilitação, entendendo ser o mencionado documento 
prova de irregularidade praticada por esta 
licitante a ponto de excluí-la do certame, criando 
na segunda colocada a expectativa de direito ao 
determinar a instrução de seu processo com vistas 
à condição de vencedora. 

10. A habilitação, 
no conjunto de 

na fase procedimental, consiste 

idoneidade e a 
atos orientados 

capacitação de um 

4 

a apurar a 
sujeito para 
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contratar com a Administração 
de Ato Administrativo, 
Administração finaliza essa 
decidindo a presença das condições 
licitar. 

11. A habilitação jurídica é requisito inafastável 
de qualquer contratação, mesmo fora do âmbito da 
Administração Pública, e constitui pressuposto de 
exigência e validade do ato jurídico. Seria uma 
contradição se a Constituição tivesse reconhecido 
o direi to de lici tar a quem não possuísse 
condições de contratar validamente. 

12. Dentre outros quesitos a serem avaliados, é na 
Habili tação Jurídica que a Administração Pública 
poderá examinar se a pessoa do dirigente é idônea 
para contratar com o.Poder Público a execução do 
serviço ao qual se propõe. 

13. "A habi1.itação é o reconhecimento dos requisitos 
l.egais para l.ici tar, rei to por comissão ou autoridade 
cOIl.!Petente para o ju1.gamento das propostas. Embora haja 
interesse da Admdnistração no cOIl.!Parecimento do maior 
número de l.ici tantes, o exame das propostas restringe-se 
àque1.as que rea1.mente possam ser aceitas em razão da pessoa 
do proponente. Isto porque a Admdnistração só pode 
contratar com quem tenha qua1.iricação para l.icitar, ou 
seja, capacidade jurídica para o ajuste"', afirma J. 
Cretella Júnior em "Das Licitações Públicas", 
Editora Forense, pág. 251. 

14. Ao constar do texto do Parecer n° 
1449/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, remissão a 
existência de violação ao instrumento convocatório 
por omissão de informações necessárias a 
qualificação do Administrador por parte desta 
entidade, por presunção do intuito desta licitante 
de suprir informações que constassem das certid5es 
que deveriam ser expedidas pela Comarca de São 
Paulo SP, como fator impeditivo a contratação 
com a União, impingiu a relatora condição improba 
ao Sr. MARCOS CESÁRIO FRATESCHI, tornando-se assim 
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necessária informação 
da presente licitante: 

seguinte sobre 

:1" f . ,,)! ::'! ;:"~! :!-' .. '\! • 

14.1. A SM RADIODIFUSÃO LTDA, é uma I~.mprésa· 
formada de pessoas que pertencem a um dl6';S"'::'ffiElis':": 
antigos grupos de radiodifusores do país, feomPP9.t-G3-Z01Z } 

~~~gr=~~~ár;~:ev~:~~~st::;Sif:;::t~~es oP~t~~~~._ .. _1 
sistema digital, com o conteúdo de sua gradé'~'êm:~r-w,.m~,,-,", 

obediência total aos preceitos legais, 
regulamentares e normativos com produção e geração 
própria e local, criando empregos diretos e 

. indiretos, e proporcionando a educação, o 
entretenimento e a informação as sociedades das 
suas áreas de cobertura. Tem como sócios os Sr. 
José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto, integrante 
da nova geração de empresários , e Marcos Cesário 
Frateschi que exerce' 6 cargq de administrador da 
Rádio Independência de Ribeif~o Preto Ltda. (FM em 
Ribeirão Preto SP), e Diretor Operacional da 
Empresa Pioneira de Televisão S.A. (TV em São 
Carlos SP) (anexos I e 11), aprovado por essa 
Pasta de Comunicações após a apresentação da mesma 
documentação exigida no presente edital. 

14.2. Quanto à cidade de Campinas SP trata-se 
objetivamente da sede da presente licitante, o que 
também qualifica atividade econômico-financeira 
por parte do Sr. Marcos Cesário Frateschi. Além 
das três mencionadas localidades onde foram 
colhidas as certidões em obediência ao item 5.1.5 
do Edital, o referido administrador não exerce 
atividade econômico-financeira em qualquer outra 
cidade do país. 

14.3. Ainda, o acima mencionado Senhor é 
domiciliado em Ribeirão Preto SP, desde 
18/09/1986, consoante atesta a certidão expedida 
pela Justiça Eleitoral ás fI. 45'do Processo nO. 
53000.019.468/2010-14 ora analisado. 

15. Por f~, sa1ienta-se que o documento constante 
das f1. 35 dos presentes autos, não se trata de 
certidão de execuções cr~nais expedida pe1a 
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Comarca de São Paulo, e sim, de um formulápiqJ,':;'À~:I" i'~ "'~",.;: 
pedido de fornecimento de certidão de ex~:cuções ,;,:,,-,,,,,,,,,,, , 
criminais expedido pelo Setor Gráfico do TliI'j],ünat :':,!.: 

de Justiça e distribuido conforme solici ta~ãodft~o ZD1Z J 
Comarcas. A Comarca de C inas - SP aaota 01 
Formulário utilizado De art.amen ,/ 
Técnico de Execuções Criminais da Comarca ''a.ª:;'::::~S;ãõ~-;;;'''';~~·~;:;;;;:;;;~7j 
Paulo - SP, consoante informa por meio eletrônico 
(anexo III), a Doutora Marcia da Silva Afonso, 
Diretora do DECRIM. 

16. Denota-se também, que o pagamento do valor 
referente à emissão da certidão de execuções 
criminais da Comarca de Campinas - SP constante do 
referido formulário (fl. 35 do Processo nO 
53000.019.468/2010), foi realizado na Agência nO 
0564 do Banco Nossa Caixa (hoje encampado pelo 
Banco do Brasil), sitl;la,do no Fórum de Campinas 
SP. '1':" I;" 

I· ~ • 

17. Frisa-se que consta da Certidão de Execuções 
Criminais expedida pela Comarca de Campinas - SP 
(as fl. 36 do Processo nO 53000.019.468/2010), no 
canto lateral direito acima, remissão ao número do 
pedido 187252 constante do formulário do DECRIM, 
bem como, a data de 07/04/2010, em que foi 
realizado o pagamento pela expedição da certidão, 
impressa por máquina bancária no mesmo formulário 
do DECRIM as fl. 35 do mencionado processo (anexos 
IV e V), o que comprova a relação en tre os dois 
documentos. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto e tendo em vista que: 

a. A apreciação equivocada por parte da 
Consultoria Jurídica desse Ministério, do 
documento constante ás fI. 35, do Processo nO. 
53000.019.468/2010, referente à habilitação 
instruída por esta concorrente, ao entender ser o 
formulário do DECRIM certidão de execuções 
criminais expedida pela Comarca de São Paulo; 
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b. Que a documentação apresentada pela 
RADIODIFUSÃO LTDA., encontra-se perfeita não 
existindo qualquer elemento fático ou jurídico que 
dê respaldo a anulação de sua habilitação. 

Assim posto, requer esta concorrente que suas 
alegações sej am acatadas e, em consequência sej a 
dada prioridade na tramitação do processo com 
publicação da adjudicação do resultado d~ certame 
reconhecendo corno vencedora a SM RAD:[:ODijfô\s'AÔ~;:"I~":';' 
LTDA. por ser de Direito e Justiça! t .:j.';:>: ...• '., '. "'! 

r, Brasília, 24 d de 2012~. :. 2 ~,GO ZD1Z 
,! 

VANDA JUGUR 
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Anexo I 

TEl AJ;ência /'v'acional 

de T eJecomunic.dçües 
"..:.'I '~!l'''' '" '., ,~. o", .".:.", •• , •• <:.,.~ 

Menu Principal .... 

~ Dados da consulta 1111. Consulta 

Perfil das Empresas - EMPRESA PIONEIRA DE TElEVISAO SI A 
CNPJ: 59152629000108 

Presidente: 
Endereço: RUA MARIO LUCHESI - JARDIM SAO PAULO 

E-mai/: 
capital Sodal: 10.000.000,00 

Reserva de capital: 
Total: 10.000.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF NOME 

005.412.918-40 MARCOS CESARIO FRATESCHI 

08.278.629/0001-00 ELOYES PARTIOPACOES I,.TDA. 

08.427.996/0001-28 PIONEIRA PARTIOPACOES,S .. A. 

08.445.463/0001-79 CAP PIONEIRA PARTIOPACOi:si-toA·· 

08.538.267/0001-49 ADREN PARTIOPACOES LTDA 

193.736.358-91 SERGIO LUIS COUTINHO NOGUEIRA 

628.468.257-34 ARNALDO DE ALMEIDA AMAZONAS 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ/ CPF NOME 

005.412.918-40 MARCOS CESARIO FRATESCHI 

193.736.358-91 SERGIO LUIS COUTINHO NOGUEIRA 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

IC'") Voltar Iª' Imprimir I~ Exportar Excel 

Quantidade Valor Quantidade Valor 
Ordinárias Ordinárias Preferendais Preferendais 

1 4.500,00 O 0,00 

36 0,00 O 0,00 

569 0,00 O 0,00 

103· 0,00 O 0,00 

103 0,00 O 0,00 

187 0,00 O 0,00 

1 4.500,00 O 0,00 

cargo INDICAÇÃO 

DIRETOR OPERAOONAL 

DIRETOR EXECUTIVO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

h'ttp://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo _ SiaccolRelatorioslPerfilDasEmpresas/tela.... 23/01/2012 
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Anexo II 

TEL A~énC/a Nacional 

de T eJecomumc.ações 

~ 1"1 enu Pri ncip a I .... SIACCO »» Consultãs Gemis »» Perfil das rii.iJ1~~'1 '; ;;~~inl~;~; ª~:;~;~: :,~., 
@l Dados da consulta 1/1}. Consulta !,:::,::., ,':",;: ,I ';""':11 

Perfil das Empresas - RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRAO PRETO; L TDA " .; 
CNPJ: 49236300000163 ~ . 2 jJ.tO ZOlZ 

Presidente: Ir IR 
Endereço: RUA ALTINO ARANTES - JARDIM SUMARE ~ , 

I' 
E-mail: i;":'·:~;.~:~:i::-::;'.~c:::, .. 

capital Social: 60.000,00 
Reserva de capital: 

Total: 60.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

005.412.918-40 

049.682.388-43 

172.633.878-91 

193.736.438-00 

666.661.713-49 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

005.412.918-40 

NOME 

MARCOS CESARIO FRATESCHI 

ANTONIO CARLOS COUTINHO NOGUEIRA 

JUSTINIANO VICENTE SBXAS 

JOSÉ BONIFÁCIO .coutINHO 'NOGUEIRA FILHO 

CENTRO PAU~sr~ 'P~R:rÍaPACO~'L Tb/ 

NOME 

MARCOS CESARIO FRATESCHI 

193.736.438-00 JOSÉ BONIFÁCIO COUTINHO NOGUEIRA FILHO 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

an Voltar I ~ Imprimir I ~ Exportar Excel 

Qtd.Cotas 

1 

5 

20.000 

5 

39.989 

cargo 

ADMINISTRADOR 

ADMINISTRADOR 

Vir. Cotas 

1,00 

5,00 

20.000,00 

5,00 

39.989,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anateLgov. br/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorioslPerfilDasEmpresas/tela.... 23/0 1 /20 12 
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Anexo 1II 

NOME 

REGISTRO GERAL N° ÓRGÃO EXPEl?,lpOR', ' 

ASSINALE A opçÃO DA CERTIDÃO (preenchimento obrigatório) I' 
rx. CERTIDÃO DE EXECUç6ES CRIMINAIS ,::"'H 
I I CERTIDÃO POSITIVA DE EXECUÇOES CRIMINAIS I 
I D CERTIDÃO DE EXECUç6ES CRIMINAIS PARA FINS ELEITORAIS li . 2 ' 
I I CERTIDÃO DE EXECUÇOES CRIMINAIS PARA CONCURSO PÚBLICO, 1,:1 '. I). G O Z Q 1 Z 

I CERTIDÃO DE EXECUÇOES CRIMINAIS PARA FINS JUDICIAIS [ 

CERTIDÃO NEGATIVA 

NADA C9NSTA nos fichários, contra o nome 

,São Paulo, 
Pesquisador 

• r." 

CERTIDÃO POSITIVA 

Contra o nome p~squi~ado, tal cqmo grafado acima, CONSTA(M) nos fichários a(s) seguinte(s) execução(ões): 

Pesquisador 

ECEBIMENTO DA CERTIDÃO (preenchimento obrigatório) 

NO GUICHÊ I I Forum Ministro Mário Guimarães (Av. Abrahão Ribeiro, 313 -1°andar) 

I Forum João Mendes Júnior (Praça João Mendes sIn° 2° andar - sala 214) 

Autenticação Mecânica 

~564 07Abr20i0 247' 14,00RD 028 

I PELO CORREIO -(preencha o verso) 

06/07 - 10/0270-8 COMPROVANTE DA UNIDADE GERADORA DO SERViÇO 



...... 

:.":'.' 

~ • 

~.~. 

INSTRUÇÕES DE PREENCHI.MENTO "".. ....... 
l. ), 

"\ pedido de certidão deverá ser preenchido a máquina ou em letra de forma, legivel e com tinta Indelével, 
jálido apenas um nome por pedido; 

Não deverão ser abreViados nomes; 

Entre cada nome deverá ser deixado um campo em branco; 

Indicar sempre o nome do pai, da mãe, a naturalidade, data de nascimento e números dos documentos (RG 
e CPF); 

- Assinalar!!. opção de certidão pretendida, sendo válida apenas uma opção por pedido. 
A CERTIDAO DE EXECUÇÕES CRIMINAIS diz respeito a todos os procedimentos de Execuções Criminais 
na Comarca da Capital, quando existentes. 
Desejando-se certidão especifica, aSplnale a opção pretendida: CERTIDÃO POSITIVA, PARA FINS 
ELEITORAIS, PARA CONCURSO PUBLICO ou PARA FINS JUDICIAIS. 

A certidão será entregue conforme preenchimento no anverso deste formulário, podendo ser no guichê 
(assinalar a opção do Fórum) ou remetida pelo correio; 

- As certidões não retiradas após 30 dias, contados da data da expedição, serão inutilizadas, com perda do 
valor recolhido; 

O preenchimento incorreto poderá resultar na Impossibilidade de atendimento do pedido; 

- A certidão é expedida de acordo com as Normas da Corregedoria Geral da Justiça 

REMETENTE: DIVISÃO TÉCNICA DE DISTRIBUiÇÃO E INFORMAÇÃO CRIMINAL 

F.I\IOEREÇO: AV. ABRAHÃO RIBEIRO, 313 1~ ANDAR SÃO PAULO 
,'~'. \ 

() . 
) CEP: 01133-020 

.~, 

_ .. ' ~- :'õ~1!' 
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Anexo IV 

Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo,300, Jardim Santana 
- CAMPINAS - SP 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL 

o responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais desta comarca, na uso de suas atribuições legais, certifica e 

da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais ( Certidão para fins CMs ) no perfodo anterior a data de 13/04/2010, 

verificou constar em nome de: 

MARCOS CESARIO FRATESCHI 

RG: 79.512.95 SSPSP 

Filiação Pai: HELIO FRATESCHI 

Mãe: MARIA CESARIO FRATESCHI 

Nascido(a) em: RIBEIRÃO PRETO - SP aos: 16/04/1957 

. ~ 

I 
SE;/Ç;POB - ' 

. " Ministério da" cLICO FEDERAL 
, :.' ' . '"" ~omunicaÇões 
..' CONFE"'" ' 

j~. : ó: '. ".' "i',., :. '.'ó:jI O ORIGINAL 

1 9 JAN, 2012 . 

r 
EXECUÇÕES PARA o NOME INFORMADO ACIMA 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pela expediente do Cartório de Execuções Criminais. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$ 14,00 foram pagas na forma da lei. 

Campinas 1I1.VEC. 13 de,J\bril de 2010 

Solicitante: O MESMO 

DI 

Página única 



Anexo V 
Vanda Bonna 

Mario <marioc@quadrante.srv.br> i:'-"""""'"""~"" 
··i ;'~i ;.:".{, :~T.?,;f:··\', \ 

segunda-feira, 23 de janeiro de 2012 1i:3~. '. I;. "':.'; '.':I;;lhr;;."; 

De: 
Enviado em: 
Para: vandabonna@quadrante.srv.br . :>{';':;-.: ,-':':' .' '1, il'}!. 

ENC: FORMULÁRIO DECRIM.! Assunto: 

Prioridade: 
! 
~ 

" 1 

I .. -:,:::.::::-::7:::;,~:~:~:;:-::;;;:,;;;~,~;:;;J 
:. 2 P.GO 2012 

Alta 

-----_. -----_.-----------------_._--------_._--_ .. _-----_._.-_._-
De: DECRIM [mailto:decrim@tjsp.jus.br] 
Enviada em: segunda-feira, 23 de janeiro de 2012 17:22 
Para: Mario 
Cc: ANA LUCIA DA COSTA NEGREIROS 
Assunto: RES: FORMULÁRIO DECRIM. 

. Prezado Senhor 
.. ~ 

Informo que o formula rio de solicitação de certidão de execução criminal é expedido pelo setor gráfico do Tribunal de 
Justiça e distribuido conforme solicitação das Comarcas. No caso em tela, a Comarca de campinas informa que 
recebe do Banco do Brasil o formulario utilizado pelo DECRIM- Departamento Técnico de Execuções Criminais da 
Comarca de São Paulo, entretanto, o que deve ter validade para todos os fins é a certidãoi emitida pela VAra das 
Execuções Criminais da Comarca de campinas, devidamente assinada. 
A certidão emitida foi validade pela ST1 com aprovação do padrão normatizado pela Corregedoria Geral da Justiça de 
São Paulo. 

Ate. 
MARCIA DA SILVA AFONSO 

Diretora do DECRIM 

De: Mario [marioc@quadrante.srv.br] 
Enviado: segunda-feira, 23 de janeiro de 2012 16:14 
Para: DECRIM 

. ') Assunto: FORMULÁRIO DECRIM: 

Ilustríssima Senhora 
MÁRCIA DA SILVA AFONSO 
M.D. Diretora do DECRIM. 

Esta Consultoria representa algumas emissoras de rádio e TV do Estado de São Paulo em Licitações do Ministério 
das Comunicações, cujo objetivo é a autorização de novas estações para diversas localidades. Em uma dessas 
licitações, indaga-se se o Formulário padronizado do DECRIM, que é utilizado para se requerer certidões negativas 
de execução criminal é utilizado em todas as comarcas do Estado de São Paulo, embora dele conste, impresso, 
Comarca da Capital, e se, tal formulário, para utilização, foi aprovado por algum ato administrativo específico. 

Desde já, lhe agradeço qualquer informação que possa esclarecer a questão. 

Atenciosamente, 

Mário César Degrázia Barbosa/ Vanda Jugurtha Bonna Nogueira. 

1 
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Quadrante Consultores em Radiodifusão e Telecomunicações Ltda. CNPJ nº. 00.873.727/0001-83. s C 
SCN Quadra 02 - Bloco D - Torre B - Shopping Liberty Mall- CEP 70.712-903 - Brasília - DF - Telefones: (61l~. õ~ o~" 
3327.0728/9264. Fls.~J. '7. :;) 

~Rmka:/j) J 
~ ~, 

- 'S 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Se -
devida autorização. a reprodução. a distribuição ou qualquer outra ação. em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP). são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário. saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-Ia. A mensagem pode ser monitorada pelo T JSP. ~'(' _, .,_ .•.. _."." .. ,," .... r "'. J\I!t ;", "-;,,' ::".; ~ ['\~·n:.:-.·',. 

2 



· ,. 

/ 



) 

) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
" CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO li .1, 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I" I,. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕ~IOb\'" 
I 

( " 2 l,tO Z01Z 

PARECER Nº 464/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

1:' 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.007346/2010-85 
L~~~qz_ 

.~, •. .,."., '-'-'::"'~''::;-::''<'''.';:.:::-;' ...... :'~~',:~. ~ 

INTERESSADO: SM RADIODIFUSÃO LTDA 

ASSUNTO: Análise da concorrência 002/2010 levada a efeito para concessão de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Cambuí, no Estado de Minas Gerais. 

Senhor Coordenador Geral, 

l-Pelo conhecimento e provimento da 
manifestação de SM RADIODIFUSÃO LTDA, em 
sede de contraditório e a ampla defesa. 

11- Pela homologação da concorrência 002/2010, 
localidade de Cambuí!MG, com adjudicação do 
objeto a SM RADIODIFUSÃO LTDA. 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha 
para exame e parecer desta Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório, 
objeto do Edital da Concorrência n.º 002/2010 - SSR/MC, para a localidade de Cambuí, no 
Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 4 da 
Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedi en o 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse úbli o 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertin nte e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalida e, e 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer esc ito e 
devidamente fundamentado, 

§ lQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de !!J'alida 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília -
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: con'ur me. OVo r (fonte 8) 
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2 r.GO 2011 gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 
§ 21 A nulidade do procedimento llcitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 32 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4!2 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse jUízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo jUízo de conveniência. Não se ( 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distinto 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. AI') / 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo .~ 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. ComentárIos à Lei de Lícitaç6es e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Insta salientar que à fI. 35 do processo 53000.019458/2010 repousa certidão 
de execuções criminais da comarca da capital, isto é, São Paulo/SP. Tal documento, implicou 
a dedução de que o administrador de SM RADIODIFUSÃO LTDA, sr. MARCOS CESÁRIO 
FRATESCHI, residiu ou exerceu atividade econômica em São Paulo/SP nos últimos cinco 
anos, o que resultaria na obrigação de apresentar as certidões daquela comarca, a teor de 
subitem 5.1.5 do edital. -

(,-j 

7. Portanto, ofertou-se contraditório sobre o tema. 

8. SM RADIODIFUSÃO LTDA demonstrou que o documento de fI. 35 do processo 
53000.019458/2010 na verdade seria apenas um formulário de requerime relativo à 
comarca de Campinas/SP (fls. 312/313). 

9. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade d C mbuí, no 
Estado de Minas Gerais, analisando a Concorrência nº 002/2010-SSR/MC, ver fic -se que a 
referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convoca óri (edita!), 
atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumwri ento das 
exigências legais pertinentes a todo prQcedimento licitatório. Logo, cabe hom lo ação com 
adjudicação do objeto à empresa SM RADIODIFUSÃO LTo

t 
2 
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10. Ante o exposto opina-se: 

a) Pejo conhecimento e provimento da manifestação de SM RADIODIFUSÃO LTDA, em sede 
de contraditório e a ampla defesa, 

b)Pela homologação da concorrência 002/2010, localidade de Cambuí/MG, com adjudicação 
do objeto a SM RADIODIFUSÃO LTDA. 

Brasília, 09 de 

~ 
TATIANE FLO S CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenador Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administra ivo 

'. :..Ii. , ,I',: ~", .. \ 

<l:."",,. .' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ,ES",-,: ""~,· __ c,,,c .",' 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR0NfCA~CGCF" '. I"'i~" 

DESPACHO NQ 1633/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO NQ 53000.007346/2010 

ASSUNTO: Fase de homologação. 

':1': '.:>';' :,'; 

t ·):'::U:>,L :::,' . ':.!! ! 

r i 
~ :. Z P.GQ 2012 :/ 
.) .. 

~,::::;;;;:;;;:;;::,;:;~";;;:::,~~.~::::-"';';;.,;;,,,;;J 

Aprovo o PARECER NQ 464/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se o auto à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

_----~rasília,ta de1YlOJ~i de 2012. 
~\ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.04 -900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

, .' -: ' .' 1 ; , : ~ l • . ~, 

:. 2 t.GO 2012 
DESPACHO Nº 1634/2012/JFB/GAB/CON)UR-MC/AGU 

PROCESSO N.2: 53000.007346/2010-85 

ASSUNTO: Fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1633/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 464/2012/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

? 

Brasília, ~1 de ~n ( de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 02 de maio de 2012. 
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t) Acolho o PARECER N° 464/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e invoco 
seus fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realizar as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

I N° DA CONCORRÊNCIA UF 

)1 SSRlMC 
,.-J 

002/2010 MG 

Q~~~ 
PAULO BERNARDOi~l~~ 

Ministro das Comimiçàçõe§ 

ANEXO ÚNICO 

Localidade SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

SM 

CAMBUÍ TV RADIODIFUSÃO 
LTDA 

N° PROCESSO 

53000.019468/2010 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES' 
,li;,'., ". ,,-' ,. ,; "",'1 i 

GABINETE DO MINISTRO 
i,:f)i\!' i.: " ";;fl. 

f :. 2 I}.GO 2012 
I: 
! DESPACHO DO MINISTRO ~" " .. "" ............. , .. . 

Em 02 de maio de 2012. 

Tendo em vista a manifestação apresentada pela licitante SM RADIODIFUSÃO LIDA na 
Concorrência nO 002/2010-SSRlMC, acolho o PARECER N° 464/20 1 2/IFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/ AGU, de sorte a conhecer da manifestação e dar-lhe provimento, conforme Anexo Único. 
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

N° DA 
CONCORRÊNCIA 

SSRlMC 

002/2010 

Q~~~ 
PAULO BERNARDO SILVA; 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO - CONHECIDA E PROVIDA 

UF LOCALIDADE SERVIÇO MANIFESTANTE 

CAMBUÍ TV SM RADIODIFUSÃO LTDA 
MG 
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Outorgar pennissilo a Estaçi'lo JJ & A Ltda. pam explornr serviço de rndiodifusilo sonom 1!n1 
freqOcncía modulada. pelo prnzo de dl!"l. anos. no municipio de Jardim de Piranhas. Estado do Rio 
Grande do Norte. A pcrmissilo ora oUlorgodn somente produzirá efeitos legais após delibernçilo do 
Congresso Nacional. nos termos do aMigo 223. § 3". da Constituiçilo. 

PAI/LO OER~ARDlJ SILVA 

PORTAR!." W 2JH. I>E .lU DE .\URIL DE 2Ul2 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suns 'lribuiçõcs. em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pdo Decreto nA 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nn 1.720. de 28 de 
novembro de 1995. e tendo em visto o que consta do Processo n.n 53650J)00402J2002. ConcoITI:ncia n" 
163/2001-SSRlMC. resolve: 

Outorgar permissilo à ESlaçilo JJ & A Lida. pam explorar serviço de mdiodifusllo sonora em 
frcqOcncia moduloda. pt!lo prtt;>;o de dez unos. no município de Jnnllório Cjeco (Boa Snúde). Estado do 
Rio Grande do Norte. A permi:>silo om omorgndn somente produzirá efeitos legais após delibernçilo do 
Congresso Nacional. nos termos do nrtigo 223, § 3A. da Consliluição. 

i'AtJ1.U BCHNMH)O SItV,.\ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. ni> uso de ,uns atribuições. elll con· 
Connidade COnl o aMigo 32 do Regulanlento dos Serviços de Rodto(fltusi1o.:oili1l~Qo :pçlo DcÕn;lo riu . 
52.795. de 31 de oUlubro dt! 1963. com a redaçi10 qUI! lhe foi dapo Relo Decreto nl> 1.720, de 28 de 
3~~~:ffi~~}~~E0~2'. ~~~~I~~:em vista o que consto do Processo n.

u ~3.qpg;9q:l?'1~O~'g;conoorréneia n" 

Outorgar pt:nnissi1o fi Ocao Comunicaçi1o Digital SE LIdo. pat;p ,.ç..'<I'IOftlr"serviço de rodiodiClL',ilo 
sonom em fn:qUcncia modulndo. pelo prllZO de dcz ano:>. no mu'nte1pld dê JSllo .. B.1:nlo. Estudo do 
Marnnhilo. A pcmli:>.~ilo ora outorgada :>omcnte prodUidrá efeito:> lêgois opôs delibernçilo do Congresso 
Nacional. nos termos do anigo 223. § .1". do Constiluiçllo. j .. __ ... _.. _ 

I'AlILt\ UlRNARDO SILVA 

)lORT/\IU,\ W 2·10. DE 311 DE ,\81Uq DE 2UI2 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· CONHECIDO E IMPROCEOENTE. 

1I)()(I07I(nHr"lOUf>...' 
~btfku!3 nR 'ulmln.!u f}cmi~\JA 

No processo obaixo relacionado. onde o ex.-empregado dll EmpreSll Brasileirn de Correios c 
Tclégrnros - ECT. Sr. Roberto Auguslo Leal inlerpôs o Recurso de Rccon:>ideração em Pedido de -:\nistill 
com Fulcro no Lei n'. 11. 282. dc 23.02.06. DECIDO CONHECER DO RECURSO E NO MERITO 
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO RECURSAL MANTENDO·SE O INDEFERIMENTO DO PE· 
DIDO DE ANISTIA. com bnse no PARECER N'. 6H6/2012lMHO/CGAA/CONJUR.MC/AGU dn Con· 
sultoria Jurídica. conforme Anexo Único. nos lennos da legislaçao vigl!nte. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO E IMPROCEDENTE. 

Tendo em ViSLU a mnnif.;stação inlcrpO$tn conlra decisilo do Despacho Ministerial. que mllnleve 
, , ; ." ha~itj/ri~a rtENIT!lJlJ! ÇOJffiJNIC~.E$' tTIPA na Concorrencin n' 001/2007-CEUMC. poro a lo. 

calidade de Arnguari. no Estado de Minus Gçrni~. acolho o PARECER Nn 461/20IprrFC/CGCElCON· 
JUR~MCICGUlAGU. de sort~ 11 .!"IDo conhccér ,do manifeslaçilo confonne Anexo Unico. nos tennos dn 

. "'lcgisllll;lIo' vigente: 'e'dn~ normas estnbelccidns nd rcspeclivo Edital. 

':;: ~·.1.r ...... :~. ,,} ·i.l·'.;~.r~"'A~tO ÚNICO 

MANIFa~AçWó-i~.i.~:E&!í!rlCíól 
RfTORltfiNTE 

TELJ!vmAo OURO Vf:RUF. !.TO!\ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNtCAÇOES. 0'0 uso de sUDS.a~ibuições •.. em con. : 
rormidndc liom o nnigtl 32 do Regulamento dos Serviços de Rndlodífusfto. aprovado pelo Decreto n" o I, • • , 

52.795. de 31 dt! outubro de 1963. com Il rcdnçi'io que Ih!! roi da~n pelo Ol.!crclo n" 1.720. dt: 28 dt: Acoll1(~ .. 9, rARêÇ,I:;R .. ~,., 46412012rrFC( C9CElCONJUR-MC/c;GUlAG~ t!. inVOCO seus run-
novembro de 1995. c lendo em vistn o que consta do Processo n." pOOO.00648 1120.10. Concorrência nn. '. . ._pllm~nt<!s ,COmO'fll7.ào.rluSlIl 9t!~IS~O pom HOMOf..0C,AR o certame c rcnh..:or as ndJudlcações pr~po:>tns. 
034/2009.CEL/MC. resolve: J dI! acordo com o Anexo UOICO. nos tennos do legislação vigente c dos nonnos eSlabelecldas no 

Outorgar pcmlissilo ao Sistema Aleluia de Conmnicnçi1ot·I;.\dn:--liDftrêxf1lÕl'ãr':~cr\1içó-dê"'FIf-" •. ,. ,. ·respectivo Editn+. ,. '-" -- .. ---•. - .. ~ .. _" .... ' 

~~o~~~b;~c~~lo~'r:s[~~q~~~~:lo~::d~~~~J~t~ :r~d;~li~:i edf~ít:.~nf:gn~~ n~Ó~n~c~~~oer~~i1~ll~~ É~~a:r~s~~ ANEXO ÚNICO 
Nacional. nos termos do artigo 223. § 3'\ dn ConslÍluiçi'lo. 

I'OIlT.\RI.\ N' 241. DE JII DE AIlIlIL DE 21112 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições. em con w 

ronnidode com n artigo 32 do Regulnmento do:> Serviços de Rodiodirusilo. aprovado pelo Decreto ntl 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com o rcdação que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720. de 28 dc 
novembro de 1995. c tcndo em vista o que consto do Processo n." 53650.00035712002. Coneorréncia n" 
OSS/2001·SSRlMC. resolve: 

OUlorgor permissilo fi Ródio Ondos Médias de parnmllU LIda. para explorar serviço de m· 
diodirusilo sonora cm rreqUência 1110dulnda. pelo prazo de dez anos. no l11unicfpio de Pornmbu. Estodo 
do Ceara. A permi:>silo Otn outorgada :>onlentc produziró efeitos legais npóli delihemçilo do Congresso 
Nacional. nos temIOS do artigo 223. * 3". do Constiluiçao. 

PAULO UERNAIU}(} SILVA 

f'ORTAJUAS DE .lU DE /\BlUL DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. no u,o de ,uns olribuiçiles. consi· 

~~~~dniu\~ia~i~~~~~~d~op~r~i6~c~~I~~Unr.61~: de fde I'~nt~ d~ef~~r.~~lre?~"s9~6í~~ d~I:3gifu~~~:i~~ 
de 1998. resolvc outorgar aUlorizaçüo a:> cntidadcs aboixo relacionados Il executor. pelo pra;>;o dc dez 
anos. sem direito dc exc1u:>ividade. serviço de rndiodirusilo comunitÁria. Os mos de outorgo somente 
produ?-ir~o creilo.~ legais apôs deliberação do Congresso Nacional. nos lenno:> do § 3° do art. 223 da 
Con:>Ululção. 

!'AtJlO BERNARI)lI SILVA 

UEsr.\CIIOS DO MINISTRO 
Em :! de maio de 2012 

No proccr..~o obnixo relacionado. onde o ex-empregado do Empresa Brasildrn de Correios e 
Telégrafos - ECT. Sr. Jorge Ubirntã Elias Duarte interpôs o Recurso dc Reconsidernçilo cm Pedido de 
Anistia com Fulcro no Lei nU. li. 282. de 23.U2.06. DECIDO CONHECER DO RECURSO E NO 
MÉRtTO JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO RECURSAL MANTENDO·SE O INDEFERIMENTO 
DO PEDIDO DE ANISTIA. com base no PARECER N'. 66H/2012lMHO/CGAA/CONJUR·MC/AGU do 
Consultoria Jurfdica. conforme Anexo Único. nos tennos da legislaçilo vigenle. 

Este documento pode ser vcrilicodo no endereço c1etronico hup:/lwww.in.gov.1.rioutcnticidadc.html. 
pelo código 00012012050400061 

!-ô\l IIAIlIOIllFI;S, () I.TU.\ 

Tendo em vista li monirestaç:llo oprcsentndo pelo licitante SM RADIODIFUSÃO LTDA na 
Concorr~ncia n" 002/2010-SSRlMC. acolho ('I PARECER NU 464/2()12rrFCiCGCE/CONJUR­
MC/CGUlAGU. de sorte o conhecer dll manifestnçl10 e dor-lhe provimento. conromle Anexo Único. nos 
temlOS da legi:>laçilo vigente c das nonnos estabelecido:> no respectivo Editnl. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO - CONHECIDA E PROVIDA 

~tM.jIr:r:~'rr"NTF 

S\IIt,\/)fII!llflliS'\(II.Tf),\ 

Acolho o PARECER N' 69112012/TFCI CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU c invoco 'C", fun· 
damento:> como razilo desta decisão para HOMOLOGAR o certllntc e renlizor 115 adjudicações propostos. 
de acordo com o Anexo Único. nOl> termos da legislaçilo vigonte e dns nonuos estabelecidas no 
respectivo Edillll. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N" 56612012fTFCI CGCE/CONJUR-MClCGUlAGU c invoco seus fun~ 
domentos como razilo desta decisão para HOMOLOGAR o certomc c relllizar IlS Ildjudicaçõcs propostas. 
de Ilcordo eom o Anexo Único. nos termos da leg:islaçilo vigente e dlls nonnas eSlabclecídíls no 
rcspectivo Editnl. 

ANEXO ÚNICO 

f'Rnf'mm:-m: \'f;~Cf;D()M 

SISTf;~IA GERE or:: l"m.l\iNICAC'\O E 
~ \R"'F.TI~r; I. D\ 

Tendo em visto 11 manireslnçilo aprcsenllldn por ALFA E ÔMEGA ADVOCACIA na C(m~ 
correncio n' 01411998-SSRlMC. acolho o PARECER N' 566/2012rrFC/.CGCElCONJUR­
MC/CGU/AGU. de sorte a conhecer da manifestação e dar-lhe provimento. eonfomle Anc~o Único. 00$ 

termos da legislação vigente e dos normas estnbelecidas no respectivo Edillll. 

Documento assinado digitlllmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Inrracstruturn de Chaves Públicos Brasileiro M ICP~Brn. .. iI. 
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Considerando o Interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Ou,\orga ou {\-) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

ex) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos d~ Processo - folhas __ à folhas _; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nO _--=-5-,,=3::..=CW~_. _a_y,_0_~_6_Z>-+-~_~_'O_tlO ___________ _ 

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária / ( )RádiofIV Educativa / NRádiofIV Comercial /( )RTV /( ) SARC 

)'JNome~~~resudo:~~~~~~~~~~N~O~0~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_ 
Endu~ooomPlclo:_~(~~~~~I~~~~~~+)~~~~w/_'~/~~~/~~~~~~~~~~~~~~~ 
CEP: ____________ UF/l'\'Iunicípio: _-=6'-J./f-""GO=-.......>Jiá"""""-'"í:<.J..á ..... l?<-.J.;;'---___ _ 

Telefones: -=-3~3-=--G_5'--==--2 D-=---=-7~qf-/-.:..q_I---'J6::.....-=-G..::::...3.J.....).1o~-------------
7 

Moti)!ção da solicitação e da afirmação dà'~~4~I.j?tt.P~Ae interessado: -'-dá-fi ..... ' 72 .... <~?1Arq...{'-~'-f/.uí1/w.t/4-fJ.,,+I/.J4'-",,'+1 ..... 6"-Jo~,=---
y~C6.5flV1G .. ,- ,~, ",,' r"" 
.- I .. ~.""'" " .. ",:: ~ .. 

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abail:o e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anelado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ____ ) .-'{ ) I - Pessoas físicas ou juridicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
.,....,exercício do direito de representação *; 

( ) II - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) fi - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

1< Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; ~ 1'1. 

Brasília, ~,de &e4iC , de 200_; 

~~~~r=-~-

Em atenção à soHcitação apr ntada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

idor responsável pela autorização do requerido 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA 
LICITAÇÃO DE SERVIÇOS 

Concorrência 002/2010 - CEL/MC 
Processo 53000.019468-2010 

'I ':<.. j 
;<:. · .... i.),' :) f" ',,\Ai .J 

.'- 2 /J,GO Z012 

MINI~T~RICI (1.0. a CI)MUNIC,ü.ç:I:ies 
BR,ú. 8fLlA • DF 

53000022954l2012-81 

SE PROJD àLOGlCOLOG1CIGRiLJSPO 

11/05/2012-14:47 

GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., já devidamente 
qualificada no certame em epígrafe, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Senhoria, por intermédio de seu 
procurador firmatário, com fundamento no art. 109, inciso 
11, da Lei de n.º 8.666/93, interpor 

R E P R E S E N T A ç Ã O 

contra a decisão que homologou o certame em favor de SM 
RADIODIFUSÃO LTDA., publicada no DOU, Seção 1, de 04 de 
maio de 2012, requerendo sejam processadas as razões em 
anexo, tudo de acordo com as formalidades de estilo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Procurador 
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REPRESENTANTE ... : 
REPRESENTADA .... : 
PROCESSO ........ : 

RAZÕES DE REPRESENTAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

- I -

01. Trata-se de certame licitatório que visa a outorga 
de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (TV) na localidade de Cambuí/MG. 

02. Em 19 de janeiro de 2012 foi publicada no Diário 
Oficial da união, Seção 3, página 138, convocação para que 
os interessados se manifestassem acerca do PARECER Nº-
1459/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, mediante o qual a 
Consultoria Jurídica desse Ministério opinava com relação à 
possível anulação do ato de habilitação de SM RADIODIFUSAO 
LTDA., declarada vencedora do certame. 

03. Atendendo à referida publicação, GUARANI 
RADIODIFUSÃO LTDA. , ora representante, manifestou-se 
mediante a petição protocolizada sob o n.º 
53000.004376/2012-00, salientando a nulidade da habilitação 
de SM RADIODIFUSÃO LTDA. por violação ao disposto no 
subitem 5.1.5 do instrumento convocatório eis que deixou de 
apresentar certidões relativas a seu dirigente das comarcas 
de Araraquara, Araras, Boa Esperança do Sul, Matão, Mococa, 
Rio Claro, Santa Gertrudes e São João da Boa Vista, todas 
do Estado de São Paulo. 

04. Na referida petição foi explicitado que o exerC1ClO 
de atividade econômica por parte do sócio dirigente de SM 
RADIODIFUSÃO LTDA., senhor MARCOS CESARIO FRATESCHI, nas 
comarcas acima mencionadas somente chegou ao conhecimento 
da ora representante após o julgamento das propostas de 
preço no certame em foco, razão pela qual foi interposto 
recurso objetivando a desclassificação superveniente da 
apontada licitante com fundamento no subitem 11.4 do Edital 
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:) 

· , 

da Concorrência 002/2010 - CEL/MC e 
de nº 8.666/93. 1 

05. Sucede que em 04 de maio de 2012 foi publicada 
decisão de Vossa Excelência homologando o certame em favor 
de SM RADIODIFUSÃO LTDA., adotando o PARECER Nº 
464/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU como razões de 
decidir, sem qualquer referência aos fundamentos da 
manifestação protocolizada sob o n.º 53000.004376/2012-00. 

06. Tal decisão padece do vício de nulidade, conforme 
se pretende demonstrar, posto que a Administração Pública 
não pode se furtar à análise das questões submetidas ao seu 
crivo. 

- II -

07. Os órgãos administrativos têm o dever de se 
pronunciar sobre todos os assuntos de sua competência que 
lhes sejam apresentados pelos particulares. 

08. Este dever consubstancia-se numa obrigação de 
decidir, nos casos que se referem a pretensões de 
particulares cuja realização dependa da prática de um ato 
administrativo, logo que estejam preenchidos os 
pressupostos procedimentais a que a lei condiciona o 
desenvolvimento do procedimento: legitimidade do 
requerente, competência do órgão que recebe o pedido, 
inteligibilidade, unidade e tempestividade do pedido e 
atualidade da pretensão formulada. 

09. Todos estes requisitos estão presentes no caso dos 
autos, haja vista que a requerente é partícipe do certame 
em questão, está classificada na posição imediatamente 
anterior à licitante SM RADIODIFUSÃO LTDA. e se manifestou 
ao tempo em que convocada pela Comissão de Licitação. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não 
serão mais desclassificadas por motivo relacionado à Habilitação 
Jurídica, Qualifidáção Econômico-financeira e Regularidade Fiscal, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a 
Habilitação. 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância 
dos seguintes procedimentos: ( ... ) § 5º Ultrapassada a fase de 
habilitação dos concorrentes (incisos I e lI) e abertas as propostas 
(inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 
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10. Nas palavras do professor vascolPereir~ Silva li • 

~:~~~!~ a:!niSt~~htai va ha:::o
a 

s= jp~dii1t6~"~d'~~-":::;f5a;:";:~~~!~: 
apresentado ao órgão competente e com o dever legal de 
decidir, não tendo havido qualquer decisão dentro do prazo 
legalmente estabelecido". 2 

11. O princípio da motivação das decisões 
administrativas se perfaz pelo princípio da congruência. 
Esse princ~p~o significa a correspondência do que foi 
pedido pelas partes e a resolução, isto é, deve haver 
correlação entre o objeto da demanda, que deu origem ao 
processo, e o objeto da decisão final nele proferida. 
Assim, o princípio da congruência impõe ao órgão julgador o 
dever de se pronunciar a respeito de tudo o que as partes 
pediram e somente sobre o que foi pleiteado. 

12. Com isso, a fundamentação das decisões tem como 
principal objetivo o impedimento ao arbítrio, o que se faz 
por meio de impos~çao legal, para que os argumentos 
justificadores apresentem-se racionalmente convincentes e 
fundados em critérios de razoabilidade. 

13. Consoante asseverado alhures, a licitante SM 
RADIODIFUSÃO LTDA definitivamente não cumpriu todos os 
requiE;itos de habilitação para a Concorrência 002/2010 -
CEL/MC, que tem como objeto a outorga de concessão para a 
exploração de serviços de sons e imagens (TV) no Município 
de Cambuí/MG. 

14. Sim, pois a licitante SM RADIODIFUSÃO LTDA., 
relativamente ao seu soc~o administrador, senhor MARCOS 
CESARIO FRATESCHI, consoante se verifica dos documentos 
acostados às fls. 31/40 e 44/51 do processo de nº 
53000.019468-2010, juntou certidões de distribuição de 
feitos cíveis e criminais e dos cartórios de protestos de 
tí tulos das comarcas de Campinas, Ribeirão Preto e São 
Carlos. 

15. Deixou de acostar aos autos no momento oportuno, 
entrementes, consoante já denunciando pela ora 
manifestante, certidões relativas as comarcas de 
Araraquara, Araras, Boa Esperança do Sul, Matão, Mococa, 

. Rio Claro, Santa Gertrudes e São João da Boa Vista, todas 
do Estado, de,São Paulo, localidades estas em que a 
sociedade empresária EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO S/A, 
também administrada pelo senhor MARCOS CESARIO FRATESCHI, 

2 o Contencioso Administrativo Como 
Concretizado" ou "Ainda por Concretizar"? 
Almedina, 2008, p. 127. 

"Direito Constitucional 
- Portugal Editora 
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possui outorgas do serviço de 
(RTV) . 

16. Embora o serviço de RTV não seja indiretamente 
remunerado por meio da veiculação de publicidade local, não 
se pode negar que tal ati vidade provoca a circulação de 
riquezas nas localidades em que está instalado, eis que 
gera despesas com pessoal, manutenção de equipamentos, 
eletricidade, tributos, etc. 

17. Ora, havendo despesas, seguramente há de haver 
receitas para enfrentá-las! É contra a natureza das coisas 
afirmar que a execução do serviço de RTV não consiste em 
atividade econômica. Se o custeio da atividade não provém 
de veiculação de publicidade, certamente há de vir de 
outras fontes, posto é faticamente impossível a 
inexistência de despesas nas localidades adrede elencadas. 
Cabe frisar: onde existe despesa existe circulação de 
riqueza, havendo, por conseguinte, atividade econômica. 

18. O art. 334 do Código de Processo Civil, aplicado 
subsidiariamente aos processos administrativos em 
decorrência de ser regra de teoria geral do processo, 
disciplina que não dependem de prova os fatos notórios, os 
admitidos no processo como incontroversos e aqueles em cujo 
favor mili ta presunção legal de existência ou de 
veracidade. 

19. De sorte que não é verdadeira a assertiva de que a 
ora manifestante deixou de comprovar a apontada atividade 
economlca nas localidades de Araraquara, Araras, Boa 
Esperança do Sul, Matão, Mococa, Rio Claro, Santa Gertrudes 
e São João da Boa Vista, todas do Estado de São Paulo. 
Conforme visto, ninguém é obrigado a comprovar o óbvio. 

20. Não obstante tal constatação, o signatário efetuou 
ampla pesquisa perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, tendo obtido os seguintes dados: 

a) conforme ata da assembléia geral ordinária de 30 
de abril de 2008, a Empresa Pioneira de Televisão 
S/A obteve no exercício findo em 31/12/2008 lucro 
liquido de R$ 9.375.123,55 (nove milhões, trezentos 
e setenta e cinco mil, cento e vinte e três reais e 
cinqüenta e cinco centavos); 

b) conforme ata da assembléia geral ordinária de 30 
de abril de 2010, a Empresa Pioneira de Televisão 
S/A obteve no exercício findo em 31/12/2009 lucro 
liquido de R$ 9.578.111,35 (nove milhões, 
quinhentos e setenta e oito mil, cento e onze reais 
e trinta e cinco centavos). 
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21. Se isto não significa exercício de atividade 
econômica a manifestante não compreende o significado de 
tal expressão!!! 

22. Destacam-se, outrossim, informações colhidas no 
próprio sitio da Empresa Pioneira de Televisão (EPTV) na 
internet (http://redeglobo.globo.com/sp/eptv). Segundo o 
que é ali veiculado a EPTV é formada pela EPTV Campinas, 
EPTV Ribeirão, EPTV Central e EPTV Sul de Minas, e atende a 
300 (trezentos) municípios. 

23. Os documentos ora anexados falam por si, 
comprovando definitivamente que a atividade econômica da 
EPTV extrapola os limites dos municípios de Campinas, 
Ribeirão Preto e São Carlos, o que ensej a a nulidade da 
habilitação de SM RADIODIFUSÃO LTDA. 

24. A Administração Pública não pode deixar de se 
pronunciar acerca de tais fatos, tampouco pode se melindrar 
diante do poderio econômico do grupo empresarial a que 
pertence a licitante SM RADIODIFUSÃO LTDA. 

- III -

25. Em face do exposto, requer-se 

a) a intimação dos participantes da certame em questão 
para que se manifestem acerca da presente representação; 

b) a anulação da decisão que homologou o certame em 
favor de SM RADIODIFUSÃO LTDA; 

c) a anulação do ato de habilitação de SM RADIODIFUSÃO 
LTDA. ou sua desclassificação superveniente com fundamento 
no subitem 11.4 do Edital da Concorrência 002/2010 - CEL/MC 
e art. 43, § 5º, da Lei de nº 8.666/93; 

d) a reconsideração da decisão publicada no Diário 
Oficial da união, Seção 1, página 61, de 28 de dezembro de 
2011 de não provimento de recurso ante.riormente interposto. 

Brasília (DF), 11 de maio de 2011. 

GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA. 
FELIPE RASERA 

Procurador 
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Pesquisar no ViaEPTV.com 

Institucional Notícias Caminhos da Roça Terra da Gente Entretenimento Programas Blogs Virando Bixo Outras Mídias Promoções 

Histórico Cobertura campanha 

Cobertura 

Nossa região tem as dimensões de um pafs. Nossa equipe conta com mais de 600 profissionais 
trabalhando dia e noite para levar informação aos 300 municípios de nossa área de cobertura. 
Nosso jornalismo tem a força e a voz dos interesses comuns a mais de 10 milhões de cidadãos. 
credibilidade é nosso maior patrimônio. Contribuir para o desenvolvimento da região é nossa 

deira. 

EPTV Campinas 
Localizada no município de Campinas foi fundada em 01 de outubro de 1979. A emissora gera 
além da programação Rede Globo, jornalismo local atuante, programação e eventos 
comunitários que integram a região. Dispõe de recursos na comercialização e veiculação dos 
intervalos locais/regionais. .' ' ... _ -. 

http://www.viaeptv.com/institu cional/ emissoras / cobertu ra.aspx Página 1 de 4 
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clique aqui e acesse o mapa 

Abrangência 

Endereço: 
Rua Regina Nogueira, 120, Jardim São Gabriel 

CEP: 13.045-900 - Campinas SP 

Telefone: 
PABX (19) 3776-6400 

FAX (19) 3776-6416 

Como chegar: 

A EPTV Campinas cobre 50 municípios, atingindo 1.114.589 domicílios com TV, uma 
população de 3.914.399 habitantes. 

Topo 

I~~TV Ribeirão 
l-c'(~ sede em Ribeirão Preto e começou a operar em 13 de novembro de 1980. Gera além da 
programação Rede Globo, jornalismo local atuante, programação e eventos comunitários que 
integram a região. Dispõe de recursos na comercialização e veiculação dos intervalos 
locais/regionais. 

clique aqui e acesse o mapa 

Endereço: 
Rua Javari, 3099 
CEP: 14.060-640 - Ribeirão Preto-SP 

Telefone: 
PABX (16) 3601-3400 
FAX (16) 3601-3416 

Como chegar: 

_ J""angência 
í-,~TV Ribeirão cobre 66 municípios, atingindo 632.229 domicílios com TV, uma população 
de 2.197.014 habitantes. 

Topo 

EPTV Central 
Localizada no município de São Carlos tem como data de fundação o dia 01 de julho de 1989. 

Gera além da programação Rede Globo, jornalismo local atuante, programação e eventos 
comunitários que integram a região. Dispõe de recursos na comercialização e veiculação dos 
intervalos locàis/regionais. 

http://www.viaeptv.com/institu donal 1 emissoras 1 cobe rtu ra.aspx 

11/05/12 11:58 
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clique aqui e acesse o mapa 

Abrangência 

Endereço: 

Rua Mário Luchesi, 45 
CEP: 13.570-380 - São Carlos-SP 

Telefone: 
PABX(16) 3363-6400 
FAX (16) 3363-6416 

Como chegar: 

A EPTV Central cobre 41 municípios, atingindo 446.314 domicílios com TV, uma população de 
1.551.419 habitantes. 

Topo 

jEPTV Sul de Minas 
\:'')lizada no município de Varginha, foi fundada em 08 de agosto de 1988. Gera além da 

programação Rede Globo, jornalismo local atuante, programação e eventos comunitários que 
integram a região. Dispõe de recursos na comercialização e veiculação dos intervalos 
locais/regionais. 

clique aqui e acesse o mapa 

Endereço: 
Rua Professora Helena Reis, 81 
CEP: 37.006-030 - Varginha-MG 

Telefone: 

PABX (35) 2106-6400 
FAX (35) 3219-6416 

Como chegar: 

)~angência 
i-.JTV Sul de Minas cobre 141 municípios, atingindo 700.270 domicílios com TV, uma 
população de 2.478.932 habitantes. 

InstitiJcíbnaJ Gl EPTV GE EPTV Entretenimento 

EPTV Gl EPTV I GE Campinas 

Comerciai Gl Araraquara GE Ribeirão 

f Cinema 

Corrida Integração Gl Campinas 

EPTV na Escola Gl Piracicaba 

Futsal EPTV Gl Ribeirão 

Universidade no Ar Gl São Carlos 

Viola de Todos os Sul de Minas 

cantos 

Brincando na Praça 

Sacode a Praça 

http://www.viaeptv.com/institucional 1 em issorasl cobertu ra.aspx 

Serviços 

I Empregos 

Topo 

Programas EPTV 

Bom dia Cidade 

Jornal da EPTV 

Jornal Regional 

EPTV Esporte 

EPTV Comunidade 

Caminhos da Roça 

Terra da Gente 

Outras Mídias 

Jornal a Cidade 

Araraquara.com 

Agito Brasil 

Virando o Blxo 

11/05/12 11:58 

Página 3 de 4 
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I.sabado Mania 

r Instituto EPlV 

Aviso Legal Fale com a gente 

Pesquisar no ViaEPTV.com 

http://www.viaeptv.com/institu cional! emissoras! cobertu ra.aspx 

Copyrlght © 1999 - 2012 EPTV - Emissoras Pioneiras de Televisão: Todos os direitos reservados 
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Cobertura GeogTârrc~~ 
Você está recebendo a Cobertura Geográfica da EPTV . Emissoras Pioneiras de Televisão. 

Conheça os dados de cada uma das quatro emissoras da EPTV: Municípios cobertos, População, 
Domicílios com TV (DTV), Telespectadores Potenciais e índice Potencial de Consumo (lPC%). 

Estimativas de População (POP), Domicílios com TV (DTV) e Telespectadores Potenciais (TP) 
feitas pelo Ibope . Fevereiro/20 11, válidas por 12 meses. Desde Abril/Dl todas as estimativas 
passaram a ser feitas pelo Ibope por solicitação da Comissão ABAP·Redes. 

.... f:) índice de Potencial de Consumo (lPC%): IPC Maps 2011 

Em situações específicas, consulte o Atendimento Comercial da EPTV. 

Direção Comercial 
comercial.eptv.com.br 

, 
INDlCE 

I EPTV CAMPINAS 2 

I 
,.... 

EPTV RIBEIRAO 3 

( !) I MAPA 4/5 

I EPTV CENTRAL 6 

EPTV SUL DE MINAS 7/8 
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Águas de Lindóia 17.374 5,508 17.082 Mombuca 3.290 896 3.140 

,'/M~.ªs,de :SãQ Pedro 2.707 '989 ' '2:6~2 'Mo,nteA)égre .doSul' ',1190," 
o" •• ", " .2,334', ',7118 .' '~:', .. " 

Americana 212.144 66.795 209.246 Monte Mor 49.318 14.116 47.997 
.::' 

.ArlJparo, 66.271 20A54 65.822 Morurigaba 11.849 3.497 :11.753 

Artur Nogueira 44.588 13.207 43.663 Nova Odessa 51.631 15.513 50.588 

,Ç~mcpi,üas 1.081.975 333.774 to72.011 Palilírtia· 82.719 24:102 81,:975 

Capivari 48.843 13.660 47.533 Pedra Bela 5.820 1.643 5.406 

G.hàr,"li'eâdg, 15:199 4;331 14.854 Pedreira A1:845 ' ,l2JWf. ·4h355 

Cordeirópolis 21.240 6.434 21.092 Pinhalzinho 13.193 4.091 12.922 

"C6~~ÓpOlis ' 59;232 17;637 58.411 " Piráci~aba 367.370 109.660 3~1.1ª9 

\) Elias Fausto 15.899 4.232 15.374 
" 

iE?Q~nheirOCoelho '15;820 4:452 15:196 

Rafard 8.682 2.455 8.424 

• RiOdéls'Pedras : 29JJ9 M14' 28.496 

Espírito Santo do Pinhal 42.197 12.988 41.878 Saltinho 7.112 2.172 7.090 

Üiíva, Gerbi· 10;116 :2:897 9.988 :S~nfaBàrb~rá'd'Oeste 181:450 53.817 ' 178m1-

Holambra 11.353 3.334 11.274 Santo Antônio de Posse 20.787 6.203 20.486 

Hoftlil~ridia 192:652 53:615 !·"J8}Z,?at;;, " i,' ,;Sahto,Antôniti do Jardim ' 
, " ','/,~~' .';...z~.'Í '(;-'\".~<,'.',' . ..". . 

5.985 1.806 5.S33 

Indaiatuba 203.268 60.439 200.587 São Pedro 31.895 10.153 31.116 

I~eqna ' 6.054 1.737 5.'828 :Serra'Negra, 26.539 8.543 26,331 

Iracemápolis 20.190 5.868 19.914 Socorro 36.925 11.992 36.504 

Itapira ' 68.803 21.017 67:915 S~maré ' 243.195 71.043 235.463 

Jaguariúna 44.646 13.307 44.005 Tuiuti 5.974 1.856 5.899 

'[jrn~ira . 277.944 83.123 273.612 ,Valinhos lOT725,. 33.019 10fJ;279 
.. ;.','-.:.'" 

) Lindóia 6.752 2.187 6.682 
r') 

Louvéita 37.412 10.767 ~6.689 

Vinhedo 64.116 19.139 63.535 

49 MUNICíRIOS .4.15'8.059 r,'1.250.340 4~088.526 ,'-

Mogi Guaçu 138.235 41.471 136.371 IPC% 3,055 . 

MQgiMirim 86.816 26.949 86.200 



"" 
EPTV RIBEIRAO 

Altinópolis 15.713 4.788 

:Arámina."· . 
,',.:.:" 

.. ·,5.;189.· t6l0' 

Barretos 112.840 36.095 

'Sárriliha 28.713 8:117 

Batatais 56.867 17.620 
·'Bebed()ürr)·.·· 

,,::-. - ':",. 
75:563'. .23,451 

Brodowski 21.260 6.366 

B.tJJ1tizal. 
... :, .... ; 

1348" 4.082 
Cajuru 23.537 7.160 

Cândido.ROptigues . 2.688 863 

b Cássia dos Coqueiros 2.644 793 
/ 

. 'OüUna . '-, . 

':11.483' '5.246 

Colômbia 6.039 1.753 

C~àiiinhos .' 3:t905 8:997 

Cristais Paulista 7.645 2.295 

'ip:º~r.ada .8:001. 2;346 

Dumont 8.204 2.358 

E~rR~ndo Pr~stes 5;569 l.a21 

Franca 321.042 97.398 

:GU"àíra 37.686 ·11;902 

Guará 20.003 5.905 

. "Guáriba 
:. " :.~ , .- 35}10 10.356 

) Guatapará 7.018 1.935 
() I,g,arapava 2SJ45 8.883 

Ipuã 14.242 4.349 

Itirapüã 5:S51, L687 

Ituverava 38.964 12.395 
Jaboraridi: '. .6.631 1.980 

Jaboticabal 72.102 22.627 
:Jpr~ipóPQlls.·· .... .. ate91 .. lJ.057 

Jeriquara 3.192 911 

'Lüís.AntôJiio 11.343 3.l58 

Miguelópolis 20.570 6.279 

Monte Alto 46.979 14.836 
" 

15.465 
'. ·5:046· 

111.973 

27:677' 

56.288 

. 74;~64 

21.101 
. 3;994 

23.131 

2.654 

2.562 

17,~206 

5.894 

31-.426' 

7.534 
7.163:' :,\' 

8.071 

5.472 

317.887 

37.245 

19.440 

3~.816 

6.750 

27:599 

14.113 

5:854 

38.333 

6.447 

71.496 

~7i547 

3.068 

11.123 

20.064 

46,361 

·Mo~r.oAg~d().c. 

Nuporanga 

Drlândia . 

Patrocínio Paulista 

. :Pe~regulho . 

Pirangi 

'Pitârigu~irªs ' 

Pontal 

'Pràdóppli~ 

'29.339 .... 
, ,'1.,''; 

6.865 

40:066 
13.070 

"'15.797 

":28;507:. 

2.156 6.795 

1L938' 39.642 

3.882 

.4;!04 
12.837 

15:539 

10.690 3.354 10.539 

'35;562 JOA:14' 34.188 

40.540 11.166 38.726 

17:507 4~é59 16.935 '. 

Restinga 6.632 1.754 6.465 
',Ribéiiãoiç,orr.eli.te: ... ' . ··:''4:3Ó5,'' " "\1:243 .'. . . '4:140 

Ribeirão Preto 

. Rifaihá. ' .. 

608.977 189.470 603.941 

3~459 1::1:40 3:402 . 
Sales Oliveira 10.644 3.216 10.536 

~(\;s.~ritâf:,GrllZ'~il;Esperaitça· "1:968" 589·' .1.~36 
.:.~,,·:,.~,.I",·.l'~r·": .. :·~x;:"::::':t,:.;;;..,,, ... 

Santa Ernestina 5.607 1.607 5.442 

Santá.,R(lsa.deViterbo, '24.034· 7.266 23,571 

Santo Antônio da Alegria 6.348 2.051 6.262 

SãO JOaquim da Barra 46.837 14.413 46.527 

São José da Bela Vista 8.467 2.413 8.151 

'~ã(),8imão:14A52 4;401'14.270 

Serra Azul 11.282 2.488 10.938 

$érrana 39.169. 1 O~969 38;324 

Sertãozinho 

Tai.aç.u 

Taiúva 

Taqu~raL' 

T aquaritinga 

110.884 32.835 109.425 

. >5:9~8' . 1:759. '5:685 

5.488 1.722 

.. :2;746 .··.838 

54.362 17.223 

5.296 

:2.675 . 
53.426 

Terra'~Rp}:a. ····8.56W '2.6,$1 :'8:33:1·,'" 

Viradouro 17.435 5.344 17.201 

yi~tª~í~~r,~,99)~ltÇ;.,·. : ....• ·{P:~~.ª:: .... <M§l·.Jlgg; '. ' 
, 66 MurulõiRfOs' '2,374.'504' '722.929 '2,3ilfIl65 ' ~~ 
,,' ',' ,IflC% 1,592 ' "" " . , 



Buritizal 

Colômbia 

Ituverava 

Guará 

Pedregulho 

Jeriquara Cristais 
Paulista 

Barretos 

Ribeirão 
Corrente 

Jaborandi 

Morro Agudo 
Colina 

Terra Roxa 

Viradouro 

São José 
da 

Bela Vista 
Restinga 

Orlãndia Nuporanga 

Sales Oliveira 
Batatais 

Franca 

Patrocfnio 
Paulista 

Cássia 

Capetinga 
ltirapuã 

São Tomás 
de Aquino 

ltaú 
de 

Minas 
Pratãpolis 

:i 

Fortaleza 
de Minas !li 

Bebedouro 
São Sebastião 

do Paraíso 

"",: I 
:i ~ .. 

Pontal 
Pitangueiras 

Taquaral 

Taiúva Sertãozinho 

Jaboticabal Barrinha 

Sta. 
Ernestina 

Dobrada 

Matão 

Gavião 
Peixoto 

Dumont 

Pradópolis 

Guariba 

Guatapará 
Motuca 

Rincão 

Sta. Lúcia 

Américo Brasiliense 

Araraquara 

Jardinópolis 

RIBEIRÃO 
PRETO 

Cravinhos 

Luiz Antônio 

Brodowski Altinópolis 

Serrana 
Sta. Cajuru 

Cruz da 
Serra Esperança 
Azul 

São Simão Sta. Rosa 
de Viterbo 

Sto. 
Antônio da 

Alegria 

Cássia 
dos 

Coqueiros 

:550. 
.'da ' 

Monte Sto. I de Minas 

Guaranésia Gu;axu 

;~ B 

Mococa 

São José 
Tambaú 

~ 
Tapiratiba cl: 

do I Sta. Rita do 
Passa Quatro 

Porto Ferreira 

Rio Pardo . Divmolãn, 

Itobi São Sebastiã9 

Vargem Grande 
Descalvado 

Sta. Cruz 
das 

Palmeiras 

Casa Branca da Grama ij 

do Sul Água 

RIBEIRÃO 

CENTRAL 

Ribeirão 
Bonito 

Brotas 

SULDE 
MINAS 

Ibaté SÃO 
CARLOS 

Pirassununga 
Aguar 

São João da ( 
da Prati 

Boa Vista I 
Analândia Sta. Cruz da 

Conceição 
St~.L.\\n ., i 

ltirapina 

Ipeúija 

piracicaba .'. 

Leme 
Corumbataf 

Rio Claro Araras 

MogiGuaçú 

Conchal 

Estiva 
Gerbi 

dó:Jar, 
Espfrito Stot.; 
'. do Pinhal \: Ja 

.' ., I 
Sta. Coi'deirópolis ItaPira!.i AI 

Gertrudes,' ·~l)g;:.C.o!1lh,o;· . "~n··.d~~ 
,. . .'i'Artur'Nóg~eira. . ,u 4 

Iracemápo!is ·StO.:Ant6~lÍo: ·sMra~ri 
ü'" :.Hoilíritbra: ,," '. . " ! melra... "i. '1' . dilir:ôsse,:. "',.., I 

C.9srilupo IS:" ··:'i.AiI)paro. . ; i ' 
.. . . . ..... .Jagu~iiêiÍía:.MoriteA 
'~Americ!!na~~~~lrní~" . ,"<.C' . dóS; 
NllvB,Íldessa '. . ;PedrWá ' . " I 

Sta;Bátbara '." ...• " ... 
:Ri() d,a,s . ·ltOOStE! . Hort!ilãndia .. C.AMPI~A. S,' 
<Pedras .Sumaré 

MooteMor 



São João 
Batista da Glória 

assas 
São José da Barra 

Guapé 

Alpinópolis 

Bom Jesus 
)da Penha 
/ Nova 

)edl. Resende 
nião 

Juruaia 

Muzambinho 
Monte 
Belo 

Iconde 

lia 

I Poços 
de 

Caldas 

Ar. •• das 

ônio 
jim 

cutinga 

Cabo 
Verde 

Botelhos 

Bandeira 
do Sul 

Caldas 

Ibitiura 
de Minas 

Ouro Fino 

Carmo do Rio Claro 

Conceição 
da 

Aparecida 

Alterosa 

Cristais 

llicinea Campo Belo do Jacaré 

Aguaníl 
Cana 

Boa Esperança Verde 
Perdões 

Campo do Meio 
Ribeirão 

Coqueiral Vermelho 

Campos Gerais Santana 
da Vargem 

Nepomuceno 
Lavras 

Antônio 
do 

Amparo 

Bom Sucesso 

Ibituruna 
Ijaci Nazareno 

Itumirim 

Areado 
Itutinga 

Divisa 
Nova Serrânia 

Alfenas 

Machado 

Fama 

Paraguaçu 

Três Pontas 

Elói 
Mendes 

VARGINHA 

Carmo da 
Cachoeira 

São 
Bento do 
Abade 

Ingai 

Luminárias 

Campestre 
Três 

Corações São Tomé 
das Letras 

Cruzília 

Ipuíuna 

Monsenhor 
Carvalhópolis Paulo Poço 

Fundo Cordislândia 

Turvolândia 

São João 
da Mata 

Esp. Sto. Silvian6polis 

Dourado 

São Gonçalo 
do Sapucai 

Campanha 
CambuQuira Conceiçao 

do Rio Verde 
Caxambú 

Lambari Jesuânia Soledade 

Careaçu 
Carmo de Minas M1:as Heliodora 

Congonhal 
S.Sebastião 
da Bela Vista 

Natércia 
Olímpio Noronha S. Lourenço 

Sen.José 
Bento 
Borda Pouso 

Conceção P AI 
das Pedras S. S. ouso to 

Cristina Dom Rio Verde 
Viçoso Pedralva Sta. Rita do Sapucaí 

da Mata 
Inconfidentes Alegre 

Cachoeira 
de Minas 

S. José 
do Alegre 

Maria da Fé Itanhandu 

Monte Sião 

guas de 
.indóia 
lia 

~egra 

,Iegre 
ui 

Tocos do Mogi 

Bom 
Piranguinho 

. Conceição 
Estiva dos Ouros Brasópolis 

Consolação 
Cambuí. 

córrego do 
Bom Jesus 

Virginia 

Itajubá 

49 4.158.059 1.250.340 4.088.526 

66 2.374.504 722.929 2.340.865 

42 1.752.740 539.417 1.727.833 

792.355 2.540.635 



EPTV CENTRAL 

Aguaí 32.399 9.836 

• ,. fA~'~~s:,dil;Prata' ...... o.', , ·····7;622,,·.·· 2':484': 

Américo Brasiliense 34.723 9.872 

fArfiilãIl'diâ -::",;:,:",. '" .' 
.4:315 1.378 

Araraquara 210.138 67.180 

":A.taêàs 119:633 36.119 
,"'::.:' .. 

Boa Esperança do Sul 13.747 4.066 

.Jr~fas, 21313 .6.692 

Caconde 18.665 5.535 

êasa'Branca 
" ,}.': ;:'.:.~, . 

28:308 8.252 

I) Conchal 25.428 6.968 
." 

iGÔrúmb'ataí 
'"!',,., .'" . 

'3~9ú3 1.207 

Descalvado 31.244 9.522 

'êlWnolâildia 
:', '~;., ." .. ' 11:287' 3;535 

Dourado 8.663 2.801 

'§~K!ãoPeixtJto 4A53 1.288 

Ibaté 30.943 8.448 

Itir~pina 15;594 3.954 

Itobi 7.595 2.235 

leme. 92.442 27.615 

Matão 77.348 23.443 

Mó'coca 66.750 20.128 
! I 

--L) 

32.080 

"'-7486" ... .0: ,,' 

33.558 

4;283 

208.001 

118;693 

13.388 

'.21.506' 

18.266 

27.722 

24.603 
.' 3:875 . 

30.977 

lt129 

8.520 

4;312 

29.730 

15.314 . 

7.419 

91.105 

76.040 

65;891 

Motuca 

.' )~QVªiE~ropíi'-: 

Pirassununga 

Pôtto!Ferrêira . 
>'.," ; .. , ", 

Ribeirão Bonito 

Rindo 

4.319 1.274 4.119 

<.)9.'.;3 ... 1.1.,/. :,·:':'.~2.J . .8.6., ..• · •. ::9073;'! 
" ;.: ~ ,~ ';' .' 

70.614 22.401 70.024 

:5Ü73 '. ·15;623~50if87' 

12.214 3.669 

19.489; . .3:053 

11.899 

"lO;~45 

Rio Claro 187.613 59.301 185.244 

Sai1taGruzdâ.Gonceiç~o~· J022 .. · t293 '3~996 

Santa Cruz das Palmeiras 

. ·Sil'rita"GertrJdes.' 
':~ . : .: ., ,.... 

30.172 

·.2~·;aº3 
8.786 29.215 
,6:633 . ,21:;~a6: 

Santa Lúcia 8.308 2.328 8.046 

<Sánia;Rita:doPâs~áQliatro·:26A18 •.•. :8.652 ·;26;09~.~·· 
São Carlos 223.455 70.696 220.508 

.. S~ii:JoãlJdá.aOàVistà84i258'· ".27;533'" . 83{61'O, 

São José do Rio Pardo 52.253 15.879 51.918 

~;.8ãô Sebastião da Grama '12.188 
" ;:.' ~ .... :. ',~Z:;;; . '.: ,,:~, . \, . .: ' . 

3,67212;q80 

T ambaú 22.565 6.794 22.329 

Tapiratiba 12.832 3.754 . 11697 

Trabiju 1.553 453 1.496 

.. .Y~tgem,Git~p~~lP9!'SW ··.~~~.547 .•... ·~2;?7~: .:W·~89;. 
42 MUNiCíPIOS 1.752.740 539.417 1.727.833 " 

IPC% 1,190 . 



EPTV SUL DE MINAS 

Aguanil 
,'Alf .. <;/". ':'. ena~,:,'", '.' 

"~.: 

Alpinópolis 
·Alterôsá5. . 

. .' ,~;':,' 

Andradas 
Areado;;:: .' 

Baependi 

"Sandéifâ':ao''sul 

Boa Esperança 

·:..a.iímJQ~ú~;Q'aP~nha •... 
",'/" "".,,, ... , 

) Bom Repouso 
, () '::B'om:Sude~sih' .' 

,;':;,", .. :'~:;~:..~~::.':.~.:.' . 

Borda da Mata 

"/~:9.telh~;~:;,~,'" '. 
Brasópolis 

iréabo :Verde: ,'" 
.. ":',. '.' . :j., .. <;.~~. <:< .. 

Cachoeira de Minas 
,;',G~idas ' 
. ·1~.~':;\' . 

Camanducaia 

,'VQambíl[:;.·',' 

Cambuquira 

,':,!,Gàmpaóh~ , 

) Campestre 
. rJ ':'&aropo;f3ÜIO~ .,', 

Campo do Meio 

~CamPQs,Berais ' ... 
< •• ,' -'-.,:'. 

Cana Verde 

:Capetih~~?' '. " 

4.080 

", ):14;268 .' 
i,·:, 

18.624 

13.8.18 : 

37.596 

'13~832 o., '. ': 

18.407 

':5:382: 

38.801 

.:3.904 
" "\:.~.>"._: 

10.543 

','<1,7;3:71' . 
17.261 

"'l5:~50 

14.749 

,1~,ã~O ' 

11.121 

1'3;730 

21.100 

.26.706 

12.727 

1.5.546 

20.848 

51!,896 

11.603 

. 27;844 

5.633 

'7;139 

Careaçu 
":eaimO,date~êhbiilra ".' .. 

6.342 

11:87:6 
·,'.i·.,'",,: >. :':.:·i.,",-:·'". 

Carmo de Minas 
. :'t'armo'do:'RfoCláriJ ::, .. ,: ... " ............ . 

Carrancas 

,'; ;iCarvalh.O,pºijs 
',." ',-':"i:' .• o;' 

Cássia 

Caxanib'u 

13.857 

20,568 

3.962 

~;:375 

17.567 

21.863. 

1.316 

.'",22;,918 

5.519 

4A49 

12.102 

'4;454 
" 

.-', 

5.395 

'1.684 

11.371 

t,284 

3.151 
"':';;!p:334 'c' 

5.410 

4:858 
4.610 

·4.091 

3.392 

4.646 

6.783 
. ~R919 

4.006 

4;709 

6.587 

16:759 

3.501 

8.375 

1.774 

Z·191 
1.935 

.'3.307 

3.845 

6:468 
1.145 

l.056 

5.645 

7.013 

4.023 

.' 73;487 

18.293 

J3;5~9 

37.176 

. 13.679 

17.802 

'!t289 
~ .' 

38.132 

'3;844 
... >. ~ . 

10.202 

''',7:;1:60 
", ;:'" ; 

17.069 

:14.769· 

14.556 

, 13;~62·· 
. " 

10.970 

.13.506 

20.748 

26:349 

12.646 

'1.5.392 

20.491 

51:251 

11.431 

27,483 

5.510 

11;960 

6.261 
'.1t683 '. 

13.621 

20;294 

3.791 

3.333 

17.320 

21.703 

\r·.~~·; ,,', ' ;')' r:\' 1 '. '.' 

f, .... " . ,,'\,.";0, 

\, ~'('::i';'; ,.,' .... ~ 

H 

\----\'~'~--Cô'riceiçã:'~;;' ';';;-""""""""~"im 

Cônceiçãó~.da;,Bãrra:ile:Minas';:áj992 •... 
;' ',~' . ": .. ;' ", . :':':' .. ,' ["! " ,~ .. :.' ... ~: . :.: ..... : . .: . 

Conceição das Pedras 2.772 

. Cbric·eiç'ãó:ad~RiQVefde •• ':13.053' 
" . ,.(' .... '. 

Conceição dos Ouros 

Cong'9nhat·· . 
, '.' ':; .,r, < .j~~ ~ 

Consolação 

CQqij~ifíil: . 
',.;, .. , .... 

Cordislândia 

.Cprrego,do;Bôm.Jesus . 

Cristais 
'Cri§tina'':- . , 

Cruzília 

"'OélfiriíMoreira .. "" '" ", ' ~ ',-,' '. -

Divisa Nova 

. 4JQ~'1V:I,çB~6;i . 
Elói Mendes 

. ·.E~prrijljSanto do ,Dê,orado 

Estiva 
"Fama'" 

Fortaleza de Minas 

:GUa,pé ••. 

Guaranésia 

Guaxyp~ • 

Heliodora 

.. Ibiraci .. 

Ibitiúra de Minas 

. ·>lbituruQa .. 

Ijaci 

":lIicítléa' 

Inconfidentes 

IOgai­

Ipuiúna 
Itajupá . 

Itamonte 

10.463 

10:560' 

1.742 

.' "9;359' 

3.458 

3J61. 

11.391 

';'-':'0:23'8',' 
14.700 

'/8;036 " 

5.806 

, • :3:913 

25.473 

4A61' 

10.926 

.·'2,365 

4.130 

13.929· 

18.860 
'4á869 . 

': ~'. :. 

6.159 

.' 12:253 

3.429 

';2 .• 8$7 
5.906 

'1,1:582: . 

6.959 

2.655 

9.593 

91.372 

14.103 

830 2.714 

:'3:815·.' 12.?26 

3.158 10.371 

3:326 JOA14, 
,t-·. • '.~,.'<. !-:: . 

540 1.689 

·;2:836 . :9;237 

1.045 3.412 

L281 '3.71'4 

3.595 11.077 

»3.020;' ········'Rª9S: 
':-.. ',c.!," 

4.457 14.528 

.2:325, f8.14 
1.711 5.640 

947 .2.951 

7.692 25.383 

1.421 . 4.388 

3.310 10.630 

815 2'.346 

1.354 4.060 

4~253· ·1.s.I3~O 

5.731 18.269 

15A49 ~;J91··· 

1.934 6.073 

·3.~~(J .12:004 .' :, .... :. 

1.129 3.331 

·'aS7· 
, 

:tB:z9' 

1.689 5.883 

3:5,57 ':lh438" 

2.200 6.831 

78a 2601-•... ' 

2.938 9.308 

:n80Z ·9M22 

4.164 13.852 

Continua 



EPTV SUL DE MINAS 

Itanhandu 14.231 4.355 14.126 

·Jt'~Rev4· ;. ~8.736 2643. 8:536 
. '. ~: ", . ,;. ", ' " . 

Itaú de Minas 15.068 4.740 14.892 

,~llulliirim . . '6:188 1.838 60125 

Itutinga 3.946 1.293 3.865 

JÍlcuí 7;560 2,443 lj96 
:., .. ; 

Jacutinga 22.974 7.014 22.642 

J~su:âltia 4.802 ..•. " .. 1.535 ·4:715 

Juruaia 9.309 2.687 8.907 

·Üfubari· .19.707 
• • o.'" ~ • 

6:373 19.5M 
··XJ Lavras 92.873 28.350 92.324 

; tUtlfiÍiâriâS . '5:465' "1.753 '. '5~398, ' 

Machado 38.992 11.396 38.664 

. ;;Mafi~:daJé '14:325 3.909 14;130 

Marmelópolis 2.986 869 2.881 

,Mon'senhor Paulo ·8:234 2:513 R 185 
.:":','" " 

Monte 8elo 13.147 4.027 12.881 

MóriteSião : ',' . 21.371 6:858 21M2 

Muzambinho 20.577 6.503 20.333 
;)~aiétCia 4.686 t541 4.611 

Nazareno 8.017 2.380 7.824 

·~~pol11uceno 25:91:6 7.687 25.522 
~ Nova Resende 15.487 4.732 15.002 D :OIfmpiiJNororiha 2.554 791 2;528 

Ouro Fino 31.824 10.290 31.379 

P.~ra~üaçu 20.396 :6;273 20:282 

Paraisópolis 19.538 6.365 19.416 
.... :~i1~sáOuatr.o·· . .l5~670 4.755 15.480 

:;:;',.'; -':' ~ ", .~:. 

Passos 107.137 33.018 106.049 

·:;p~aralv~ . 11.557 3;349 :rJ;399> . 

Perdões 20.305 6,273 20.163 

. ~RirangHçu '5;2pQ 1:575 
, 

.' 5;164 

Piranguinho 8.074 2.368 7.955 

'P()co,Fúndo, 16;090 5.057 . 15B38 . .' .. , ~ ',I, _' :,... " _" .: .. 

Poços de Caldas 153.660 50.034 151.925 

Pouso Alegre 131.468 39.695 130.364 

e ~tiE·~~~'i.!izt~~l-lu~",,,",~,~,,, .. ·I."'l~',·'· ~l ~'R":::,. ._.~;.:;r~. ·'~"ig·.<"'íil4li'f}Wiffi.WWBb§fM' 
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Pouso Alto 

'.',. :pr~t~p.lllis 

Ribeirão Vermelho 

Sal1t(Bita :doS~pucaí 

Santana da Vargem 

·8ántâ~.a:iloJ~.tlaré 

Santo Antônio do Amparo 

.• $ãll'Bento Atia~é: .' 

6.253 1.964 

',aiS7.Z· ...•.. '. :3.050 • 

3.849 

31:936 

7.293 

;4.646' 

1.218 

1t255' . 

2.181 

1.476 

17.486 4.997 

':4;616 .t.249 . 

6.189 

8:192· 

3.839 

37.135 

7.207 

4;594 

17.223 

A.3S8 " 

São Gonçalo do Sapucaí 24.092 7.078 23.825 

'SâoJO'ãõ:BàtlstadoGl6ria ' ,6:9392:'2346;811"· 
',", "I;.,: ' .", ". 

São João da Mata 

'são ,Jose",daBârrá', . ,,", .. ";". " . 

São José do Alegre 

8ãplouúinço, .. 

2.755 872 

6;S32 , 2:021 
, t., 

4.030 1.253 

41:90913.609 

São Pedro da União 5.080 1.674 

1.498 

20.661 

665 

2.046 

3.245 

2.668 

·'!6.745 

3.968 

'41-:650 

4.892 

4;801 

64.883 

2;058 

6.475 

.10.428 

São Sêbéistião dá Bela Vista 4.987 

São Sebastião do Paraíso 65.538 

-Sã'o 'Seb'asHão1do'Bio Verde 2.128 
" -.' . ".; 'c,: 

São Thomé das Letras 6.649 

'São Tiago ··m636 

São Tomás de Aquino 

. S~pucélr·Mid!l1 
~ , ,". " . , ' 

Senador Amaral 

. Seria dor José Bento 

Serrania 

8i1yi~I1Qp'lÍlis . 

Soledade de Minas 

TocQsMM9ii . 

Três Corações 

,Três:Pontas . 
'. , . ~,- '.. ,,' 

T urvolândia 

N~tgiüha 
Virgínia 

7.150 2.229 

6:2911.9.1:2 

5.269 1.495 

1881624 

7.597 2.189 

.6.071 t955 

5.714 1.816 

3i~~4t219 

7.010 

'6;l20 

5.024 

J.865 

7.464 

"5,~81 

5.629 

;~.$54 

73.348 21.462 72.601 
. '.' ',:54:'2.64J15887 . ,,"53704· .,' .; .. ' ....... :'-',' : ... . 

4.694 1.431 4.502 

.124;0:00 31A66 ·t~.3}~2.5 

8.690 2.547 8.476 

: 1Al MUNICÍPIOS -' 2.514.283 '79~.355 2.540.635;: 
~~~ ,,~:~~:pp 0, -' ;"p, " '"'lPC%·);37,2" ", "-' ".' '·2 "',"~ 
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Patrocínio de Programação de Li~ha:::::;-:,':':::;:;;' ';;;';;:~-;" .. :~".";"~;;'= 

(01 de abril a 30 de setembro de 2012) 

01 cota local por programa 

(1) Os programas JORNAL DA EPTV e CAMINHOS DA ROÇA possuem 2 cotas locais de patrocínio. 

(2) Formatos comerciais do plano de internet: slirn banner, vinheta 7" e comercial 30". 

(3) Nos programas TERRA DA GENTE e CAMINHOS DA ROÇA a cota de internet é exclusiva para o mercado de Campinas (CAM). 

A duração mínima estabelecida não poderá ser Inferior a 3 meses, 

Para maiores Informações sobre prazos, renovações, caracterização, trilha sonora, etc, consulte o 

Atendimento Comerciai EPTV. 

MKT EPTV 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIqA,Ç,9-!3.§~~:,~::~,:~~~:;::-;~;~~::. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôniéa 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica n° 150/2012/CPLRlDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha-se autos dos processos da Concorrência nO 002/2010-CELIMC, 
pois a licitante Guarani Radiodifusão Ltda. recorre da decisão que homologou o 
certame em favor de SM Radiodifusão Ltda. 

Referência: Processo n° 53000.019468/2010-14 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. O PARECER N. 464/20 12/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
(fls.316/317) foi acolhido com a publicação em 04/05/2012 do Despacho Ministerial que 
homologou o serviço de radiodifusão de sons e imagens, concorrência 002/2010, localidade 
de CambuílMG, para a proponente SM Radiodifusão Ltda. 

ANÁLISE 

2. A licitante Guarani Radiodifusão Ltda., insatisfeita, interpôs representação fls. 
325/345 em face da aludida decisão. 

CONCLUSÃO 
3. Dessa forma, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à 
CONJUR para providências de sua alçada. 

À consideração superior. 
Brasília, 21 de maio de 2012. 

Pflíril"'-A ~~ClR 
Analista 

orrência à Consultoria Jurídica, 
como proposto. 

Brasília, 21 de maio de 2012. 

Presidente da Comissão Pennan~~iédetidtaç o de Serviços de Radiodifusão 
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ADVOCACIA-GERAL DA U!r:Ã6~'~' " .. ,,, •..•. ,,,, .. : .. 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ l043/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL: Nº 53000.007346/2010-85 

RECORRIDA: SM RADIODIFUSÃO LTDA 
PROCESSO Nº: 53000.019468/2010-14 

EMENTA: Concorrência 002/2010 - CEL/MC. Permissão de Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens - TV, para a localidade de Cambuí, no Estado de Minas Gerais. Recurso na fase de 
homologação. 

Senhor Coordenador-Geral, 

I - Pedido de Reconsideração interposto pela 
licitante GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA em 
face da homologação do certame, com 
adjudicação do objeto à concorrente SM 
RADIODIFUSÃO L TDA. 

1/ - Pelo conhecimento e não provimento do 
apelo. 

A Comissão Permanente de Licitação, por meio do Memorando nº 
82/2012/CPLR-MC, de 21 de maio de 2012, encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica, os processos relativos à Concorrência nº 002/2010 - CEL/MC, em 
referência, cujo objeto é a outorga de permissão para a exploração de Serviços de 
Radiodifusão de Sons e Imagens - TV, para a localidade de Cambuí, Estado de Minas Gerais. 

02. Para melhor compreensão da celeuma, mister fazer breve relato dos fatos 
noticiados nos autos. 

03. Preliminarmente, insta salientar que o presente processo foi objeto de exame 
por esta Consultoria jurídica em oportunidades anteriores. Todavia, importa mencionar os 
Pareceres nº 1459/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU (fls. 263265) e nº 
464/2012/TFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU (FLS. 316/317), ambos da lavra da Advogada da 
União, Drª Tatiane Flores Cavalcante Razuk, proferidos na fase de homologação do certame. 

04. O ' .. primeiro' Parecer acima mencionado, Parecer nº 
1459/2011/TFC/CGCE/.CO~JUR~MC/AGU, manifestou-se acerca do recurso interposto pela 
Licitante Guar~hiRadi'dclífüsã6' Ltda, por ocasião da divulgação do resultado do certame. À 
época, esta CONjUR entendeu que os argumentos trazidos pela então recorrente não 
mereciam ser acolhidos e recomendou o não provimento do apelo. 

05. Entretanto, a mesma manifestação concluiu que o ato de habilitação da 
vencedora SM RADIODIFUSÃO LTDA deveria ser anulado, visto ter sido descumprido o 
subitem 5.1.5 do Instrumento Convocatório. Em seguida, determinou fosse oportunizado à 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3ll-6535/311-6197 Fax: (61) 3ll-6602 Email: conjur@mc.gov.br (fonte 8) 

tff) !1 
{tI ( 
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ti: ~ .. 
interessada o exercício do contraditório e da ampla defesa, ~;:::-sô~re:rféf:~iJ'?f;;'éi;:'~~6missão de 
Licitação, desde logo, instruísse os autos da Segunda Colocada conforme a Ordem de 
Serviço Conjunta n º 001/2004. 

06. Em sede de contraditório e ampla defesa, a Proponente SM RADIODIFUSÃO 
LTDA rebateu os argumentos que culminaram com a anulação de sua habilitação. 
Retornaram os autos, e esta CONjUR manifestou-se por meio do Parecer nQ 

464/2012/TFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU, para reconsiderar a decisão anterior, tornando sem 
efeito o ato que havia anulado a habilitação da SM RADIODIFUSÃO LTDA, declarando-a 
vencedora. 

07. Isto posto, o entendimento e as recomendações desta CONjUR/MC foram 
acolhidos pelo Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações que exarou o Despacho 
publicado no DOU em 04 de maio de 2012, o certame foi homologado e o serviço adjudicado 
à Licitante vencedora SM RADIODIFUSÃO LTDA. (fI.. 322 do Processo nQ 

53000.019468/2010-14) 

08. Inconformada, em 11 de maio de 2012, a Proponente GUARANI ( ) 
RADIODIFUSÃO LTDA, segunda colocada no certame, interpôs a Representação, acostada às ( .'-J' 
fls. 325 do Processo nQ 53000.019468/2010-14. O apelo é tempestivo, merecendo ser 
conhecido. 

09. Objetiva a recorrente, em síntese, a anulação do ato que homologou o 
certame e adjudicou o serviço à Proponente SM RADIODIFUSÃO LTDA. Pretende com isto, 
ser declarada vencedora, visto ser a segunda colocada no certame. 

10. Vieram os autos a esta CONjUR/MC para análise e manifestação da 
Representação em referência. 

11. É o que se tinha a relatar. Passo à manifestação. 

Da Representação apresentada pela proponente GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA. -
fls. 325 

13. A Empresa GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., inconformada com a C 
homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante SM RADIODIFUSÃO L TOA., . ' )" 
interpôs a Representação de fI. 325, protocolizada em 11 de maio de 2012, consoante 0(. 
carimbo aposto na folha de rosto da petição, logo é tempestiva. 

15. Contudo, embora tempestiva, não merece ser provida conforme será 
demonstrado. 

16. Sustenta a recorrente, em síntese, que não teria sido enfrentado no Parecer 
proferido por esta CONjUR/MC o fato de as Retransmissoras da Empresa Pioneira de 
Televisão S/A, localizadas em Araraquara, Araras, Boa Esperança do Sul, Matão, Mococa, Rio 
Claro, Sànta Gertrudes e São João da Boa Vista, todas no Estado de São Paulo, executarem 
atividade econômica. 

17. Salient~ . â recorrente em seu apelo que: uÉ contra a natureza das coisas 
afirmar que a execução do serviço de RTV não consiste em atividade econômica." 

18. E, com o fim de demonstrar a atividade econômica da Empresa Pioneira de 
Televisão S/A, informa, ainda que, em pesquisa feita na junta Comercial de São Paulo, 
obteve os seguintes dados: ~ 

Cláudia von Sperling 
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- no exercício de 2008, a Empresa Pioneira de TeJevisão I obteve llucro m;t..:lR$ 
9:375.123,55, (nove milhõe~, trezentos e setenta e cinc~ _~.,~~:.~.~."._ O .. ~ .. ~!,~~.:... ~ três reais e 
clnquenta e CinCO centavos), b=,· .. " •. "~,.·,,.,,·,,,,,~,,, .,,~,~.;:;JJ 
- e no exercício de 2010, a empresa lucrou 9.578.111,35 (nove milhões, quinhentos e 
setenta e oito mil, cento e onze reais e trinta e cinco centavos). 
- que a empresa possui filiais em diversas localidades. 

19. Ao final, pugna: 

a) Pela anulação da decisão que homologou o certame em favor da SM 
RADIODIFUSÃO LTDA; 

b) Pela anulação do ato de habilitação da SM RADIODIFUSÃO LTDA, ou sua 
desclassificação superveniente; 

c) Pela ,reconsideração da decisão que negou provimento ao recurso 
anteriormente interposto. 

20. Da leitura do apelo, depreende-se que a recorrente nada trouxe de novo 
capaz de modificar o entendimento expresso nos Pareceres nº 
1459/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU e 464/2012/TFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU, e que 
mereça novo exame. 

21. Pretende a recorrente inabilitar a recorrida pelos mesmos fundamentos antes 
apresentados, e devidamente analisados por esta Consultoria jurídica, cujo entendimento 
restou expresso nos itens 8 e seguintes do Parecer nº 1459/2011/TFC/CGCE/CONjUR­
MC/AGU, que peço vênia para transcrever. 

"8. Pois bem, a cláusula editalícia exige as certidões cível, criminal e de 
protestos emitidas pela comarca onde o dirigente tenha residido ou exercido atividade 
econômica nos últimos cinco anos (subitem 5.1.5). 
9. Cite-se o conceito de atividade econômica da cartilha do IBGE1 que 
trata da Classificação Nacional das Atividades Econômicas- CNAE: 
A atividade econômica se traduz pela criação de valor adicionado mediante a produção 
de bens e serviços, com a utilização de trabalho, de capital e de insumos (matérias­
primas). Define-se a atividade principal de uma unidade de produção como seu 
principal processo de produção, o que mais contribui 
para geração do valor adicionado. 
10. Note-se que a atividade econômica se traduz pela criação de valor 
adicionado. Portanto também é mister que se entenda o que vem a ser valor 
adicionado. Ainda na lição da CNAE-IBGE2

: 

Valor Adicionado é o valor bruto da produção menos o custo das matérias-primas, bem 
como de outros consumos intermediários. 
11. Sendo o valor adicionado o valor bruto da produção menos o custo, 
chega-se ao lucro. Assim sendo, se atividade econômica pressupõe o valor adicionado, 
logo, pressupõe o lucro. ' 
12. O jurista Fábio Ulhoa Coelh03 também conceitua atividade econômica: 
A atividade empresarial é econômica no sentido de que busca gerar lucro para quem a 
explora. 
13. Dessa feita, a idéia de lucro está intimamente; ligàda ao conceito de 
'atividade econômica. .. " ~ .. '" /' 
14. Por meio da Informação MC/CEL/N'?163/20lri (fls.259/:261 do processo 
53000.019468/2010) , a Comissão de Licitação entendeu' que as RTVS operadas por 
EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA não teriam inserções publicitárias, portanto 
não visariam lucro e, assim não se enquadrariam como Atividade econômica. 

15. Data vênia, discordo. A partir do mome~Í:6qLÍé uma empresa se dispõe 
a explorar uma atividade, ela não opera gratuitamente, a menos que suas finalidades 

1 IBGE. Classificação Nacional de Atividades Econômicas- Versão 2.0. p.19. Grifos Nossos. 
2 IBGE. Classificação Nacional de Atividades Econômicas- Versão 2.0. p.19. rodapé. 
3 COELHO, Fábio Ulhoa. Manual de Direito Comercial. 20.ed. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 13. 

Cláudia von Sperling 
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\! ., ij sejam filantrópicas ou religiosas, isto é, se não tiver fins lucrativos. i ~ i ' 16. Não é apenas a inserção de publicidade na retransmissão via RTV que 
i .. _._"_ .. ~ .. _ ...... ,, ....... ,. ____ .. _ j geraria lucro para uma empresa. Ela pode ser remunerada pela própria concessionária 
b.="".~"'_·"·~·· =.=~~",.,~==~~ cuja programação ela retransmite, quer por valor fixado em contrato, quer por 

participação nos lucros auferidos pela publicidade que aquela empresa concessionária 
veicula. 
17. Assim, entendo que EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA exerce 
sim atividade econômica. Entretanto. a estação de RTV. em si. configura-se como 
estação que retransmite programação produzida pela concessionária do serviço 
público de radidifusão de sons e imagens. Logo. não se consideraria que a atividade 
econômica seria exercida nos locais de estações de RTV. mas. tão somente. no local da 
sede da EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA. bem como de suas filiais (onde 
efetivamente a empresa detivesse escritório. administração. funcionários. etc). Não há 
que se considerar o local onde estão apenas equipamentos. 
18. Portanto, primeiramente é mister mencionar que as certidões cível, 
criminal e do cartório de protestos de títulos relativas ao sócio administrador de SM 
RADIODIFUSÃO LTDA, sr. MARCOS CESÁRIO FRATESCHI, exaradas na comarca da sede 
da EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA, isto é, São Carlos/SP (f1.248 do processo 
53000.019468/2010) foram devidamente ofertadas e estão colacionadas às fls (' 
33,39,49,50 e 51, todas do processo 53000.019468/2010. 
19. Dito isto, deve-se averiguar se acaso SM RADIODIFUSÃO LTDA contaria! " 
com filiais, o que também demandaria as certidões das respectivas comarcas. 
Entretanto, o exame dos autos revela que há apenas equipamentos de RTV nas 
localidades de Rio Claro/SP, Boa Esperança do Sul/SP, Araraquara/SP, São João da Boa 
Vista/SP e Matão/SP. 
20. Explicitou-se que em se tratando de local que apenas conte com 
equipamentos, não se configuraria propriamente a atividade econômica, a demandar 
as certidões do administrador. 
21. Com pulsando os autos, mais precisamente as fls.248/253 do processo 
53000.019468/2010, verifica-se que o número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa jurídica é o mesmo para a sede e para as RTVs operadas por EMPRESA 
PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA. Ocorre que se tal empresa contasse com filiais, os 
números de inscrição no CNPj seriam distintos para matriz e filial. Deduz-se, por 
conseguinte, que não há filiais de EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA, sendo 
suficientes para atender aos ditames editalícios, as certidões cível, criminal e do 
cartório de protestos de títulos emitidas em São Carlos/SP, local da sede 9a empresa 
cujo sócio é também sócio e administrador da ora licitante SM RADIODIFUSAO LTDA. 
22. A norma regente do CNPj é a Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil nº 1183, de 19 de agosto de 2011. O artigo 4º dispõe que todas as pessoas 
jurídicas e cada um de seus e$tabelecimentos estão obrigados a se inscrever no CNPj. 
23. A mesma IN RFB nº 1183/2011 assevera no artigo 11, §1º, inciso I que C 
o comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral contém o número de inscrição no \ ,)' 
CNPJ com indicação de estabelecimento se matriz ou filial. , 

24. Logo, a norma indica que os números de inscrição no CNPj de uma 
matriz e de suas filiais é diverso. Tal fato era ainda mais cristalino nas orientações da 
já revogada IN RFB nº 200, de 13 de setembro de 2002, anexo I, quadro 2, item 03. Tal 
anexo veiculava as INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO do DBE, da FCPJ, do QSA e da FC 
e dispunha: 

QUADRO 02 - NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

Item 03 - CNPj : 

Quando se tratar de inscrição de filial, eventos 102 e 103, Tabela I, preencher com o 
número básico do CNPJ (oito primeiros dígitos). O número de ordem e o dígito 
verificador para a nova filial serão atribuídos pelo CNPI: 

Para os demais eventos, preencher com o número do CNPj completo do 
estabelecimento. Não preencher este item quando se tratar dos eventos 101, 104, 105 
ou 106, da Tabela I . (Grifos nossos). 

Cláudia von Sperling 
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22. Com efeito, em nenhum momento esta ~ONjUR/M firmou que a Empresa 
Pioneira de Televisão S/A não exerce atividade econô~recF:':~li76:'c(:fnfrárro;(list\o, os itens 15, 
16 e 17 acima transcritos informam que apenas as Retransmissoras - RTV não executam 
atividades lucrativas. 

23. Do mesmo modo, os documentos trazidos à colação pela recorrente nada 
alteram as informações dos autos, visto cuidarem da cobertura geográfica da EPTV. 

24. Dessa forma, não cabe interpor novo recurso, operando-se in casu a preclusão 
consumativa, porquanto os argumentos traziqos no recurso original foram TODOS 
examinados; logo os Pareceres nº 1459/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU e nº 
464/2012/TFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU não merecem reparos. 

25. Assim, pode-se concluir pelo não provimento da Representação apresentada 
por GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., merecendo ser mantido o ato de HABILITAÇÃO, assim 
como o ato de HOMOLOGAÇÃO do certame e adjudicação do serviço à Proponente SM 
RADIODIFUSÃO LTDA. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 2012. 

Cláudia von Sperling 

f2yq~L-cf<v,-~ 
CLÁUDIA ~~/A VILELA von SPERLlNG 

Advogada da União fr 

,\ t" 

L 

i~ 
! 

! 5 



,/ 
,·.r-.W·"~'''···'''~'''· . 

ff7f..: :.. ',\".". ; i, , ;. ~~ .' .. 

r .:~j;i::',' ::',,:.:. (/" 
t 
i " Z I;.GO 2012 
ÍI 

t~.::;:~.:::-:::;~;,;,~:::~c::,; .;;'; ,.: 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 4482/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.007346/2010-85 

INTERESSADO: SM RADIODIFUSÃO LTDA 
PROCESSO Nº: 53000.019468/2010-14 

~) ASSUNTO: Certame na fase de Homologação. Concorrência nº 002/2010 - CEL/MC. 

Aprovo o Parecer NQ l043/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, . I ~de ~ryJluO de 2012. 

~lo.-~ 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Substituta 

( 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

DESPACHO Ng 4483/2012/jFB/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº: 53000.007346/2010-85 

; .... ~. ~'---:. .... -. ........ --- ...... '. ..... . .. ~~. _. -~ . ,- .. '. ~ ... ~ 
INTERESSADO: SM RADlepa'IF'US'AO, LT:PA. ".. " 
PROCESSO Nº: 53000.0194'{rà/2010~14 ' 

! .. ; ~!,~:. t~ I~J , 

ASSUNTO: Certame na fa~e·de·Aomol.ogação. concorréncial:nº:o9~{~010 - CELlMC. 
, 

, 
" ~. ~ .. ~-

'T-" ..... ,.."'."' .. 
'''''''-'''~ ... " .. 

• J • : ~~ •• : • 

Aprovo o DESPACHO Nº 4482/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 
da Advogada da União, Drª. Tatiane Cavalcante Flores Razuk, Coordenadora-Geral de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Substituta, que aprovou o PARECER Ng 
l043/2012/CVS/CGCE/CONjUR-MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. 
Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos 
Eletrônica, em prosseguimento. 

à Secretaria de Serviços de Comunicação 

Brasília, 1\3 de 2012. 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

Em 02 de agosto 

Tendo em vista o recurso interposto contra a decisão da Comissão de 
Licitação na fase de habilitação na Concorrência nO 002/2010-CEL/MC, para a 
localidade de Cambuí, no Estado de Minas Gerais, acolho o PARECER nO 
1043/2012/CVS/CGCElCONJUR-MC/AGU, de sorte a julgar o recurso, conforme 
Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

~~ .{) .. 0 ...... --. 
PAULáBEiiNÃRbo S~~ A 

Ministro de Estado das COl'huni;' ,çÕes 
",.,-, 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

N°DA UF LOCALIDADE SERViÇO RECORRENTE RECORRIDA 
CONCORRÊNCIA 

SSR/MC 

002/2010 MG CAMBUí TV GUARANI SM 
RADIODIFUSÃO RADIODIFUSÃO 

LTDA LTDA 
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52 /SSN /677-7042 Diário Oficial da União - Seção N" 151. segunda-teira. 6 de agoslo de 2012 

PORTARIA N° 745. DE 3 DE AGOSTO DE 2012 

o Secretúrio de Afenção ú Saúde. no uso de 511::15 atribuições. c 

ccdimcnl~~nJ!d~~~c~~ de rp~~di~~~~~~N~:J{~f;l~~I~S~ g~~~~C~1~~I~;cs2~O~ni~riDr~bJ!~~C~~if~~ 
Sistema Unico de SOlUJC (SUS): c 

Considcrondo u Ponaria SAS/MS n" 55. de 29 de janeiro de 2010. que estabelece o Protocolo 
Clinico c Diretrizes Tcmréuticas da Doença Fnlciromlc. resolve: 

lrumcnto~~' R~~i~t~l ~p~cf~o~ ~~o~rd~If~llc~Wo ~~'~~'~~ç~O t~b~I~~~~IPSÁc~ !:~~I~n:~~td~t~ri~i 
Totol. 

Porilgmfo único. A finalidade dessa inclusão é pom nvuli!ll;ilo de pessoas com Docnço Fal· 
cifonnc. com vistos fi idcntificnr IIqUCl1lS com risco de doença cerebrovascular. 

An. 2" Estu Ponariu cnlm em vigor na dala da sua publicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

POIlTAIUA N" 7~6. DE 3 DE AGOSTO DE 2012 

o Sl.!crelririo de Alençf!o à Saúde. nu uso de suns atribuições. 
Considerandu os dirctrizes e oricnmçõcs cOnlidus nu Portaria n" 3.08R/OM/MS. de 23 de 

dezembro de 2011. que institui n Redc dc Alcnçilo Psicossocial pam pcssous com sofrimento ou 
ImnstumQ mental c com nccessidades decorrentes do uso de cmck. ülcool e oUlras drogas. no i1mbilO do 
Sisten1l1 Unico de Saúde (SUS): 

Considernndo a necessidade de reforçar u rede de ülençl10 it Saúde Mental nas grandes eiulldes 
(incluindo regiões metropolilllnas): 

Considerando us oricntnçõcs contitlns na Ponaria n" 336/0M/MS. de 19 de fevereiro de 2002, 
que define e cnracteriza as modnlidlldcs dos Centros de Atenç.10 Psicossocilll nll rede SUS: 

Atençilo ~~~s~~~~ra~od~ ÀI~oa~:ucn~Jt~~G;~~~~'2~h 1~1p~a~egllr)~ 2012. que redefine o Centro de 
Considerando 11 necessidade de Ilper~içol1mento e Ildequnçilo do modelo de lIIençilo oferccidll 

pelo SUS nos usuários de idcool e outros drogus e de estrurumçilo e fortalecimel1!O de umll rede de 
assistêncin centruda nn atenção comuniuiria. associadu li rede de serviços de saúde e socinis. com ênfase 
nn renbilitnçilo e reinserç:ilo sociol; 

Considerando n Portnria n" 3.0R9/GM/MS. de 23 de d\!zembro de 2011. que dispõe sobre o 
fimmcinmento dos Centros de Atençilo Psicossocinl (CAPS); 

Considenmdo n documentaçilo nprcsentnda pelos estados solicitundo n ultcmçllo dll modnlidade 

~~n~ft~~~sE~~~~1~~~~ À~~cnoTécc~i~a ed~ S~:;-d~P~~~i~ll: d~a~~J~~n~~ldeDAr:~~~l~{l~ongJe 1s~~s/~~)~ 
resolve: 

Art. lU Hubilitur os Centros de Atenção Psicossocial. n seguir relncionndps. purn realizar os 
procedimentos especifieos previsJos nu Tubclll de Procedimentos. Medicamentos. Orteses e Próteses e 
Materillis Espcciais do Sistenm Unicu de Sllúde (SUS): 

UI' 

cr: 
c· 
r. 

I'f: 

!lI: 

111: 

1'1: 

'" 
rll 

rn 
SI' 

ripu CNf:S CGC/CNPJ Munldpin 

(',\IIS (1I6717:! 1I.J1t).:!.J-I/OOOI·:!() 
C\I'S I 1'i!>J107(, 1II.2:!2.7Jn,OO()J.I!O 
CI\I'S I 6119011111 1!.J().f.(190'OOOI·fiO 

(',\1'51 (,1)(01703 OJ.').t.J.J9!110001.J!I 

'S (,1)110(,'1 .<0 o 100.(,1) " 
, 

's Mr>7"'foII 1 o ('701,000 .:!J Ule n 
"'\1'51 f>R'14fl701 IOA7/'o.!I!l6,OOOI·02 Municlp31 

(',\1'5 " h9l1m~n Munh:ipul 

r"I'S 11 M70!l1t> Municipal 

C;"I'Sad 11 (,<)711-11') lunlcl nl 
(' 'S, /,(0'117 " , ("AI'S I (0701311'17 Municipal 

(' I'Sml (01")02200 
CAI'SI! (,7~nO< 

An 2" Esta Portnrin entra em vigor nu duto da sun publicnçilo. 

HELVECIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

RETIFICAÇÕES 

No nrt. I" da Portaria SAS/MS 11" 888. de 14 de dezembro dc 2011. publiclldn no Diório Oficial 
da Uniàoo~J:OS~eL~ de dezembro de 2011. Scçilo I. Pligina 96: 

11 - Processo n' CNAS 71000.Il07fiOO/201l9-93 (SIPAR n' 25000.05273l12010-41) do ImlOn­
dnde du Santa Cnsa de Miscricórdhl de Tllmbau. com sede TnmbuúlSP. CNPJ n" 72.052.350/0001-02. 
~JJR2~28~'o~7<-l9149. protocolado em 31112/2007. confonne n. 35. pelo perfodo de 03/03/2007 o 

LEIA-SE: 
11 - Proccsso n' CNAS 71000.007600/2009-93 (SIPAR n' 25000.052731/2010-41) do ImlOn­

dade dn Suntu Casa de Misericórdia de Tambaú. com sede TumbaúlSP. CNPJ n" 72.052.350/0001~02. 
5t~3~23;·()~749149. protocolndo em 31/1212007, confomle n. 35. pelo pedodo de 03/03/2007 a 

No un. li' da Portaria SAS/MS n" 578. de 20 de junho de 2012. publicada no Diário Oficial dn 
União n'~I~~Ed~~IL~~ junho de 2012. Seção I. p. 27: 

Fico alterndo o número de leitos tipo H. das Unidades de Tratamento Intcnsivo (UT1). dos 
hospitais MINX~r d~I~~Isndos: 

LEIA-SE: 

os Ita 
osplta ronlocor - rontocor e ontcs aros t n -

Montcs Clnrosl 10 

Ficôl alterado o número de leitos tipo lI. das Unidades de Trnlamento Intensivo (UTD. dos 
hospitais n seguir rclacionados: 

MINAS GERAIS 

antes . IIros t a -

Este documeOlo pode ser "crificado no endereço elelrônico http://www.in.go'l'.bmtutcnocili.h.html. 
pelo código 00012012080600052 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 2 dt.! ngosto dc 2012 

Tendo em vista o recurso interposto contra 11 decisão dn Comissllo dI.! Licilllç,io na Iilsc de 
hnbilitaçilo na Concorrência n" 002/2010·CEUMC. pum ti localidade tJc Cambui. no Estudo de Minus 
Gernis. acolho o P~RECER nl> J043/2012lCVS/CGCElCONJUR·MClAGU. ue surtc il julgur o rccurso. 
conforme Anexo Unico. nos termos da Icgislaçllo vigente c das nomlOS cstnbelccidns no respectivo 
Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Tendo em vista a Manifestação interposta contra decisilo do Despncho Ministeriul. que manteve 
hnbilitada a licitante TV.COM LTDA na COl1corrênciu n" O{)1/2007~SSRlMC. pnra n loculidmJe de 
Arnguari. no ESlado de Minos Gernis. acolho o PARECER N'" IOH912012JCVS/CGCE/CONJUR­
MCICGU/AGU. de sone n nilo conhecer dn Olnnifestnçilo eonfomlc Anexo Único. nos tem1DS da 
legislaçi!o vigente e dus normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO NÃO CONHECIDA 

Acolho o PARECER N'" 1327/2012fTFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. illvocundo seos fun­
domcntos como rn,,10 deSlo deeisdo c delennino o DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIEN1;E dc 
licitantes da Concorrência n" 139J200T-SSRlMC. paro ns loculidndes constantes do Anexo Unico. 
ressalle-se que já foi Ilssegurndo aos interessados o exerclcio do comrndilório e umplll dcfcslI. 

ANEXO ÚNICO 

L1tTIAN"IIi~ 

ItAOJO 1030 UDA. IlAOtn 1110 LIIM. MUIO 
(,Jo I.."IUA li It \1)10 LOT UD 

Acolho o PARECER N'" 1l08/2012lCVS/CGCElCONJUR-MC/AGU. invocandu seus fundu­
mentos como razilo desHl dcçisllo e HOMOLOGO o ccnome c udjudico objt.!to li Proponente vencedora. 
de acordo com o Anexo Unico. nos ternlOS do legisTaçilo vigente e dns nomms estubclecidns no 
respectivo Editul. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em vista a manifestnçilo ofenaun por RÂDIO DINÂMICA FM DE TATU! LTDA na 
Concorrênciu n° 139/2001-SSRlMC •• colho o PARECER N" 1327/20I2ITFClCGCElCOl'lJUR­
MCJCGU/AGU. de sorte a conheecr dn manifestaçilo e nesnr~lhe provimento conlomlc Anexo Unico. 
nos termos da legislação vigente e dos nomlDS estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃD- CONHECIDA E NÃO PROVIDA 

ItECOItIlf:NTr: 

RAmo llINÃM1CA fM OI! ·lI\wl LWA 

Acolho o PARECER N° I063/20I2ICVS/CGCElCONJUR-MC/AGU. c invocando seus fi",­
damentos como MO desta decisão e detcmlino a DESCLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA da licitante 
MMA ÇOMUNICAÇÕES LTDA .• nu Concorrêncio OI 7/20 I 2-SSRlMC. pum u Iocolidnde cunsllmle do 
Anexo Unico. Ressnlta-se que já foi nssegurudo à interessa o exerclcio o conlraditório e da ampla dcfesn 
devendo o recurso por ela interposto ser conhecido. mns não provido. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONTRA A PRÓPIUA DESCLASSIFICAÇÃO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Aeolho o PARECER Nr. I 120/20 I2ICVSICOCElCONJUR-MCIAGU. invocando seus fundn­
mentos como rnzào desta decisfio e HOMOLOGO o certnme C adjUdico objelo oi Proponente 'l'cncedorn. 
de aeordo com o Anexo Único. nos temlOS da legislação vigente e dns nunnns estnhclecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

W 00 pnOC"E5!õO 

Documento nssinado digitalmente confornlC MP n~ 2.200·2 de 24/0R/2001. que institui /I 

Infracstnllurn de Chaves Publieas Brnsilcim ~ ICP-Brnsil. 
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Ministério das Comunicações , /li 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica "?0 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 ,.~-;;:;;::.":.;~;~!: ".~,,~ ... -.. . .. ,,,~.;;.J 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓP!Ás E CERTIDÕES DE PROCEs,sOS E DOCUMENTOS 

~r. " 
Considerando o intel'esse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outoilga, ( ) Pós-Ou~orga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qu~t o processo se 
encontra: 

(~ Vista do Processo; 
eX) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas ; 
( ) tterlidão do Processo; -

P o~530CJo. 00 =i3t<6 2010 5'3000. tJlG)t( 6? rocesso 11 " 
'5]Doo,Ot9Cf65 ~} D 

Relativo a'o Serviço de: ( )Rádio Comunitária / ( )RádiofTV Educativa f ( )Rádiorrv Comercial f( )RTV f( ) SARC 

J)Nomedo interessado: ALtllntlit 90l·:nu:l'IV},> l>, Ó, 7)f 1'1AC6l>-O 

Endel'eçocompleto: $'J>Af COtV7(.u;ro JJAC.(OAJI'fL. 8t..A.JIL-tA 1 l(:' AI\Il:>AIt.) >41.4 L/O"iC{ 
.. I 

CEP: -=toe :r-i -croo UFlMunicípio: _b--.:...r:+I_B~/-.4 __ S I_l.-{...;.;.A ______ _ 

Telefones: (b I) õ> 11 t .• l'-'822 / (, l) '3"3 -2..6'- .20'7 O 
I 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de inter'cssado: _A_h_V_06:._4-'-'->O ______ _ 

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerllndo os itens abab:o e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por,meio d'e documento a ser anexado a esta sollcltação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias), Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, .n9s 
tennos da Lei 9.784 de 1999, confomle a seguir especificado: 

( ) J - Pessoas fisicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
(-, cxercício do direito de representação *; , 
,'J ( ) ll- Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 

ou interesses afclados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas'" ; " 
( ) DI - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e.in1eresses colelivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representántes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais f Procuradores - Anexar cópia da Identidade e C6pia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizaçõcs/Assodações repre3entativas - Anexar cópia de docum o que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; '"'7 &f % 7 

Brasília,~dc _07 o ,de2001~ 
'i 

Em atenção' olicitação apreseu a e após ayerigua da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à eit equerimento, proYi9 .nciei, na presente da ,todos 08 atos necessários àw}Fação do requerido. 

,,
// ( S4JU{erson . v '" ' " 

Matr.: .. , 
;; Sea -MG 

Assinatura e MatrícuJa/Siape do Servidor respo L 'vel peja autorização do requerido 
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Nesta data anexei aos autos do processo de 
nOIi..3..9fX2"-Q~:3Ji..6WP p documenfi3ção 
a se~;!"ú r::~'~~::i;:'\;>~:",. ';:::~~ .. ~ __ .QJ~ .. _._fol!1as. 
que ,;s;:::::irn C.:.:;Tr::!'<.~ ... -=:.. .. ____ "J .. __ ?> 5' 6 __ 
D"t·:· 3 j, i O 11' ! 1. .., - ,;..I •• __ .......... __ ....... _t __ .... J.>_ .............. '--.. ..t ........... _~ __ _ 

Nome: ____ ._ •.. _. __ fÍiL..f9z!:::::::::.. __ ._. __ _ 
.A.sslm:1tura; ______ ~_._ 

I( / 
I"~ 



MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Protocolo: 53000.019468/2010 (cópia 1) 
Interessado: SM Radiodifusão Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.o 002/2010-CEL/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na localidade de Cambuí/MG. 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos pelo Sr. Ministro, e 
consoante o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete 
do Ministro, para que seja remetido à Presidência da República. 

Brasília, D 1- de agosto de 2012 .. 

D 
Coordenadora o Grupo de Trabal o de Radiodifusão Comercial 

lO 
/ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 002/2010 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

CONCESSÃO DE TV 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2010. 
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DO OBJETO 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

ÍNDICE 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

"~ -

7 DOS cRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA ( , 
OUTORGA 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEB~NTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17 DAS PENALIDADES 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20 ANEXOS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL· CONCORRÊNCIA N.o 002/2010 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE A VISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade a seguir indicada. 

Localidade 
Cambuí 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nQ 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1DOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), 
na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 15 (quinze) anos. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.o - CEL 



Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos ( 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das ( 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial. de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 
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2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.o 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.O 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOCIOS e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

( 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou ( 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

,,: 
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5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das ( 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da ( 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -;- (PC+ELP) 2: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO N. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO N. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 

( 
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b) da documentação prevista no sub item 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nQ 

__ ,_ - CEL/MC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nQ -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ 

__ ,_ - CEL/MC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 



Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição ( 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

( 



904.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

904.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

904.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABU,ITADA" e "NÃO HABU,ITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade ( 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes ( 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 
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13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação Pl, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%Tl - 5) / (%Tl + 5)], para 5% ::; T ::; 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100/ 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO m. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ::; T ::; 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/ 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO m. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ::; T ::; 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/ 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO m. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9::; T4 ::; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO m. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nQ 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em ( 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às. Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

{ 
\. 
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Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação ( 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado ( 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

n - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser fdta por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de ( 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. ,( 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



t) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1° da Portaria de n.O 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), de _______ de 2010. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 

( 

( 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência ___ ,/ __ -CEL/MC 

................................. , inscrito no CNPJ n° ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () . 

(data) 

(representante legal) 



ANExon 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ " declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado ,e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 

( , 



ANExom 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.O __ --'/ ___ _ 

Locruidade: _________________________________ lJF: _____________ __ 

Razão Sociru da Proponente: ______________________________ _ 

CNPJ: ______________________ Data: __ ---'/ __ ---'/ ____ _ 

1. Programas jornruísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%T1) 
Programas jornruísticos, educativos e minutos (TI) TI xlOO / 1440 

informativos de caráter gerru 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xlOO / 1440 

caráter gerru (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornruísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao quru pertence a locruidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xlOO / 1440 
jornruísticos de caráter locru 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

5. Locru, data e assinatura does) representante (s) legru (is) 



· , 

ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2.CNPJ~: ________________________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ 
____ -CEUMC ( 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ __ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 

algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ _______________ _ 

algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ___ -,--___ ----'~ ______ _ 
algarismo e por extenso: 

,( 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Contrato de Concessão 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE 
A UNIÃo E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO NA 
CIDADED ESTADOD ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nQ 

, representada por seu 
assinam o presente Contrato, decorrente da concessão outorgada à supramencionada entidade, 
pelo Decreto sem número, de __ de de , publicado no Diário Oficial da 
União do dia , aprovado pelo Decreto Legislativo nQ 

__ , publicado no Diário 
Oficial da União de de de , para explorar o serviço de _____ ' 
na cidade de , Estado de , regendo-se referida 
concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, 
cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nQ 

__ /_- CElJMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela concessionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará 
em vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela concessionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A concessionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO V do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem Z 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, naforma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; '( 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão,. as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

J 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem corno a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável urna única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

-CEUMC; 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ -folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Concessionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPP) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº __ /_­
CELlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo aprC(sentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



Oficio nl! 28 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R., Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20 12/GM-MC 
Brasília, 2 de outubro de 2012. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4l! andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nl! 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 002412012 
- 53000.007818/2010 

MC 00242 2012 
- 53000.045150/2010 

MC 00245 2012 
- 53000.019468/2010 

MC 00246 2012 
- 53000.024337/2010 

MC 00247 2012 O \L 
- 53000.058819/2009 

Me 00248 2012 !.n\L v-
- 53740.000261/2002 

MC 00249 2012 
- 53740.000259/2002 

MC 00250 2012 
- 53000.005447/2010 

MC 002512012 
- 53740.000282/2002 

MC 00252 2012 
- 53000.026104/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS I 

fd· ~ 
PE~ ~E ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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